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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 2809/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 20 de setembro de 20191330973 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 2819/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 20 de setembro de 20191330975 

1.3. Portaria Nº 3857/2019 - PJPI/TJPI/CPPADCON, de 10 de setembro de 2019.1331669 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 2810/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 20 de setembro de 20191331860 

O Excelentíssimo Desembargador Sebastião Ribeiro Martins, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais,
CONSIDERANDO o pedido expresso de renúncia de classificação no certame com pedido de final de fila na Solicitação (1288978), nos autos do
Processo SEI nº 19.0.000082912-1 e Decisão Nº 9417/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1289156);
CONSIDERANDO que o Edital nº 37/2019, publicado no D. J. Nº 8654, de 25.04.2019, não veda o reposicionamento de candidato para figurar no
último lugar na lista dos aprovados conforme edital de homologação;
CONSIDERANDO que a pretensão do candidato não colide com qualquer interesse público, tampouco causa prejuízo ao erário e aos demais
candidatos,
RESOLVE:
Art. 1º. TORNAR SEM EFEITO a convocação de MARIA WILLIANE E SILVA para a função de Auxiliar da Justiça, Juíza leiga, na Comarca de
Valença - PI, entrância final, no 3º lugar de classificação, pontuação 32,0, conforme Edital Nº 91/2019 - PJPI/TJPI/SEAD publicado no DJ. Nº
8755, de 19.09.2019.
Art. 2º. REPOSICIONAR, a pedido, a candidata MARIA WILLIANE E SILVA na função de Auxiliar da Justiça, Juíza leiga, na Comarca de
Valença - PI, entrância final, para o último lugar da lista de aprovados, conforme Edital Nº 62/2019, que disponibilizou o resultado final da Seleção
Pública para as funções de Juízes Leigos e Conciliadores do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, publicado no DJ Nº 8695A, de 26 de junho
de 2019 e homologado através do Termo de Homologação Nº 2/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, publicado no DJE nº8697A de 28 de junho de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de setembro de 2019.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 20/09/2019, às 13:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 1668/2019 - PJPI/COM/FLO/FORFLO/2VARFLO (1087412), o Relatório de Viagem Nº
1571/2019 - PJPI/COM/FLO/FORFLO/2VARFLO (1214938) e a Decisão Nº 8558/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE (1247471), nos autos registrados
sob o nº 19.0.000049654-8.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 27/2019, o pagamento de 1,5 (uma e meia) diária, no valor de R$ 330,00 (Trezentos e trinta
reais) ao servidor ADRIANO BARBOSA SOARES, Assessor Judiciário, lotado na 2ª Vara da Comarca de Floriano/PI, em virtude de
deslocamento ao Posto Avançado de Atendimento - PAA - Arraial-PI, no período de 24 a 25 de junho de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 20/09/2019, às 13:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os princípios da Administração Pública insculpidos no art. 37, caput, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 81 a 88 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002;
CONSIDERANDO a Resolução nº 20, de 30 de agosto de 2016, que dispõe sobre o procedimento de apuração e aplicação de penalidades de
natureza contratual no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o dever da Administração de apurar eventuais descumprimentos de cláusulas contratuais ou os indícios de qualquer ato ilícito
praticado pelas empresas contratadas pelo Poder Público;
CONSIDERANDO o Procedimento Licitatório Pregão Eletrônico n° 09/2018-TJ/PI, bem como o CONTRATO Nº 42/2019 - PJPI/TJPI/SLC/SLC-
APOIO e CONTRATO Nº 89/2018 - PJPI/TJPI/SLC, firmados entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa SANEAR
SAÚDE AMBIENTAL LTDA - EPP.
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 19.0.000006780-9.
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo em face da empresa SANEAR SAÚDE AMBIENTAL LTDA - EPP inscrita no CNPJ
12.187302/0001-08, sediada na sediada na Rua Jailton Ferreira, nº 116, Centro, em Lauro Freitas, Bahia, com a finalidade de apurar eventual
descumprimento aos Contratos Administrativos nº 42/2019 - PJPI/TJPI/SLC/SLC-APOIO e nº 89/2018 - PJPI/TJPI/SLC, em suposta violação
da cláusula quinta dos Contratos nº 89/2018 e 42/2019 consubstanciados na não apresentação da garantia contratual.
Art. 2º Determinar a notificação da empresa para apresentação de defesa no prazo de 10 (dez) dias, na forma do art. 27 da Resolução TJPI nº
20 de 30 agosto de 2016, bem como a adoção de todas as medidas necessárias para a correta instrução do presente Processo Administrativo.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 11/09/2019, às 10:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1264967 e o código
CRC 03F65B59.
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1.5. Portaria (Presidência) Nº 2811/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 20 de setembro de 20191331861 

1.6. Portaria (Presidência) Nº 2812/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 20 de setembro de 20191331862 

1.7. REPUBLICADA POR INCORREÇÃO- Portaria (Presidência) Nº 2682/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 10 de

setembro de 20191331865 

1.8. Portaria (Presidência) Nº 2813/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 20 de setembro de 20191331866 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que poderá o Juiz de Direito Substituto ter serventia em qualquer zona ou Comarca, atendida a conveniência do serviço
declarado pelo Tribunal e por designação do Presidente, conforme art. 49 da Lei 3.716/79;
CONSIDERANDO a reunião ocorrida na Presidência do TJ-PI no dia 20.09.2019, com os juízes substitutos para a escolha da unidade e a
aquiescência para a designação,
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS, para, a partir de 23.09.2019, auxiliar junto a Vara Cível da
Comarca de Barras, de entrância intermediária, até ulterior deliberação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 23/09/2019, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que poderá o Juiz de Direito Substituto ter serventia em qualquer zona ou Comarca, atendida a conveniência do serviço
declarado pelo Tribunal e por designação do Presidente, conforme art. 49 da Lei 3.716/79;
CONSIDERANDO a reunião ocorrida na Presidência do TJ-PI no dia 20.09.2019, com os juízes substitutos para a escolha da unidade e a
aquiescência para a designação,
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA, para, a partir de 30.09.2019, responder plenamente pela
Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves, de entrância inicial, até ulterior deliberação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 23/09/2019, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que poderá o Juiz de Direito Substituto ter serventia em qualquer zona ou Comarca, atendida a conveniência do serviço
declarado pelo Tribunal e por designação do Presidente, conforme art. 49 da Lei 3.716/79;
CONSIDERANDO a reunião com os juízes substitutos e a aquiescência
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto DANILO MELO DE SOUSA, para, a partir de 23.09.2019, auxiliar junto a 1ª Vara do Júri da Comarca de
Teresina, de entrância final, até ulterior deliberação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 23/09/2019, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o Memorando Nº 3798/2019 - PJPI/TJPI/SEJU (1260424), Informação Nº 47818/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1263265) e a
Decisão Nº 8935/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE (1264766) registrados nos autos do processo SEI nº19.0.000078054-8,
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR os servidores, abaixo discriminados, para exercerem em substituição, a Secretária da 3ª Câmara Especializada Cível e da 3ª
Câmara de Direito Público, nas Sessões presenciais e virtuais:
GODOFREDO CLEMENTINO FERREIRA DE CARVALHO NETO - 3ª Câmara Especializada Cível - Sessão Presencial - Dias 11 e 25 de
setembro de 2019;
ELISA PEREIRA LEAL DE OLIVEIRA - 3ª Câmara Especializada Cível - Sessões Presenciais - Dia 18 de setembro de 2019;
ISABEL FERNANDA NUNES SÁ DE OLIVEIRA - 3ª Câmara de Direito Público - Sessões Presenciais - Dias 12, 19 e 26 de setembro de 2019;
NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO CORDEIRO - 3ª Câmara Especializada Cível - Sessões Virtuais - Dias 13, 20 e 27 de setembro de 2019;
VANESSA ELISAMA ALVES FERREIRA - 3ª Câmara de Direito Público - Sessões Virtuais - Dias 13, 20 e 27 de setembro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 10 de setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 10/09/2019, às 11:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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1.9. Portaria (Presidência) Nº 2814/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 20 de setembro de 20191331869 

1.10. Portaria (Presidência) Nº 2826/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 23 de setembro de 20191331870 

1.11. Portaria (Presidência) Nº 2815/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 20 de setembro de 20191331871 

1.12. Edital Nº 93/2019 - PJPI/TJPI/SEAD1331883 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que poderá o Juiz de Direito Substituto ter serventia em qualquer zona ou Comarca, atendida a conveniência do serviço
declarado pelo Tribunal e por designação do Presidente, conforme art. 49 da Lei 3.716/79;
CONSIDERANDO a reunião ocorrida na Presidência do TJ-PI no dia 20.09.2019, com os juízes substitutos para a escolha da unidade e a
aquiescência para a designação,
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto SANDRO FRANCISCO RODRIGUES, para, a partir de 30.09.2019, auxiliar junto a 2ª Vara do Júri da
Comarca de Teresina, de entrância final, até ulterior deliberação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 23/09/2019, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que poderá o Juiz de Direito Substituto ter serventia em qualquer zona ou Comarca, atendida a conveniência do serviço
declarado pelo Tribunal e por designação do Presidente, conforme art. 49 da Lei 3.716/79;
CONSIDERANDO a reunião ocorrida na Presidência do TJ-PI no dia 20.09.2019, com os juízes substitutos para a escolha da unidade e a
aquiescência para a designação,
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza de Direito Substituta RITA DE CÁSSIA DA SILVA, para, a partir de 23.09.2019, responder plenamente pela Vara Agrária da
Comarca de Bom Jesus, de entrância intermediária, até ulterior deliberação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 23/09/2019, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 12224/2019 (1240183), o Parecer Nº 4263/2019 (1280239) e a Decisão Nº 9467/2019 (1291869), nos
autos registrados sob o nº 19.0.000074621-8;
CONSIDERANDO os termos e condições estabelecidas na LC 13/94 e Decreto nº 15.299/13;
RESOLVE:
CONCEDER 03 (três) meses de LICENÇA CAPACITAÇÃO, em favor do servidor NATÉRCIO DE CARVALHO NOGUEIRA, Analista de
Sistemas/ Desenvolvimento, matrícula: 3066, sem prejuízo de sua remuneração, para ser fruída a partir do dia 02.10.2019, com o encargo de
apresentar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do fim da licença, comprovante de frequência e, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir do
encerramento do curso, certificado de conclusão.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 23/09/2019, às 11:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que poderá o Juiz de Direito Substituto ter serventia em qualquer zona ou Comarca, atendida a conveniência do serviço
declarado pelo Tribunal e por designação do Presidente, conforme art. 49 da Lei 3.716/79;
CONSIDERANDO a reunião ocorrida na Presidência do TJ-PI no dia 20.09.2019, com os juízes substitutos para a escolha da unidade e a
aquiescência para a designação,
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza de Direito Substituta CÁSSIA LAGE DE MACÊDO, para, a partir de 23.09.2019, auxiliar junto à Vara Única da Comarca de
Bom Jesus, de entrância intermediária, até ulterior deliberação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 23/09/2019, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador Sebastião Ribeiro Martins, no uso de suas
atribuições regimentais etc.,
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 7º, 60 e 73, parágrafo único da Lei nº 9.099/95, que estabelecem os requisitos para a seleção de Juízes

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8758 Disponibilização: Segunda-feira, 23 de Setembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 24 de Setembro de 2019

Página 4



1.13. Portaria (Presidência) Nº 2816/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 20 de setembro de 20191331898 

Leigos e Conciliadores e determinam suas funções junto aos Juizados Especiais Cíveis e Criminais;
CONSIDERANDO a orientação constante do Provimento nº 07 do Conselho Nacional de Justiça - Corregedoria Nacional;
CONSIDERANDO a necessidade de organização da força de trabalho, bem como sua adequação, junto aos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Poder Judiciário Estadual;
CONSIDERANDO o Edital Nº 57/2018, publicado no DJ Nº 8477A, de 19 de julho de 2018, que homologa o resultado final da Seleção Pública
para as funções de Juízes Leigos e Conciliadores do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e dá outras providências,
RESOLVE:
Art. 1º CONVOCAR, na forma do Anexo I, os candidatos abaixo classificados na Seleção Pública para preenchimento de vagas de Juízes Leigos
e Conciliadores na Capital e no Interior do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Art. 2º DETERMINAR que os convocados, no prazo de 10 (dez) dias úteis, acessem o sistema Intranet no site do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, e realizem o pré-cadastro com a obtenção do login de acesso.
Parágrafo único. No período estabelecido no caput do presente artigo os convocados deverão comparecer à Superintendência de Saúde e
Qualidade de Vida do Tribunal de Justiça para obtenção de atestado, devendo apresentar os seguintes exames médicos, conforme Portaria
(Presidência) Nº 2741/2018 - PJPI/TJPI/SEAD:
I. Hemograma completo, Grupo Sangüíneo e Fator RH;
II. Raio-x do tórax PA e Perfil (com laudo);
III. Exame clínico (atestado de sanidade física e mental).
Art. 3º INFORMAR que, após a obtenção do atestado e login de acesso ao sistema Intranet, os convocados deverão acessar o sistema e juntar
os seguintes documentos, previamente escaneados:
I. RG (Documento de Identidade);
II. 01 (uma) foto 3x4, colorida e recente;
III. Comprovante de Nascimento: Certidão de nascimento ou de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
IV. Comprovante de Estado Civil atual;
V. Título de Eleitor e Comprovantes de Quitação Eleitoral (ambos no mesmo arquivo anexo);
VI. Comprovante de Residência;
VII. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
VIII. Certificado de reservista, de dispensa de incorporação, ou outro documento de quitação com o serviço militar (frente e o verso com
assinatura e impressão digital);
IX. Comprovante de escolaridade, devidamente registrado, observando, para cada categoria funcional, os requisitos conforme disposto no Edital
do Concurso Público para contratação de pessoal vigente;
X. Comprovante de Nomeação no Cargo Público, Credenciamento ou Convocação;
XI. Contracheque ou comprovante de rendimentos de repartição pública, quando houver Acumulação de Proventos/Vencimentos (pagos por
cofres públicos federais, estaduais ou municipais);
XII. Declaração que informe a entidade onde você exerce suas atividades, bem como a carga horária semanal ou diária feita, formatada
preferencialmente em papel timbrado da entidade (declaração necessária somente quando houver vínculo empregatício com outra Instituição
Pública/Privada).
XIII. Certidões ou declarações negativas de onde reside ou residiu nos últimos dois anos com não mais que 90 (noventa) dias de expedida:
a. Certidões Negativas das Justiças Federal, Eleitoral, Estadual e Militar;
b. Certidão negativa do conselho ou órgão profissional competente, constando a informação de que não foi excluído do exercício da profissão;
XIV. Comprovante de Consulta de Qualificação Cadastral, sem pendências, disponibilizada no Portal do eSocial, a partir do endereço eletrônico:
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacaocadastral;
XV. Comprovante do CPF e Certidão de Nascimento dos dependentes a partir de 0 anos de idade. Caso o dependente seja incapaz, apresentar
comprovante que ateste a incapacidade;
XVI. Comprovação do nome social, no caso de travesti e transexual;
XVII. Declaração Pública de Bens, com respectivo comprovante de entrega;
XVIII. Comprovação de prática jurídica de, no mínimo, 02 (dois) anos, no caso de Juiz Leigo;
XIX. Comprovantes que poderão ser entregues após a posse/credenciamento (*):
a. Comprovante de titularidade de conta bancária (conta-corrente).
b. Comprovante de inscrição no NIT;
c. Declaração de saúde conforme modelo disponibilizado no Site do TJPI;
(*): Mesmo não sendo exigidos para posse/credenciamento são exigidos para a adesão.
Art. 4º INFORMAR que o não atendimento do prazo mencionado no art. 2º, para apresentação dos exames e documentos, implicará na
automática exclusão do candidato da lista de aprovados, devendo ser convocado o candidato imediatamente posicionado na lista classificatória.
Parágrafo único. É condição para inclusão em folha de pagamento a validação de todos os documentos exigidos pela Secretaria de
Administração e Gestão de Pessoas deste Tribunal.
Art. 5º COMUNICAR que os convocados deverão participar, previamente a seu credenciamento, do Curso de Capacitação que será realizado
pela Escola Judiciária do Piauí - EJUD, localizado Rua Joca Vieira, 1449 - Bairro Jockey Club - Teresina-PI, em data a ser definida pela
instituição conforme exigência da resolução nº 174/2013 em seu Art. 3º.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de setembro de 2019.
Desembargador Sebastião Ribeiro Martins
Presidente do Tribunal de Justiça
ANEXO I
CONCILIADOR - Entrância Final
NOME PONTUAÇÃO COMARCA

MELISSA BESERRA SOUSA 41,75 Teresina

LEANDRO LIMA DOS SANTOS 38 Piripiri

JUIZ LEIGO - Entrância Final
NOME PONTUAÇÃO COMARCA

DIOGO DE ARAÚJO COSTA SOARES 37,5 Teresina

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 23/09/2019, às 12:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
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1.14. Portaria (Presidência) Nº 2823/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 23 de setembro de 20191331921 

1.15. Portaria (Presidência) Nº 2827/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 23 de setembro de 20191331922 

1.16. Portaria (Presidência) Nº 2829/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 23 de setembro de 20191331923 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 4021/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de setembro de 20191330976 

PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que poderá o Juiz de Direito Substituto ter serventia em qualquer zona ou Comarca, atendida a conveniência do serviço
declarado pelo Tribunal e por designação do Presidente, conforme art. 49 da Lei 3.716/79;
CONSIDERANDO a reunião ocorrida na Presidência do TJ-PI no dia 20.09.2019, com os juízes substitutos para a escolha da unidade e a
aquiescência para a designação,
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto RODOLFO FERREIRA LAVOR RODRIGUES DA CRUZ, para, a partir de 23.09.2019, auxiliar junto à
Vara Única da Comarca de Avelino Lopes, de entrância inicial, até ulterior deliberação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 23/09/2019, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Proc. 19.0.000083220-3,
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito THIAGO BRANDÃO DE ALMEIDA, Juiz Auxiliar nº 07 da Comarca de Teresina, de entrância final, para celebrar a
cerimônia de casamento civil de RAFAEL VICTOR DE CARVALHO BRANDÃO E MENDES e LINDA SAM LIMA CARDOSO, a ser realizada
no dia 13 de dezembro de 2019, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 23/09/2019, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO - Processo SEI nº 18.0.000043484-8;
CONSIDERANDO Portaria (Presidência) Nº 2753/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 10 de outubro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 96, I, "f", da Constituição Federal, c/c art. 21, IV, da LC 35/79 e art. 80, XXVII, do RITJPI,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2019, do
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO, previstas para terem início em 01.10.2019, devendo o período ser gozado
oportunamente, mediante requerimento do interessado e de acordo com conveniência da Administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 23/09/2019, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA - Processo SEI nº 19.0.000083026-0;
CONSIDERANDO Portaria (Presidência) Nº 1981/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 26 de junho de 2019;
CONSIDERANDO o disposto no art. 96, I, "f", da Constituição Federal, c/c art. 21, IV, da LC 35/79 e art. 80, XXVII, do RITJPI,
R E S O L V E:
SUSPENDER, ad referendum do Tribunal Pleno, a partir desta data (23.09.2019), o gozo das férias regulamentares do Desembargador JOSÉ
RIBAMAR OLIVEIRA, referentes ao 1º período do ano de 2019, que tiveram início em 02.09.2019, conforme Portaria nº 1981/2019, devendo o
período remanescente ser gozado oportunamente, mediante requerimento do interessado, e de acordo com a conveniência da Administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 23/09/2019, às 11:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 9330/2019-PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
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2.2. Portaria Nº 4022/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de setembro de 20191330977 

2.3. Portaria Nº 4023/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de setembro de 20191330978 

2.4. Portaria Nº 4024/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de setembro de 20191330979 

19.0.000081229-6 ,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSÉ OMAR DE MACEDO JUNIOR, Analista Judicial, matrícula nº 3140, lotado na 5ª Vara - Juizado de Violência
Domestica e Familiar Contra a Mulher-PI, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 16 de setembro de 2019, nos termos
do Atestado Médico (1279365) apresentado e do Despacho Nº 71631/2019- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 16 de setembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de setembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 20/09/2019, às
13:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1285750 e o código
CRC 5CDF6F96.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 9331/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
19.0.000079214-7,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 15 (quinze) dias, a partir de 17/09/2019, em prorrogação, à servidora MARÍLIA PAIVA SOUSA
JALES DE CARVALHO, Analista Judicial, matrícula nº 3424, com lotação na Vara de Execuções Penais da Comarca de Teresina, nos termos do
Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 71588/2019- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 17 de setembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de setembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 20/09/2019, às
13:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1285820 e o código
CRC 5C22CC1F.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 9332/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
19.0.000081170-2,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 15 (quinze) dias, a partir de 16/09/2019, em prorrogação ,à servidora ANNE KOROLINY DE
SOUSA MACÊDO, Assistente Social, matrícula nº 3835, com lotação na 1ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de Teresina, nos termos do
Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 71473/2019- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 16 de setembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de setembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 20/09/2019, às
13:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1286358 e o código
CRC BD0555AD.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 9359/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
19.0.000081274-1,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 03 (três) dias, a partir de 16/09/2019, em prorrogação, à servidora DÉBORAH OLIVEIRA
VASCONCELOS, Psicóloga, matrícula nº 3828, com lotação na 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Teresina-PI, nos termos do
Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 71284/2019- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 16 de setembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de setembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça
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2.5. Portaria Nº 4027/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de setembro de 20191330980 

2.6. Portaria Nº 4030/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de setembro de 20191330981 

2.7. Portaria Nº 4031/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de setembro de 20191330982 

2.8. Portaria Nº 4033/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de setembro de 20191330983 

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 20/09/2019, às
13:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1286443 e o código
CRC E857AA3C.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 9354/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000081568-6,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora CLARICE DO RÊGO MONTEIRO BARRADAS, Analista Judicial, matrícula 1935, lotada na 4ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 04 (quatro) dias de folga, nos dias 26, 27 e 30 de setembro e 01 de outubro de
2019, como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 20, 21, 22 e 24 de março de 2017, nos
termos da Certidão (1281244) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de setembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 20/09/2019, às
13:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1286702 e o código
CRC 9BA97746.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 9353/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000081668-2,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor ATANIEL BARBOSA DE CARVALHO, Assessor de Magistrado, matrícula 27156, lotado na Vara Única
da Comarca de Esperantina-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias 23 e 24 de setembro de 2019, como forma de compensação
pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 13 e 14 de abril de 2019, nos termos da Certidão (1281773) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de setembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 20/09/2019, às
13:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1286838 e o código
CRC D57DF58A.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 9355/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000080716-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora MARIA NASCIMENTO EUFRAUZINO MENDES, Analista Judicial, matrícula 26610, lotada na Vara
Única da Comarca de Água Branca-PI, para gozo de 03 (três) dias de folga, nos dias 23, 24 e 25 de setembro de 2019, como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 17 de novembro de 2018, 27 de fevereiro e 03 de agosto de
2019, nos termos das Certidões (1276491, 1276481 e 1276485) apresentadas.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de setembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 20/09/2019, às
13:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1287294 e o código
CRC D294739E.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão nº 9352/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
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2.9. Portaria Nº 4037/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de setembro de 20191330984 

2.10. Portaria Nº 4043/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de setembro de 20191330985 

19.0.000081754-9,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor JARIAN COSTA NOGUEIRA, Oficial de Gabinete de Magistrado, matrícula 26805, lotado na Vara Única
da Comarca de São Miguel do Tapuio-PI, para gozo de 04 (quatro) dias de folga, nos dias 24, 25, 26 e 27 de setembro de 2019, como forma de
compensação pelos serviços prestados à Justiça Eleitoral, nas Eleições Gerais de 2018 (2º Turno), nos termos da Declaração (1281947)
apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de setembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 20/09/2019, às
13:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1287411 e o código
CRC 1DEE9F15.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 9383/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000077988-4,
R E S O L V E:
ADIAR, com fundamento nos arts. 4º e 5º, do Provimento N° 24, de 04 de Julho de 2019, o gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares da
servidora MARIA DA CONCEIÇÃO LINDOSO SOARES, Bibliotecária, matrícula nº 1036033, lotada na 2ª Vara de Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de Teresina-PI, relativas ao exercício de 2018/2019, anteriormente marcadas para o período de 10 a 19 de dezembro de 2019 (3ª
fração), nos termos da Escala de Férias publicada no DJE nº 8560, de 20/11/2018, a fim de que sejam usufruídas no período de 07 a 16 de
janeiro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de setembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 20/09/2019, às
13:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1287893 e o código
CRC 84CE56C5.

Portaria Nº 4043/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de setembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO os Requerimentos de Diárias constantes nos autos do Processo SEI nº 19.0.000081293-8;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 9336/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no art. 1º e no inciso IV do Anexo Único ao Provimento nº 008, de 27/05/2015, alterados, respectivamente,
pelos Provimentos nº 17/2019 e nº 11//2017, desta Corregedoria, o pagamento de diária e ajuda de deslocamento aos magistrados abaixo
qualificados, na forma dos cálculos demonstrados no Memorando Nº 3921/2019 (1279702), tendo em vista o deslocamento à cidade de Teresina-
PI, com a finalidade de participar do Curso de Administração Judicial Aplicada, designado para o dia 20/09/2019, no Auditório do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIOS DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

ENIO GUSTAVO LOPES BARROS
Cargo: Juiz de Direito
Matrícula nº 28221
Lotação: Vara Única da Comarca de Jerumenha-PI
Processo SEI nº 19.0.000080644-0

1,5 (uma e meia) diária R$ 388,00 R$ 582,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 194,00 R$ 194,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 776,00 (SETECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS)

GEORGES COBINIANO SOUSA DE MELO
Cargo: Juiz de Direito
Matrícula nº 28223
Lotação: 1ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba-PI
Processo SEI nº 19.0.000080574-5

1,5 (uma e meia) diária R$ 388,00 R$ 582,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 194,00 R$ 194,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 776,00 (SETECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS)

MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Cargo: Juiz de Direito
Matrícula nº 2254883
Lotação: 1ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba-PI
Processo SEI nº 19.0.000080574-5

1,5 (uma e meia) diária R$ 388,00 R$ 582,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 194,00 R$ 194,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 776,00 (SETECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS)
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2.11. Portaria Nº 4044/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de setembro de 20191330986 

NOÉ PACHECO DE CARVALHO
Cargo: Juiz de Direito
Matrícula nº 2058600
Lotação: 1ª Vara da Comarca de Floriano-PI
Processo SEI nº 19.0.000080694-6

1,5 (uma e meia) diária R$ 388,00 R$ 582,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 194,00 R$ 194,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 776,00 (SETECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS)

NETANIAS BATISTA DE MOURA
Cargo: Juiz de Direito
Matrícula nº 2059754
Lotação: Vara Única da Comarca de Amarante-PI
Processo SEI nº 19.0.000080890-6

0,5 (meia) diária R$ 388,00 R$ 194,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 194,00 R$ 194,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 388,00 (TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS)

ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA
Cargo: Juiz de Direito
Matrícula nº 28228
Lotação: Vara Única da Comarca de Matias Olímpio-PI
Processo SEI nº 19.0.000081207-5

1,5 (uma e meia) diária R$ 388,00 R$ 582,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 194,00 R$ 194,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 776,00 (SETECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS)

JOSÉ OSVALDO DE SOUSA
Cargo: Juiz de Direito
Matrícula nº 2260697
Lotação: sede do JECC da Comarca de Oeiras-PI
Processo SEI nº 19.0.000081175-3

1,5 (uma e meia) diária R$ 388,00 R$ 582,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 194,00 R$ 194,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 776,00 (SETECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS)

RODRIGO TOLENTINO
Cargo: Juiz de Direito
Matrícula nº 3902
Lotação: Vara Única da Comarca de Uruçuí-PI
Processo SEI nº 19.0.000081210-5

1,5 (uma e meia) diária R$ 388,00 R$ 582,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 194,00 R$ 194,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 776,00 (SETECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS)

SÉRGIO ROBERTO MARINHO FORTES DO RÊGO
Cargo: Juiz de Direito
Matrícula nº 1202
Lotação: Vara Única da Comarca de Miguel Alves-PI
Processo SEI nº 19.0.000081209-1

1,5 (uma e meia) diária R$ 388,00 R$ 582,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 194,00 R$ 194,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 776,00 (SETECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS)

Art. 2° DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento nº 08/2015 e suas alterações, o beneficiário da diária referida no art.
anterior desta portaria, apresente, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem contendo, obrigatoriamente, os seguintes dados: nº
do processo de concessão de diárias, a identificação do beneficiário (nome, cargo matrícula e lotação), informações sobre o deslocamento
(motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade,
valor recebido a título de diárias e ajuda de deslocamento, bem como valor a ser restituído, se houver) e os documentos que comprovem o
cumprimento da finalidade da missão.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de setembro de 2019.
MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 20/09/2019, às
13:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1288077 e o código
CRC 44718DF6.

Portaria Nº 4044/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de setembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 3177/2019 - PJPI/COM/PIR/CENMANPIR, constante no Processo SEI nº 19.0.000072310-2;
CONSIDERANDO ainda, a Decisão Nº 9379/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no art. 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008, de 27/05/2015, alterados, respectivamente,
pelos Provimentos nºs. 17/2019 e 11//2017, desta Corregedoria, o pagamento das diárias ao servidor abaixo qualificado, tendo em vista o
deslocamento à Comarca de Piracuruca-PI, no período de 23 a 27 de setembro de 2019, para auxiliar na Força-Tarefa, na forma de mutirão na
Vara Única da Comarca de Piracuruca- PI, conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

EDIVALDO SOUSA VIANA
Cargo: Oficial de Justiça e Avaliador 4,5 (Quatro e meia) diárias R$ 220,00 R$ 990,00

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8758 Disponibilização: Segunda-feira, 23 de Setembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 24 de Setembro de 2019

Página 10



2.12. Portaria Nº 4045/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de setembro de 20191330987 

Matrícula nº 4033442
Lotação: Central de Mandados da Comarca de Piripiri-PI

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 990,00 (NOVECENTOS E NOVENTA REAIS)

Art. 2° DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento nº 08/2015 e suas alterações, o beneficiário das diárias referidas no art.
anterior desta portaria, apresente, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem contendo, obrigatoriamente, os seguintes dados: nº
do processo de concessão do benefício, a identificação do beneficiário (nome, cargo matrícula e lotação), informações sobre o deslocamento
(motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias e ajuda de deslocamento
concedidas (quantidade, valor recebido, bem como valor a ser restituído, se houver) e os documentos que comprovem o cumprimento da
finalidade da missão.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de setembro de 2019.
MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 20/09/2019, às
13:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1288481 e o código
CRC DA14684F.

Portaria Nº 4045/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de setembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO os Requerimentos de Diárias, constantes nos autos do Processo SEI nº 19.0.000081795-6;
CONSIDERANDO ainda, a Decisão Nº 9335/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no art. 1º e nos inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008, de 27/05/2015, alterados,
respectivamente, pelos Provimentos nºs. 17/2019 e 11//2017, desta Corregedoria, o pagamento de diárias e ajuda de deslocamentos aos
servidores abaixo qualificados, na forma dos cálculos demonstrados no Memorando Nº 3930/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR, tendo em vista o
deslocamento à Comarca de Teresina-PI, com a finalidade de participar do Curso de Administração Judicial Aplicada designado para o dia
20 de setembro de 2019, no Auditório do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

DÁRIO KARDECK DE CARVALHO ARAÚJO FILHO
Cargo/Função: Diretor de Secretaria
Matrícula nº 28940
Lotação: JECC da Comarca de Batalha-PI
Processo SEI nº 19.0.000081153-2

1,5 (uma e meia) diária R$ 220,00 R$ 330,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 440,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS)

JÉSSICA ARIANE SAMPAIO DE LIMA
Cargo/Função: Diretora de Secretaria
Matrícula nº 26843
Lotação: JECC-Anexo I da Comarca de Piripiri-PI
Processo SEI nº 19.0.000080040-9

1,5 (uma e meia) diária R$ 220,00 R$ 330,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 440,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS)

ANA KARINE MEDEIROS ARAGÃO
Cargo/Função: Diretora de Secretaria
Matrícula nº 61387
Lotação: JECC-Sede da Comarca de Piripiri-PI
Processo SEI nº 19.0.000081185-0

1,5 (uma e meia) diária R$ 220,00 R$ 330,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 440,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS)

ANTÔNIO XIMENES DE OLIVEIRA
Cargo/Função: Analista Judicial/Secretário de Vara
Matrícula nº 4077652
Lotação: 1ª Vara da Comarca de Campo Maior-PI
Processo SEI nº 19.0.000081217-2

0,5 ( meia) diária R$ 220,00 R$ 110,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 220,00 (DUZENTOS E VINTE REAIS)

SAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA
Cargo/Função: Analista Judicial
Matrícula nº 26663
Lotação: CEJUSC da Comarca de Valença-PI
Processo SEI nº 19.0.000080598-2

1,5 (uma e meia) diária R$ 220,00 R$ 330,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 440,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS)

NENILTON FRANCISCO PEREIRA
Cargo/Função: Técnico Administrativo/Secretário de Vara
Matrícula nº 4237366
Lotação: Vara Única da Comarca de Avelino Lopes-PI

2,5 (duas e meia) diárias R$ 220,00 R$ 550,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00
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2.13. Portaria Nº 4056/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de setembro de 20191330988 

Processo SEI nº 19.0.000080015-8

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 660,00 (SEISCENTOS E SESSENTA REAIS)

CÉLIA AKEMI ITOGA DE MIRANDA
Cargo/Função: Diretora de Secretária
Matrícula nº 3043
Lotação: JECC da Comarca de Corrente-PI
Processo SEI nº 19.0.000081135-4

2,5 (duas e meia) diárias R$ 220,00 R$ 550,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 660,00 (SEISCENTOS E SESSENTA REAIS)

CARMEN MARIA DE SOUZA CAVALCANTE
Cargo/Função: Oficiala Judiciária/Secretária da CEJUSC
Matrícula nº 4125134
Lotação: CEJUSC da Comarca de Corrente-PI
Processo SEI nº 19.0.000080705-5

2,5 (duas e meia) diárias R$ 220,00 R$ 550,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 660,00 (SEISCENTOS E SESSENTA REAIS)

LEOLINDA ARAÚJO RODRIGUES SILVA
Cargo/Função: Analista Judicial/Secretária de Vara
Matrícula nº 4153936
Lotação: 3ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba-PI
Processo SEI nº 19.0.000081235-0

1,5 (uma e meia) diária R$ 220,00 R$ 330,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 440,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS)

KELSILÂNDIA MARIA LEAL DUARTE ANTÃO
Cargo/Função: Analista Judicial/Secretária de Vara
Matrícula nº 4108396
Lotação: 2ª Vara da Comarca de Picos-PI
Processo SEI nº 19.0.000081406-0

1,5 (uma e meia) diária R$ 220,00 R$ 330,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 440,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS)

Art. 2° DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento nº 08/2015 e suas alterações, os beneficiários das diárias e ajuda de
deslocamento referidas no art. anterior desta portaria, apresente, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem contendo,
obrigatoriamente, os seguintes dados: nº do processo de concessão do benefício, a identificação do beneficiário (nome, cargo matrícula e
lotação), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data de ida e retorno) e informações
sobre as diárias e ajuda de deslocamento concedidas (quantidade, valor recebido, bem como valor a ser restituído, se houver) e os documentos
que comprovem o cumprimento da finalidade da missão.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de setembro de 2019.
MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 20/09/2019, às
13:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1288538 e o código
CRC 3543C9B8.

Portaria Nº 4056/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de setembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO os Requerimentos de Diárias constantes nos autos do Processo SEI nº 19.0.000082136-8;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 9382/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no art. 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008, de 27/05/2015, alterados, respectivamente,
pelos Provimentos nº 17/2019 e nº 11//2017, desta Corregedoria, o pagamento de diária e ajuda de deslocamento aos servidores abaixo
qualificados, na forma dos cálculos demonstrados no Memorando Nº 3942/2019 (1283899), tendo em vista o deslocamento à cidade de Teresina-
PI, com a finalidade de participar do Curso de Administração Judicial Aplicada, designado para o dia 20/09/2019, no Auditório do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIOS DESCRIÇÃO
V A L O R
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

ANA MARIA MARQUES GUEDES
Cargo: Analista Judicial/Secretário de Vara
Matrícula nº 3655
Lotação: 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba
Processo SEI nº 19.0.000081043-9

1,5 (uma e meia) diária R$ 220,00 R$ 330,00

Ajuda de deslocamento
(01)

R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 440,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS)

BEATRIZ MARIA DA SILVA DANTAS
Cargo: Analista Judicial/Secretário de Vara
Matrícula nº 4120680

1,5 (uma e meia) diária R$ 220,00 R$ 330,00

Ajuda de deslocamento
(01)

R$ 110,00 R$ 110,00
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2.14. Portaria Nº 4054/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de setembro de 20191330989 

Lotação: Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí
Processo SEI nº 19.0.000081507-4

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 440,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS)

ELIETE GOMES FERREIRA DIAS
Cargo: Analista Judicial/Secretário de Vara
Matrícula nº 4097920
Lotação: 3ª Vara da Comarca de Floriano
Processo SEI nº 19.0.000081589-9

1,5 (uma e meia) diária R$ 220,00 R$ 330,00

Ajuda de deslocamento
(01)

R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 440,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS)

LIVIANE FEITOSA MOTA
Cargo: Analista Judicial/Secretário de Vara
Matrícula nº 3822
Lotação: Vara Única da Comarca de José de Freitas
Processo SEI nº 19.0.000081611-9

Ajuda de deslocamento
(01)

R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 110,00 (CENTO E DEZ REAIS)

GIOVANA LUSTOZA SERAFIM
Cargo: Diretor de Secretaria
Matrícula nº 28665
Lotação: sede do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de José
de Freitas
Processo SEI nº 19.0.000081596-1

Ajuda de deslocamento
(01)

R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 110,00 (CENTO E DEZ REAIS)

EVA EXCELSA PEREIRA BARROS
Cargo: Analista Judicial/Secretário de Vara
Matrícula nº 4123867
Lotação: Vara Única da Comarca de Cristino Castro
Processo SEI nº 19.0.000081539-2

2,5 (duas e meia) diárias R$ 220,00 R$ 550,00

Ajuda de deslocamento
(01)

R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 660,00 (SEISCENTOS E SESSENTA REAIS)

JOSÉ OALDO DE SOUSA
Cargo: Analista Judicial/Secretário de Vara
Matrícula nº 4101707
Lotação: Vara Única da Comarca de Manoel Emídio
Processo SEI nº 19.0.000081009-9

2,5 (duas e meia) diárias R$ 220,00 R$ 550,00

Ajuda de deslocamento
(01)

R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 660,00 (SEISCENTOS E SESSENTA REAIS)

MARIA DO ESPIRITO SANTO DA SILVA FIGUEIREDO PIAUIENSE
Cargo: Analista Judicial/Secretário de Vara
Matrícula nº 4094158
Lotação:1ª Vara da Comarca de Oeiras
Processo SEI nº 19.0.000081239-3

1,5 (uma e meia) diária R$ 220,00 R$ 330,00

Ajuda de deslocamento
(01)

R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 440,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS)

REJANE MARIA SILVA OLIVEIRA
Cargo: Oficial Judiciário/Secretário de Vara
Matrícula nº 4168615
Lotação: 1ª Vara da Comarca de Piripiri
Processo SEI nº 19.0.000081665-8

1,5 (uma e meia) diária R$ 220,00 R$ 330,00

Ajuda de deslocamento
(01)

R$ 110,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 440,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS)

Art. 2° DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento nº 08/2015 e suas alterações, o beneficiário da diária referida no art.
anterior desta portaria, apresente, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem contendo, obrigatoriamente, os seguintes dados: nº
do processo de concessão de diárias, a identificação do beneficiário (nome, cargo matrícula e lotação), informações sobre o deslocamento
(motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade,
valor recebido a título de diárias e ajuda de deslocamento, bem como valor a ser restituído, se houver) e os documentos que comprovem o
cumprimento da finalidade da missão.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de setembro de 2019.
MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 20/09/2019, às
13:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1289266 e o código
CRC 6D1A8216.

Portaria Nº 4054/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de setembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA, no
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uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO os Requerimentos de Diárias, constantes nos autos do Processo SEI nº 19.0.000082265-8;
CONSIDERANDO ainda, a Decisão Nº 9384/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no art. 1º e nos inciso IV do Anexo Único ao Provimento nº 008, de 27/05/2015, alterados,
respectivamente, pelos Provimentos nºs. 17/2019 e 11//2017, desta Corregedoria, o pagamento de diárias e ajuda de deslocamentos aos
magistrados abaixo qualificados, na forma dos cálculos demonstrados no Memorando Nº 3944/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR, tendo em vista o
deslocamento à Comarca de Teresina-PI, com a finalidade de participar do Curso de Administração Judicial Aplicada designado para o dia
20 de setembro de 2019, no Auditório do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

RODOLFO FERREIRA LAVOR RODRIGUES DA CRUZ
Cargo/Função: Juiz de Direito
Matrícula nº 29245
Lotação: Vara Única da Comarca de Bom Jesus-PI
Processo SEI nº 19.0.000080679-2

2,5 (duas e meia) diárias R$ 388,00 R$ 970,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 194,00 R$ 194,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.164,00 (HUM MIL CENTO E SESSENTA E QUATRO REAIS)

SANDRO FRANCISCO RODRIGUES
Cargo/Função: Juiz de Direito
Matrícula nº 28355
Lotação: Vara Única da Comarca de Cristino Castro-PI
Processo SEI nº 19.0.000080809-4

2,5 (duas e meia) diárias R$ 388,00 R$ 970,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 194,00 R$ 194,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.164,00 (HUM MIL CENTO E SESSENTA E QUATRO REAIS)

ROSTÔNIO UCHÔA LIMA OLIVEIRA
Cargo/Função: Juiz de Direito
Matrícula nº 29199
Lotação: Vara Única da Comarca de Gilbués-PI
Processo SEI nº 19.0.000080352-1

2,5 (duas e meia) diárias R$ 388,00 R$ 970,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 194,00 R$ 194,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.164,00 (HUM MIL CENTO E SESSENTA E QUATRO REAIS)

JOSÉ SODRÉ FERREIRA NETO
Cargo/Função: Juiz de Direito
Matrícula nº 28220
Lotação: Vara Única da Comarca de Parnaguá-PI
Processo SEI nº 19.0.000081205-9

2,5 (duas e meia) diárias R$ 388,00 R$ 970,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 194,00 R$ 194,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.164,00 (HUM MIL CENTO E SESSENTA E QUATRO REAIS)

PATRÍCIA LUZ CAVALCANTE
Cargo/Função: Juíza de Direito
Matrícula nº 28227
Lotação: Vara Única da Comarca de Caracol-PI
Processo SEI nº 19.0.000081203-2

2,5 (duas e meia) diárias R$ 388,00 R$ 970,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 194,00 R$ 194,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 1.164,00 (HUM MIL CENTO E SESSENTA E QUATRO REAIS)

ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS
Cargo/Função: Juiz de Direito
Matrícula nº 28222
Lotação: Vara Única da Comarca de Capitão de Campos -PI
Processo SEI nº 19.0.000081895-2

1,5 (uma e meia) diária R$ 388,00 R$ 582,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 194,00 R$ 194,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 776,00 (SETECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS)

JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Cargo/Função: Juiz de Direito
Matrícula nº 1231
Lotação: Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí-PI
Processo SEI nº 19.0.000081216-4

1,5 (uma e meia) diária R$ 388,00 R$ 582,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 194,00 R$ 194,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 776,00 (SETECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS)

ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR
Cargo/Função: Juiz de Direito
Matrícula nº 3922
Lotação: Vara Única da Comarca de Esperantina-PI
Processo SEI nº 19.0.000081897-9

1,5 (uma e meia) diária R$ 388,00 R$ 582,00

Ajuda de deslocamento (01) R$ 194,00 R$ 194,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 776,00 (SETECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS)

Art. 2° DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento nº 08/2015 e suas alterações, os beneficiários das diárias e ajuda de
deslocamento referidas no art. anterior desta portaria, apresente, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem contendo,
obrigatoriamente, os seguintes dados: nº do processo de concessão do benefício, a identificação do beneficiário (nome, cargo matrícula e
lotação), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data de ida e retorno) e informações
sobre as diárias e ajuda de deslocamento concedidas (quantidade, valor recebido, bem como valor a ser restituído, se houver) e os documentos
que comprovem o cumprimento da finalidade da missão.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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2.15. Portaria Nº 4057/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de setembro de 20191330990 

2.16. Portaria Nº 4059/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de setembro de 20191331798 

2.17. Portaria Nº 4038/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de setembro de 20191331875 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de setembro de 2019.
MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 20/09/2019, às
13:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1289089 e o código
CRC 57772177.

Portaria Nº 4057/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de setembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 3219/2019 - PJPI/CGJ/TRANSPCGJ, constante no Processo SEI nº 19.0.000075906-9;
CONSIDERANDO ainda, a Decisão Nº 9387/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no art. 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008, de 27/05/2015, alterados, respectivamente,
pelos Provimentos nºs. 17/2019 e 11//2017, desta Corregedoria, o pagamento de diárias ao servidor abaixo qualificado, tendo em vista o
deslocamento à Comarca de Piripiri-PI, no período de 23 a 26 de setembro de 2019, para fazer o transporte das servidoras do TJ/PI que irão
realizar estudos psicossociais na Comarca de Piripiri-PI, conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

VICTOR XIMENES NOGUEIRA
Cargo: Assistente de Segurança
Matrícula nº 26795
Lotação: COOTRAN-Superintendência de Segurança

3,5 (três e meia) diárias R$ 220,00 R$770,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 770,00 (SETECENTOS E SETENTA REAIS)

Art. 2° DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento nº 08/2015 e suas alterações, o beneficiário das diárias referidas no art.
anterior desta portaria, apresente, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem contendo, obrigatoriamente, os seguintes dados: nº
do processo de concessão do benefício, a identificação do beneficiário (nome, cargo matrícula e lotação), informações sobre o deslocamento
(motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias e ajuda de deslocamento
concedidas (quantidade, valor recebido, bem como valor a ser restituído, se houver) e os documentos que comprovem o cumprimento da
finalidade da missão.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de setembro de 2019.
MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 20/09/2019, às
13:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1289492 e o código
CRC B95119AF.

Portaria Nº 4059/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de setembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 13667/2019 - PJPI/COM/PAR/FORPAR/2VARCIPAR constante nos autos do Processo SEI nº
19.0.000082845-1;
CONSIDERANDO, ainda, Decisão Nº 9441/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR constante nos autos do Processo SEI nº 19.0.000081063-3,
R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITO, EM PARTE, a Portaria Nº 4001/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 18 de setembro de 2019, publicada no DJe nº 8756, de
19 de julho de 2019 (1283236), quanto ao pagamento de diárias e ajuda de deslocamento à servidora MARCELA ZIDIRICH GAMO, Analista
Judicial/Secretária de Vara, Matrícula nº 3527, lotada na 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba-PI, tendo em vista o deslocamento à Comarca de
Teresina-PI, com a finalidade de participar do Curso de Administração Judicial Aplicada designado para o dia 20 de setembro de 2019, no
Auditório do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de setembro de 2019.
MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 23/09/2019, às
10:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1290738 e o código
CRC DDE82891.

Portaria Nº 4038/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de setembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 9377/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
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2.18. Portaria Nº 4040/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de setembro de 20191331877 

2.19. Portaria Nº 4041/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de setembro de 20191331878 

2.20. Portaria Nº 4039/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de setembro de 20191331879 

19.0.000081979-7,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora CAMILA DO SOCORRO PEREIRA LIMA, Assistente Social, matrícula nº 26689, lotada na Núcleo de
Apoio Multidisciplinar da Comarca de Parnaíba-PI, para gozo de 01 (um) dia de folga, no dia 03 de outubro de 2019, como forma de
compensação pelos serviços prestados à Justiça Eleitoral, nas Eleições Gerais de 2018 (2º Turno), nos termos da Declaração (1283149)
apresentada, restando 01 (um) dia para fruição em data oportuna.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de agosto de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 23/09/2019, às
11:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1287941 e o código
CRC 97B4A040.

Portaria Nº 4040/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de setembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 9364/2019-PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000081322-5,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora PATRICIA SOBRAL BARÇANTE, Psicóloga, matrícula nº 3327, lotada na 1ª Vara da Infância e da Juventude-PI, 03
(três) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 17 de setembro de 2019, nos termos do Atestado Médico (1279888) apresentado e
do Despacho Nº 71882/2019- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 17 de setembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de setembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 23/09/2019, às
11:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1288003 e o código
CRC D9152765.

Portaria Nº 4041/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de setembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 9369/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
19.0.000082084-1,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 03 (três) dias, a partir de 17/09/2019, à servidora LUCIOLA GOMES DE MACÊDO FREITAS,
Analista Judicial, matrícula nº 3639, com lotação na 1ª Vara da Infância e da Juventude, nos termos do Atestado Médico apresentado e do
Despacho Nº 71892/2019- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 17 de setembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de setembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 23/09/2019, às
11:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1288036 e o código
CRC E9BBD4EE.

Portaria Nº 4039/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de setembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 9368/2019-PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000081413-2 ,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARIA DAS GRAÇAS SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, matrícula nº 4075951, lotada na 3ª Vara Civel da
Comarca de Teresina-PI, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 16 de setembro de 2019, nos termos do Atestado
Médico (1280356) apresentado e do Despacho Nº 71702/2019- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 16 de setembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de setembro de 2019.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8758 Disponibilização: Segunda-feira, 23 de Setembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 24 de Setembro de 2019

Página 16



2.21. Portaria Nº 4042/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de setembro de 20191331880 

2.22. Portaria Nº 4058/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de setembro de 20191331882 

2.23. Portaria Nº 4068/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de setembro de 20191331884 

Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 23/09/2019, às
11:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1288000 e o código
CRC 047A6AC3.

Portaria Nº 4042/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de setembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 9372/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000081896-0,
R E S O L V E:
ADIAR, por imperiosa necessidade de serviço, o gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares (exercício 2018/2019), referente a 2ª fração, da
servidora BARBARA LUISE REBELO LEOPOLDINO, Assessora de Magistrado, matrícula 27427, lotada na 6ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Teresina-PI, previstas para o período de 18 a 27 de novembro de 2019, nos termos da Escala de Férias publicada no DJE nº 8560,
de 21/11/2018, para que sejam usufruídas em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de setembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 23/09/2019, às
11:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1288062 e o código
CRC 6D4AA9F4.

Portaria Nº 4058/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de setembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 9388/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
19.0.000077785-7,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora SANDRA MARIA DE GUADALUPE ALMEIDA VILAR PINTO, Analista Judicial, matrícula nº 4102606, lotada no
Cartório Único da Comarca de Jerumenha-PI, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 17 de setembro de 2019, em
prorrogação, nos termos do Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 71815/2019- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 17 de setembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de setembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 23/09/2019, às
11:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1289787 e o código
CRC F45A9D90.

Portaria Nº 4068/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de setembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 9314/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR, bem como o Despacho 72609/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais
informações constantes nos autos do Processo SEI nº 19.0.000075474-1,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora LIA RAQUEL SOUSA RABELO FERNANDES, Assessora de Magistrado, matrícula 28506, lotada na
2ª Vara da Comarca de Oeiras-PI, para gozo de 10 (dez) dias de folga, nos dias 30 de setembro, 01, 02, 03, 04, 07, 08, 09, 10 e 11 de outubro
de 2019, referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, já concedidos pela Portaria nº 4392/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de
30 de outubro de 2018, os quais foram suspensos através da Portaria nº 4742/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de novembro de 2018
(1279696), restando 06 (seis) dias para usufruto em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de setembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 23/09/2019, às
11:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1291646 e o código
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2.24. Portaria Nº 4070/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de setembro de 20191331896 

2.25. Portaria Nº 4071/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de setembro de 20191331897 

2.26. Portaria Nº 4073/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de setembro de 20191331899 

2.27. Portaria Vice-Corregedoria Nº 81/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ1331924 

CRC C1D4552A.

Portaria Nº 4070/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de setembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 9430/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000081858-8,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora JERLIANE CINOBELINA ROSA MOREIRA CARNEIRO DA SILVA, Oficiala de Justiça e Avaliadora,
matrícula 50865, lotada na Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 03 (três) dias de folga, nos dias 30 de setembro, 01
e 02 de outubro de 2019, como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 11 de outubro, 18 de
novembro e 27 de dezembro de 2018, nos termos da Certidão 11847 (1283986) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de setembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 23/09/2019, às
11:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1291920 e o código
CRC 7E3B8226.

Portaria Nº 4071/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de setembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 9464/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
19.0.000081255-5,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora RENATA CASTELO BRANCO LAGES MONTE, Analista Judicial/Psicóloga, matrícula nº 1668, lotada na 5ª Vara -
Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Teresina-PI, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, em 16
de setembro de 2019, em prorrogação, nos termos do Atestado Médico (1279476) apresentado e do Despacho Nº 71722/2019-
PJPI/TJPI/SUGESQ da Junta Médica.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 16 de setembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de setembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 23/09/2019, às
11:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1291946 e o código
CRC B6679673.

Portaria Nº 4073/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de setembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 9445/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
19.0.000082880-0,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora EMANUELLE PORTELA ALVES CARVALHO, Oficial de Gabinete de Magistrado, matrícula nº 28106, lotada na 2ª
Vara Criminal da Comarca de Parnaiba-PI, 07 (sete) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 18 de setembro de 2019, em
prorrogação, nos termos do Atestado Médico (1288732) apresentado e do Despacho Nº 72670/2019- PJPI/TJPI/SUGESQ da Junta Médica.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 18 de setembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de setembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 23/09/2019, às
11:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1291959 e o código
CRC ECC50125.

Portaria Vice-Corregedoria Nº 81/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ
O VICE-CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, etc.
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3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 1643/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 23 de setembro de 20191331692 

3.2. Portaria (SEAD) Nº 1640/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 20 de setembro de 20191331693 

3.3. Portaria (SEAD) Nº 1642/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 20 de setembro de 20191331712 

CONSIDERANDO a Decisão (doc. 1183015) proferida nos autos do Processo nº 19.0.000065072-5,
R E S O L V E :
Art. 1º DESIGNAR o Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral da Justiça, Dr. MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE, para dar
prosseguimento ao Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria Nº 204, de 01 de novembro de 2017, em desfavor de
ASTECLIDES LUSTOSA FILHO, à época responsável pela Serventia Extrajudicial do 1º Ofício da Comarca de Bom Jesus-PI, em fase de
inquérito administrativo, conforme art. 51, II, da Lei Complementar Estadual nº 234/2018, devendo observar o prazo máximo de 60 (sessenta)
dias para conclusão, na forma do art. 53 da LC nº 234/2018.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de setembro de 2019.
DESEMBARGADOR OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
VICE-CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Oton Mário José Lustosa Torres, Vice-Corregedor, em 23/09/2019, às 13:02, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1292327 e o código
CRC 7E5A9933.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 12627/2019 - PJPI/TJPI/GABDESOLI (1252276) e a Decisão Nº 8814/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1258499),
protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000076737-1.
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR a fruição de 30 (trinta) dias de férias correspondentes ao Exercício 2014/2015 da servidora CYNTHIA HOLANDA DE
ARAÚJO SOARES, matrícula nº 47619, adiados por força da Portaria Nº 264, de 02 de fevereiro de 2016, a fim de que sejam fruídos na forma
como se segue: 19 (dezenove) dias no período de 13/07/2020 a 01/08/2020; e 11 (onze) dias no período de 07/12/2020 a 17/12/2020.
Art. 2º - REVOGAR a Portaria (SEAD) Nº 1635/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 19 de setembro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 23/09/2019, às 10:18, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 12956/2019 - PJPI/TJPI/SAJ (1263630) e a Decisão Nº 9435/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1290138),
protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000078520-5.
R E S O L V E:
ALTERAR a 2ª (segunda) fração de férias correspondente ao Exercício 2018/2019 da servidora ROBERTA FREITAS SAID MARTINS, matrícula
nº 5118, marcada anteriormente para ser fruída no período de 17/09/2019 a 06/10/2019, conforme Escala de Férias/2019, a fim de que seja
fruída oportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 20/09/2019, às 12:18, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 2947/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER (1266139); a Informação Nº 48743/2019 -
PJPI/TJPI/SEAD (1273608); e Autorização de Pagamento Nº 723/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1277734), protocolizados no Processo SEI sob o Nº
19.0.000078920-0.
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 27/2019, o pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, sendo o valor de cada diária
correspondente a R$ 674,00 (seiscentos e setenta e quatro reais), totalizando as diárias em R$ 1.011,00 (um mil e onze reais), ao servidor
JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR, Secretário Geral, matrícula nº 28895, lotado na Secretaria Geral - SECGER, pelo seu
deslocamento à Cidade de Brasília/DF, a fim de participar da "52ª Sessão do Plenário do Conselho Nacional de Justiça", nos dias 17 e
18/09/2019.
Art. 2º - REVOGAR a Portaria (SEAD) Nº 1600/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 16 de setembro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 23/09/2019, às 10:06, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1290936 e o código
CRC ACE991AC.
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3.4. Portaria (SEAD) Nº 1556/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 06 de setembro de 20191331841 

3.5. Portaria (SEAD) Nº 1647/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 23 de setembro de 20191331873 

4. FERMOJUPI/SECOF 
[]

4.1. Processo Administrativo Fiscal nº 19.0.000064731-71331450 

4.2. Processo Administrativo Fiscal nº 19.0.000073235-71331451 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 12734/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER/COOTRAN (1255685) e a Decisão Nº 8815/2019 -
PJPI/TJPI/SEAD (1258513), protocolizados sob o SEI Nº 19.0.000077310-0.
R E S O L V E:
AUTORIZAR a fruição de 30 (trinta) dias de férias correspondentes ao Exercício 2014/2015 do servidor PAULO HENRIQUE GOMES PIEROT,
matrícula nº 4090594, adiadas por força do Protocolo Nº 0166760 de 04 de janeiro de 2016, a fim de que sejam fruídos no período de
04/11/2019 a 03/12/2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 23/09/2019, às 11:10, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, BEL. PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica,
CONSIDERANDO o Processo protocolizado sob o nº 19.0.000052029-5,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora Anedina Roque Barbosa de Deus, matrícula 3716, lotada no Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema
Carcerário, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir do dia 18 de setembro de 2019, nos termos do
atestado médico apresentado e do Despacho Nº 72297/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 23/09/2019, às 11:08, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Despacho Nº 72176/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI/CFISC
1. Considerando as informações extraídas do sistema de cobranças judiciais (Id:1286126) e certidão expedida pela Coordenação de
Fiscalizações do FERMOJUPI (Id:1286124), comprovada a quitação do débito por parte do sujeito passivo, opino pela extinção do presente
procedimento fiscal em razão da satisfação da obrigação pelo devedor.
2. À Douta Presidência.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI
Considerando as informações prestadas pelo FERMOJUPI, constatado o atendimento à notificação constante na Ofício Nº 23785/2019
(Id:1185445) por efeito da quitação do crédito relacionado à Notificação de Lançamento Nº 57/2019 (Id:1185424) no valor atualizado de R$
5.058,46 (cinco mil cinquenta e oito reais e quarenta e seis centavos) por parte do Tabelião Interino da Serventia Extrajudicial do Ofício Único
de Joaquim Pires-PI, JOSÉ DE ARIMATÉIA SILVA E SOUSA, CPF:200.778.153-00, julgo satisfeita a obrigação exclusivamente ao objeto
constante dos autos, e DECLARO EXTINTO o Processo Administrativo Fiscal nº 19.0.000064731-7, ressalvado ao FERMOJUPI o direito de
apurar, a qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas, ainda que relativas ao mesmo período.
Cientifique-se o sujeito passivo através do presente despacho.
Cumpra-se.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 19/09/2019, às
10:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 19/09/2019, às 11:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Despacho Nº 72117/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI/CFISC
1. Considerando as informações extraídas do sistema de cobranças judiciais (Id:1284987) e certidão expedida pela Coordenação de
Fiscalizações do FERMOJUPI (Id:1284982), comprovada a quitação do débito por parte do sujeito passivo, opino pela extinção do presente
procedimento fiscal em razão da satisfação da obrigação pelo devedor.
2. À Douta Presidência.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI
Considerando as informações prestadas pelo FERMOJUPI, constatado o atendimento à notificação constante na Ofício Nº 26968/2019
(Id:1235642) por efeito da quitação do crédito relacionado à Notificação de Lançamento Nº 67/2019 (Id:1235640) no valor atualizado de R$
1.901,97 (Um mil, novecentos e um reais e noventa e sete centavos) por parte da Titular do 3º Cartório de Registro Civil de Teresina - PI,
IVONE ARAÚJO LAGES, CPF: 182.294.413-91, julgo satisfeita a obrigação exclusivamente ao objeto constante dos autos, e DECLARO
EXTINTO o Processo Administrativo Fiscal nº 19.0.000073235-7, ressalvado ao FERMOJUPI o direito de apurar, a qualquer tempo, a
existência de outras importâncias devidas, ainda que relativas ao mesmo período.
Cientifique-se o sujeito passivo através do presente despacho.
Cumpra-se.
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4.3. AVISO DE INTIMAÇÃO1331502 

4.4. Processo Administrativo Fiscal nº 19.0.000042414-81331531 

4.5. Portaria Nº 3771/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI, de 04 de setembro de 20191331572 

Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 19/09/2019, às
10:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 19/09/2019, às 11:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL SEI Nº 19.0.000081599-6
Requerente: FERMOJUPI
Requerida: MARIA DALVA DE OLIVEIRA PASSOS, CPF:678.443.593-15
Aviso de abertura de procedimento fiscal e emissão de Notificação de Lançamento Nº 78/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI/CFISC, disponibilizado à
requerida via sistema SEI da serventia extrajudicial da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Conceição do Canindé - PI
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 23/09/2019, às
09:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Despacho Nº 72099/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI/CFISC
1.Considerando as informações extraídas do sistema de cobranças judiciais (Id:1285954) e certidão expedida pela Coordenação de Fiscalizações
do FERMOJUPI (Id:1285951), comprovada a regularização da serventia no tocante à transmissão das obrigações acessórias, opino pela
extinção do presente procedimento fiscal em razão da satisfação da obrigação pelo devedor.
2.À Douta Presidência.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES
Superintendente do FERMOJUPI
Considerando as informações prestadas pelo FERMOJUPI, constatado o atendimento à notificação constante nos autos do processo, por efeito
do adimplemento das obrigações acessórias consignadas no Termo de Intimação Fiscal Nº 56/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI/CFISC
(Id:1044146) referente ao envio das prestações de contas explicitadas no relatório (Id:1044147), por parte da Tabeliã Interina da Serventia
Extrajudicial do Ofício Único de Flores do Piauí, MARIA RAIMUNDA RODRIGUES SANTOS, CPF: 433.062.413-34, julgo satisfeita a obrigação
exclusivamente ao objeto constante dos autos.
Ressalto que o presente ato refere-se, tão somente, ao cumprimento da transmissão das obrigações acessórias, restando ainda, o exame dos
elementos formais da documentação e a análise financeira, por parte do FERMOJUPI, a fim de verificar se os documentos comprobatórios das
receitas e despesas estão de acordo com os valores lançados no Sistema de Cobranças Judiciais - Cobjud.
Assim, DECLARO EXTINTO o Processo Administrativo Fiscal nº 19.0.000042414-8, ressalvado ao FERMOJUPI o direito de apurar, a
qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas, ainda que relativas ao mesmo período.
Cientifique-se o sujeito passivo através do presente despacho.
Cumpra-se.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Chandra Marreiros Moreira Vasques, Superintendente do FERMOJUPI, em 19/09/2019, às
10:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 19/09/2019, às 11:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO determinação do Conselho Nacional de Justiça por intermédio do Ato Circunstanciado de Inspeção, Portaria nº 109, de 13 de
agosto de 2012, item 1.4.3.1;
CONSIDERANDO que compete ao Poder Judiciário, por meio do FERMOJUPI, zelar pelo cumprimento das obrigações fiscais, tributárias,
utilização de selos de autenticidade e lançamentos contábeis, mediante controle e inspeção dos serviços notariais e de registro; e
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de acompanhamento e obtenção de dados acerca dos valores devidos, relativo as receitas do art. 3º,
da Lei Estadual nº 5.425/2004, a fim de subsidiar a atuação desta Presidência;
RESOLVE:
Art. 1º. DETERMINAR inspeção fiscal in loco junto ao Ofício Único de Luzilândia - PI.
Art. 2º. Designar o dia 23 de setembro de 2019, para o início dos trabalhos, com a lavratura dos atos inerentes à fiscalização.
Art. 3º. Esclarecer que, durante a inspeção, os trabalhos forenses e os trabalhos administrativos não serão suspensos e deverão prosseguir
regularmente.
Art. 4º. Determinar que seja oficiado o Juiz Corregedor da Comarca de Luzilândia - PI, convidando-lhe para conduzir a inspeção, sem prejuízo
dos poderes conferidos ao Presidente do Tribunal de Justiça.
Art. 5º. Designar os servidores abaixo relacionados, para realização dos trabalhos de inspeção e dos atos necessários ao bom desenvolvimento
do expediente, inclusive as requisições previstas no Decreto 70.235/72.

Servidor Cargo Matrícula

ANDRÉ LUÍS DA SILVA BARROS Chefe da Seção de Administração dos Selos 9996737

MARCOS VINICIUS MIRANDA DOS SANTOS Coordenador de Fiscalizações do FERMOJUPI 27995

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO Analista Administrativo 28087

Art. 6º. Designar o Coordenador de Fiscalizações do FERMOJUPI, como secretário responsável pelas anotações e guarda dos documentos,
arquivos eletrônicos e informações destinadas à consolidação dos trabalhos;

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8758 Disponibilização: Segunda-feira, 23 de Setembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 24 de Setembro de 2019

Página 21



5. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

5.1. Extrato Nº 208/2019 - PJPI/TJPI/SLC/SLC-APOIO1331874 

6. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

6.1. 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 02/10/20191331868 

Art. 7º. Estipular o prazo de 30 (trinta) dias úteis para apresentação do relatório de inspeção fiscal à Superintendente do FERMOJUPI, para
revisão e transmissão a esta Presidência;
Art. 8º. Determinar a instauração de procedimento eletrônico, iniciado pela presente Portaria, na esfera da Presidência do Tribunal de Justiça,
para acompanhamento da execução do Projeto.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de Setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 09/09/2019, às 14:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Extrato Nº 208/2019 - PJPI/TJPI/SLC/SLC-APOIO
ATO/ESPÉCIE: Contrato Nº 115/2019 - PJPI/TJPI/SLC/SLC-APOIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 19.0.000078482-9
CONTRATANTE: ESCOLA JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - 04106
CNPJ/MF /CONTRATANTE: 21.732.903/0001-37
EMPRESA/CONTRATADA: LHL DE ASSIS & CIA LTDA
CNPJ/CONTRATADA: 26.752.483/0001-74
OBJETO/RESUMO: Fornecimento de Alimentação Preparada e Semi Preparada - Refeição do tipo: COFFEE BREAK, COQUETEL 1 E
COQUETEL 2 para atender as necessidades demandadas pela ESCOLA JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - EJUD.
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará pelo fornecimento do objeto contratado o valor total de R$ 50.167,50 (cinquenta mil cento e sessenta e
sete reais e cinquenta centavos) , sendo este valor referente ao 2º Grau de Jurisdição .
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA: Este Contrato fundamenta-se: 15.1.1 Nas Leis Federais nº
10.520/2002, e nº 8.666/93, no Decreto nº 5.450/2005, na Resolução TJPI-19/2007, de 11.10.07 e na Portaria TJ/PI nº 168/11, de 25.01.11;
15.1.2. Nos preceitos de Direito Público; 15.1.3. Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado. 15.2. O presente Contrato vincula-se aos termos: 15.2.1. Do Edital do Pregão Eletrônico nº 24/2018/TJ/PI e seus anexos, constante do
Processo SEI nº 18.0.000010628-0. 15.2.2. Da proposta vencedora da CONTRATADA. 15.2.3. ARP nº 15/2019/TJ/PI (1263411) 15.2.4. Ao
Termo de Liberação Administrativa Interna Nº 216/2019 - PJPI/TJPI/SLC/SLC-APOIO (1287859).
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS:
Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato serão oriundos do:

Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
FONTE:

040106 - EJUD
339030 - Material de Consumo
118 - Recursos de Fundos Especiais

PROJETO/ATIVIDADE:
Classificação Funcional:

1097 - Treinamento e Capacitação 2º Grau
02.061.0081.1097

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1290380 e o código
CRC F26D1337.
Documento assinado eletronicamente por Fernando Lopes e Silva Neto, Desembargador(a), em 20/09/2019, às 15:48, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.
Documento assinado eletronicamente por Luiz Henrique Leite de Assis, Usuário Externo, em 20/09/2019, às 15:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

PAUTA DE JULGAMENTO
3ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 3ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 02 de outubro de 2019, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
Processos E-TJPI:
01. 2015.0001.001064-1 - Agravo de Instrumento
Origem: Bom Jesus / Vara Agrária
Agravante: FRANCISCO RENATO DIAS FERREIRA
Advogado: Inocêncio Ferreira de Oliveira (OAB/PI nº 1.788)
Agravada: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BAIXÃO DAS PEDRINHAS
Advogado: José Antônio Alves de Povoa (OAB/PI nº 220-A)
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
02. 2016.0001.004242-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Bom Jesus / Vara Única
Agravante: VANDERLEI ALVES DA SILVA
Advogado: Anderson Oliveira Ferro Gomes (OAB/PI nº 7.287)
Agravado: BV FINANCEIRA S. A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Alessandra Ferreira Zuca (OAB/SP nº 233.418) e outros
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
03. 2017.0001.001213-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Agravante: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA.
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6.2. 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 02/10/20191331864 

Advogados: Jacylenne Coelho B. Fortes (OAB/PI nº 5.464) e Adauto Fortes Júnior (OAB/PI nº 5.756)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
04. 2015.0001.002304-0 - Apelação Cível
Origem: Várzea Grande / Vara Única
Apelante: LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA.
Advogada: Nara Luane Modesto Guimarães Lisboa (OAB/PI nº 6.330)
Apelados: BALBINO FLORÊNCIO LEITE e outros
Advogados: Renildes Maria de Sousa Nunes (OAB/PI nº 6.185) e outro
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
05. 2015.0001.008248-2 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA
Advogado: José Ribamar Coelho (OAB/PI nº 104/89-A)
Apelado: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB/PI nº 9.814), Melissa Abramovici Pilotto (OAB/PI nº 9.813) e outros
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
06. 2016.0001.005041-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A. (BANCO FINASA BMC S. A.)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Apelado: JANILSON MENDES MARQUES
Advogada: Joarla Ayres de Morais Estevão (OAB/PI nº 9.464)
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
07. 2016.0001.002795-5 - Apelação Cível
Origem: Floriano / 2ª Vara
Apelante: BANCO BRADESCO S. A.
Advogada: Silvia Lorena de Sousa Alencar (OAB/PI nº 10.638)
Apelado: LILON FLAVIO FEITOSA NUNES
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
08. 2016.0001.001432-8 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 2ª Vara
Apelante: POTYRA COMERCIAL SERVICE LTDA. - ME
Advogado: Celso Gonçalves Cordeiro Neto (OAB/PI nº 3.958)
Apelada: CAROLINE TAPIA DA SILVA
Advogados: Juliselmo Monteiro Galvão Araújo (OAB/PI nº 6.643) e outros
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Processos PJE:
01. 0807235-48.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina/ 1ª Vara da Infância e Juventude
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelada: R. R. L. G.
Advogados: Maria do Amparo Rodrigues Lima (OAB/PI nº 1.507) e outros
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
02. 0705316-14.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Angical do Piauí/ Vara Única
Apelante: ANTÔNIO LUIS DA SILVA
Advogado: Humberto Vilarinho dos Santos (OAB/PI nº 4.557)
Apelado: BANCO BMG S.A.
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
03. 0705857-47.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina/ 4ª Vara Cível
Agravante: NESTOR ALMEIDA DE MESQUITA
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e Christiana Barros Castelo Branco (OAB/PI nº 7.740) e outros
Agravado: SERASA S.A.
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 23 de setembro de 2019.
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
4ª Câmara Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 4ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 02 de outubro de 2019, a partir das 10:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
PROCESSOS PJE
01. 0703902-78.2019.8.18.0000 - Apelação / Reexame Necessário Publicado em 10-09-2019
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública Ampliação de quórum
Apelante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI ADIADO
Procuradora da FUESPI: Maria do Amparo Soares Lima (OAB/PI nº 2.136)
Apelado: LUCIANO RICARDO CARVALHO ARAÚJO
Advogada: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
02. 0709500-47.2018.8.18.0000 - Apelação Cível Publicado em 20-08-2019
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública ADIADO
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Apelante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Procurador da FMS: Julliano Mendes Martins Vieira (OAB/PI nº 7.489)
Apeladas: LINDALVA LIRA LEAL e MARIA EDILEUZA SOARES MOURA
Advogadas: Lêda Lopes Galdino (OAB/PI nº 2.330) e outra
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
03. 0701407-61.2019.8.18.0000 - Mandado de Segurança
Impetrante: LUCAS ROSENDO DOS SANTOS
Advogados: Pedro Henrique Alves Beserra (OAB/PI nº 6.966) e Arnaldo Alves Ferreira Silva Junior (OAB/PI nº 14.171)
Impetrados: PRESIDENTE DO NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS (NUCEPE - UESPI) e SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
Advogados: Claudio Soares de Brito Filho (OAB/PI nº 3.849) e outros
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
04. 0708443-91.2018.8.18.0000 - Mandado de Segurança
Impetrante: MARIA DO PERPETUO SOCORRO FREITAS
Advogados: Fábio Renato Bomfim Veloso (OAB/PI nº 3.129) e Hilton Ulisses Fialho Rocha Júnior (OAB/PI nº 5.967)
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
05. 0703948-67.2019.8.18.0000 - Mandado de Segurança
Impetrante: MARIA MARLENE GOMES DE SOUSA
Advogado: Mário Sérgio Gomes Nogueira Lima (OAB/PI nº 4.687)
Impetrado: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
06. 0700633-31.2019.8.18.0000 - Mandado de Segurança
Impetrante: MEDPLAN ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
Advogado: Paulo Gustavo Coelho Sepúlveda (OAB/PI nº 3.923)
Impetrada: JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA NORTE II DA COMARCA DE TERESINA
Litisconsorte Passivo: WALDINAR LEAL SERRA E SILVA
Advogado: Luciano Ribeiro da Silva (OAB/PI nº 12.790)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
07. 0710635-94.2018.8.18.0000 - Mandado de Segurança
Impetrante: SÉRGIO MADEIRA RIBEIRO JÚNIOR
Advogado: Joaquim Antônio de Amorim Neto (OAB/PI nº 8.456)
Impetrados: SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ e outros
Litisconsorte: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
08. 0807864-56.2017.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelada: THAMARA THAIS MACEDO SILVA MOURÃO
Advogados: Caio Jordan da Costa Lima (OAB/PI nº 13.244) e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
09. 0803187-46.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina/ 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: JOÃO BATISTA RODRIGUES DE CASTRO
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
PROCESSOS E-TJPI
01. 2016.0001.011799-3 - Apelação Cível
Origem: Avelino Lopes / Vara Única
Apelante/Apelada: ELINA PEREIRA DA SILVA
Advogados: Flávio Almeida Martins (OAB/PI nº 3.161) e outro
Apelado/Apelante: MUNICÍPIO DE AVELINO LOPES-PI
Advogado: Antônio Romulo Silva Granja (OAB/PI nº 2.806)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
02. 2016.0001.012271-0 - Mandado de Segurança
Impetrante: FELIX PEREIRA DA SILVA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
03. 2015.0001.009817-9 - Mandado de Segurança
Impetrante: LOURENÇO FERREIRA FRANCO NETO
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
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7. ATA DE JULGAMENTO 
[]

7.1. ATA DE JULGAMENTA DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL, SESSÃO DO DIA 18.09.2019

1331694 

SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 23 de setembro de 2019.
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa
Carolaine Alana Pinheiro Gomes
Estagiária

ATA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL, REALIZADA NO DIA 18 DE
SETEMBRO DE 2019.
Aos dezoito dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove, reuniu-se em Sessão Ordinária, a Egrégia 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA
CRIMINAL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento e José James Gomes Pereira- Convocado, com a assistência do Exmo. Sr. Dr.
Antonio Ivan e Silva- Procurador de Justiça, comigo, Bacharela Vanessa Elisama Alves Ferreira, Secretária, foi aberta a Sessão com as
formalidades legais. Presente o oficial de justiça Francisco Evangelista Paz Filho e operador de som Jesiel Matos da Silva, iniciou-se a sessão às
09: 35 hs. ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 11de setembrode 2019 e publicada no Diário da Justiça nº 8.752, de 16de
setembrode 2019 (disponibilizado em 13 de setembrode 2019) e, até a presente data, não foi impugnada- APROVADA, sem
restrições.PJE HABEAS CORPUS DENEGADOS: 0712139-04.2019.8.18.0000- Habeas Corpus. Origem: Teresina/ 8ª Vara Criminal.
Impetrante: Conceição de Maria Silva Negreiros. Paciente: Tiago Pereira da Silva. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. 0712192-
82.2019.8.18.0000- Habeas Corpus. Origem: Altos/ Vara Única. Impetrante: Franklin Dourado Rebêlo. Paciente: Rodrigo Alencar Sousa.
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. 0711738-05.2019.8.18.0000- Habeas Corpus. Origem: Parnaíba/ 1ª Vara Criminal. Impetrante:
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Paciente: Francisco de Assis Júnior. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. 0711456-
64.2019.8.18.0000- Habeas Corpus. Origem: Parnaíba/ 2ª Vara Criminal. Impetrantes: Nagib Souza Costa e Márcio Araújo Mourão. Paciente:
Fábio Junio Santos Fontenele. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. 0712314-95.2019.8.18.0000- Habeas Corpus. Origem: Picos/ 5ª Vara.
Impetrante: Luiz Bezerra de Souza Filho. Paciente: Francisco Manoel da Silva. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. 0712570-
38.2019.8.18.0000- Habeas Corpus. Origem: Teresina/ Central de Inquérito. Impetrantes: Breno Nunes Macêdo e outros. Paciente: Deivid
Ferreira de Moura. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. 0712860-53.2019.8.18.0000- Habeas Corpus. Origem: Teresina/ 7ª Vara Criminal.
Impetrante: Eliva França Gomes dos Santos. Paciente: Evando Alves de Almeida Júnior. Relator: Des. José Francisco do Nascimento.
0712259-47.2019.8.18.0000- Habeas Corpus. Origem: Teresina/ Central de Inquéritos. Impetrante: Ulisses Brasil Lustosa. Paciente: Francisco
Everton Vieira Santana. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. 07712536-63.2019.8.18.0000- Habeas Corpus. Origem: Teresina/
Central de Inquéritos. Impetrante: Rosa Mendes Viana Formiga. Paciente: Francisco Leonardo dos Santos Araújo. Relator: Des. José Francisco
do Nascimento. 0712156-40.2019.8.18.0000- Habeas Corpus. Origem: Teresina/ Central de Inquéritos. Impetrante: Juliano de Oliveira Leonel-
Defensor Público. Paciente: Francisco Ricardo de Araújo Pereira. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo. 0711961-
55.2019.8.18.0000- Habeas Corpus. Origem: Teresina/ 4ª Vara Criminal. Impetrante: Vicente Paulo Holanda Bezerra. Paciente: Javan Silva
Freire. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo. 0702284-98.2019.8.18.0000- Habeas Corpus. Origem: Bom Jesus/ Vara Única.
Impetrante: Rusdael Melo do Nascimento. Paciente: Antônio Carlos Fonseca Borges. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
0711573-55.2019.8.18.0000- Habeas Corpus. Origem: Pio IX/ Vara Única. Impetrante: José de Sousa Neto. Paciente: Joceone João de Brito.
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo. 0711634-13.2019.8.18.0000- Habeas Corpus. Origem: Ribeiro Gonçalves/ Vara Única.
Impetrante: Carlos Alberto Alves Pacífico. Paciente: C. S. A. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo. PJE HABEAS CORPUS
CONCEDIDOS: 0712565-16.2019.8.18.0000- Habeas Corpus. Origem: Picos/ 5ª Vara Criminal. Impetrante: Márcio José de Carvalho Isidoro.
Paciente: Esperdião Francisco Sá. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, confirmam a liminar, concedendo a ordem impetrada
em favor do paciente ESPERDIÃO FRANCISCO DE SÁ, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, mantendo-se,
ainda, as seguintes medidas cautelares: a) Afastamento do lar (devendo apresentar endereço diverso da vítima); b) Proibição de manter
contato com a vítima, testemunhas e seus familiares por qualquer meio (celular; redes sociais; telefone; whatsap; entre outros);c)
Proibição de se aproximar (em qualquer hipótese) da vítima e seus familiares, não podendo procurá-la na residência ou local de
trabalho dela, bem como deve manter uma distância de 500 (quinhentos) metros; d) Comparecimento a todos os atos do processo, não
se ausentar da Comarca por período superior a 07 (sete) dias, e, tampouco, mudar de endereço, sem aviso prévio e autorização do
Juízo da causa, advertindo-lhe que o descumprimento de quaisquer das medidas impostas implicará na decretação de sua prisão pelo
juízo de primeiro grau". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento. 0712332-19.2019.8.18.0000- Habeas Corpus. Origem: Teresina/ Central de Inquéritos.
Impetrante: Francisco Kennedy Vanderlei Oliveira. Paciente: Elielton Pereira Portela. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. DECISÃO:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, nos
termos dos arts. 647 e 648, I, do Código de Processo Penal, VOTAM pela CONCESSÃO PARCIAL da ordem, determinando a imediata
expedição de alvará de soltura em favor do paciente ELIELTON PEREIRA PORTELA nos autos do Inquérito Policial 0004808-
77.2019.8.18.0140, se por outro motivo não estiver preso, fixando, outrossim, as seguintes medidas cautelares, sem prejuízo de outras
que venham a ser fixadas fundamentadamente pelo juízo de primeiro grau: a) comparecimento a todos os atos processuais para os
quais for intimado, bem como comparecimento em juízo, mensalmente, para informar e justificar suas atividades, até o término da
instrução criminal; b) proibição de ausentar-se da comarca, sem prévia autorização judicial, até o término da instrução criminal, ou
mudar de endereço sem prévia comunicação ao juízo; c) recolhimento domiciliar no endereço indicado, no período noturno, durante a
semana das 22h (vinte e duas horas) às 6h (seis horas), e nos finais de semana e feriados, das 20h (vinte horas) às 6h (seis horas);
Entendem, ainda, por advertir o paciente que de que o descumprimento de quaisquer das medidas impostas implicará na decretação de
sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a imposição de outras medidas menos gravosas". Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do
Nascimento. 0712191-97.2019.8.18.0000- Habeas Corpus. Origem: Teresina/ Central de Inquéritos. Impetrante: Marcelo Leonardo Barros Pio.
Paciente: Edilaine Cassola Ferreira. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, confirmam a liminar, concedendo em definitivo a
ordem impetrada, deferindo a substituição da prisão preventiva pela domiciliar, com fulcro no art. 318, III, do Código de Processo Penal,
advertindo que a paciente EDILAINE CASSOLA FERREIRAsomente poderá ausentar-se de sua residência mediante prévia autorização
judicial, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores
Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento. 0713177-51.2019.8.18.0000- Habeas
Corpus.Origem: Teresina/ Central de Inquéritos. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Piauí. Paciente: Ronaldo Adriano de Sousa
Miranda. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
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Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em dissonância com o parecer exarado pelo ilustre representante
do Ministério Público Superior, VOTO pela CONCESSÃO da ordem impetrada mediante as condições retro estabelecidas, devendo o réu
livrar-se, solto, se por outro motivo não estiver preso. Saliento, ainda, que o magistrado a quo encontra-se legitimado a tomar as
providências cabíveis em caso de descumprimento das medidas cautelares impostas: Comparecimento semanal, preferencialmente às
sextas-feiras, para informar e justificar atividades perante o juízo que preside o feito (art. 319, I, do CPP); - Proibição de ausentar-se da
comarca sem prévia comunicação (artigo 319, IV, do CPP); - Recolhimento domiciliar no período noturno, nos dias de folga, finais de
semana e feriados. (artigo 319, V, do CPP)- Monitoração Eletrônica (artigo 319, IX)". Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento. 0711769-
25.2019.8.18.0000- Habeas Corpus. Origem: Pedro II/ Vara Única. Impetrante: Hyldemburgue Charlles Costa Cavalcante. Paciente: Daniel de
Brito Oliveira. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em dissonânciacom o parecer do Ministério Público Superior,
votam pela concessão da ordem vindicada e, por conseguinte, determino a expedição de salvo-conduto em favor de DANIEL DE BRITO
OLIVEIRA, mediante as condições do art. 319, incisos I, IV eV, do CPP: - Comparecimento quinzenal, preferencialmente às sextas-feiras,
para informar e justificar as atividades perante o juízo que preside o feito; - Proibição de ausentar-se da comarca sem prévia
comunicação; - Recolher-se a sua residência no período noturno e nos dias de folga; a fim de prevenir prisão injusta. Salientam, ainda,
que o magistrado a quo encontra-se legitimado a tomar as providências cabíveis em caso do descumprimento de alguma das medidas
cautelares impostas". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento. 0711502-53.2019.8.18.0000- Habeas Corpus. Origem: São Raimundo Nonato/ 1ª Vara.
Impetrantes: Marcos Paulo de Santana Paes Landim e outros. Paciente: William Ribeiro da Trindade. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, conhecem do presente Habeas Corpus, para confirmar a liminar pelos seus próprios fundamentos, concedendo-se em
definitivo a ordem impetrada, mediante a imposição de medidas cautelares (art. 319, I, III, IV e V do CPP), em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento. 0707452-81.2019.8.18.0000- Habeas Corpus. Origem: Porto/ Vara Única.
Impetrante: Gerson Luciano Damasceno Moraes. Paciente: Jalcilene de Sousa Neres. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente Habeas Corpus, para CONCEDER a ordem impetrada com o fim de revogar a prisão à paciente
JALCILENE DE SOUSA NERES, impondo-lhe, no entanto, as medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, IV e V c/c o art. 282, ambos
do CPP, a saber: I) comparecimento mensal em juízo para informar e justificar suas atividades; II) proibição de acesso ou frequência a
determinados lugares quando, por circunstâncias relacionadas ao fato, deva a paciente permanecer distante para evitar o risco de
novas infrações (casas noturnas, bares e similares); IV) proibição de ausentar-se da Comarca sem a prévia comunicação ao juízo; e V)
recolhimento domiciliar até as 22h, inclusive, nos dias de folga, como medida necessária e adequada para evitar a prática de novas
infrações penais, advertindo-lhe que o descumprimento de quaisquer delas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de
primeiro grau, caso não seja possível a aplicação de medida cautelar menos gravosa, em dissonância com o parecer do Ministério
Público Superior. Expeça-se o competente Alvará de Soltura, salvo se por outro motivo estiver presa, comunicando-se, ato contínuo, à
autoridade coatora, para os fins de direito". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura,
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento. 0710473-65.2019.8.18.0000- Habeas Corpus. Origem: Batalha/ Vara
Única. Impetrante: George Wellington da Silva Borges. Paciente: Marcílio Augusto do Nascimento Borges. Relator: Des. Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Habeas Corpus e concedem parcialmente a ordem impetrada, com o fim de revogar tão
somente a medida cautelar de suspensão da função pública de Professor da Rede Municipal de Ensino de Batalha- PI imposta ao
paciente MARCÍLIO AUGUSTO DO NASCIMENTO BORGES, mantendo-se inalterada a cautelar fixada pelo magistrado de piso (art. 319,
VI, c/c art. 282, ambos do CPP) com relação ao cargo da rede estadual de ensino, em dissonância com o parecer do Ministério Público
Superior, advertindo-lhe que o seu descumprimento implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja
possível a aplicação de medida menos gravosa. Comunique-se a autoridade coatora, para os fins de direito, bem como à Prefeitura
Municipal de Batalha- PI para cumprimento desta decisão". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo
Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento. 0710421-69.2019.8.18.0000- Habeas Corpus. Origem:
Teresina/ Central de Inquéritos. Impetrantes: Edinilson Holanda Luz e outros. Paciente: Danielly Oliveira Eleotério Martins. Relator: Des. Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecem do presente Habeas Corpus, para confirmar a liminar pelos seus próprios
fundamentos, concedendo-se a ordem em definitivo, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do
Nascimento. PROCESSOS PAUTADOS JULGADOS: 0702303-07.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal.
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelado: JÚLIO CÉSAR DA SILVA. Defensor Público: José Weligton de
Andrade. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em dissonância com parecer do Ministério Público Superior,
CONHECEM do recurso exclusivamente MINISTERIAL e LHES DÃO PROVIMENTO, com o fim de afastar a prescrição da pretensão
punitiva estatal reconhecida em sentença primeva, ao tempo em que, de ofício, fixar a pena no mínimo legal, afastar a agravante da
dissimulação, por conseguinte, fixando a pena definitiva em 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa, cujo dia multa resultará a
1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente ao tempo da infração, aquela a ser cumprida em regime aberto, bem como operar a sua
substituição por uma restritiva de direito e, posteriormente, DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado, pelo cumprimento da
pena aqui imposta." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, José Francisco do
Nascimento e José James Gomes Pereira- Convocado. 0010214-02.2007.8.18.0140- Apelação Criminal. Origem: Teresina / 7º Vara Criminal.
Apelante: FRANCISCO JOSÉ ARAUJO BENÍCIO. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. DECISÃO: "Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso
e DAR-LHE parcial provimento para reduzir a pena, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em dissonância com o
parecer ministerial superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, José Francisco do
Nascimento e José James Gomes Pereira- Convocado. 0710734-30.2019.8.18.0000- Apelação Criminal. Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal.
Apelante: ALCINDO ALVES DE SOUSA. Advogados: Waldemar Gleydson Macedo de Sousa Neto (OAB/PI nº 11.753) e Josué da Mata
Oliveira Neto (OAB/PI nº 15.687). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento.
DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus
termos, em consonância com o parecer ministerial superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores
Edvaldo Pereira de Moura, José Francisco do Nascimento e José James Gomes Pereira- Convocado. 0005000-78.2017.8.18.0140-
Apelação Criminal. Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal). Apelante: MÁRIO GUSTAVO SANTOS MORAES. Defensora Pública: Norma
Brandão de Lavenere Machado Dantas. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do
Nascimento. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
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Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos
os seus termos, em consonância com o parecer ministerial superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores
Edvaldo Pereira de Moura, José Francisco do Nascimento e José James Gomes Pereira- Convocado. 0024386-31.2016.8.18.0140- Apelação
Criminal. Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelados: ANDRÉ ROCHA DA
SILVA e JACKSON GONÇALVES PIMENTEL. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas. Relator: Des. José
Francisco do Nascimento. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença
vergastada em todos os seus termos, em dissonância com o parecer ministerial superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, José Francisco do Nascimento e José James Gomes Pereira- Convocado. 0004019-
15.2018.8.18.0140- Apelação Criminal. Origem: Teresina/7ª Vara Criminal. Apelantes: FRANCISCO DOUGLAS DE ALMEIDA e
ERMENILSON VIEIRA DE MIRANDA. Defensor Público: José Weligton de Andrade. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-
se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o parecer ministerial superior." Participaram do julgamento
os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, José Francisco do Nascimento e José James Gomes Pereira-
Convocado. 0003203-72.2014.8.18.0140- Apelação Criminal.Origem: Teresina/ 7ª Vara Criminal. Apelante: MELQUE MOURA ESCÓRCIO.
Defensor Público: José Weligton de Andrade. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do
Nascimento. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos
os seus termos, em consonância com o parecer ministerial superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, José Francisco do Nascimento e José James Gomes Pereira- Convocado. 0710780-
19.2019.8.18.0000- Apelação Criminal.Origem: Teresina/ 2ª Vara do Tribunal do Júri. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. 1º
Apelado: BRUNO SANTOS ALMEIDA. Advogados: Adickson Vernek Rodrigues dos Santos (OAB/PI nº 11.516) e Eliva França Gomes dos
Santos (OAB/PI nº 16.518). 2º Apelado: RAFAEL DA SILVA COSTA. Advogado: Raimundo Uchôa de Castro (OAB/PI nº 989). Relator: Des.
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença
vergastada em todos os seus termos, em dissonância com o parecer ministerial superior." Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento.
0704294-18.2019.8.18.0000- Apelação Criminal. Origem: Esperantina / Vara Única. Apelante: CLARICE LINA DE CARVALHO. Defensora
Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHEÇO do presente recurso e DOU-LHE PROVIMENTO, com o fim de desclassificar a conduta
delitiva de Clarice Lina de Carvalho para posse de drogas destinada ao consumo pessoal (art. 28 da Lei 11.343/06), ao tempo que
DECLARO ex officio a extinção da punibilidade desta, aplicando-se a detração penal analógica virtual, em face do período de prisão
provisória a que ficou submetida, a ensejar a ausência de justa causa para o prosseguimento do feito, ficando prejudicadas as demais
teses defensivas, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, nos termos do voto do Relator." Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do
Nascimento. 0706575-44.2019.8.18.0000- Apelação Criminal. Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal. Apelante: MAURIVAN DOS SANTOS.
Defensor Público: José Weligton de Andrade. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator:Des. Pedro de Alcântara
da Silva Macêdo. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em
todos os seus termos, em consonância com o parecer ministerial superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento. 0704494-
59.2018.8.18.0000- Apelação Criminal. Origem: Pedro II / Vara Única. Apelante: JOSÉ HILÁRIO DE ANDRADE. Defensora Pública: Norma
Brandão de Lavenere Machado Dantas. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade,CONHEÇO e DOU PROVIMENTO ao recurso, a fim de absolver o apelante em face do crime tipificado no art. 163, §
único, I, do Código Penal (dano qualificado), com fundamento no art. 386, II, do Código de Processo Penal, em dissonância com o
parecer do Ministério Público Superior, nos termos do voto do eminente Relator."Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento. 0707080-
35.2019.8.18.0000- Apelação Criminal. Origem: Parnaíba/ 2ª Vara Criminal. Apelante: JÚLIO MARIA DE SOUZA. Defensora Pública:
Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do
Nascimento. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em dissonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, VOTO pelo CONHECIMENTO e PARCIAL
PROVIMENTO do recurso interposto. Ao final, reconheço, de ofício, a extinção da punibilidade pela prescrição retroativa da pretensão
punitiva, em acordes com o parecer oral do Ministério Público Superior, nos termos do voto do eminente Relator."Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do
Nascimento. 0000244-84.2018.8.18.0077 - Apelação Criminal. Origem: Uruçuí/ Vara Única. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PIAUÍ. Apelado: ROMERIO PEREIRA DE CASTRO. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas. Relator: Des.
José Francisco do Nascimento. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença
vergastada em todos os seus termos, em dissonância com o parecer ministerial superior." Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento.
0706336-40.2019.8.18.0000- Apelação Criminal. Origem: Teresina/ 8ª Vara Criminal. Apelante: LUCAS VINÍCIUSCARVALHO SANTOS.
Advogado:Marcelo Leonardo Barros Pio (OAB/PI nº 3.579). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José
Francisco do Nascimento. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior, VOTO pelo conhecimento e PARCIAL
PROVIMENTO do recurso interposto, para afastar a valoração negativa atribuída à conduta social, e, de ofício, diminuir o quantum de
aumento aplicado na terceira fase do cálculo dosimétrico para 1/3, redimensionando-se, em consequência, a pena do réu LUCAS
VINÍCIUS CARVALHO SANTOS para 5 anos e 4 meses de reclusão, a ser inicialmente cumprida em regime semiaberto, e 13 dias-multa,
mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, nos termos do voto do eminente Relator."Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento. 0707551-
51.2019.8.18.0000- Apelação Criminal. Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal. Apelante: ANTÔNIO MACIEL MACHADO. Defensor Público:
José Weligton de Andrade. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento.
DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus
termos, em consonância com o parecer ministerial superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores
Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento. 0712109-03.2018.8.18.0000- Apelação
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Criminal. Origem: Parnaíba/2ª Vara Criminal. Apelante: GILSON DE OLIVEIRA PORFIRIO. Defensor Público: José Weligton de Andrade.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. DECISÃO: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em dissonância
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, VOTO pelo CONHECIMENTO e PROVIMENTO do recurso, para aplicar a fração de 1/6
(um sexto) na segunda etapa, com relação a agravante da reincidência, por conseguinte, refazendo a dosimetria imposta, fixando a
pena privativa de liberdade em 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, em regime fechado, em face da reincidência, em
obediência ao art. 33, §2º, alínea "a", do CP, e ao pagamento de 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, no valor unitário de 1/30
(um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos, nos termos do voto do eminente Relator." Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento.
0709279-64.2018.8.18.0000- Apelação Criminal. Origem: Teresina/ 3ª Vara Criminal. Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA.
Defensor Público: José Weligton de Andrade. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, VOTO pelo CONHECIMENTO do recurso interposto pela defesa do Apelante FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA, e DOU-
LHE PROVIMENTO, a fim de que seja declarada a extinção de sua punibilidade, pelo reconhecimento da ocorrência da prescrição
punitiva, ante os fundamentos adrede alinhavados, em consonância ao Parecer Ministerial Superior, nos termos do voto do eminente
Relator." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo e José Francisco do Nascimento. 0710129-21.2018.8.18.0000- Apelação Criminal. Origem: Teresina/ 4ª Vara Criminal. Apelante:
BENÍCIO RODRIGUES SILVA. Advogados: Francisco Albelar Pinheiro Prado (OAB/PI nº 4.887) e Marcelo Leonardo Barros Pio (OAB/PI
nº 3.579). Apelado: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. DECISÃO: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, tão somente para redimensionar a pena de multa para 15 (quinze) dias-multa,
mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em consonância com o parecer ministerial superior." Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do
Nascimento. 0707984-89.2018.8.18.0000- Apelação Criminal. Origem: Valença/ Vara Única. Apelante: A. J. DA S. Advogado: Renan
Soares Coelho (OAB/PI nº 16.442). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.
DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade,VOTO pelo CONHECIMENTO da Apelação interposta, mas por seu PROVIMENTO PARCIAL, apenas para reduzir as penas-
bases, fixando pena definitiva de 08 anos de reclusão pelo crime de estupro de 09 meses de detenção pelos demais crimes, mantendo-
se a sentença condenatória em seus demais termos, acordes parcialmente ao parecer ministerial superior, na forma do voto do
Relator"Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo e José Francisco do Nascimento. 0712146-30.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Parnaíba/ 1ª Vara Criminal. Apelante:
HERNANDO VALENTIM DE ARAÚJO. Advogado: Dulcimar Mendes Gonzalez (OAB/PI nº 2.543). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento,
para que a sentença recorrida seja anulada parcialmente, a fim de que seja afastada a condenação do recorrente pelo crime de injúria
simples e seja sanado o erro material contido na dosimetria da pena quanto ao crime dos artigos 129, §9º (lesão corporal qualificada), e
147 (ameaça) todos do Código Penal, tornando a pena definitiva em 02 (dois) anos e 11 (onze) meses e 11 (onze) dias de detenção e
pena de multa equivalente a 60 (sessenta) dias multa, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos." Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do
Nascimento. 0710259-11.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Inhuma/ Vara Única. Apelante: JOSÉ CARLOS RODRIGUES
CARDOSO. Defensor Público: José Weligton de Andrade. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Edvaldo
Pereira de Moura. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, VOTO pelo CONHECIMENTO e PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO, tão
somente para redimensionar a pena de multa para 10 (quinze) dias-multa, mantendo incólume a sentença vergastada em seus demais
termos, em consonância com o Parecer Ministerial Superior, na forma do voto do Relator."Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento.
0708174-18.2019.8.18.0000- Recurso em Sentido Estrito. Origem: Teresina/ 5ª Vara Criminal. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Recorrido: ROSILENE APARECIDA DA SILVA. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas.
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, VOTO pelo CONHECIMENTO do recurso interposto e por seu PROVIMENTO para
reformar a Decisão proferida no dia 14 de agosto de 2018, referente ao declínio de competência alegado pela Magistrada a quo,
prosseguindo com o regular andamento processual, acordes com parecer do Ministério Público Superior, na forma do voto do Relator."
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Francisco do Nascimento. 0711169-38.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Picos/ 4ª Vara Criminal. Apelante: MAXIMINO SILVINO
DE SOUSA. Advogado: Luiz Bezerra de Souza Filho (OAB/PI nº 1.750). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator:
Des. Edvaldo Pereira de Moura. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, VOTO pelo CONHECIMENTO do recurso interposto pela defesa do Apelante MAXIMINO
SILVINO DE SOUSA, e DOU-LHE PROVIMENTO, a fim de que seja declarada a extinção de sua punibilidade, pelo reconhecimento da
ocorrência da prescrição punitiva, ante os fundamentos adrede alinhavados, em consonância ao Parecer Ministerial Superior, na forma
do voto do Relator." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo e José Francisco do Nascimento. 0705984-19.2018.8.18.0000- Apelação Criminal.Origem: Piripiri/ 1ª Vara. Apelante: GEOVANE DA
SILVA. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a
sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o parecer ministerial superior." Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento. 0706749-
53.2019.8.18.0000- Apelação Criminal. Origem: São João do Piauí/ Vara Única. Apelante: GILBERTO SOUSA RIBEIRO. Defensor Público:
José Weligton de Andrade. Apelado: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. DECISÃO:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em
consonância com o parecer ministerial superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de
Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento. 0702840-37.2018.8.18.0000- Apelação Criminal. Origem:
Castelo do Piauí/ Vara Única. Apelante: ANTONIO FRANCISCO SOARES LIMA. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere
Machado Dantas. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. DECISÃO: "Acordam
os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância
com o parecer ministerial superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento. 0703023-08.2018.8.18.0000- Apelação Criminal. Origem: Teresina/ 9ª Vara

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8758 Disponibilização: Segunda-feira, 23 de Setembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 24 de Setembro de 2019

Página 28



Criminal. Apelante: RODRIGO FERNANDES DAS DORES DE SOUZA. Defensor Público: José Weligton de Andrade. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE
provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o parecer ministerial superior."
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José
Francisco do Nascimento. 0711824-10.2018.8.18.0000- Apelação Criminal. Origem: Parnaíba/ 2ª Vara. Apelante: CRISTHIAN FABRÍCIO
LIMA DE SOUZA. Advogado: Márcio Araújo Mourão (OAB/PI nº 8.070). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator:
Des. Edvaldo Pereira de Moura. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença
vergastada em todos os seus termos, em consonância com o parecer ministerial superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento. 0702424-
35.2019.8.18.0000- Apelação Criminal. Origem: Teresina/ 7ª Vara Criminal. Apelante: ANTÔNIO MARCELO DIAS SUDÁRIO. Defensora
Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Edvaldo
Pereira de Moura. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em
todos os seus termos, em consonância com o parecer ministerial superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento. 0709854-
72.2018.8.18.0000- Apelação Criminal. Origem: Teresina/ 7ª Vara Criminal. Apelante/Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ. Apelado/Apelante: RAIMUNDO FRAUSINO DA SILVA FILHO. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas.
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a
sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o parecer ministerial superior." Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento.
0711579-96.2018.8.18.0000- Apelação Criminal. Origem: Picos/ 4ª Vara Criminal. Apelante: MARTIM DE SOUSA HOLANDA. Defensor
Público: José Weligton de Andrade. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.
DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, VOTO pelo CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO, e, de ofício, DETERMINO a
correção do erro material constante na sentença para que seja redimensionado a pena pecuniária para 10 (dez) dias-multa, observando-
se a proporcionalidade com a pena privativa de liberdade imposta, mantendo incólume a sentença vergastada em todos os seus demais
termos, em parcial consonância com o Parecer Ministerial Superior, na forma do voto do Relator."Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento.
2016.0001.002628-8 - Apelações Criminais. Origem: Campo Maior / 2ª Vara. Apelante/Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ. 1º Apelados/Apelantes: BRUNO DIESLEY DE MORAES CARVALHO e ANTÔNIO ALBERTO RODRIGUES DE ARAÚJO. Defensora
Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas. 2º Apelado/Apelante: FRANCISCO WELLINGTON COSTA E SILVA. Advogado:
Francisco Haroldo Alves Vasconcelos (OAB/PI nº 4.883). 3º Apelado/Apelante: JOSIVAM MEDEIROS LIMA. Defensor Público: José
Weligton de Andrade. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial
provimento, apenas para desclassificar o crime do apelante ANTÔNIO ALBERTO RODRIGUES DE ARAÚJO para receptação qualificada,
fixando a pena definitiva de 04 anos de reclusão em regime semiaberto e para reduzir as penas de multa cominadas para 100 dias multa
aos apelantes FRANCISCO WELLINGTON DA COSTA E SILVA; BRUNO DIESLEY DE MORAES CARVALHO; JOSIVAM MEDEIROS LIMA;
e 50 dias-multa ao apelante ANTÔNIO ALBERTO RODRIGUES DE ARAÚJO, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais
termos, em parcial consonância com o parecer ministerial superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores
Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento. 2017.0001.013465-0 - Apelação
Criminal. Origem: Demerval Lobão / Vara Única. Apelante: CARLOS ANDRÉ DOS SANTOS. Defensora Pública: Norma Brandão de
Lavenere Machado Dantas. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. DECISÃO:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, apenas para excluir a valoração negativa da culpabilidade e dos
antecedentes e reduzir a pena imposta ao mínimo legal, convertida em prestação de serviços à comunidade pelo prazo de 1 (hum) ano,
a ser especificada pelo juízo da execução, e reduzir a pena pecuniária para 10 (dez) dias multa, cada um equivalente a 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em
dissonânciacom o parecer ministerial superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de
Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento. 2015.0001.006199-5 - Ação Penal. Autor: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Réu: JOAQUIM HONÓRIO DA SILVA - VEREADOR DO MUNICÍPIO DE SIMÕES - PI. Advogado: Italo
Franklin Galeno de Melo (OAB/PI nº 10.531). Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia
1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, votam pela REJEIÇÃO da denúncia
oferecida contra o réu JOAQUIM HONÓRIO DA SILVA por ausência de justa causa para a deflagração da ação penal, nos termos do art.
935, I e II, do Código Penal Brasileiro." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento. 2017.0001.012655-0 - Apelação Criminal. Origem: Barras / Vara Única.
Apelante: ANTÔNIO FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA. Advogado: Afonso Ligório de Sousa Carvalho (OAB/PI nº 2.945). Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. DECISÃO: "Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso,
mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o parecer ministerial
superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e
José Francisco do Nascimento. PROCESSOS ADIADOS EM RAZÃO DE PEDIDO DE VISTA: 2016.0001.000833-0- Apelação Criminal.Origem:
Teresina / 5ª Vara Criminal (Maria da Penha).Apelante: C. S. dos S.Advogado: Gilberto Alves Ferreira (OAB/PI nº 1.366).Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Assistente de Acusação: S. B. A. de S. guardiã da infante C. C. A. S.Advogados: Aline Nayara Andrade
Barreto (OAB/PI nº 9.191) e outra.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.Pedido de Vista: Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo.Foi ADIADO o julgamento do referido processo e os autos permanecem com vistas ao Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo. O eminente relator conheceu do recurso, mas, lhes NEGOU provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos,
em consonância com o parecer do Ministério Público Superior (sessão do dia 14.11.2018). O Exmo. Des. Oton Mário José Lustosa
Torres(Vinculado) vai aguardar o voto vista. Presentes os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara
da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento. 0706689-80.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal.Origem: Picos/ 4ª Vara.Apelante:
ISRAEL LIMA DA ROCHA.Advogado: Francisco Casimiro de Sousa (OAB/PI nº 5.860).Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco Do Nascimento. Pedido de Vista: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Foi ADIADOo julgamento do
referido processo, em razão do PEDIDO DE VISTA do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura. O eminente relator conheceu do recurso,
mas, lhes NEGOU provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior. O Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo vai aguardar o voto vista (sessão do dia 14.08.2019).
Presentes os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do
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7.2. aviso1331763 

7.3. ATA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, SESSÃO DO DIA 19.09.20191331863 

Nascimento. PROCESSOS ADIADOS A PEDIDO DOS EMINENTES RELATORES: 0711778-84.2019.8.18.0000 - Recurso em Sentido
Estrito. Origem: Campo Maior/1ª Vara. Recorrente: FRANCISCO DE ASSIS VASCONCELOS CAMPOS. Advogado: Décio Soares Mota
(OAB/PI nº 3.018). Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. 0706663-
19.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Teresina/ 7ª Vara Criminal. Apelante/Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ. Apelada/Apelante: FRANCISCA LEITE DOS SANTOS. Defensor Público: José Weligton de Andrade. Relator: Des. Edvaldo Pereira
de Moura. 0708849-15.2018.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Teresina/ 3ª Vara Criminal. Apelante: ANDERSON VIEIRA DE
CARVALHO. Defensor Público: José Weligton de Andrade. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des.
Edvaldo Pereira de Moura. 0706939-16.2019.8.18.0000 - Apelação Criminal. Origem: Picos / 5ª Vara. Apelante: JOSÉ FRANCISNEI DE
MOURA. Advogado: Luiz Bezerra de Souza Filho (OAB/PI nº 1.750) e outros. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Relator: Des. José Francisco do Nascimento. 2016.0001.007325-4 - Correição Parcial Criminal. Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal
Popular do Júri. Corrigente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Corrigido: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL DO
JURI DA COMARCA DE TERESINA - PI. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Doque, para constar, eu____________(Bacharela
Vanessa Elisama Alves Ferreira, Secretária), lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da
Justiça e não havendo impugnação será assinada pelo Presidente.

A V I S O
A Secretaria Judiciária - SEJU, por determinação do Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, Presidente, em exercício, da Egrégia 4ª
Câmara de Direito Público, A V I S A ao membro do Ministério Público, aos Senhores Advogados, as partes e os demais interessados, que a
Sessão da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público a ser realizada dia 25 de setembro de 2019, ACONTECERÁ A PARTIR DAS 10:00H, haja
vista na publicação da Pauta de Julgamento da referida Câmara constar, por equívoco, o horário de início às 9:00h .
Teresina(PI), 23 de setembro de 2019
Bela. Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira
Secretária

ATA da sessão ordinária DE JULGAMENTO da egrégia 3ª câmara DE DIREITO PÚBLICO realizada no dia 19 de SETEMBRO de 2019.
Aos 19 (dezenove) dias do mês de setembrodo ano de dois mil e dezenove reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, presentes os Exmos. Srs. Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho e Dr. Edson Alves da Silva- Juiz Convocado. Com a presença da Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de
Moura Rufino, Procuradora de Justiça, às 09h30min (nove horas e trinta minutos), comigo, Bacharela Vanessa Elisama Alves Ferreira,
Secretária Substituta, e com o auxílio funcional do Oficial de Justiça- Juarez Chaves de Azevedo, como também do Operador de som
Jesiel Matos da Silva- foi aberta a Sessão, com as formalidades legais. Ausência justificada do Exmo. Des. Olímpio José Passos
Galvão. Foi submetida à apreciação aATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 12 de setembrode 2019, publicada no Diário da
Justiça eletrônico nº 8.755, de 19 de setembro de 2019(disponibilizado em 18 de setembro de 2019), e, até a presente data, não foi
impugnada- APROVADA, sem restrições. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: 2016.0001.012682-9- Apelação Cível. Origem:
Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelantes: MARIE MARTINS DOS SANTOS e outros. Advogado: Raimundo da Silva Ramos
(OAB/PI nº 4.245). Apelado: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença de origem, em
conformidade com o parecer ministerial. Sem arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, nos termos do Enunciado
Administrativo nº 7 do STJ, na formado voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Dr. Edson Alves da Silva- Juiz Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des.
Olímpio José Passos Galvão. 2015.0001.006010-3- Agravo de Instrumento. Origem: Paulistana / Vara Única. Agravante: ESTADO DO
PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Agravados: JOSÉ MARCOS DA SILVA ALVES e outros. Advogados: Lívia da Rocha
Sousa (OAB/PI nº 6.074), Joays André de Araújo (OAB/PI nº 10.664) e outros. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso, para acolher a preliminar de ofensa ao art. 806 do CPC/73, em razão da falta de
propositura da ação principal pelos Agravados, no prazo da lei, e declarar a extinção do processo cautelar de origem, sem resolução do
mérito, bem como a perda da eficácia da medida cautelar concedida em primeiro grau de jurisdição, com base no citado dispositivo de
lei e Súmula 482 do STJ, na formado voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Dr. Edson Alves da Silva- Juiz Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Olímpio José
Passos Galvão. 2010.0001.001451-0- Agravo de Instrumento. Origem: Campo Maior / 2ª Vara. Agravantes: EROÍNA VISGUEIRA BORGES
SANTOS e AURIENE RODRIGUES GOMES. Advogado: José Ribamar Coelho Filho (OAB/PI nº 104-A) e outros. Agravado: MUNICÍPIO DE
SIGEFREDO PACHECO-PI. Advogado: Daniel Moura Marinho (OAB/PI nº 5.825). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas, no mérito, negar-lhe provimento, para manter integralmente a decisão agravada,
diante da inexistência de violação do devido processo legal e do contraditório processual alegadas pelas recorrentes, na formado voto
do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e
Dr. Edson Alves da Silva- Juiz Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Olímpio José Passos Galvão. 2016.0001.004622-6-
Apelação Cível. Origem: Campo Maior / 2ª Vara. Apelante: RAIMUNDO NONATO BONA. Advogado: José Ribamar Coelho Filho (OAB/PI
nº 104/89-A). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, acolhendo a parecer
ministerial, conheço e DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO para cassar a sentença proferida, determinando o imediato retorno
dos autos à comarca de origem (2ª Vara de Campo Maior- PI), para regular processamento. Deixo de arbitrar os honorários
sucumbenciais recursais, por força do enunciado administrativo nº 07 do STJ, na formado voto do Relator. Participaram do julgamento
os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Dr. Edson Alves da Silva- Juiz
Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Olímpio José Passos Galvão. 2015.0001.001375-7- Agravo de Instrumento. Origem: Bom
Jesus / Vara Única. Agravantes: ALCINDO PIAUILINO BENVINDO ROSAL e ALCILENE MARIA BENVINDO FERREIRA. Advogado: Edson
Vieira Araújo (OAB/PI nº 3.285). Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso, eis que preenchidos os seus requisitos de admissibilidade, e lhe dou PARCIAL
PROVIMENTO, para, mantendo a medida cautelar de indisponibilidade de bens dos Agravantes (art. 7º da LIA), fazer a ressalva de que
esta indisponibilidade não recaia sobre bens comprovadamente impenhoráveis segundo a lei civil, em conformidade com a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema, na formado voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Dr. Edson
Alves da Silva- Juiz Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Olímpio José Passos Galvão. 2015.0001.000348-0- Embargos de
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Declaração na Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Embargante: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA. Procuradoria-Geral do Estado
do Piauí. Embargada: TERESINHA GASPAR PONTES. Advogado: Isaac Emanuel Ferreira de Castro (OAB/PI nº 7.593). Relator: Des.
Ricardo Gentil Eulálio Dantas. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conheço dos Embargos de Declaração e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, apenas para fins de
prequestionamento do art. 2º, e do art. 40, §8º, ambos da Constituição Federal de 1988; negada a ocorrência das alegadas violações dos
referidos dispositivos pelo acórdão embargado, na formado voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Dr. Edson Alves da Silva- Juiz Convocado. Ausência
justificada do Exmo. Des. Olímpio José Passos Galvão. 2014.0001.009060-7- Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública. Apelante: JOSÉ ALVES NETO & CIA. LTDA.(CASA DAS LINHAS). Advogados: Marcelino Leal Barroso de Carvalho
(OAB/PI nº 2.876) e outro. Apelado: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer do presente recurso, para acolher preliminar de violação dos arts. 475- L, § 2º, e 739-A, § 5º, do CPC/73, e,
assim, reformar a sentença, para rejeitar liminarmente os embargos à execução do Estado do Piauí (fls. 193/197), em conformidade com
a jurisprudência do STJ sobre o tema; mas, ao lado disso, determino a realização de novos cálculos, a fim de que se apure
definitivamente o quantum debeatur relativo à verba honorária executada, considerando que os cálculos apresentados pela empresa
executada e os elaborados pela Contadoria Judicial não guardam fidelidade com a coisa julgada que fundamenta a execução (arts. 467
e 475- G, do CPC/73), considerando para tano as diretrizes constantes na fundamentação deste voto em relação à forma de cálculo da
verba honorária advocatícia, dos juros moratória e da correção monetária, na formado voto do Relator. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Dr. Edson Alves da Silva- Juiz
Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Olímpio José Passos Galvão. 2015.0001.008962-2 - Embargos de Declaração na
Apelação / Reexame Necessário. Origem: Oeiras / 2ª Vara. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí.
Embargada: SANDRA MARIA DA SILVA LIMA. Advogada: Patricia Helena Almeida Alves Canindé (OAB/PI nº 4.537). Relator: Des.
Ricardo Gentil Eulálio Dantas.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de declaração, para dar-lhe parcial provimento a fim de que seja
decotado do acórdão apenas a premissa de que a Embargada fora aprovada dentro do número de vagas do certame, na formado voto
do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e
Dr. Edson Alves da Silva- Juiz Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Olímpio José Passos Galvão. 2015.0001.009222-0-
Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Embargante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI.
Advogados: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva (OAB/PI nº 6.544) e outros. Embargado: TELEMAR NORTE LESTE S.A. Advogados:
Ana Carolina Pereira Oliveira (OAB/RJ nº 172.816) e outros. Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentesembargos de declaração, entretanto, nego-lhes provimento, mantendo o acórdão nos termos em que foi proferido, na
formado voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo Gentil
Eulálio Dantas e Dr. Edson Alves da Silva- Juiz Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Olímpio José Passos Galvão.
2015.0001.001196-7 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO
PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Apelados: CANEL-CENTRAL AGRICOLA NOVA ERA LTDA. e MINERAÇÃO GRAÚNA
LTDA. Advogados: Jorge Henrique Furtado Baluz (OAB/PI nº 5.031) e outra. Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do presente recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, em conformidade com o parecer ministerial, na formado voto do
Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e
Dr. Edson Alves da Silva- Juiz Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Olímpio José Passos Galvão. 0822915-73.2018.8.18.0000
- Apelação Cível. Apelantes: JOSÉ RIBAMAR ARAÚJO SILVA e MILTON PEREIRA DOS SANTOS. Advogado: Carlos Augusto de Oliveira
Medeiros Júnior (OAB/PI nº 10.490). Apelado: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Ricardo Gentil
Eulálio Dantas. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas para negar-lhe provimento, mantida a sentença de origem em todos os
seus termos. Nos termos do art. 85 do CPC, condeno os apelantes ao pagamento de honorários recursais, acrescidos de 3% do
montante da condenação de origem, sob condição suspensiva, uma vez que são beneficiários da Justiça Gratuita, na formado voto do
Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e
Dr. Edson Alves da Silva- Juiz Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Olímpio José Passos Galvão. 0704631-41.2018.8.18.0000
- Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: SINDICATO DOS SERVIDORES DO DETRAN -
SIDETRAN. Advogados: Arianne Beatriz Fernandes Ferreira (OAB/PI nº 7.343)e outros. Apelado: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN/PI. Procurador do DETRAN: Francisco Jesus Vieira (OAB/PI nº 2.051). Relator: Des.
Francisco Antonio Paes Landim Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheço da Apelação, e, no mérito, lhe dou parcial provimento, para reformar a sentençae
julgar procedente o pedido do sindicato autor, ora Apelante, formulado no bojo da ação coletiva, para declarar a existência de
obrigação legal do Detran-PI de pagar o adicional noturno, na forma do art. 66 da LC Estadual nº 13/94, aos seus servidores que
comprovadamente prestem serviços no período noturno, entre 22h de um dia até 05h do dia seguinte, rejeitando a ocorrência de bis in
idem entre esta vantagem remuneratória e a gratificação por condições especiais de trabalho do art. 64 da mesma lei. Ademais,
consigno que, por se tratar de ação coletiva, ficam legitimados os servidores interessados a propor ação individual para liquidação e
execução do julgado, momento em que cada um deles deverá comprovar o exercício do trabalho noturno, na forma da lei, e
especificará os prejuízos decorrentes da falta de pagamento oportuno do respectivo adicional, na linha do que foi exposto neste
julgamento, na formado voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des.
Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Dr. Edson Alves da Silva- Juiz Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Olímpio José Passos
Galvão. 0706165-20.2018.8.18.0000 - Agravo Interno no Mandado de Segurança n° 2015.0001.001164-5. Origem: Tribunal de Justiça do
Piauí. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria - Geral do Estado do Piauí. Agravada: KERCIA RIMAELLE DA SILVA. Advogada:
Mayara de Moura Martins (OAB/PI nº 11257). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO: Acordam os componentes
da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheço do presente Agravo
Interno visto que preenchidos os seus requisitos, mas lhe nego provimento, mantendo, por conseguinte, a decisão agravada, na
formado voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo Gentil
Eulálio Dantas e Dr. Edson Alves da Silva- Juiz Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Olímpio José Passos Galvão. 0703334-
96.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Cocal / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE COCAL. Advogados: Maira Castelo Branco
Leite (OAB/PI nº 3.276) e outros. Apelado: ANASTÁCIO GOMES FRANÇA JÚNIOR. Advogados: João Paulo Barros Bem (OAB/PI nº
7.478) e Elissandra Cardoso Firmo (OAB/PI nº 6.256). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHEÇO DA
PRESENTE APELAÇÃO, eis que preenchidos os seus requisitos de admissibilidade, mas lhe NEGO PROVIMENTO, mantendo a
sentença recorrida em todos os seus termos. Condeno, ainda, o Apelante em litigância de má-fé, nos termos do art. 80, II e VII, do
CPC/15, arbitrando a multa em 10% (dez) por cento sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 81 do CPC/15. A título de
honorários recursais, majoro os honorários fixados na sentença recorrida, arbitrando-os em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
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7.4. Ata da 32ª sessão ordinária DE JULGAMENTO da egrégia 4ª câmara especializada CÍVEL, realizada no dia 17

de SETEMBRO de 2019.1331876 

condenação, em conformidade com o art. 85, § 11, do CPC/15, na formado voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.:
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Dr. Edson Alves da Silva- Juiz Convocado. Ausência
justificada do Exmo. Des. Olímpio José Passos Galvão. 0701811-49.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante: JULCIELE CÍCERA DA SILVA. Advogados: André Luiz Cavalcanteda Silva(OAB/PI nº 8.820) e
outra. Agravada: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE. Procuradoria-Geral do Município de Teresina. Relator: Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, conheço do presente agravo de instrumento e, no mérito, dou-lhe provimento para reformar decisão agravada,no
sentido de determinar à Fundação Municipal de Saúde de Teresina que promova a contratação da agravante para o cargo de Médico
Clínico Urgentista da Fundação Municipal de Saúde de Teresina- PI. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Dr. Edson Alves da Silva- Juiz Convocado. Ausência justificada do
Exmo. Des. Olímpio José Passos Galvão. PROCESSOS ADIADOS: 2011.0001.000476-3 - Apelação / Reexame Necessário.Origem:
Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.Requerente: ESTADO DO PIAUÍ.Procuradores: Fábio Holanda Monteiro (OAB/PI nº
7.572) e outros.Requerido: BOA VISTA HOTEL LTDA.Advogados: Perickles da Fonseca Lima(OAB/PI nº 4.394) e outros.Relator: Des.
Haroldo Oliveira Rehem.Foi ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão da ausência justificada do Exmo. Des. Hilo de
Almeida Sousa que encontra-se vinculado ao processo. 2011.0001.000544-5- Apelação Cível.Origem: Landri Sales / Vara
Única.Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.Procuradores do Estado: Caio Vinicius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400) e outros.Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.Pedido de Vista: Des. Hilo de Almeida
Sousa.Foi ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão da ausência justificada do Exmo. Des. Hilo de Almeida Sousa que
encontra-se com vista dos autose do Exmo. Des. Olímpio José Passos Galvão.2014.0001.005655-7- Agravo Interno no Agravo de
Instrumento.Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.Agravante: CARLA LEAL FEITOSA.Advogados: Caroline Freitas
Braga dos Santos (OAB/PI nº 2.734) e outro.1º Agravado: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira
(OAB/PI nº 7.187).2º Agravado: FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS.Advogados: Pyrro Massella (OAB/SP nº 11.484).Relator: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho.Pedido de Vista: Des. Hilo de Almeida Sousa.Foi ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão
da ausência justificada do Exmo. Des. Hilo de Almeida Sousa que encontra-se com vista dos autose do Exmo. Des. Olímpio José
Passos Galvão. 0700107-64.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS SOUSA. Advogado:
Marcelo Augusto Cavalcante de Souza (OAB/PI nº 16.161). Agravado: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - FUESPI.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão. Foi
ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão da ausência justificada do Exmo. Des. Olímpio José Passos Galvão. 0701642-
28.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Apelada: LUCILANDIA
BATISTA VIANA LIMA. Advogado: Renato Coelho de Farias (OAB/PI nº 3.596). Relator: Des. Olímpio José Passos Galvão. Foi ADIADO o
julgamento do processo em epígrafe, em razão da ausência justificada do Exmo. Des. Olímpio José Passos Galvão.
PROCESSOSRETIRADOS DE PAUTA:2018.0001.004266-7- Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2016.0001.002240-4.
Agravante: ÁLVARO JOSÉ PASSOS DE FREITAS. Advogado: Pedro Henrique de Alencar Martins Freitas (OAB/PI nº 11.147). Agravado:
ADERSON JUNIOR MARQUES BUENOS AIRES. Advogados: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva (OAB/PI nº 6.544) e outros. Relator:
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Foi RETIRADO DE PAUTAo processo em epígrafe, a pedido do eminente Relator.
2015.0001.010677-2- Apelação Cível. Origem: Piracuruca / Vara Única. Apelante: ALCIDES CARDOSO DE ARAÚJO. Advogado:
Howzembergson de Brito Lima (OAB/PI nº 7.712). Apelado: MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI. Procuradores do Município: Ivonalda Brito
de Almeida Morais (OAB/PI nº 6.702) e outro. Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas. Foi RETIRADO DE PAUTA o processo em
epígrafe, em razão do PEDIDO DE VISTA do Exmo. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. O eminente Relator não proferiu seu voto e
houve sustentação oral do Dr. Fábio Renato Bonfim Veloso, OAB- PI nº 3129. E, nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada com as
formalidades de estilo, do que, para constar, eu, Vanessa Elisama Alves Ferreira, Secretária Substituta, lavrei a presente ata, sendo por
mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des.
Presidente.

Aos dezessete (17) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dezenove (2019), reuniu-se às dez horas e vinte e quatro minutos
(10h24min), em sessão ordinária de julgamento, a 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL, presidida pelo Desembargador Raimundo Nonato da
Costa Alencar. Presentes os Exmos. Deses. Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador
de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Comigo o Secretário em substituição, Bel. Amintas Lopes Castelo Branco Júnior, com o auxílio
funcional do Oficial de Justiça Juarez Azevedo e do operador de som Josiel Matos da Silva. Ata da 31ª sessão ordinária de julgamento da 4ª
Câmara Especializada Cível, realizada no dia 10.09.2019, disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico nº 8.752, de13.09.2019,
publicada no dia 16.09.2019. Aprovada sem ressalvas. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas consignarão de
modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra
oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". PROCESSOS PAUTADOS/JULGADOS/ADIADOS E/OU RETIRADOS DE
PAUTA-PJE: 0712564-65.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Esperantina / Vara Única. Apelantes: IVETE AUGUSTO DE OLIVEIRA e
outras. Advogado: José Arimateia Dantas Lacerda (OAB/PI nº 1.613). Apelada: TIM CELULAR S/A. Advogados: Christianne Gomes da
Rocha (OAB/PE nº 20.335) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe,
conforme entendimento da maioria da Egrégia 4º Câmara Especializada Cível, em razão da necessidade de participação da Exma. Dra.
Haydée Lima de Castelo Branco (Juíza Convocada pelo Tribunal Pleno, através da Portaria nº 1855/2019 - PJPI/TJPI/ SEJU/COOJUDPLE,
de 11 de junho de 2019), pois participou da sessão de julgamento em que o Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto (Relator), adiou
o julgamento do processo em razão da preliminar de nulidade de sentença levantada em sessão ordinária de julgamento (03.09.2019),
pelo Dr. José Arimateia Dantas Lacerda, advogado das Apelantes. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 0709388-78.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 3ª Vara
Cível. Agravante: BV FINANCEIRA S. A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogado: Giulio Alvarenga Reale (OAB/PI nº
14.565). Agravado: LENILSON DE ALMEIDA DOS SANTOS. Advogado: Gladstone Ferreira de Almeida (OAB/PI nº 15.072). Relator: Des.
Fernando Lopes eSilva Neto.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em
CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, pois, preenchidos os pressupostos processuais de sua admissibilidade, para, no mérito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO mantendo-se em todos os seus termos a decisão agravada. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Voto-vista) e Fernando Lopes e Silva Neto
(Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 0707383-49.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: MARIA LUIZA DOS SANTOS. Advogados: Emanuel Nazareno Pereira (OAB/PI nº 2.934) e
outro. Apelado: BANCO BRADESCO S/A. Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros. Relator: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em
CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, DAR-LHE
PROVIMENTO no sentido de afastar a prescrição apontada na sentença recorrida, devendo os autos retornarem à Vara de origem para o
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regular processamento do feito, em observância ao Devido Processo Legal, inclusive com a instrução processual, em especial, quanto
à apreciação do pedido de inversão da prova requerida pela autora/apelante na inicial, pois, essencial ao deslinde do feito. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando
Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 0000725-18.2015.8.18.0056 -
Apelação Cível. Origem: Itaueira/ Vara Única. Apelante: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Advogados: José Almir da Rocha Mendes
Júnior (OAB/PInº 2.338) e outros. Apelada: MARIA ARDELI DA SILVA. Advogado: Cláudio Roberto Castelo Branco (OAB/PI nº 6.534).
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, em CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO mantendo-se a sentença recorrida em todos os seus termos. Em condenar o apelante ao pagamento
dos honorários advocatícios nesta fase recursal, majorando-os em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do
artigo 85, §§2º e 11, do CPC. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton
Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes. // 0700300-79.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara. Apelante: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Procuradora Federal: Roseane de Carvalho Vale. Apelado: JURANDIR SILVA DOS SANTOS. Advogada: Maria
Francineide da Silva Lopes (OAB/PI nº 8.133). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em CONHECER da presente APELAÇÃO CÍVEL, pois, preenchidos os
pressupostos processuais de admissibilidade para, rejeitarem a preliminar de ausência de fundamentação do recurso suscitada pelo
apelado, e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO mantendo-se a sentença recorrida, em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior. Em condenar o apelante ao pagamento dos honorários advocatícios nesta fase recursal,
majorando-os em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, §§2º e 11, do CPC. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando
Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 0000075-50.2016.8.18.0083 -
Apelação Cível. Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. Advogados: Antônio de
Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros. Apelada: MARIA LUÍZA DE SOUSA. Advogado: Reginaldo dos Santos (OAB/PI nº
5.377). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, em CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO mantendo-se a sentença recorrida em todos os seus termos. Em condenar o apelante ao pagamento
dos honorários advocatícios nesta fase recursal, majorando-os em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do
artigo 85, §§2º e 11, do CPC. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto
(Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 0800480-41.2018.8.18.0032 - Apelação Cível.
Origem: Picos / 1ª Vara. Apelante: LUIZ ROSENDO DA SILVA. Advogado: Marcos Vinícius Araújo Veloso (OAB/PInº 8.526). Apelado:
BANCO CETELEM S/A. Advogados: Frederico Nunes Mendes de Carvalho Filho (OAB/PI nº 9.024) e outros. Relator: Des. Fernando
Lopes e Silva Neto.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em CONHECER do
presente RECURSO de APELAÇÃO CÍVEL, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, NEGAR-
LHE PROVIMENTO mantendo-se a sentença recorrida em todos os seus termos. Ausência de parecer de mérito do Ministério Público
Superior quanto ao mérito recursal. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. // 0700811-77.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Piripiri / 3ª Vara. Apelante: CÍCERO BRITO.
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BMG S/A. Advogada: Marina Bastos da Porciuncula Benghi
(OAB/PI nº 8.203-A). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, em CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, pois, preenchidos os pressupostos processuais de
admissibilidade, para, rejeitar a preliminar de ausência dos requisitos para a concessão da justiça gratuita suscitada pelo apelado, e, no
mérito, DAR-LHE PROVIMENTO e, em consequência, anular a sentença recorrida determinando o retorno dos autos à origem para o
regular prosseguimento do feito com a instrução e julgamento da demanda. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto
ao mérito recursal da demanda. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente),
Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes. // 0000248-74.2017.8.18.0104 - Apelação Cível. Origem: Monsenhor Gil / Vara Única. Apelante: JOÃO DA CRUZ DO
NASCIMENTO. Advogados: Marcos Vinícius M. Vilarinho (OAB/PI nº 7.803) e outros. Apelado: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, em CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, pois preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO mantendo-se a sentença recorrida em todos os seus termos. Ausência de parecer do Ministério
Público Superior quanto ao mérito recursal. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. // 0709857-27.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Origem: Parnaíba / 2ª Vara. Agravante: CASA DE
SAUDE E MATERNIDADE N. S. DE FATIMA LTDA- EPP. Advogados: Johnatas Mendes Pinheiro Machado (OAB/PI nº 5.444) e outra. 1º
Agravado: BANCO BRADESCO S.A.Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. 2º Agravado: LUCIDIO FRANCISCO
XAVIER. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, em CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade,
para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO e em consequência, mantendo-se a decisão recorrida em todos os seus termos. Presentes
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando
Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 0708509-71.2018.8.18.0000 -
Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Apelante: MEDPLAN ASSISTENCIA MEDICA LTDA. Advogados: Paulo Gustavo Coelho
Sepulveda (OAB/PI nº 3.923) e outro. Apelada: SIRLEY MARIA MORAIS DE MENEZES MAGALHAES. Defensora Pública: Myrtes Maria de
Freitas e Silva. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. RETIRADO DE PAUTA o processo em epígrafe, para que a parte
Apelada se manifeste sobre a preliminar renovada da tribuna pela Apelante em relação a contestação, porque constante da
contestação, e não examinada pelo juízo de primeiro grau. Após a manifestação da Apelada, os autos devem ser encaminhados ao
Ministério Público Superior para manifestar-se. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar (Presidente - Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. PROCESSOS PAUTADOS/JULGADOS/ADIADOS E/OU RETIRADOS DE PAUTA E-TJPI: 2014.0001.008688-4 -
Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Embargante: EVERARDO RALFA DE SOUSA. Advogados:
Gustavo Lage Fortes (OAB/PI nº 7.947) e Adauto Fortes Júnior (OAB/PI nº 5.756). 1º Embargado: ESPÓLIO DE ISAIAS CARLOS DE
ARAÚJO FURTADO. Advogado: Nivaldo Avelino de Castro (OAB/PI nº 2.556). 2º Embargado: IRENI DE ARAÚJO FURTADO MAIA.
Advogado: Johnatas Mendes Pinheiro Machado (OAB/PI nº 5.444). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em CONHECER dos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO mantendo o acórdão
embargado em sua integralidade. Em condenar a embargante ao pagamento de multa no equivalente a 1% (um por cento) sobre o valor
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7.5.  ATA DA 33ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO,,

REALIZADA NO DIA 18 DE SETEMBRO DE 2019.1331881 

atualizado da causa ante o evidente intuito meramente protelatório dos aclaratórios, nos termos do art. 1.026, §2º, do CPC. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando
Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2018.0001.002574-8 - Embargos
de Declaração na Apelação Cível. Origem: Pio IX / Vara Única. Embargante: HELENA MARIA SOBREIRA. Advogada: Lorena Cavalcanti
Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Embargada: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogado: Antônio de
Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em votar pelo NÃO PROVIMENTO dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, por
entenderem inexistente a omissão alegada, mantendo-se incólume, consequentemente, o aresto recorrido, em todos os seus termos.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente - Relator), Oton Mário José Lustosa
Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2018.0001.002546-3 -
Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Embargante/Embargado: JOSÉ OMAR FIALHO
ROCHA. Advogado: Raldir Cavalcante Bastos Neto (OAB/PI nº 12.144). Embargado/Embargante: BANCO DO BRASIL S/A. Advogado:
José Alberto de Carvalho Lima (OAB/PI nº 2.107). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. RETIRADO DE PAUTA, em razão do
pedido de vista do Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, após o voto do Relator Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto,
que NEGOU PROVIMENTO aos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento, o Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres aguarda
o voto-vista. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José
Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. //
2016.0001.004383-3 - Apelações Cíveis. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante/Apelada: LAIANA TÁTILA SANTOS MELO. Advogados: Jeremias Bezerra Moura (OAB/PI nº 4.420) e outros. Apelado/Apelante:
UNIMED TERESINA-COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO. Advogados: Manoel Francisco de Sousa Cerqueira Júnior (OAB/PI nº
3.794) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, pelo NÃO PROVIMENTO do recurso em análise, para que se mantenham inalterada a sentença
recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Majorando, ainda, nos termos do artigo 85, §1º e §11, do CPC, a condenação dos
honorários advocatícios, em sede recursal, no percentual de 5% (cinco por cento), cumulativamente com aquele arbitrado na sentença
(15%), perfazendo o total de 20% (vinte por cento) sobre o valor da indenização, mantidas as ressalvas ali lançadas. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente - Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2018.0001.002205-0 - Agravo de
Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Agravantes: ADONIAS CAMPELO SOBRINHO e outros. Advogados: Edson Carvalho
Vidigal Filho (OAB/PI nº 7.102) e outra. Agravada: CAIXA SEGURADORA S/A. Advogado: Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda
(OAB/PE nº 16.983). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, em CONHECER do presente recurso, por preencher os pressupostos atinentes à espécie, para, no
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO mantendo-se a decisão agravada em todos os seus termos. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator).
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.009449-3 - Agravo de Instrumento. Origem: Bom
Jesus / Vara Única. Agravante: PLANTEC AGRÍCOLA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. - EPP. Advogado: Fernando Chinelli
Pereira (OAB/PI nº 7.455)
Agravados: LUCIANA LUIZA BERTOLIN NOGUEIRA e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em CONHECER do presente recurso, por preencher os
pressupostos atinentes à espécie, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO mantendo-se a decisão agravada em todos os seus
termos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa
Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. //
2017.0001.006265-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Arraial / Vara Única. Agravante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA.
Advogado: Décio Freire (OAB/PI nº 7.369-A). Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Fernando Lopes e
Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, pois, preenchidos os pressupostos processuais de sua admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-LHE
PROVIMENTO mantendo-se a decisão agravada em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior em sessão de julgamento. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. // 2017.0001.001940-9 - Apelação Cível. Apelante: JÉSSICA DIALENE SOUSA GALDINO SANTOS. Advogado:
Diogo Maia Pimentel (OAB/PI nº 12.383). Apelada: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. Relator: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em
CONHECER da presente APELAÇÃO CÍVEL, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO mantendo-se a sentença recorrida em sua integralidade. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator).
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador Presidente
agradeceu a presença de todos, e encerrou a presente sessão. Do que, para constar, eu, ________________ (Bel. Amintas Lopes Castelo
Branco Júnior), Secretário em substituição, lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e não
havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Aos dezoito (18) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dezenove (2019), reuniu-se às dez horas e trinta e um minutos (10h31min),
em sessão ordinária de julgamento, a 4ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO, presidida pelo Excelentíssimo Desembargador Fernando Lopes e Silva
Neto. Presentes o Exmos. Deses. Raimundo Nonato da Costa Alencar e Oton Mário José Lustosa Torres. Presente o Exmo. Sr. Procurador de
Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Comigo o Secretário em substituição, Bel. Amintas Lopes Castelo Branco Júnior, com o auxílio
funcional do oficial de justiça Sr. Juarez Azevedo, da operadora de som Sra. Cinthia de Almeida Coutinho. Presentes os(as) alunos(as) da IES
UESPI: Mayara Cristine Siqueira, Gabriela Moura Luz Marques; IES ICF: Ítalo Rangel Rosas de Oliveira Costa, Maysa Santos Sinimbu; IES
Centro Universitário Santo Agostinho: Tatiane Nunes Rodrigues; e da IES FACID: Lívia Stefanny Lopes Maciel. Ata da 32ª sessão ordinária de
julgamento da 4ª Câmara de Direito Público, realizada no dia 11.09.2019, disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico nº 8.755,
de18.09.2019, publicada no dia 19.09.2019. Aprovada sem ressalvas. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas
consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para
outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante.". PROCESSOS PAUTADOS/JULGADOS/ADIADOS E/OU RETIRADOS
DE PAUTA-PJE: 0704696-02.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Floriano / 2ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO DE FLORIANO.
Procurador do Município: Marlon Brito de Sousa (OAB/PI nº 3.904). Apelada: MARIA JOSÉ PEREIRA DA COSTA SANTOS. Advogado:
Diego Galvão Martins Cabedo (OAB/PI nº 14.706). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. ADIADO por determinação da Egrégia
4º Câmara de Direito Público em razão da necessidade de ampliação de quorum, em conformidade com o art. 942, do Código de
Processo Civil. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa
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Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. //
0708224-78.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral
do Estado do Piauí. Apelada: RESSIANE PEREIRA PERLANDIM. Advogados: Alexandro da Silva Macedo (OAB/PI nº 4.771) e outra.
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. ADIADO por determinação da Egrégia 4º Câmara de Direito Público em razão da
necessidade de ampliação de quorum, em conformidade com o art. 942, do Código de Processo Civil. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto
(Presidente). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 0711071-53.2018.8.18.0000 - Apelação Cível.
Origem: Campinas do Piauí / Vara Única. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Apeladas: ZITA DE
ARAUJO SILVA e MARILENE CLEMENTINO BORGES. Advogado: Marco Aurélio Nunes de Oliveira (OAB/PI nº 10.551). Relator: Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar. ADIADO por determinação da Egrégia 4º Câmara de Direito Público em razão da necessidade de
ampliação de quorum, em conformidade com o art. 942, do Código de Processo Civil. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente).
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 0703902-78.2019.8.18.0000 - Apelação / Reexame
Necessário. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ -
FUESPI. Procuradora da FUESPI: Maria do Amparo Soares Lima (OAB/PI nº 2.136). Apelado: LUCIANO RICARDO CARVALHO ARAÚJO.
Advogada: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.INICIADO e SUSPENSO o julgamentoo
processo em epígrafe, em razão de decisão não unânime, havendo necessidade de ampliação de quórum, nos termos do art.942 do NCPC. O
Relator votou pelo provimento do recurso e denegação da segurança, tendo sido acompanhado pelo Exmo. Sr. Desembargador Fernando Lopes
e Silva Neto. Vencido o Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar, que votou pelo não provimento do recurso. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e
Silva Neto (Presidente). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 0709980-25.2018.8.18.0000 - Agravo
de Instrumento. Origem: Teresina / 2º Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante: SORAY JAMES CÂMARA CARVALHO. Advogada:
Soray James Câmara Carvalho (OAB/MA nº 11.051). Agravados: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI e outro.
Advogado: Cláudio Soares de Brito Filho (OAB/PI nº 3.849). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, pois,
preenchidos os pressupostos processuais de sua admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO mantendo-se a decisão
agravada em conformidade com o parecer emitido pelo Ministério Público do Superior. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente - Relator).
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 0703822-51.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento.
Agravante: ANDREIA OLIVEIRA MATOS TAVARES. Advogado: Marcelo Augusto Cavalcante de Souza (OAB/PI nº 16.161). Agravados:
PRESIDENTE DO NÚCLEO DE CONCURSO, PROMOÇÕES E EVENTOS - NUCEPE e outro. Advogado: Cláudio Soares de Brito Filho
(OAB/PI nº 3.849). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito
Público, à unanimidade, em CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, pois, preenchidos os pressupostos processuais de sua
admissibilidade, rejeitando a preliminar de ilegitimidade passiva da Fundação Universidade do Estado do Piauí, para, no mérito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO mantendo em todos os seus termos a decisão agravada, em consonância com o parecer emitido pelo
Ministério Público Superior. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José
Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente - Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes. // 0712545-59.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante:
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI. Advogado: Cláudio Soares de Brito Filho (OAB/PI nº 3.849). Agravado:
LUCAS ADALÍCIO TEIXEIRA ALVES. Advogados: Cristiano Moura Macedo (OAB/PI nº 12.420) e outra. Relator: Des. Fernando Lopes e
Silva Neto. RETIRADO DE PAUTAo processo em epígrafe, para o Ministério Público apreciar a preliminar de inadequação da via eleita,
suscitada pela parte Agravante. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário
José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente - Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes. // 0705016-86.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí.
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial, em votar pelo NÃO
PROVIMENTO do recurso, mantendo incólume a decisão combatida. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente). Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 0705256-41.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Picos / 1ª Vara. Apelante:
ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Apelada: TERESINHA DE JESUS SANTOS CORTEZ. Advogado: Evaristo de
Barros Rocha (OAB/PI nº 1.932). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
de Direito Público, à unanimidade, em CONHECER do presente recurso, pois, preenchidos os pressupostos processuais de
admissibilidade para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO reformando-se a sentença recorrida para julgar improcedente a ação. Inversão
da sucumbência, porém, suspendendo sua exigibilidade face a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça. Ausência de parecer
do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente - Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de
Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 0002268-47.2014.8.18.0135 - Apelação Cível. Origem: São João do Piauí / Vara Única. Apelante:
ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Apelada: ELIZABETH DE CASTRO OLIVEIRA. Advogados: James Araújo
Amorim (OAB/PI nº 8.050) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara de Direito Público, à unanimidade, em CONHECER do recurso, contudo, NEGAR-LHE provimento, em consonância com o
parecer ministerial superior. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição de 2º grau. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto
(Presidente). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 0706610-38.2018.8.18.0000 - Conflito de
Competência. Suscitante: PAULO DE TARSO MENDONÇA DE MORAES SOUZA. Advogados: Daniel Magno Garcia Vale (OAB/PI nº
3.628) e outros. Suscitados: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRO II - PI e JUÍZO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
TERESINA-PI. Terceira Interessada: SHEYLA CRISTINA GOMES NOGUEIRA. Advogado: Alexandre Hermann Machado (OAB/PI nº 2.100).
Relator:Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à
unanimidade, em CONHECER do conflito de competência para declarar como competente JUÍZO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
TERESINA - PI, para processar e julgar Ação de Prestação de Contas (Processo nº 0819559-70.2018.8.18.0140) e a Ação de Dissolução
de Sociedade c/ Cautelar de Afastamento do Sócio Administrador (Processo nº 0819559-70.2018.8.18.0140), as quais, são objeto do
presente incidente. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa
Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente - Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
PROCESSOS PAUTADOS/JULGADOS/ADIADOS E/OU RETIRADOS DE PAUTA E-TJPI:2017.0001.004275-4 - Embargos de Declaração no
Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Embargado: EGÍDIO PORTELA
SOARES. Advogado: Nikholay Ullianov Santos Batista (OAB/PI nº 15.654). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, pelo NÃO PROVIMENTO dos EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, por entender inexistentes as contradições e omissões alegadas, mantendo-se incólume, consequentemente, o ARESTO
recorrido, em todos os seus termos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator),
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8. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

8.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0701783-47.2019.8.18.00001331319 

8.2. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0710701-74.2018.8.18.00001331320 

Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo
Ferro Gomes. // 2018.0001.004439-1 - Agravo Interno apenso ao Agravo Interno nº 2018.0001.000620-1 apenso à Apelação Cível nº
2016.0001.009235-2. Agravante: PAULO RODRIGUES DE SOUSA. Advogados: Camilla Veloso Viana (OAB/PI nº 7.929) e outros.
Agravado: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Advogada: Lidiane Carneiro Cunha (OAB/PI nº 4.363). Relator: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em
CONHECER do AGRAVO INTERNO em epígrafe, pois, preenchidos os requisitos processuais de admissibilidade, para, no mérito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO mantendo-se, in totum, a decisão recorrida. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente - Relator). Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // 2016.0001.007734-0 - Mandado de Segurança. Impetrante: VALDIRENE ALVES
DA SILVA
Defensor Público: Nelson Nery Costa. Impetrado: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO
DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em votar pela rejeição da preliminar de ilegitimidade passiva e, no mérito, pela
concessão da segurança, tornando em definitiva a liminar deferida, determinando, ainda, que a impetrante, a cada 06 (seis) meses,
apresente junto à Secretaria de Saúde do Estado do Piauí relatório médico indicando a necessidade do tratamento com o fármaco em
questão, nos termos do Enunciado nº 2, da I Jornada de Direito da Saúde do Conselho Nacional de Justiça, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior. Custas de Lei. Contudo, suspensa a exigibilidade em razão da concessão da benesse da justiça
gratuita. Sem condenação em honorários advocatícios, por força do art. 25, da Lei nº 12.016/09. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente - Relator).
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. // Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador Presidente
agradeceu a presença de todos, e encerrou a presente sessão. Do que, para constar, eu, ________________ (Bel. Amintas Lopes Castelo
Branco Júnior), Secretário em substituição, lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e não
havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0701783-47.2019.8.18.0000
ORIGEM: PEDRO II / VARA ÚNICA
APELANTE: EXPEDITA MARIA DE JESUS
ADVOGADOS: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES (OAB/PI Nº. 11.570) E LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (OAB/PI Nº. 4.027-A)
APELADO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
ADVOGADOS: FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO (OAB/PI Nº. 9.024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA (OAB/RJ Nº.
153.999) E OUTROS
RELATOR: Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
REJEIÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL AFASTADA. CONTRATO EM DESCONFORMIDADE COM AS FORMALIDADES LEGAIS
PREVISTAS NO ART. 595 DO CÓDIGO CIVIL. NULIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA DO REPASSE À APELANTE DO VALOR SUPOSTAMENTE
CONTRATADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. MÁ-FÉ CARACTERIZADA. RESTITUIÇÃO EM DOBRO.
DANOS MORAIS DEVIDOS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - A parte autora foi vencida na demanda, sendo evidente que o interesse
em recorrer está associado à ideia de sucumbência. Portanto, configurado o manifesto interesse recursal, que se traduz no binômio
necessidade/utilidade do provimento jurisdicional solicitado. 2 - De acordo com o artigo 27 do CDC, prescreve em cinco anos a pretensão à
reparação pelos danos causados por fato do produto ou do serviço. 3 - No caso em espécie, os descontos oriundos do contrato questionado na
demanda iniciaram-se em junho/2011 com término em maio/2015, tendo a autora/apelante ajuizado a ação em 09/05/2017. Portanto, dentro do
prazo quinquenal estabelecido no artigo 27 do Código de Defesa do Consumidor. 4 - O Contrato acostado aos autos apresenta-se em
desconformidade com o artigo 595, do Código Civil, uma vez que, consta apenas a aposição de impressão digital e subscrição de 02 (duas)
testemunhas, restando ausente a assinatura a rogo, impondo-se a nulidade contratual. 5 - O documento apresentado pelo apelado não se presta
a comprovar o crédito do valor objeto da lide em favor da apelante, uma vez que, trata-se, tão somente, de imagem de tela de computador
elaborada para controle interno do banco, documento inidôneo, eis, que, produzido de forma unilateral, não fornecendo, portanto, nenhuma
segurança quanto a sua validade e autenticidade. 6 - Considerando a hipossuficiência da apelante, incidindo sobre a lide a inversão do ônus da
prova, incumbia ao apelado comprovar a regularidade da contratação e o repasse do valor supostamente contratado à conta bancária daquela,
na forma prevista no art. 6º, VIII, do CDC, o que não o fez. 7 - Os transtornos causados à recorrente, em razão dos descontos indevidos, são
inegáveis e extrapolam os limites do mero dissabor, sendo desnecessária, pois, a comprovação específica do prejuízo. 8 - A restituição em dobro
é medida que se impõe. 9 - Observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, razoável a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais)
e acréscimos legais, a título de danos morais. 10 - Recurso conhecido e provido. Sentença reformada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para rejeitar a preliminar de ausência de
interesse recursal e prejudicial de mérito (prescrição) suscitadas pelo apelado e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do
Relator. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0710701-74.2018.8.18.0000
ORIGEM: URUÇUÍ/ VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTE: MARGARIDA NUNES VIEIRA
ADVOGADA: LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB-PI Nº 12.751-A)
EMBARGADO: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A
ADVOGADO: JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JÚNIOR (OAB-PI Nº 2.338)
RELATOR: DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÕES. ART. 1.022 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O cabimento dos Embargos de Declaração está restrito às hipóteses do art. 1.022 do CPC. Os
aclaratórios não se prestam ao propósito de reexame da matéria já enfrentada. 2. Inexiste qualquer ponto a ser suprido, tendo em vista que o
decisum se afigura completo, fundamentado e claro, possuindo coerência e apreciando a matéria posta como um todo, restando ausente
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8.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0002236-09.2013.8.18.00281331343 

8.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0700988-41.2019.8.18.00001331345 

8.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000872-94.2017.8.18.00491331358 

8.6. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0707565-69.2018.8.18.00001331359 

qualquer omissão. 3. Embargos declaratórios conhecidos e não providos. Manutenção do Acórdão embargado.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER dos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito,
NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0002236-09.2013.8.18.0028
ORIGEM: FLORIANO / 2ª VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADA: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 4640)
APELADO:HILDA MARIA DE SOUSA CARVALHO
ADVOGADO: ISRAEL DE SOUZA CARVALHO (OAB/MA Nº 11.536)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL. CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. CONSUMO
DE ENERGIA ELÉTRICA. FRAUDE NO MEDIDOR. PERÍCIA REALIZADA UNILATERALMENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO
E IMPROVIDO. 1 - A perícia realizada unilateralmente não serve como prova de fraude no medidor, não sendo legítima a cobrança efetuada. 2 -
In casu, o consumidor, não pôde exercer o direito à ampla defesa e ao contraditório, no tocante à análise técnico-pericial do equipamento de
medição do consumo. 3 - A adoção do critério da carga instalada mostra-se totalmente prejudicial ao consumidor, uma vez que, não serve para
demonstrar o real consumo no período da irregularidade, sobretudo, porque os aparelhos/equipamentos eletrônicos constantes em sua unidade
consumidora, certamente, não são utilizados concomitantemente e pelo mesmo período de tempo. 4- Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do RECURSO para rejeitar a preliminar suscitada pelo apelante e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do
Relator. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito do recurso.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0700988-41.2019.8.18.0000
ORIGEM: BARRO DURO/VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: MANOEL XAVIER DA SILVA
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB/PI 12751-A)
APELADO: CCB BRASIL S/A CREDITO FINANCIAMENTOS E
INVESTIMENTOS
ADVOGADOS: MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (OAB/PI 9499) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PARTE AUTORA INTIMADA PARA INSTRUIR A INICIAL. INÉRCIA. INDEFERIMENTO DA INICIAL
COM BASE NO ART. 485, I, DO CPC/2015. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Correto o entendimento que
indefere a petição inicial, nos termos dos arts. 321, parágrafo único, 330, VI, c/c 485, I, todos do CPC/2015, em razão do descumprimento da
determinação judicial para instruir a inicial. 2. Sentença mantida. 3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade em conhecer da
presente Apelação Cível, vez que preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos do voto do Relator. Ausente parecer do Ministério Público Superior, quanto ao mérito recursal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000872-94.2017.8.18.0049
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADOS: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9.016) E OUTROS
APELADA: MARIA JOSÉ DO SANTOS
ADVOGADO: FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA (OAB/PI Nº 7.459)
RELATOR: DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. AUSÊNCIA DE PROVA DO REPASSE DO VALOR
SUPOSTAMENTE CONTRATADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. MÁ-FÉ CARACTERIZADA.
RESTITUIÇÃO EM DOBRO. DANOS MORAIS DEVIDOS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - Considerando a hipossuficiência da parte
apelada, incidindo sobre a lide a inversão do ônus da prova, incumbia ao apelante comprovar o repasse do valor supostamente contratado à
conta bancária de titularidade do recorrido, na forma prevista no art. 6º, VIII, do CDC, o que não o fez. 2 - Os transtornos causados à apelada, em
razão dos descontos indevidos, são inegáveis e extrapolam os limites do mero dissabor, sendo desnecessária, pois, a comprovação específica do
prejuízo. 3 - A condenação da instituição financeira é medida que se impõe. 4 - Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0707565-69.2018.8.18.0000
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTE: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
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8.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0704626-82.2019.8.18.00001331360 

8.8. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0807815-78.2018.8.18.01401331361 

8.9. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0707327-50.2018.8.18.00001331413 

ADVOGADOS: MARIA LUCÍLIA GOMES (OAB/PI Nº 3.974-A) E AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR (OAB/PI Nº 8.449-A)
EMBARGADO: RANYERE NUNES PEREIRA REGO
ADVOGADOS: JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ (OAB/PI Nº 2.523) E OUTROS
RELATOR: DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. ART. 1.022 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O cabimento dos Embargos de Declaração está restrito às hipóteses do art.
1.022 do CPC. Os aclaratórios não se prestam ao propósito de reexame da matéria já enfrentada. 2. Inexiste qualquer ponto a se retificar, tendo
em vista que o decisum se afigura completo, fundamentado e claro, possuindo coerência e apreciando a matéria posta como um todo. 3.
Embargos declaratórios conhecidos e não providos. Manutenção do Acórdão embargado.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER dos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito,
NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0704626-82.2019.8.18.0000
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: RENNE COELHO SOARES
ADVOGADOS: JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ (OAB/PI Nº. 2.523) E OUTROS
APELADO: BANCO GMAC S/A
ADVOGADOS: HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE (OAB/PI Nº. 14.274) E OUTROS
RELATOR: Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL JULGADA IMPROCEDENTE. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA ACOLHIDA. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICO CONTÁBIL REQUERIDA NA
EXORDIAL. NÃO APRECIAÇÃO PELO JUÍZO A QUO. CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. No caso em espécie, o autor, ora apelante, em sua petição inicial, requereu, expressamente,
a realização de perícia técnico contábil para aferição da alegada abusividade e onerosidade dos encargos e taxas de juro aplicados no contrato
objeto da lide. Desta forma, não se admite o julgamento de improcedência da ação sem contemplar a parte, no mínimo, com o exame de suas
alegações e de seu requerimento de produção de prova pericial, sob pena de incorrer-se em cerceamento do seu direito de produzir provas. 2.
Em face disto, faz-se necessário nulificar a sentença, em razão de não haver nos autos prova indispensável para a solução da lide, estando
prejudicada, nesta 2ª Instância, a aferição das abusividades e ilegalidades apontadas, mostrando-se, pois, plausível o retorno dos autos ao Juízo
de 1º Grau, a fim de que seja feita a devida instrução do feito, recomendando-se a produção da perícia técnico contábil judicial, em observância
ao devido processo legal. 3. Recurso conhecido. 4. Preliminar acolhida. Sentença nulificada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER da presente APELAÇÃO CÍVEL, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para ACOLHER a preliminar
arguida pelo apelante decretando a NULIDADE DA SENTENÇA por cerceamento de defesa, determinando o retorno dos autos ao Juízo de
origem, a fim de que sejam produzidas as provas requeridas e necessárias à instrução do processo e posterior julgamento, especialmente, a
realização de perícia técnico contábil, em observância ao devido processo legal. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto à
preliminar suscitada pelo apelante e acerca do mérito recursal.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0807815-78.2018.8.18.0140
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADOS: ANTÔNIO BRAZ DA SILVA (OAB/PI Nº. 7.036-A) E OUTROS
EMBARGADA: FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA
ADVOGADO: EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS (OAB/PI Nº. 9.419)
RELATOR: Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS EM LEI. ART. 1.022, I, II, III, DO CPC.
FINS PROTELATÓRIOS. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.026, § 2º, CPC. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O cabimento dos
Embargos de Declaração está restrito às hipóteses do art. 1.022, I, II e III, do CPC. Os aclaratórios não se prestam ao propósito de reexame da
matéria já enfrentada. 2. Os presentes embargos foram opostos com fins meramente protelatórios, razão pela qual, deve o embargante ser
condenado ao pagamento de multa, nos termos do art. 1026, § 2º, do CPC. 3. Embargos declaratórios conhecidos e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER dos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito,
NEGAR-LHES PROVIMENTO mantendo o acórdão embargado em sua integralidade. Condenaram o embargante ao pagamento de multa no
equivalente a 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa ante o evidente intuito meramente protelatório dos aclaratórios, nos termos do
art. 1.026, § 2º, do CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0707327-50.2018.8.18.0000
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGRAVADOS: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
PROCURADOR: DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (OAB/PI Nº 3.552)
RELATOR: Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO REGIONAL. COMPETÊNCIA DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL DO
ESTADO. APLICAÇÃO DO ART. 93, II, DO CPC, C/C ART. 2º, DA LEI N. 7.347/85. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 1. O Hospital
Regional de Campo Maior/PI não atende somente as pessoas domiciliadas naquela cidade, assim como, infere-se que a ação originária que
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8.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 0704468-27.2019.8.18.00001331414 

8.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 0706476-11.2018.8.18.00001331415 

8.12. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0701675-52.2018.8.18.00001331416 

tramita junto ao Juízo de 1º Grau tem por objeto atingir todos os profissionais da área no Estado do Piauí, uma vez que, a causa de pedir
apresentada na ação coletiva gira em torno da proteção a direito difuso, no caso, o direito à saúde, de âmbito regional. 2. As ações coletivas para
a defesa de Interesses Individuais Homogêneos, para os danos de âmbito regional são de competência da Justiça local no foro da Capital do
Estado. Inteligência do art. 2º da Lei nº 7.347/1985 - Lei da Ação Civil Pública e do art. 93, inciso II, do Código de Defesa do Consumidor.3.
Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, pois, preenchidos os pressupostos processuais de sua admissibilidade, para no mérito, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo a decisão agravada em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0704468-27.2019.8.18.0000
ORIGEM: URUÇUÍ / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE: MUNICÍPIO DE URUÇUI
ADVOGADO: LUÍS FELIPE SOUSA MORAES (OAB/PI Nº 8.886)
APELADO: JOSÉ RICARDO PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADOS: ALZIMIDIO PIRES DE ARAÚJO (OAB/PI Nº 4.140) E OUTRO
RELATOR: DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. SALÁRIO E DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. CARÁTER
ALIMENTAR. DIREITOS SOCIAIS DE DIGNIDADE CONSTITUCIONAL. VERBAS DEVIDAS. 1 - Insta salientar que o autor/apelado provou fato
constitutivo de seu direito ao colacionar documentos que comprovam seu vínculo com a municipalidade. 2 - Desta forma, caberia ao ente público
acostar prova inequívoca de quitação das verbas pleiteadas, face à impossibilidade da existência de documento comprobatório negativo da
satisfação da obrigação, nos termos do art. 373, II, do CPC, o que não ocorreu no caso em tela. 3 - Além de verbas de caráter alimentar, o salário
e o décimo terceiro são direitos sociais de dignidade constitucional (art. 7º, incisos IV e VIII, da CF) extensíveis a todos os servidores ocupantes
de cargo público, por força do artigo 39, § 3º, da Carta Magna. 4 - Não tendo o ente público comprovado o pagamento dos aludidos valores,
entendo irretocável o decisum, posto que, o autor/apelado faz jus ao seu recebimento. 5 - Recurso conhecido e improvido. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER
da APELAÇÃO CÍVEL, pois preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO
mantendo-se a sentença em todos os seus termos, julgando prejudicado, por conseguinte, o REEXAME NECESSÁRIO. Ausência de parecer do
Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0706476-11.2018.8.18.0000
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTES: JOSÉ FRANCISCO ASSIS MAGALHÃES E OUTRO
ADVOGADOS: ALEXANDRE PEREIRA SÁ (OAB/PI Nº 12.081) E OUTRO
APELADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ - DETRAN/PI
PROCURADOR DO DETRAN: SEGISNANDO MESSIAS RAMOS DE ALENCAR (OAB/PI Nº 1.817)
RELATOR: DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MORAIS. OBRIGAÇÃO DE FAZER DETERMINANDO O BLOQUEIO DE
VEÍCULOS. POSSIBILIDADE. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 1 - Acertada a sentença no que concerne à improcedência do
pedido de indenização por danos morais, tendo em vista que os requerentes/apelantes só permaneceram responsáveis pelas motocicletas por
não terem comunicado ao DETRAN as vendas, conforme estabelece o artigo 134 do Código de Trânsito Brasileiro. 2 - Embora os vendedores
não possuam a localização e a documentação necessária dos compradores das motocicletas, para que procedam às transferências destas, o
bloqueio requerido é medida que se impõe, posto que, é a única forma de compelir os atuais possuidores a regularizarem a situação dos bens
perante o órgão de trânsito. 3 - Ademais, negar o aludido provimento jurisdicional permitiria que os autores/apelantes permanecessem
responsáveis ad eternum pelos encargos incidentes sobre os bens que terceiros usufruem. 4 - Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER
da APELAÇÃO CÍVEL, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,
nos termos do voto do Relator. Ausência de parecer do Ministério Público Superior acerca do mérito recursal.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0701675-52.2018.8.18.0000
ORIGEM: PORTO / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
EMBARGANTE: ROSA MARIA DA COSTA ARAÚJO
ADVOGADO: RICARDO VIANA MAZULO (OAB/PI nº. 2.783)
EMBARGADO: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ-PI
ADVOGADO: VIRGÍLIO BACELAR DE CARVALHO (OAB/PI nº. 2.040)
RELATOR: Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 1.022, II, DO CPC. FINS PROTELATÓRIOS.
APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.026, § 2º, CPC. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O cabimento dos Embargos de Declaração está
restrito às hipóteses do art. 1.022, I, II e III, do CPC. Os aclaratórios não se prestam ao propósito de reexame da matéria já enfrentada. 2. Os
presentes embargos foram opostos com fins meramente protelatórios, razão pela qual, deve a embargante ser condenada ao pagamento de
multa, nos termos do art. 1026, § 2º, do CPC. 3. Embargos declaratórios conhecidos e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER
dos presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, NEGAR-
LHES PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator.
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8.13. SEI  Nº    18.0.000065203-91331690 

8.14. SEI  Nº   18.0.000044896-21331695 

8.15. SEI  Nº   18.0.000056686-81331730 

8.16. AGRAVO Nº 2018.0001.004548-61331000

Acórdão Nº 18/2019 - PJPI/TJPI/SAJ
RECURSO ADMINISTRATIVO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 18.0.000065203-9
Recorrente: André Luiz Marques Cunha Júnior
Advogado: não consta
Relator: Desembargador Presidente
EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. RECURSO ADMINISTRATIVO. PAGAMENTO DE ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
SERVIDOR QUE TRABALHA EM FÓRUM PRÓXIMO A POSTO DE COMBUSTÍVEIS. NECESSIDADE DE CONTATO PERMANENTE COM O
PERIGO (ART. 60 DA LC nº 13/94). NATUREZA PRO LABORE FACIENDO. JURISPRUDÊNCIA DO TST NO SENTIDO DE QUE O ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE É DEVIDO QUANDO O AGENTE LABORA DIRETAMENTE COM O COMBUSTÍVEL. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA
PRESSUPÕE A EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS RELEVANTES DE PERIGO À SAÚDE DO SERVIDOR. RECURSO CONHECIDO PARA NEGAR
PROVIMENTO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos. Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONHECER do RECURSO, mas para
lhe negar provimento, nos termos do voto do Relator.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE/ TJPI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 20/09/2019, às 10:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1284522 e o código
CRC D94BEBB8.

Acórdão Nº 17/2019 - PJPI/TJPI/SAJ
RECURSO ADMINISTRATIVO NO PROCESSO (SEI) 18.0.000044896-2
Recorrente: Severino Gomes de Oliveira
Advogado: não consta
Assunto: Recurso Administrativo - pagamento retroativo de abono de permanência.
Relator: Desembargador Presidente
EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PAGAMENTO DE ABONO DE PERMANÊNCIA A PARTIR DO
REQUERIMENTO OU DA DATA DE IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS, DESDE QUE OBEDEÇA O PRAZO DE 60 DIAS. IMPOSIÇÃO DOS
§§ 8º E 9º do ART. 5º, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 40/2004, ACRESCENTADOS PELA LEI ESTADUAL Nº 6.743/2015.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos. Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONHECER do RECURSO, mas para
lhe negar provimento, nos termos do voto do Relator.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE/TJPI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 20/09/2019, às 10:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1283391 e o código
CRC 30E62604.

Acórdão Nº 16/2019 - PJPI/TJPI/SAJ
RECURSO ADMINISTRATIVO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 18.0.000056686-8
Requerente: João Batista Nunes de Sousa
Assunto: Recurso Administrativo. Procedimento Administrativo Fiscal/FERMOJUPI
Advogado: não consta
Relator: Desembargador Presidente
EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ADMINISTRATIVO. CARTÓRIOS EXTRAJUDICIAIS.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL. PORTARIA CONJUNTA Nº 2/2018. IMPOSSIBILIDADE DE CONVALIDAÇÃO DA REMOÇÃO.
INTERINIDADE EM RELAÇÃO À SERVENTIA DE ALTOS-PI. TITULARIDADE EM RELAÇÃO À SERVENTIA DE ELESBÃO VELOSO-PI.
NECESSIDADE DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 2183/2017 DO
FERMOJUPI E APURAÇÃO DE EVENTUAL QUEBRA DE CONFIANÇA QUANTO A INTERINIDADE NA SERVENTIA DE ALTOS-PI.
INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 236 DA CF, 16 DA LEI FEDERAL Nº 8.935/1994 E 8º DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 234/2018. ART. 6º
DO PROVIMENTO Nº 77/2018 E ART. 13 DO PROVIMENTO Nº 45/2015, AMBOS DO CNJ. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos. Acordam os componentes do Conselho de Administração do FERMOJUPI, por maioria, em conhecer do
recurso pra negar-lhe provimento, mantendo incólume a Decisão Nº 5914/2019. Vencido o representante dos servidores do Poder Judiciário,
Carlos Eugênio de Sousa.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de setembro de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE/ TJPI

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 20/09/2019, às 10:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1277072 e o código
CRC 733B282D.
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8.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003424-51331713 

8.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008787-31330999 

AGRAVO Nº 2018.0001.004548-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: ROSA HELENA RIPARDO LIMA
ADVOGADO(S): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (PI001397)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO INTERNO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO QUE RESOLVEU O MÉRITO DO MANDAMUS. PRELIMINARES DE
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL, AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DE LITISCONSORTES PASSIVOS E ILEGITIMIDADE PASSIVA DO
ESTADO - AFASTADAS. FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO. QUESTÃO OBJETO DE JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO
TJ/PI. JULGAMENTO PELO RELATOR. ART. 91, INCISO XXVI, RITJ/PI - POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 02 E 06 DO TJ/PI.
INOCORRÊNCIA DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA RESERVA DO POSSÍVEL. CONFIRMAÇÃO DA
TUTELA DE URGÊNCIA. SEGURANÇA CONCEDIDA. IMPROCEDÊNCIA DOS ARGUMENTOS LEVANTADOS PELO AGRAVANTE. AGRAVO
INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento do Agravo Interno, para manter a decisão agravada em, seus expressos termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003424-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO FERDINAND FERNANDES LOPES JUNIOR (PI015767)
REQUERIDO: MARIA DE JESUS ARAÚJO FERREIRA
ADVOGADO(S): ROGER LOUREIRO FALCÃO MENDES (PI005788)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. NÃO ACOLHIMENTO. MÉRITO. ABONO DE PERMANÊNCIA. DIREITO Adquirido desde a
implemeNtação dos requisitos da aposentadoria do servidor. VEDAÇÃO DO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. SENTENÇA MANTIDA. .
Preliminares: a) Carência de Ação - Impossibilidade Jurídica do Pedido A prejudicial apontada pelo ente público recorrente deve ser apreciada no
mérito do Recurso, pois o Novo Código de Processo Civil excluiu do rol das condições da ação, a impossibilidade jurídica do pedido, a qual passa
a ser apreciada no mérito. Isso também se deve ao fato de que a impugnação feita pela parte, em sede de prejudicial de impossibilidade jurídica
do pedido, questiona diretamente o direito da parte adversa. Sendo assim, tenho como pertinente apreciar a alegação de impossibilidade jurídica
do pedido ao julgar o mérito da apelação. b) Carência de Ação - Falta de Interesse Processual A jurisprudência brasileira é firme no entendimento
de que a concessão do abono não depende de requerimento administrativo do servidor, pois desde que preenchidos os requisitos para
aposentadoria voluntária e havendo permanecido em atividade, o servidor público faz jus ao recebimento do benefício pleiteado, sob pena de
enriquecimento sem causa do Estado. Por essa razão, afasto a prejudicial apontada pelo Estado. Mérito Na situação vertente, a autora alega que
em 01 de dezembro de 2007 completou 25 (vinte e cinco) anos e 05 meses de serviço público, ocasião em que tinha 50 (cinquenta) anos de
idade, preenchendo, portanto, os requisitos necessários à aposentadoria por idade e tempo de contribuição, conforme art. 40, II, \"a\" c/c §5º da
CF/88 e regra de transição da EC 47/2005, em seu art. 3º, I e II. No entanto, sua aposentadoria voluntária se deu somente em 25 de março de
2014, pois mesmo tendo cumprido os requisitos legais para aposentação, a servidora optou por permanecer em serviço, motivo pelo qual o
recorrente deveria ter implementado o abono de permanência no contracheque da recorrida. Demais disso, a jurisprudência brasileira é firme no
entendimento de que a concessão do abono não depende de requerimento administrativo do servidor público, pois preenchidos os requisitos para
aposentadoria e havendo permanecido em atividade, faz jus, automaticamente, ao recebimento do benefício, sob pena de enriquecimento sem
causa do Estado. Ainda, acertado o entendimento do magistrado a quo no sentido de reconhecer a obrigatoriedade do pagamento das parcelas
relativas ao abono de permanência não alcançadas pela prescrição quinquenal. Logo, os valores anteriores a 03 de setembro de 2010 não
podem mais ser cobrados. Ante o exposto e o mais que dos autos constam, rejeito as preliminares de Impossibilidade Jurídica do Pedido e
Ausência de Interesse Processual. No mérito, VOTO pelo conhecimento e Improvimento do Recurso de Apelo, mantendo intacta a decisão
vergastada. É o voto. O Ministério Público Superior deixou de opinar, ante a ausência de interesse público a justificar sua intervenção.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em rejeitar as
preliminares de Impossibilidade Jurídica do Pedido e Ausência de interesse Processual. No mérito, votar pelo conhecimento e improvimento do
recurso de apelo, para manter intacta a decisão vergastada. O Ministério Público Superior deixou de opinar, por não vislumbrar interesse público
a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008787-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRACURUCA/VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA GOMES E OUTRO
ADVOGADO(S): GILBERTO DE MELO ESCORCIO (PI007068B)
APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ROMPIMENTO DE CABO DE ENERGIA. MORTE
DE MENOR POR ELETROCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÕES E VIOLAÇÕES. EMBARGOS CONHECIDOS E PARCIALMENTE
PROVIDOS. 1) De início, cumpre ressaltar que o acórdão não é omisso nem tampouco viola a legislação brasileira ao reconhecer, no presente
caso, o dano moral em favor da família da vítima que veio a óbito por eletrocussão. A responsabilidade da embargante é evidente, pois esta, na
condição de pessoa jurídica prestadora de serviço público de fornecimento de energia elétrica, tem os limites de sua responsabilidade civil
estabelecidos no art. 37, § 6º, da Constituição Federal. Nesse sentido, é objetiva a responsabilidade civil da fornecedora de energia elétrica, tanto
pelas disposições do Código de Defesa do Consumidor (art. 14, caput, do CDC), quanto por força da Constituição Federal (art. 37,§ 6º, CF).
Conforme a teoria da responsabilidade objetiva, basta ao lesado demonstrar o nexo causal entre o fato lesivo e o dano. 2) Na situação em
análise, restou demonstrado que o menor, filho dos apelantes, na data de 20/01/2015, sofreu uma forte descarga elétrica que provocou o seu
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8.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002791-71331003 

8.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007588-01331005 

falecimento. Segundo o auto de exame pericial de local de morte violenta (docs.fls. 24/25), \" o fio do poste anterior que dá seguimento ao cabo
do consumidor rompeu-se em consequência dos galhos de uma árvore (cajueiro) ter imprimido força sobre os mesmos, pois na data do ocorrido
caiu uma chuva acompanhada de vento nessa cidade, sendo que a ponta maior de 38,3 metros/centímetros caiu no pátio da residência do senhor
Antonio Rufino, onde encontravam-se as vítimas. Sendo que o rompimento se deu após a caixa de medição.\" Toda essa situação demonstra
que, embora inexista culpa ou dolo por parte da concessionária esta deve ser responsabilizada pelo dano causado aos apelantes, posto que
evidenciado o nexo causal entre a atividade prestada com o resultado. Independentemente das fortes chuvas, o risco causado pela péssima
qualidade do serviço de energia era algo que fazia parte daquela comunidade. O fator \" chuva\" só veio a facilitar e acelerar o rompimento da
fiação elétrica que poderia acontecer a qualquer momento, conforme facilmente demonstrado nos autos processuais. 3) Sendo assim, não há
dúvidas de que a Corte de Justiça agiu, dentro dos limites da lei, ao reconhecer a responsabilidade objetiva da concessionária. 4) Entretanto, é de
se reconhecer omissão no acórdão no que se refere ao termo inicial para pagamento do pensionamento, pois a obrigação deve incidir a partir da
publicação do decisum, que, in casu, se deu a partir de 15 de abril de 2019, conforme certidão de publicação no diário da justiça - doc. fl. 248. 5)
Ressalte-se ainda a necessidade de se corrigir o termo inicial para a incidência da correção monetária, pois o acórdão estabeleceu como sendo a
partir do evento danoso, quando, na verdade, deve ser a partir do arbitramento do dano, pois a jurisprudência é uníssona no sentido de que
somente a partir da sentença ou acórdão, há a certeza de que o dano efetivamente existiu, bem como há um valor certo e exigível a ser
adimplido, fazendo jus à vítima da pertinente correção monetária, visto que sua aplicação visa garantir o valor real da indenização. No que se
refere aos demais pontos do acórdão ora embargado, não há omissões e qualquer violação. Face ao exposto e o mais que dos autos constam,
voto pelo conhecimento e provimento parcial dos embargos declaratórios, a fim de modificar o acórdão recorrido tão somente para: a) esclarecer
que o termo inicial para pagamento do pensionamento deve incidir a partir da publicação do decisum, que, in casu, se deu a partir de 15 de abril
de 2019, conforme certidão de publicação no diário da justiça - doc. fl. 248; b) corrigir erro no que concerne à incidência da correção monetária, a
fim de que incida a partir do arbitramento do dano, pois somente a partir do acórdão, há a certeza de que o dano efetivamente existiu, bem como
há um valor certo e exigível a ser adimplido, fazendo jus à vítima da pertinente correção monetária, visto que sua aplicação visa garantir o valor
real da indenização. Nos demais termos, mantenho a decisão embargada. É o voto.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e provimento parcial dos embargos declaratórios, a fim de modificar o acórdão recorrido tão somente para: a) esclarecer que o
termo inicial para pagamento do pensionamento deve incidir a partir da publicação do decisum, que, in casu, se deu a partir de 15 de abril de
2019, conforme certidão de publicação no diário da justiça - doc. fl. 248; b) corrigir erro no que concerne à incidência da correção monetária, a fim
de que incida a partir do arbitramento do dano, pois somente a partir do acórdão, há a certeza de que o dano efetivamente existiu, bem como há
um valor certo e exigível a ser adimplido, fazendo jus à vítima da pertinente correção monetária, visto que sua aplicação visa garantir o valor real
da indenização. Nos demais termos, mantenho a decisão embargada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002791-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
APELANTE: IMOBILIÁRIA ROCHA & ROCHA E CIA. LTDA.
ADVOGADO(S): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA (PI011086) E OUTROS
APELADO: FRANCISCA MARIA SANTOS SILVA DE ARAUJO E OUTRO
ADVOGADO(S): LESSANA RODRIGUES PORTELA (PI004611) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL. FLUÊNCIA DO PRAZO PRESCRICIONAL (CC, ART. 206 §5º, I). RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO (INCISO LXXVIII,
ART. 5º DA CF/88). PROCESSO PARADO POR MAIS DE 06 (SEIS) ANOS POR DESÍDIA DO EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE
CARACTERIZADA. OMISSÕES E VIOLAÇÕES. EMBARGOS MERAMENTE PROTELATÓRIOS. Na situação dos autos, observamos que o
Embargante objetiva um reexame da matéria decidida por esta Egrégia Câmara, sem, contudo, apresentar qualquer omissão, contradição ou
obscuridade no Acórdão embargado. Entendo que as questões alegadas pelo Embargante não merecem acolhimento, visto que toda a matéria
devolvida a este Tribunal foi objeto de discussão no v. Acórdão, com a necessária fundamentação. Isso porque é entendimento pacífico que a
chamada prescrição intercorrente é aquela relacionada com o desaparecimento da proteção ativa, no curso do processo, ao possível direito
material postulado, expressado na pretensão deduzida; quer dizer, é aquela que se verifica pela inércia continuada e ininterrupta no curso do
processo por seguimento temporal superior àquele em que ocorre a prescrição em dada hipótese\". (ALVIM, 2006, p. 34). Isso quer dizer que o
instituto da prescrição intercorrente impossibilita a suspensão indefinida do processo de execução, reconhecendo a prescrição da dívida em cinco
anos, tendo em vista a suspensão da ação sem regular prosseguimento do exequente. De fato, a prescrição intercorrente pode ser aplicada para
que as pretensões executórias não subsistam indefinidamente no tempo, não obstante a inércia da parte interessada, de modo a garantir a
segurança jurídica, bem como a aplicação do princípio da duração razoável do processo, prevista no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição
Federal. O intuito da prescrição está calcado na segurança jurídica proporcionada às relações jurídicas, fulminando a pretensão pelo transcurso
do tempo associado à inércia do credor. Demais disso, observamos que os executados, solicitaram a atualização do débito devido, pela
Contadoria Judicial (fls.31/32), sendo o pedido deferido pelo juízo a quo (fls.36/37) - atualização do débito mês a mês, acrescido de multa de 2%
e honorários advocatícios de 20% sobre o valor encontrado, mais as custas processuais. Realizados os cálculos de modo adequado pela
Contadoria Judicial, o ora embargado (devedor solidário) efetuou o depósito do valor devido - Termo de Depósito de fl. 60, findando, portanto, a
lide pelo pagamento do débito, restando caracterizado a condição para extinção do processo com resolução de mérito - CPC, art. 794, II. Assim,
não há dúvidas de que o presente recurso (Embargos de Declaração) tem o fim único de rediscutir matéria já tratada no acórdão embargado, o
que não é cabível nos embargos declaratórios. CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, FACE À
AUSÊNCIA das hipóteses previstas no art.1022 do CPC.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, inexistindo
vícios de omissão e contradição no julgado, em votar pelo conhecimento dos Embargos de Declaração, mas negar-lhes provimento, para manter
o acórdão em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007588-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANTÔNIO ALMEIDA/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (CE017314) E OUTROS
APELADO: JOANA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI12751) E OUTROS
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8.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004207-81331008 

8.22. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000075-21331010 

8.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000678-21331014 

RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. INTELIGÊNCIA DO ART.
1.022 DO CPC. INTERPOSIÇÃO COM O FITO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA E DE PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.
1) A estreita via dos embargos declaratórios não se compraz com o equivocado intuito de se querer, com fins infringentes, rediscutir matérias em
cujos pontos o aresto não foi favorável à parte embargante, tanto mais porque ausente omissão, contradição ou obscuridade no julgado. 2) Ainda
que opostos à guisa de prequestionamento, os embargos declaratórios devem respeito aos limites inseridos no art. 1022 do Código de Processo
Civil, ou, à existência de omissão, contradição ou obscuridade 3) Inexistindo os vícios de omissão e contradição no julgado, Conheço dos
embargos de declaração, mas nego lhe provimento, mantendo o acórdão recorrido em todos os seus termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, inexistindo
vícios de omissão e contradição, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão recorrido em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004207-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MANOEL EMÍDIO/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (CE017314) E OUTROS
APELADO: MARIA DALVINA DUARTE LIMA
ADVOGADO(S): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA (PI009366)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. INTELIGÊNCIA DO ART.
1.022 DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS. 1) Em suas razões o embargante, alega a existência de coisa julgada, o que justifica a apresentação
destes aclaratórios, mormente quando ela é caracterizada como de ordem pública, cognoscível a qualquer tempo. Diz que, a embargada ao
propor ação para discutir o contrato de nº 097827825, ajuizou duas ações idênticas: uma sob o número 0000089-85.2013.8.18.0100
(2014.0001.004207-8) e outra sob o nº 0000141-81.2013.8.18.0100, sendo que na ação nº 0000141-81.2013.8.18.0100 foi reconhecida a
prescrição e a decisão transitou em Julgado, conforme atesta certidão emitida no dia 17/09/2014. 2) Inobstante a recorrente tenha alegado a
coisa julgada em relação ao contrato nº 097827825, o fato é que, em nenhum momento, a Banco informou, sobre a existência de processo
judicial que discutia o mesmo objeto da presente ação. 3) Ainda que a embargante alegue se tratar de matéria de ordem pública, esta não anexou
nos autos qualquer prova documental que demonstrasse o alegado nestes aclaratórios. Isso sem falar que esta câmara já se manifestou a
respeito da prescrição contratual, visto se tratar de relação de consumo. 4) Em razão disso, não vislumbro qualquer omissão ou violação no
acórdão embargado, motivo pela qual voto pelo seu CONHECIMENTO, e total IMPROVIMENTO, mantendo a decisão atacada em todos os
termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
Conhecimento dos Embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão recorrido em todos os seus termos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000075-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BARRAS/
REQUERENTE: GENERAL EMPREENDIMENTOS E NEGÓCIOS LTDA. EPP - GENERAL VIAGENS E TURISMO
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. INTELIGÊNCIA DO ART.
1.022 DO CPC. INTERPOSIÇÃO COM O FITO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA E DE PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.
1) A estreita via dos embargos declaratórios não se compraz com o equivocado intuito de se querer, com fins infringentes, rediscutir matérias em
cujos pontos o aresto não foi favorável à parte embargante, tanto mais porque ausente omissão, contradição ou obscuridade no julgado. 2) Ainda
que opostos à guisa de prequestionamento, os embargos declaratórios devem respeito aos limites inseridos no art. 1022 do Código de Processo
Civil, ou, à existência de omissão, contradição ou obscuridade 3) Por tais razões, inexistindo os vícios de omissão e contradição no julgado, voto
pelo conhecimento dos embargos de declaração, mas para negar-lhe provimento, mantendo o acórdão recorrido em todos os seus termos. É
como voto.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
Conhecimento dos Embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão recorrido em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000678-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO (PI011826A) E OUTROS
APELADO: MARCIA CRISTINA DO NASCIMENTO DE MIRANDA
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. INTELIGÊNCIA DO ART.
1.022 DO CPC. INTERPOSIÇÃO COM O FITO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA E DE PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.
1) A estreita via dos embargos declaratórios não se compraz com o equivocado intuito de se querer, com fins infringentes, rediscutir matérias em
cujos pontos o aresto não foi favorável à parte embargante, tanto mais porque ausente omissão, contradição ou obscuridade no julgado. 2) Ainda
que opostos à guisa de prequestionamento, os embargos declaratórios devem respeito aos limites inseridos no art. 1022 do Código de Processo
Civil, ou, à existência de omissão, contradição ou obscuridade 3) Por tais razões, inexistindo os vícios de omissão e contradição no julgado, voto
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8.24. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008185-81331801 

8.25. AGRAVO Nº 2019.0001.000033-11331885 

8.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009425-01331886 

pelo conhecimento dos embargos de declaração, mas para negar-lhe provimento, mantendo o acórdão recorrido em todos os seus termos. É
como voto.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
Conhecimento dos Embargos de Declaração, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão recorrido em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008185-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: CRISTIANO DA SILVA COSTA
ADVOGADO(S): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (PI003618) E OUTRO
APELADO: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS
ADVOGADO(S): JOÃO ALVES BARBOSA FILHO (RJ134307) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS,
CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES - DPVAT - PRESCRIÇÃO - CONFIGURADA - CONTAGEM DO PRAZO - CIÊNCIA
INEQUÍVOCA DA INVALIDEZ PERMANENTE - SÚMULA 278/STJ. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. PRETENSÃO
DE REEXAME DA CAUSA. INVIABILIDADE. 1. \"O termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve
ciência inequívoca da incapacidade laboral\" (Súmula 278 do STJ). 2. A prescrição caracteriza-se em prejudicial de mérito e ocasiona a extinção
do processo com resolução de mérito. 3. O prazo para o requerente propor Ação de cobrança de Seguro DPVAT prescreve em 3(três) anos, à
teor do art. 206, §3°, IX do Código Civil, in verbis: Art. 206. Prescreve: § 3º Em três anos: (...) IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador,
e a do terceiro prejudicado, no caso de seguro de responsabilidade civil obrigatório. O STJ já firmou entendimento quanto o prazo prescricional
nas ações de cobrança de seguro DPVAT com a Súmula n° 405, conforme segue: STJ Súmula n° 405 - A ação de cobrança do seguro
obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos. Ocorre que o termo inicial para contagem do prazo prescricional não inicia-se na data do fatos, mas
tem início na data em que o segurado tem ciência inequívoca de sua invalidez, conforme estabelece a Súmula 278 do STJ, in verbis: STJ Súmula
n° 278 - O termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade
laboral. No caso dos autos a pretensão do direito de ação encontra-se prescrito, pois levando em consideração que o prazo de três anos deve ter
como termo inicial para sua contagem a data da ciência inequívoca do autor de sua invalidez, conforme estatuído na Sumula 278 do STJ, e, nos
autos, o IML datado em 03 de abril de 2009, faz prova da ciência inequívoca do autor de sua invalidez verifica-se a ocorrência da prescrição do
direito de ação do autor. 4. Cabe ressaltar que a alegada omissão é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à apreciação do
magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes. Mesmo porque, as teses jurídicas podem ser rechaçadas implicitamente pelo
julgador. 5. Outrossim, a contradição que autoriza os declaratórios é a verificada entre trechos da própria decisão, seja entre os vários
fundamentos ou entre estes e a parte dispositiva. Não é contraditória a decisão que firma entendimento contrário a jurisprudência ou a decisões
anteriores no próprio feito. 6. Obscura é a decisão que se encontre ininteligível ou que apresente trechos destituídos de encadeamento lógico ou
que se refira a elementos não pertinentes à demanda. 7. O real objetivo dos Embargantes é conferir efeitos modificativos aos presentes
embargos, visando à revisão do julgamento, pretensão que não se coaduna com a via eleita, que tem a finalidade de sanar eventual omissão,
contradição ou obscuridade na decisão embargada, inexistentes na espécie. 8. Embargo de declaração rejeitado. 9. Portanto, não houve,
omissão, contradição ou obscuridade, pois, em verdade, a decisão ora embargada foi fundamentada na jurisprudência pátria. 10. Conhecimento
dos Embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos. 11. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento dos Embargos de Declaração, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos.

AGRAVO Nº 2019.0001.000033-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (PE016983) E OUTRO
REQUERIDO: ALDERI LOPES DA SILVA
ADVOGADO(S): JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO (PI5611)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
AGRAVO INTERNO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA.
SEGURO HABITACIONAL. JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES E DESTE TRIBUNAL ESTADUAL É NO SENTIDO DE
RECONHECER A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL NEGADO PROVIMENTO. 1. Estando a pretensão dos agravados relacionada ao
seguro habitacional firmado perante a Caixa Seguradora S.A., pessoa jurídica de direito privado, não há que se falar em competência da justiça
federal para atuar no feito, haja vista que não se traía de matéria relacionada dentre aquelas previstas no art. 109, l, CF/88. 2. Inexiste interesse
da União e ainda da Caixa Económica Federai (empresa pública federal) capaz de deslocar a competência para a justiça federal. Esse
entendimento advém da observância do objeto tratado na ação originária, uma vez que o possível recebimento de verba indenizatória, devida a
partir da constatação da responsabilidade da seguradora, demandará a condenação desta enquanto pessoa jurídica de direito privado, sem
qualquer participação de recursos públicos. Competência Justiça Estadual. 3. Competência da justiça estadual para processar e julgar a presente
lide. 4. Recurso negado provimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, inexistindo
qualquer vício afligindo o decisório hostilizado, em votar pelo conhecimento e improvimento do Agravo Interno. Participaram do julgamento, sob a
presidência do Dês. José Ribamar Oliveira, os Exmos. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Presente o
Exmo. Sr. Dr. António de Pádua Ferreira Linhares - Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
em Teresina, 27 de agosto de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009425-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SIMPLÍCIO MENDES/VARA ÚNICA
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8.27. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001006-01331887 

8.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001943-41331888 

REQUERENTE: M. P. E. P.
REQUERIDO: R. S.
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
DIREITO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ALIMENTOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ABANDONO DA CAUSA. AUSÊNCIA DE
INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. INTERESSE INDISPONÍVEL DAS MENORES. NULIDADE DA SENTENÇA. 1. Discute-se na presente
demanda quanto à possível nulidade de sentença que extinguiu o processo sem resolução de mérito nos autos de Ação de Alimentos, sob a
fundamentação de que a genitora das menores destinatárias dos alimentos, apesar de intimada para informar o endereço correto do alimeníante,
não o fez, bem como por ter comparecido à secretaria da vara para informar o seu desinteresse no prosseguimento da ação, nos termos do art
485, 111 do CPC. 2. Mesmo atuando corno parte, o Ministério Público, por se tratar de direito de incapaz, não só pode, corno deve, se manifestar
acerca de todos os atos processuais, inclusive o de requerimento verbal de desistência do processo feito pela representante legal das menores,
sob pena de nulidade dos atos posteriores à preterição da posição ministerial. 3. Conforme o art. 1.707 do Código Civil, o credor poderá não
exercer o seu direito a alimentos, mas lhe é defeso renunciá-los. O crédito alimentício não poderá, também, ser objeto de cessão, compensação
ou penhora. 4. Recurso conhecido e Provido. 5. Sentença anulada.
DECISÃO
Acordam os componentes da 2a Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, consoante com o
parecer do Ministério Público Superior, em conhecer da Apelação e, no mérito, dão-lhe provimento, anulando a sentença vergastada e dando
prosseguimento no feito perante o juízo a quo a partir da citação do alimentante. Participaram do julgamento, presidido pelo Exmo. Sr. Dês. José
Ribamar Oliveira - Relator os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve.
Presente o Sr. Dr. António de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. Sala das Sessões do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado, em Teresina, 27 de agosto de 2019. a) BeL. Godofredo C. F. De Carvalho Neto - Secretário.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001006-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
REQUERENTE: IZAU AMORIM DA SILVA
ADVOGADO(S): GISLENE DA MOTA SOARES CAETANO (TO002967) E OUTRO
REQUERIDO: BRADESCO SEGUROS S/A E OUTRO
ADVOGADO(S): HERISON HELDER PORTELA PINTO (PI005367) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT C/C PEDIDO DE LIMINAR E JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
PRESCRIÇÃO. INOCORRÉNCIA. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA. NECESSIDADE.
SENTENÇA DESCONSTITUÍDA 1. O art. 206, §3°, inciso IX, do Código Civil de 2002 estabelece o prazo prescricional de três anos para a
cobrança do seguro DPVAT. Questão pacificada em razão do advento do enunciado da Súmula n° 405 do STJ. 2. No que diz respeito ao termo
inicial de contagem, pode corresponder à data do sinistro ou ã data de consolidação da lesão sofrida, quando tal ocorra após o sinistro. Além
disso, de acordo com a Súmula n. 229 do e. STJ, o pedido do pagamento de indenízação à seguradora suspende o prazo de prescrição até que o
segurado tenha ciência da decisão. 3. Intervalo entre a negativa de pagamento da seguradora até o ajuizamento da acão não superior a três
anos. 4. Prescrição afastada. 5. Inaplicabílidade da teoria da causa madura em virtude da necessidade de quantificação das lesões para correio
arbitramento do valor indenizatório. 6. Recurso Provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, julgar pelo
conhecimento e provimento da apelação para, desconstituindo a sentença vergastada, afastar a prescrição outrora reconhecida e determinar a
devolução dos autos à origem para fins de realização de prova pericial. O Ministério Público superior não emitiu parecer de mérito. Participaram
do julgamento sob a presidência do Exmo Dês. José Ribamar Oliveira - Relator, os Exmos. Srs. Deses. José James Gomes Pereira e Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo, Sr. Dr. António de Pádua Ferreira Linhares - Procurador de Justiça. O
referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 27 de agosto de 2019

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001943-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: INHUMA/VARA ÚNICA
APELANTE: JOSÉ IDIVAN DE BARROS DIAS
ADVOGADO(S): DIOGO MAIA PIMENTEL (PI012383)
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO PARCIAL DOS
EFEITOS DA TUTELA. EXTINÇÃO DO FEITO POR INÉPCIA DA INICIALPETIÇÃO INICIAL ACOMPANHADA DE EXAME DE CORPO DE
DELITO COMPLEMENTAR - DESNECESSIDADE - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO PROVIDO. 1. O laudo médico complementar, que
demonstre o grau de lesão sofrido pela vítima, autor do feito, não é documento indispensável para a propositura da ação de cobrança de seguro
DPVAT, eis que tal informação pode ser obtida mediante a realização de prova pericial durante a fase de instrução processual". 2. A redução da
funcionalidade apontada no laudo médico deve ser calculada sobre o valor estipulado na tabela para "Perda anatómica e/ou funcional completa
de um dos membros superiores e/ou de uma das mãos", que prevê indenização de 70% (setenta por cento) do teto de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais) valor referido no artigo 3°, inciso II, o qual equivale ao montante de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais) dos
quais o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), conforme apontado na perícia, é devido ao beneficiário, que resulta no valor de R$ 2.362,50
(dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), corrigidos monetariamente pelo IGP-M, a contar do sinistro, e juros de 1% (um
por cento) ao mês, a partir da citação. 3. SENTENÇA REFORMADA. 4. RECURSO PROVIDO.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, julgar pelo
provimento da apelação para condenar a seguradora apelada ao pagamento da indenização do seguro DPVAT, no montante de R$ 2.362,50
(dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), corrigido monetariamente pelo IGP-M, a contar do sinistro, e juros de 1% (um
por cento) ao mês, a partir da citação. Participaram do julgamento sob a presidência do Exmo Dês. José Ribamar Oliveira - Relator, os Exmos.
Srs. Deses. José James Gomes Pereira e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. António de
Pádua Ferreira Linhares - Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO, em Teresina, 27 de agosto de 2019.
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8.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003277-91331889 

8.30. AGRAVO Nº 2018.0001.000166-51331890 

8.31. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001879-01331891 

8.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000768-71331892 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003277-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: VALENÇA DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: COMPANHA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA
ADVOGADO(S): MARCELO BRAZIL FERREIRA (BA008837) E OUTROS
APELADO: PEDRO ALVES DE SOUSA
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DE VIDA EM GRUPO. INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO, 1. Diante da ausência de omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida, é de se negar
provimento aos embargos de declaração. 2. Os Aclaratórios visam esclarecer, complementar e perfectibilizar as decisões judiciais, não se
prestando para rejulgamento e reanálise da causa. 3. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os j componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, inexistíndo qualquer vicio afligindo o decisório hostilizado, em votar pelo conhecimento e
improvimento dos embargos de declaração. Participaram do julgamento, sob a presidência do Dês. José Ribamar Oliveira, os Exmos. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Presente o Exmo. Sr. Dr. António de Pádua Ferreira Unhares - Procurador de
Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 27 de agosto de 2019.

AGRAVO Nº 2018.0001.000166-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
ADVOGADO(S): JOSEMAR LAURIANO PEREIRA (RJ132101) E OUTRO
REQUERIDO: CRISTINALVA APARECIDA DANTAS CAETANO E OUTROS
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO HABITACIONAL DO SFH. VÍCIOS
APONTADOS DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. NENHUM QUE DE FATO SE APRESENTASSE NA HIPÓTESE DOS AUTOS.
RECURSO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO ACOLHIDOS.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, inexistindo qualquer vício afligindo o decisório hostilizado, em votar pelo conhecimento e
improvimento dos embargos de declaração. Participaram do julgamento, sob a presidência do Dês. José Ribamar Oliveira, os Exmos. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Presente o Exmo. Sr. Dr. António de Pádua Ferreira Linhares - Procurador de
Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 27 de agosto de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001879-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: INHUMA/VARA ÚNICA
APELANTE: LOURDES BARBOSA DE CARVALHO LEITE
ADVOGADO(S): DIOGO MAIA PIMENTEL (PI012383)
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. LESÕES MÚLTIPLAS - SOMATÓRIO-
VALOR PAGO CORRETAMENTÊ PELA SEGURADORA. 1. O seguro obrigatório DPVAT foi criado pela Lei n" 6.194/74, com o fim de ressarcir
as vítimas de acidentes de trânsito, sejam elas motoristas, passageiros ou pedestres. 2. Diante da existência de lesões múltiplas, somam-se as
respectivas indenizações, IÍmÍíando-se a quantia a ser recebida ao teto previsto expressamente em lei (R$13.500,00). 3. Correta a aplicação dos
percentuais para o cálculo do valor da indenização do seguro DPVAT pela seguradora apelada, a qual realizou o devido pagamento ainda na via
administrativa. 4. RECURSO IMPROVIDO.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, julgar pelo
conhecimento e IMPROVIMENTO do presente recurso de Apelação, por ter a seguradora apelada realizado o correto pagamento na via
administrativa. O Ministério Público superior não emitiu parecer de mérito. Participaram do julgamento sob a presidência do Exmo Dês. José
Ribamar Oliveira - Relator, os Exmos. Srs. Deses. José Jarnes Gomes Pereira e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedido(s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. António de Pádua Ferreira Linhares - Procurador de O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 27 de agosto de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000768-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO MIGUEL DO TAPUIO/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): LEVI DE OLIVEIRA PAIVA SALES (CE027472) E OUTROS
APELADO: QUITÉRIA TORRES VERAS E OUTROS
ADVOGADO(S): RENATA ARAUJO CAMPELO LEITE (PI011227)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DÊ CONTRADIÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. HONORÁRIOS
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8.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001002-21331893 

8.34. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001097-21331895 

8.35. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.011027-91330992 

ADVOCATlClOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 1. Os embargos de declaração não são a via própria para
instaurar nova discussão sobre a demanda, sendo certo que, mesmo para fins de prequestionamento, a parte recorrente deve observar as
diretrizes do art. 1.022 do Novo Código de Processo Civil. 3. Em homenagem ao princípio da causalidade, correta se mostra a sentença que
condenou o autor ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, já que seu pedido inicial foi de resolução contratual e ao longo do
processo, transacionou com o réu, ensejando a extinção do processo, por perda superveniente do processo. 4. Recurso improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégia 2a Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento dos presentes embargos de declaração, para manter o acórdão em todos os seus termos. Participaram do
julgamento, sob a presidência da Sr. Dês. José Ribamar Oliveira - Relator, os Exmos. Srs. Deses. José James Gomes Pereira e Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho Presente o Exmo. Sr. Dr. António de Pádua Ferreira Linhares - Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 27 de agosto de 2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001002-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ERALDO FERREIRA CARDOSO
ADVOGADO(S): GISLENE DA MOTA SOARES CAETANO (TO002967) E OUTROS
REQUERIDO: BRADESCO SEGUROS S/A E OUTRO
ADVOGADO(S): CARLOS MAXIMIANO MAFRA DE LAET (RJ015311) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT C/C PEDIDO DE LIMINAR E JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. O art. 206, §3°, inciso IX, do Código Civil de 2002 estabelece o prazo prescricional de três anos para a
cobrança do seguro DPVAT. Questão pacificada em razão do advento do enunciado da Súmula n° 405 do STJ. 2. No que diz respeito ao termo
inicial de contagem, pode corresponder â data do sinistro ou à data de consolidação da lesão sofrida, quando tal ocorra após o sinistro. Além
disso, de acordo com a Súmula n. 229 do e. STJ, o pedido do pagamento de indenízação à seguradora suspende o prazo de prescrição até que o
segurado tenha ciência da decisão. 3. Intervalo entre a negativa de pagamento da seguradora até o ajuizamento da ação não superior a três
anos. 4. Prescrição afastada. 5. Inaplicabilidade da teoria da causa madura em virtude da necessidade de quantificação das lesões para correio
arbitramento do valor indenizatório. 6. Recurso provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, julgar pelo
conhecimento e provimento da apelação para, desconstituindo a sentença vergastada, afastar a prescrição outrora reconhecida e determinar a
devolução dos autos à origem para fins de realização de prova pericial postulada. O Ministério Público superior não emitiu parecer de mérito.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Exmo Dês. José Ribamar Oliveira - Relator, os Exmos. Srs. Deses. José James Gomes Pereira
e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. António de Pádua Ferreira Linhares - Procurador de
Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 27 de agosto de
2019.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001097-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/2ª VARA
APELANTE: WEVERTON BATISTA ROCHA
ADVOGADO(S): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO (PI008526)
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(S): ALESSANDRO PUGET OLIVA (PA011847) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CIVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT ? CORREÇÃO MONETÁRIA INPC. TERMO INICIAL ? MP 340/2006 ?
DESCABIMENTO ? COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO ? INCIDÊNCIA DESDE A DATA DO EVENTO DANOSO ? PRECEDENTES DO
STF E STJ. 1. A matéria devolvida a este grau recursal diz respeito, tão somente, à correção monetária do valor já pago na via administrativa. 2.
O STF, quando do julgamento das ADIs 4627/DF e 4350/DF, decidiu pela constitucionalidade das Leis 11.482/07 e 11.945/09 e pela ausência de
violação aos princípios da vedação ao retrocesso legal, proporcionalidade, razoabilidade e dignidade da pessoa humana. Assim, não há que se
falar em correção monetária da indenização do seguro DPVAT, desde a edição da Medida Provisória 340/06, posteriormente convertida na Lei
11.482/2007., 3. Em consonância com a jurisprudência do STF e STJ, a incidência da correção monetária nas hipóteses de indenizações por
invalidez ou morte do seguro DPVAT, opera-se desde a data do evento danoso. 4. De acordo com o art. 5°, §§ 1° e 70, da Lei n° 6.194/74, a
indenização do seguro obrigatório deve ser paga no prazo de 30 dias da entrega dos documentos necessários à regulação do sinistro, sendo que
na hipótese de descumprimento deste prazo pela seguradora, o montante indenizatório deve ser corrigido monetariamente, segundo índice oficial
regularmente estabelecido, e acrescido de juros moratórios com base em critérios fixados na regulamentação especifica de seguro privado. 5. No
caso concreto, a parte autora não comprovou o descumprimento pela seguradora do prazo fixado no art. 50, § 7°, da Lei n° 6.194/74, o ônus da
prova que lhe incumbia, na forma do art. 373, I, do CPC. Assim, descabe a aplicação da correção monetária no período compreendido entre a
data do evento danoso e o adimplemento de valores na via administrativa. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2° Câmara Especializada Chiei, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, julgar pelo
improvimento do presente recurso de Apelação Chiei, para manter na íntegra a sentença combatida, que julgou improcedentes os pedidos da
inicial. O Ministério Público Superior não emitiu parecer de mérito. Participaram do julgamento sob a presidência do Exmo Des. José Ribamar
Oliveira ? Relator, os Exmos. Srs. Deses. José James Gomes Pereira e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedido(s): Não houve. Presente o
Exmo. Sr Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares ? Procurador de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 27 de agosto de 2019.

A
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DA APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.011027-9
Embargante: Jordão de Sousa Silva
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
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8.36. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.000636-11330995 

8.37. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2018.0001.000173-21331867 

9. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

9.1. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007888-41331009 

Embargado: Ministério Público do Estado do Piauí
Relatora: Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. NÍTIDO INTUITO DE REDISCUTIR A MATÉRIA
DEBATIDA NO ACÓRDÃO EMBARGADO. INADEQUADAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.
1. Descabe o acolhimento de embargos declaratórios quando inexistente ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão
embargada. 2. A parte embargante pretende rediscutir a decisão exarada por este órgão fracionário, o que se revela inviável neste procedimento
aclaratório. Eventual inconformidade com a decisão, deverá ser manifestada em via própria. 3. Embargos conhecidos e improvidos.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
CONHECER dos embargos de declaração, para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO.\"

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.000636-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS MEDEIROS (PI005185)
REQUERIDO: ANDRÉ FREITAS MAIA E OUTROS
ADVOGADO(S): ARIANA LEITE E SILVA (PI011155) E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
CIVIL. PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. CONCURSO PÚBLICO. EXAME PSICOTÉCNICO. FALTA DE
CRITÉRIOS OBJETIVOS E DE MOTIVAÇÃO PARA REPROVAÇÃO. NULIDADE DO EXAME. NECESSIDADE DE NOVA AVALIAÇÃO. 1. O
exame psicotécnico deve ser previsto em lei e no edital, adotando critérios objetivos para avaliação dos candidatos, sob pena de violação dos
princípios da isonom ia, do contraditório e da ampla defesa. II. A motivação genérica do laudo psicológico é insuficiente para provocar a
reprovação do agravante. 111. Necessária submissão a novo exame, seguindo critérios objetivos previamente estabelecidos, livres de vícios de
subjetividade, garantidos o contraditório administrativo e a ampla defesa, constituindo-se a aprovação em condição para o prosseguimento no
certame ou para a permanência no cargo.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3' Câmara de Direito Público, à unanimidade, em CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO para, no
mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO, anulando o resultado do exame psicotécnico impugnado, submetendo os apelados a novo exame,
seguindo, doravante, critérios objetivos previamente estabelecidos, livres de vícios de subjetividade, garantidos o contraditório administrativo e a
ampla defesa, constituindo-se a aprovação em condição para o prosseguimento no certame ou, se já empossados, para a permanência no cargo.
Deixaram de arbitrar os honorários sucumbenciais recursais, in casu, o disposto no Enunciado Administrativo n° 7, do Superior Tribunal de
Justiça, que assevera que "Somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, se vel o arbitramento de
honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, §I I, do novo CPC

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 2018.0001.000173-2
ÓRGÃO: Tribunal Pleno
RELATOR: Des. Erivan Lopes
REQUERENTE: Antônio Gonçalves do Nascimento e outros
ADVOGADOS: Diego Leite Albuquerque (OAB/PI nº 9.450)
REQUERIDO: Governador do Estado do Piauí e Secretário de Administração do Estado do Piauí
EMENTA
CUMPRIMENTO DE ACÓRDÃO PROFERIDO PELO PLENO DO TRIBUNAL EM MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. IMPUGNAÇÃO. 1.
COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INTELIGÊNCIA DO ART. 516, I, DO CPC. 2. INEXEQUIBILIDADE DO TÍTULO JUDICIAL
FUNDADO EM LEI APLICAÇÃO OU INTERPRETAÇÃO DA LEI TIDA PELO STF POR INCOMPATÍVEL COM A CONSTITUIÇÃO. AUSÊNCIA
DE DECISÃO DO STF ACERCA DA LEI Nº 6.560/2014. 3. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA. 1. A ausência de prevenção do juízo da
ação coletiva para a execução individual não afasta a competência absoluta do Tribunal de Justiça para processar e julgar o cumprimento de
seus acórdãos, quando proferidos nas causas de sua competência originária. 2. O Estado do Piauí não trouxe nenhum precedente do Supremo
Tribunal Federal acerca da (in)compatibilidade da Lei nº 6.560/2014 com a Constituição a fim de obstar o cumprimento do acórdão. Na verdade,
cabia ao ente público alegar inaplicabilidade das disposições da Lei nº 6.560/2014 aos servidores estáveis (art. 19 do ADCT) na fase de
conhecimento no mandado de segurança, jamais durante a execução, porquanto não cabe ao Tribunal rediscutir ou enfrentar tais questões após
o trânsito em julgado. 3. São devidas as diferenças de vencimentos referentes ao período em que o reajuste deixou de ser pago por força da
liminar concedida na Ação Rescisória nº 2017.0001.011352-9, diante da posterior revogação da medida. 4. Impugnação ao cumprimento de
acórdão rejeitada.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, por maioria de votos, em rejeitar a preliminar (1) de incompetência do Tribunal de Justiça, vencidos,
neste ponto, os Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Oton Mário José Lustosa Torres (refluiu de
seu voto anterior, que votaram pelo seu acolhimento, e, à unanimidade, rejeitaram a preliminar (2) de inexequibilidade. No mérito, por votação
unânime,a) rejeitaram a impugnação ao cumprimento de sentença, fixando honorários sucumbenciais de1% (um por cento) do valor do proveito
econômico, na forma do art. 85, §3º, V, do Código de Processo Civil; b) inclusão da servidora Teresinha Sousa Soares no polo ativo deste
cumprimento de acórdão; c) homologação dos cálculos apresentados pelo exequentes às fls.2333/2621, e, transitado em julgado essa decisão,
determinando-se a expedição de ofício de requisição de precatório ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para pagamento da
quantia de R$ 2.120.542,42 (dois milhões, cento e vinte mil, quinhentos e quarenta e dois reais e quarenta e dois centavos); d) autorização para
destacamento dos valores referentes aos honorários contratuais, na forma do art. 22, §4º, e art. 23 da Lei8.906/94, c/c art. 5º, §2º, da Resolução
nº 115/2010, do Conselho Nacional de Justiça.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007888-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
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9.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006000-81331011 

9.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003249-21331012 

9.4. RESTAURAÇÃO DE AUTOS Nº 2019.0001.000086-01331002 

9.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010753-71331004 

9.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003739-71331006 

ORIGEM: PICOS/2ª VARA
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE PICOS-PIAUÍ
ADVOGADO(S): WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA (PI008570) E OUTRO
AGRAVADO: GUARIBAS VEICULOS LTDA
ADVOGADO(S): ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JUNIOR (PI005763) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE DESISTÊNCIA - HOMOLOGAÇÃO - ARQUIVAMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
DIANTE DO EXPOSTO, homologo o pedido de desistência deste Recurso de Agravo de Instrumento, e, consequentemente, julgo extinto o feito,
ex vi do disposto no art. 998 do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006000-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: AROAZES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: EDNETE PEREIRA E ARRUDA
ADVOGADO(S): KARLLOS ANASTACIO DOS SANTOS SOARES (PI007827) E OUTRO
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE AROAZES-PI
ADVOGADO(S): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA (PI7301)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
Cuida-se de Embargos Declaratórios que visam imprimir efeito modificativo para com o Acórdão de fls. 213/217 provocando, consequentemente,
a intimação da parte adversa para, caso assim o deseje, manifestar-se no prazo de cinco (05) dias, consoante imposição do § 2º, do art. 1.023,
do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003249-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARCELY DE SOUSA CALAÇA E OUTRO
ADVOGADO(S): RENATO COELHO DE FARIAS (PI003596) E OUTROS
REQUERIDO: MARCELY DE SOUSA CALAÇA E OUTRO
ADVOGADO(S): RENATO COELHO DE FARIAS (PI003596) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
Cuida-se de Embargos Declaratórios que visam imprimir efeito modificativo para com o Acórdão de fls. 117/122 provocando, consequentemente,
a intimação da parte adversa para, caso assim o deseje, manifestar-se no prazo de cinco (05) dias, consoante imposição do § 2º, do art. 1.023,
do CPC.

RESTAURAÇÃO DE AUTOS Nº 2019.0001.000086-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: L. A. N.
ADVOGADO(S): MARCOS PAULO MADEIRA (PI006077)
REQUERIDO: L. A. L. N.
ADVOGADO(S): ATILA SILVA CAVALCANTE (PI012401)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ACORDO HOMOLOGADO - SENTENÇA PROLATADA - PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO RECURSAL -
PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ART. 485, VI, DO CPC).
RESUMO DA DECISÃO
Desse modo, estando prejudicado o instrumento recursal ante a perda do seu objeto, outra saída não resta, até mesmo por imperativo legal,
senão negar seguimento a este recurso. Diante do exposto, estando prejudicado o objeto deste recurso de agravo, NEGO seguimento ao mesmo,
julgando-o extinto sem resolução do mérito, conforme disposto nos arts. 932, III c/c o art. 485, VI, ambos do CPC e art. 91, VI, do RITJ/PI.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010753-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
APELANTE: NARGILA DAS CHAGAS VERAS
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTROS
APELADO: BANCO PANAMERICANO S.A.
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA - AUSÊNCIA DE PREPARO - NEGAR SEGUIMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
O preparo constitui requisito inafastável para a admissão do recurso sob exame, de modo que a sua não efetivação ocasiona a preclusão
consumativa, fazendo com que deva ser aplicada ao recorrente a pena de deserção, que impede o conhecimento do mesmo. Destarte, não
preenchido um dos pressupostos de admissibilidade, vez que o preparo não foi realizado no prazo determinado, este não merece ser conhecido.
Diante do exposto, nego seguimento a este recurso, eis que manifestamente inadmissível, haja vista restar caracterizado o defeito de formação,
pela inobservância do disposto no art. 101, § 2º, do CPC.
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9.7. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.004102-61331689 

9.8. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.000931-61330993 

9.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.001376-41330994 

9.10. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.003641-11331552 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003739-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: CAIXA SEGURADORA S/A E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (PE016983) E OUTROS
APELADO: CARMELIA DE MELO OLIVEIRA
ADVOGADO(S): LUARA DE MELO OLIVEIRA SOUSA (PI12442)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
Analisando detidamente os autos, verifico que não consta a intimação ou qualquer manifestação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para
informar se tem interesse no feito. Diante do exposto, determinando à COOJUDCÍVEL que proceda a regular intimação da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL para informar, no prazo de dez (10) dias, se tem interesse no feito.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.004102-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: EDUARDO CARVALHO E SOUSA
ADVOGADO(S): MARCOS ANTÔNIO NEPOMUCENO FEITOSA (PI003993) E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES
"RH.
Defiro o pedido de adiamento p/ próxima sessão.
Publique-se
Des. Erivan Lopes, em 23.09.19."

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.000931-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: REGENERAÇÃO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO-PIAUÍ
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA DOS PRAZERES DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): LUIS SOARES DE AMORIM (PI002433) E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
DISPOSITIVO
Convertido o julgamento em diligência para intimar as partes a fim de que: 1 - se pronunciem sobre a preliminar de ofício referente à
incompetência absoluta da justiça comum estadual para processar o feito, pois a Reclamação n° 4786 proposta pelo Município recorrente no
STF, teve sua decisão exarada após o transito em julgado da presente reclamação, contrariando o CPC, art. 988, §5°, I. 2 - nos termos do art.
932, parágrafo único, o Município recorrente traga aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias Lei Municipal n" 770/2004 instituiu o regime jurídico
único para os servidores municipais. Intimem-se para manifestação em 05 dias.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.001376-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BOM JESUS/VARA ÚNICA
APELANTE: INTERPI-INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS (PI002475) E OUTROS
APELADO: BUNGE ALIMENTOS S.A. E OUTROS
ADVOGADO(S): PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS (PI002475) E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
Trata-se de PETIÇÃO atravessada pelo INTERPI requerendo a remessa dos autos ao juízo de origem (VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM
JESUS- PI) para regular prosseguimento do feito.
RESUMO DA DECISÃO
Pelo exposto, diante da necessidade processual de FORMALIZAÇÃO DOS AUTOS DA EXECUÇÃO PROVISÓRIA no juízo competente,
INDEFIRO o pedido de remessa dos autos ao juizo de origem, devendo o processo permanecer na Coordenadoria Judiciária Chiei do TJPI.
Intimem-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.003641-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ALUISIO DE SOUSA MARTINS E OUTROS
ADVOGADO(S): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (PI007102) E OUTROS
AGRAVADO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): CELSO BARROS COELHO (PI000298) E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
EMENTA PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA DEFINIR A EXISTÊNCIA OU
NÃO DE INTERESSE DE ENTE FEDERAL. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS DO STJ (150 E 224) e das teses firmadas pelos acórdãos proferidos
em recursos especial repetitivos (REsp n° 1.091.363/SC e REsp n° 1.091.393/SC). REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA FEDERAL.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, monocraticamente (art. 557, § 1° do CPC/73, atual art. 932, V alíneas a, b do CPC/15, Art. 932, IV, a, NEGO PROVIMENTO
AO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, para manter integralmente a decisão a quo que determinou a remessa dos autos à Justiça
Federal, a quem compete decidir o interesse de pessoa ou matéria sujeita à sua jurisdição, com fulcro no CPC/15, art. 45 e súmulas 150 e 224 do
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9.11. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.006535-31331017 

9.12. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003940-81331018 

9.13. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.008283-41331020 

9.14. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.003757-51331016 

10. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

10.1. DECISÕES MONOCRÁTICAS PARA PUBLICAÇÃO - 1ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE

DIREITO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ1331668 

STJ e nas teses firmadas pelos acórdãos proferidos em recursos especial repetitivos (REsp n° 1.091.363/SC e REsp n° 1.091.393/SC).

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.006535-3
IMPETRANTE: MIKAEL WANDERSON RODRIGUES DE OLIVEIRA
IMPETRADO: SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ
DEFENSOR PÚBLICO: NELSON NERY COSTA
LITISCONSORTE PASSIVO: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: ANTÔNIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (OAB/PI Nº 7187)
RELATOR: Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Compulsando os presentes autos, infere-se que fora expedido mandado de notificação à autoridade coatora (fl. 84) e encaminhados os autos à
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí (fl. 85). Contudo, não consta certidão atestando a apresentação ou não de informações requisitadas,
assim como, de contestação por parte do Estado do Piauí. À Coordenadoria Judiciária Cível para providências cabíveis. Após, voltem-me
conclusos. Cumpra-se. Teresina, 19 de setembro de 2019.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003940-8
IMPETRANTE: DANIELLE BUENO FENRANDES NAVARINI
ADVOGADO: SIRLENE DE JESUS BUENO (MT 6697) E OUTROS
IMPETRADOS: DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇÃO DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - CESPE/UNB; PRESIDENTE DA COMISSÃO DO
CONCURSO DE PROVAS E TÍTULOS DE NOTÁRIOS E OFICIAIS DE REGISTRO DO ESTADO DO PIAUÍ e o PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
LITISCONSORTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: DIEGO AMORIM NEVES REIS (OAB/PI Nº 11.630)
RELATOR: Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino a intimação da impetrante, assim como, do Estado do Piauí, através da Procuradoria-Geral do Estado, para no prazo de 05 (cinco)
dias manifestarem-se e procedendo com a juntada de documentos que entender convenientes à espécie. Cumpra-se. Teresina (PI), 19 de
setembro de 2019.

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.008283-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS / 1ª VARA
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: JOSÉ CARLOS BASTOS SILVA FILHO (OAB/PI Nº 7.915-A)
AGRAVADA: VIA MALHA LTDA, ATRAVÉS DE SEUS SÓCIOS MARIA LÚCIA G. DE SOUSA E JOÃO DE DEUS GONÇALVES
RELATOR: Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
À Coordenadoria Judiciária Cível para as providências cabíveis. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. Teresina (PI), 19 de setembro de 2019.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.003757-5
IMPETRANTE/EXEQUENTE: ALZENIRA COELHO DE SOUSA
ADVOGADA: GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 8497) E OUTRO
IMPETRADO/EXECUTADO: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: FRANCISCO EVALDO MARTINS ROSAL PÁDUA (OAB/PI Nº 15.876)
RELATOR: Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
CUMPRIMENTO DE ACÓRDÃO. MULTA APLICADA EM SEDE SE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VALOR ÍNFIMO. INDEFERIMENTO DO
PEDIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, indefiro o pedido da exequente. Intime-se. Cumpra-se. Decorrido o prazo legal, proceda-se com o arquivamento do presente
feito, dando-se baixa na distribuição. Cumpra-se; Teresina (PI), 19 de setembro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
60. RECURSO Nº 0000302-03.2016.8.18.0063 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000302-03.2016.8.18.0063 - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E SUSPENSÃO DOS DESCONTOS C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
PALMEIRAIS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
RECORRIDO: RAIMUNDO NONATO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO: JÚLIA SANTIAGO DE MATOS NETA (OAB/PI 12473)
DECISÃO MONOCRÁTICA
Vistos.
Compulsando os autos observa-se que o procedimento adotado nos presentes autos não foi o rito sumaríssimo, uma vez que durante o trâmite
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10.2. ACÓRDÃOS - 1ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DIREITO PÚBLICO1331711 

processual não houve audiência de conciliação, instrução e julgamento. Ademais, a parte Recorrente interpôs Recurso de Apelação e, caso seja
apreciada por esta Egrégia Turma, implicará em prejuízo ao mérito recursal, ante a flagrante intempestividade do recurso.
Ante o exposto e o que consta dos autos, determino a retirada do processo da pauta de julgamento e o cancelamento da distribuição, bem como
a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal do Estado do Piauí, para seu devido processamento.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 20 de setembro de 2019.
João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
61. RECURSO Nº 0000312-65.2018.8.18.0099 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000312-65.2018.8.18.0099 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE LANDRI
SALES/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
RECORRIDO: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADO: YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 13618)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DIREITO DO CONSUMIDOR. Mérito. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. AUSÊNCIA DE
PROVA DA CONTRATAÇÃO. DESCONTO INDEVIDO NO BENEFÍCIO DA PARTE AUTORA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO DEVIDA. DANO MORAL CONFIGURADO. VALOR ADEQUADO. SENTENÇA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1 - Na forma do art. 46 da Lei 9.099/1995, a ementa serve de acórdão. Recurso próprio, regular e tempestivo.
2 - Trata-se de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS proposta por MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DE SOUSA em desfavor de BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
sob o fundamento de que teve descontos indevidos em seu benefício decorrente de empréstimo consignado que não anuiu e nem recebeu os
valores decorrentes da avença contratual. Requereu, ao final, a restituição dos valores cobrados indevidamente de forma dobrada e indenização
pelos danos morais ocasionados.
3 - Sobreveio sentença (fls. 40/44) que JULGOU procedente os pedidos contidos na inicial e declarando nulo o empréstimo, cancelando em
definitivo a consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número 802239974; Condenando o réu à devolução DOBRADA dos
valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal,
acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54
do STJ) e a pagar a autora a importância de R$2.000,00 (dois mil reais) a título de danos morais com correção monetária nos termos da
Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês, ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art.
161, §1º do Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença.
4 - Razões da Recorrente (evento nº 47) alegando: da conexão, mérito, da validade da contratação do empréstimo, da inocorrência de dano
moral, do quantum do indenizatório. Por fim, requereu a reforma da sentença para acolher as preliminares arguidas e, não sendo este o
entendimento requer a improcedência do pedido inicial e, alternativamente, a redução do quantum indenizatório.
5 - Contrarrazões da parte Recorrida (fl. 52), pugnando pela manutenção da sentença.
6 - É a sinopse dos fatos.
7 - Quanto as preliminares, não há que se falar em conexão, vez resta verificado que o objeto do presente contrato em nada tem haver com as
demais relações jurídicas ventiladas pelo requerido.
8 - No mérito, as provas dos autos demonstram que o recorrente, em razão da fraude verificada, reteve indevidamente parcelas dos proventos da
parte autora.
9 - A teoria do risco do negócio ou atividade é a base da responsabilidade objetiva do Código de Defesa do Consumidor, que protege a parte
mais frágil da relação jurídica. A fraude, ao integrar o risco da atividade comercial, caracteriza fortuito interno e não constitui excludente de
responsabilidade civil por culpa de terceiro, na forma do art. 14, §3°, II, da Lei n. 8.078/90.
10 - Nesse sentido, o claro teor da Súmula n. 479 do C. STJ: "As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por
fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias". Assim, a repetição do valor indevidamente
descontado, tal como determinado em sentença, é medida que se impõe.
11 - A fraude gerou débito que resultou em descontos no contracheque da parte autora, devendo esta ser indenizada pelos danos advindos da
falha dos serviços bancários, nos termos dos artigos 14, § 1º, e 17 da Lei nº 8.078/90, posto que evidente a desorganização financeira gerada.
12 - Necessário salientar que a retenção se protraiu no tempo, inexistindo justificativa para a inércia do recorrente, que pretende não ser
responsabilizado após meses de retenção indevida. Ademais, a retenção indevida de parte da remuneração do recorrido viola a proteção
constitucional contida no inciso X do art. 7º da Constituição Federal, constituindo ofensa ao direito de personalidade da parte, apta a gerar o
dever de indenizar pelos danos morais respectivos.
13 - Em relação ao pedido de indenização por danos materiais e restituição em dobro do valor cobrado indevidamente, observo que a parte
demandada, ao realizar o desconto da parcela da não comprovada operação de crédito diretamente na remuneração da parte demandante,
cometeu ato ilícito, devendo a conduta ser tida como cobrança indevida, causadora de dano material.
14 - O valor fixado pelo Juízo de origem a título de danos morais atende aos requisitos da razoabilidade e da proporcionalidade, adequando-se à
extensão do dano e à capacidade de ambas as partes.
15 - Recurso CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Sentença mantida. Custas e honorários pelo recorrente vencido, estes últimos fixados em 20%
(vinte por cento) do valor da condenação atualizado, consoante art. 55 da Lei 9.099/95. Súmula de julgamento que servirá de acórdão, na forma
do artigo 46 da Lei nº 9.099/95.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus fundamentos. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas e
honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado.".
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Relator), Dr. José Vidal de Freitas Filho
(membro) e Dra Maria Luiza de Moura Mello e Freitas (membro).
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 20 de setembro de 2019.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
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Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
62. RECURSO Nº 0000441-08.2018.8.18.0055 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000441-08.2018.8.18.0055 - AÇÃO COMINATÓRIA COM
PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, JECC DA COMARCA DE ITAINÓPOLIS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO: MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA (OAB/PI 3387)
RECORRIDO: WESLLEY SAMUEL DE SOUSA
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES (OAB/PI 5078)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS. SOLICITAÇÃO DE LIGAÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA. LIGAÇÃO NOVA. DEMORA NO ATENDIMENTO. DESCUMPRIMENTO DOS PRAZOS PREVISTOS NO ART. 31, INCISO
I DA RESOLUÇÃO Nº 414/2010 DA ANEEL. PRIVAÇÃO DO SERVIÇO EVIDENCIADA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS
MORAIS CARACTERIZADOS. DEVER DE INDENIZAR CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO ADEQUADO. SENTENÇA MANTIDA
POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1 - Na forma do art. 46 da Lei 9.099/1995, a ementa serve de acórdão. Recurso próprio, regular e tempestivo.
2 - Trata-se de AÇÃO COMINATÓRIA COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS proposta por
WESLLEY SAMUEL DE SOUSA em desfavor de COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA sob o fundamento de que adquiriu um imóvel,
no qual constava débito no nome do antigo proprietário, informando que, ao se dirigir à empresa Recorrente para pedido de ligação de energia
elétrica na unidade consumidora, realizou parcelamento do débito, com prazo final para realizar o serviço no dia 13 de março de 2018, porém a
ligação não foi realizada. Requereu, com base nisso, a ligação de energia elétrica no imóvel e compensação por danos morais. Houve
deferimento de liminar (fls. 24/25), determinando que fosse religada o fornecimento de energia elétrica no imóvel do autor.
3 - Sobreveio sentença (fls. 55/57) que julgou procedente, em parte, o pedido inicial, condenando a parte Recorrente a pagar o valor de R$
12.000,00 (doze mil reais), a título de astreintes, tendo em vista que a determinação judicial para a regularização do fornecimento de energia
elétrica se dera no
dia 09/10/2018, iniciando-se o prazo após 72 (setenta e duas) horas da data da audiência, somente tendo havido a regularização no daí
24/10/2018, conforme documento anexado pela própria parte ré e Condeno, ainda, a parte ré, a pagar à parte autora, Weslley Samuel de Sousa,
o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por danos morais, com correção monetária a partir da data do arbitramento e juros
de mora, contados do ato ilícito.
4 - Razões da Recorrente (fl. 59): da impossibilidade técnica para o cumprimento da obrigação de fazer no exíguo prazo - da não incidência das
astreintes aplicadas em sede de sentença; da fuga da finalidade da astreinte; da vedação ao enriquecimento ilícito; da inexistência de danos
morais; do quantum indenizatório. Por fim, requer a reforma da sentença para julgar improcedente o pedido inicial e, não sendo este o
entendimento requer a redução do quantum indenizatório.
5 - Contrarrazões da parte Recorrida (fl. 67), pugnando pela manutenção da sentença.
6 - É a sinopse dos fatos.
7 - Compulsando os autos, verifico que a parte recorrente anexou prova da regularização do fornecimento de energia elétrica no imóvel de
titularidade da parte autora, somente após o prazo fixado por ocasião da prolação da decisão que deferira a tutela provisória de urgência, razão
pela qual não há falar, portanto, em afastamento das astreintes, tampouco em redução, pois é evidente que somente se chegou a este valor por
inércia da recorrente. Diante disto, o valor das astreintes foram progressivamente aumentando. Ainda, é de se consignar que o valor em questão
está dentro dos critérios de razoabilidade e proporcionalidade, não se aferindo qualquer excessividade no valor em questão, pelo que o
mantenho.
8 - A Resolução nº 414/2010 da Agência Nacional de Energia Elétrica estabelece, em seu art. 31, inciso I, que a ligação de unidade consumidora
deve ser efetuada no prazo de 2 (dois) dias úteis para unidade consumidora do grupo B, localizada em área urbana (caso do autor/Recorrido),
contados da data de aprovação das instalações e do cumprimento das demais condições regulamentares pertinentes.
9 - Em que pese as alegações da parte Recorrente acerca da impossibilidade de instalação de energia elétrica na localidade em que reside a
parte autora/recorrida, observo que a religação fora condicionada ao pagamento de faturas atrasadas em nome do proprietário anterior do imóvel,
as quais foram objeto de parcelamento, bem como verifico que na rua onde reside a parte Recorrida outras encontram-se outros imóveis em que
a recorrente fornece o serviço de energia elétrica, conforme bem observado pelo juiz primevo, razão pela não encontram amparo suas alegações.
Evidente, pois, que a demora na instalação de energia elétrica na unidade consumidora do Recorrido configura defeito na prestação do serviço.
10 - Assim, a desídia da concessionária em atender à solicitação do usuário acarreta a este verdadeira sensação de impotência, descaso,
desrespeito à dignidade pessoal. Ademais, o período em que permaneceu privado do serviço de energia elétrica em sua nova residência faz
presumir o dano extrapatrimonial.
11 - Neste sentido colaciono o seguinte julgado: "SERVIÇO PÚBLICO. ENERGIA ELÉTRICA. NOVA LIGAÇÃO. REDE. EXTENSÃO. PRAZO.
DANO MORAL. 1. A concessionária dispõe de três e dois dias, respectivamente, para realizar vistoria e efetuar nova ligação de energia elétrica.
Arts. 30 e 31 da Res. 414/2010 da ANEEL. 2. A privação do serviço de energiaelétrica por meses, em razão de demorainjustificada da
concessionária em proceder à nova ligação de energiaelétrica, em violação às normas da ANEEL, configura dano moral in re
ipsa.Recurso provido em parte. (Apelação Cível Nº 70067189985, Vigésima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Maria
Isabel de Azevedo Souza, Julgado em 25/11/2015)" - grifei
12 - Incumbe ao julgador, na quantificação dos danos morais ou extrapatrimoniais, levar em conta as peculiaridades do caso concreto, estimando
valor que não dê margem ao enriquecimento sem causa do ofendido, porém seja suficiente para significar adequada reprimenda ao ofensor,
evitando reincida no comportamento lesivo.
13 - Sopesados tais vetores, considerando a gravidade da conduta ilícita, a extensão dos prejuízos ao sujeito lesado (acima destacados) e o
cunho dissuasório da reparação por danos morais perpetrados por empresa de grande porte, estou em manter o montante da reparação pelo
dano moral fixado na sentença, compatível com as consequências gravosas desfavoráveis advindas da ausência de energia elétrica em novo
ambiente residencial do Recorrido.
14 - No tocante ao valor das astreintes na quantia de R$ 12.000,00 (doze mil reais), mantenho-a, visto que a parte autora/recorrida solicitou a
ligação de energia em 08-03-18 e teve seu pleito atendido apenas em 24-10-18, por determinação judicial, razão pela qual mantenho a sentença
a quo.
15 - Recurso CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Sentença mantida. Custas e honorários pelo recorrente vencido, estes últimos fixados em 20%
(vinte por cento) do valor da condenação atualizado, consoante art. 55 da Lei 9.099/95. Súmula de julgamento que servirá de acórdão, na forma
do artigo 46 da Lei nº 9.099/95.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. Ônus de sucumbência pela parte
Recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado".
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Relator), Dr. José Vidal de Freitas Filho
(membro) e Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas (membro).
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11. SEJU - COORDENADORIAS JUDICIÁRIAS 
[]

11.1. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)1331001 

1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 20 de setembro de 2019.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL,CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
63. RECURSO Nº 0000908-06.2016.8.18.0039 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000908-06.2016.8.18.0039 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE BOA HORA - PI
ADVOGADO: AFONSO LIGÓRIO DE SOUSA CARVALHO (OAB/PI 2945)
RECORRIDO: JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA SANTOS
ADVOGADO: FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS (OAB/PI 9210)
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. RECURSO INOMINADO. PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE
COBRANÇA. SERVIDOR MUNICIPAL. VERBAS REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. AUSÊNCIA DE PROVA DE ADIMPLEMENTO DAS
OBRIGAÇÕES DEVIDAS. ÔNUS DA PROVA DE FATO IMPEDITIVO AO DIREITO DO SERVIDOR É DO ENTE PÚBLICO (ART. 333, II, DO
CPC). SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações de servidor municipal em atraso, compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - Recurso conhecido e IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso, mas negar-lhe provimento nos termos do voto do Relator. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios,
estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Relator), Dr. José Vidal de Freitas Filho (membro) e
Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas (membro).
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 20 de setembro de 2019.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL,CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
64. RECURSO Nº 0000785-08.2016.8.18.0039 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000785-08.2016.8.18.0039 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE BOA HORA - PI
ADVOGADO: AFONSO LIGÓRIO DE SOUSA CARVALHO (OAB/PI 2945)
RECORRIDO: JOÃO FRANCISCO GOMES FERREIRA
ADVOGADO: FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS (OAB/PI 9210)
EMENTA
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. RECURSO INOMINADO. PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE
COBRANÇA. SERVIDOR MUNICIPAL. VERBAS REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. AUSÊNCIA DE PROVA DE ADIMPLEMENTO DAS
OBRIGAÇÕES DEVIDAS. ÔNUS DA PROVA DE FATO IMPEDITIVO AO DIREITO DO SERVIDOR É DO ENTE PÚBLICO (ART. 333, II, DO
CPC). SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações de servidor municipal em atraso, compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - Recurso conhecido e IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso, mas negar-lhe provimento nos termos do voto do Relator. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios,
estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Relator), Dr. José Vidal de Freitas Filho (membro) e
Dra. Maria Luiza de Moura Mello e Freitas (membro).
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 20 de setembro de 2019.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator

O Bel. Douglas Meneses de Melo, Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
PRESIDENTE COMISSAO DE LICITAÇAO (Adv. MATEUS GONCALVES DA ROCHA LIMA - OAB/PI15669-A) Recorrido ora intimado, nos autos
do(a) REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL (199): 0801289-34.2018.8.18.0031 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. FRANCISCO ANTONIO PAES LANDIM FILHO - Relator.
DESPACHO/DECISÃO:
"Trata-se de Apelação Cível interposta por CITELUZ SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO URBANA S.A. em face sentença prolatada pelo Juízo da 4ª
Vara Cível da Comarca de Parnaíba - PI nos autos do Mandado de Segurança impetrado em face do PRESIDENTE DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE PARNAÍBA - PI.
Levando em consideração que o recurso foi ajuizado por parte legítima e interessada e presentes os requisitos do cabimento, tempestividade e
preparo, bem como a ausência das hipóteses constantes no art. 1.012, §1º, do Estatuto Processual, recebo a presente Apelação nos efeitos
devolutivo e suspensivo.
Mesmo devidamente intimado, o apelado não apresentou contrarrazões ao recurso dentro do prazo legal, conforme certidão de ID 444688.
Permaneçam os autos na Coordenadoria Judiciária Cível durante o decurso do prazo recursal. Após, voltem-me os autos conclusos.
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11.2. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJE)1331344 

11.3. AVISO DE INTIMAÇÃO1331894 

12. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

12.1. BUSCA E APREENSÃO DE AUTOS - PROC. 9371-27.20131330991 

12.2. AVISO DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO1331417 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina, data no sistema.
DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
RELATOR"
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 20 de setembro de 2019.
Douglas Meneses de Melo
Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

A Bela Janaína Dias Nogueira, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSIAS
FERREIRA DA SILVA (ADVOGADO(A) NATALLI DE OLIVEIRA SILVA OAB/PI 9015), Apelado(a), ora intimado(a), nos autos do(a)
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0706929-69.2019.8.18.0000 (PJe)/1ª Câmara Especializada Cível/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, da
decisão/despacho/acórdão exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO CARVALHO MENDES - Relator.
DESPACHO/DECISÃO/ACÓRDÃO:
"... Vistos, etc.
Recebo o presente recurso em seu duplo efeito, nos termos do art. 1.012 do CPC.
Intimem-se as partes. Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 5 de agosto de 2019.
FERNANDO CARVALHO MENDES
Relator"
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 23 de SETEMBRO de 2019.
Janaína Dias Nogueira
Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000655-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: JOSE ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): TÉSSIO DA SILVA TORRES (PI005944)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEEJU, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, nos autos do processo em epígrafe, no qual é Recorrido JOSE ALVES DE OLIVEIRA - ADVOGADO(S): TÉSSIO DA SILVA
TORRES (PI005944). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina, 23 de setembro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

PROC. Nº 0009371-27.2013.8.18.0140
REQUERENTE: PEDRO HARTUR SILVA CAMPELO
Processo em poder do advogado Dr. RAFAEL DE MELO RODRIGUES, OAB/PI 8.139, desde o dia 22/08/2019, conforme protocolo e extrato de
movimentação do processo.
Nos termos do art. 234, §2º do Código de Processo Civil, determino a intimação do advogado para devolver os autos referidos no prazo de 03
dias ou provar que o fez, sob pena de incorrer em multa, além de ser comunicado o fato à OAB, para procedimento disciplinar (art. 234, §2º e
3º do CPC).
Portanto, com inteiro teor deste, intime-se para tal, sob as penas já referidas, além de ficar o advogado impedido de retirar autos da Secretaria
da 4ª Vara de Família e Sucessões e dar seguimento à Ação de Busca e Apreensão que já deve ter conhecimento. Publique-se. Intime-se.

ROCESSO Nº: 0808677-83.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Administração judicial]
AUTOR: SERVI SAN LTDA, SERVI SAN VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, FORMA-SEG - CENTRO DE FORMACAO DE
PESSOAL PARA SEGURANCA LTDA, PLAST NOR PLASTICOS DO NORDESTE LTDA, INBRA-PACK - INDUSTRIA BRASILEIRA DE
EMBALAGENS LTDA, SERVI SAN LTDA, SERVI SAN LTDA, SERVI SAN LTDA, SERVI SAN LTDA, SERVI SAN LTDA, SERVI SAN LTDA,
SERVI SAN LTDA, SERVI SAN LTDA, SERVI SAN LTDA, SERVI SAN LTDA, SERVI SAN LTDA, SERVI SAN VIGILANCIA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA, SERVI SAN VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, SERVI SAN VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA, SERVI SAN VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, SERVI SAN VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, SERVI
SAN VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, SERVI SAN VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, SERVI SAN
VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, SERVI SAN VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, SERVI SAN VIGILANCIA
E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, SERVI SAN VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, SERVI SAN VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA
INTERESSADO: CYCLOPLAST IMPORTACAO E EXPORTACAO DE RESINAS LTDA - EPP
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
DECISÃO
Vistos, etc.
Trata-se de pedido de convalidação da recuperação judicial em falência por descumprimento de obrigação extraconcursal, formulado pela
empresa CYCLOPLAST IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE RESINAS LTDA., conforme a petição de ID 5874279, formulado pelas autoras da
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12.3. EDITAL DE PROCLAMAS1331687 

ação de recuperação judicial, SERVI SAN LTDA. E OUTRAS, conforme os fundamentos expostos. Instado a se manifestar, o Ministério Público
apresentou Parecer, sob ID 6289609. É o sucinto relatório. Decido.
De fato, o pleito de convalidação da presente recuperação judicial em falência não merece prosperar, porquanto o mesmo deve atender ao
disposto nos arts. 73 e 94, da Lei 11.101/05, qual seja:
Art. 73. O juiz decretará a falência durante o processo de recuperação judicial:
I - por deliberação da assembléia-geral de credores, na forma do art. 42 desta Lei;
II - pela não apresentação, pelo devedor, do plano de recuperação no prazo do art. 53 desta Lei;
III - quando houver sido rejeitado o plano de recuperação, nos termos do § 4º do art. 56 desta Lei;
IV - por descumprimento de qualquer obrigação assumida no plano de recuperação, na forma do § 1º do art. 61 desta Lei.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede a decretação da falência por inadimplemento de obrigação não sujeita à recuperação
judicial, nos termos dos incisos I ou II do caput do art. 94 desta Lei, ou por prática de ato previsto no inciso III do caput do art. 94 desta Lei.
[...] Art. 94. Será decretada a falência do devedor que:
I - sem relevante razão de direito, não paga, no vencimento, obrigação líquida materializada em título ou títulos executivos protestados cuja
soma ultrapasse o equivalente a 40 (quarenta) salários-mínimos na data do pedido de falência;
Desse modo, não ocorrida, até a presente data, a assembléia-geral de credores; e sendo apresentado o plano de recuperação judicial
tempestivamente, porquanto se dera na data de 18 de janeiro de 2018, conforme a petição de ID 760314; e não sendo o mesmo rejeitado pela
assembleia-geral de credores ou mesmo descumprida quaisquer das obrigações assumidas no plano de recuperação; não há falar em
convalidação da recuperação judicial em falência, tendo em vista que não restam atendidos os requisitos elencados no diploma legal, acima
mencionados, portanto, faltando-lhe amparo legal. Ademais, conforme mencionado no Parecer Ministerial ora em apreço, o Grupo Assis Fortes,
em recuperação judicial, possui sede em 12 (doze) unidades federativas, com a oferta de 12 (doze) mil empregos diretos, assim, permanecendo
atendido o art. 47, da Lei de Recuperação Judicial, Extrajudicial e de Falência, 11.101/05, o qual dispõe acerca da preservação da função social
que deve ser atendido pela empresa sob recuperação judicial, bem como justificando o suposto inadimplemento das contas, havendo relevante
razão de direito. No tocante às alegações atinentes à petição de ID 2458701, através da qual requer o Grupo Assis Fortes a autorização judicial
para a alienação de bens indicados, verifico que o pleito do Ministério Público resta prejudicado, porquanto a petição fora apreciada através da
Decisão de ID 3988129, proferida no dia 19 de dezembro de 2018, na qual fora autorizada a comercialização dos bens elencados nos
documentos que a instruem, conforme a orientação legal e jurisprudencial, bem como em atenção ao parecer Ministerial favorável à época, de ID
3919930, não assistindo razão o Parquet em requerer, no presente momento, o indeferimento da solicitação da alienação dos bens indicados,
porquanto lhe fora conferida oportunidade de manifestação anteriormente e posteriormente, restando a presente, portanto, prejudicada. Por fim,
em razão à observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa conferidos às empresas recuperandas, bem como ao Administrador
Judicial, faz-se necessário, antes da decisão acerca do não cumprimento do disposto no art. 52, IV, da Lei 11.101, pelas empresas em
recuperação judicial e da prestação de contas pelo Administrador, arguidos pelo Parquet, a intimação dos mesmos, para, querendo,
apresentarem as informações que considerarem necessárias, no prazo legal. Conforme o exposto, acolho em parte o parecer Ministerial de ID
6289609, assim: JULGO IMPROCEDENTE o pedido de convalidação da presente recuperação judicial em falência, ante a falta de amparo legal,
bem como DETERMINO a intimação do Administrador Judicial e do Grupo Assis Fortes para se manifestarem acerca do cumprimento das
obrigações assumidas pelo Administrador, Dr. Jorge Ivan Teles de Sousa, e acerca das prestações de contas, na forma legal, pelas empresas em
recuperação judicial, no prazo de 05 (cinco) dias, observadas as formalidades legais, conforme arts. 22, II; 23; e 52, IV, da Lei 11.101/05, sob as
penalidades discriminadas na Lei; ato contínuo, MANTENHO a decisão de ID 3988129. Ato contínuo, DESIGNO a data de 13 de novembro de
2019, às 10:00 horas, com fulcro no art. 56, da Lei 11.101/05, para a ocorrência da Assembléia-Geral de Credores, tendo em vista a impugnação
ao plano de recuperação judicial, de ID 3606147, a ser realizada no Auditório da Escola Superior de Advocacia do Estado do Piauí (ESA-PI),
conforme os documentos da petição de ID 6409151. DÊ-SE ciência da presente decisão ao Ministério Público, e, transcorridos os prazos,
ABRAM-SE vistas ao Ministério Público. INTIMEM-SE as partes da presente decisão. EXPEÇAM-SE as comunicações necessárias. Int. Cumpra-
se. TERESINA-PI, 19 de setembro de 2019. TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Teresina.
ficam intimadas as partes e todos interessados da decisão com id: 6141068 do presente processo. teresina-PI, 23 de setembro de 2019.
BEL. JOAO BATISTA DE MORAIS, Secretario da 3ª Vara Cível da Comarca de Teresina.

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro
civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados:
01) JULIANO MARTINS BRITO e JÉSSICA FIALHO FEITOSA DE CARVALHO, ele, solteiro, servidor público, filho de ANTONIO RAIMUNDO DE
BRITO e ANNY JACQUELINE SALMITO MARTINS BRITO ela, solteira, enfermeira, filha de MARCELINO FIALHO DE CARVALHO e INOAM
CARMEM FEITOSA DE CARVALHO;
02) EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ e CECÍLIA MELO DE ALMENDRA FREITAS, ele, divorciado, servidor publico estadual, filho
de JOSÉ ANCHIETA GOMES CORTEZ e MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ ela, solteira, bancaria, filha de
EVANDRO CARVALHO DE ALMENDRA FREITAS e PATRICIA REGINA MELO DE ALMENDRA FREITAS;
03) RICCARDO SAMUEL ALBANO LIMA e MARIANA BANDEIRA SOUSA SILVA, ele, solteiro, fisioterapeuta, filho de FRANCISCO ERIVAN
COUTINHO LIMA e GRACIVALDA MATOS ALBANO LIMA ela, solteira, fisioterapeuta, filha de MÁRIO BANDEIRA DA SILVA e ELENILDES DA
SILVA SOUSA;
04) GLEISON DAS NEVES PEREIRA e TAMIRES DE LIMA OLIVEIRA, ele, solteiro, autônomo, filho de CLEIDE DAS NEVES PEREIRA ela,
solteira, autônoma, filha de JOSÉ ARI BARROS OLIVEIRA e MARIA DE LIMA E SILVA OLIVEIRA;
05) MARCOS ANDRÉ DE SOUSA ALMEIDA e ALINE KELI DA CONCEIÇÃO SANTOS, ele, solteiro, militar, filho de RAIMUNDO TITO DE
ALMEIDA e LETICE DE SOUSA ALMEIDA ela, solteira, comerciaria, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA SANTOS e MARIA ROSARIO
DA CONCEIÇÃO;
06) JOHN DOS SANTOS FREITAS e RAFAELLA SANTIAGO SOUSA, ele, solteiro, professor, filho de ALUIZIO DIOGO DE FREITAS e RITA
MARIA DOS SANTOS ela, solteira, assistente social, filha de NELSON DE SOUSA ROSA e TERESINHA DE JESUS MORAES SANTIAGO
SOUSA;
07) LOURINALDO JOSÉ DA SILVA e MARIA DA CRUZ FEITOSA, ele, divorciado, policial civil, filho de SEBASTIÃO LEANDRO DA SILVA e
CICERA GOMES DA SILVA ela, solteira, técnica administrativa, filha de RAIMUNDO DA SILVA FEITOSA e MARIA BARBOSA DE OLIVEIRA
FEITOSA;
08) ANTONIO MARIANO DE ARAUJO e SIMONE BORGES DA SILVA, ele, solteiro, autônomo, filho de FRANCISCO MARIANO DE ARAUJO e
FRANCISCA DAS CHAGAS ALVES DE ARAUJO ela, solteira, do lar, filha de CECÍLIO VAZ DA SILVA e MARIA DA NATIVIDADE BORGES;
09) SANYLL HENRYQUI DE OLIVEIRA E SILVA e JÚLLYA BEATRIS DOS SANTOS SOUSA, ele, solteiro, garçom, filho de ESPEDITO ANÍSIO
OLIVEIRA FILHO e VICENIRA MARIA DE OLIVEIRA E SILVA ela, solteira, autônoma, filha de JANIVALDO ALVES DE SOUSA e SANDEA
NOGUEIRA DOS SANTOS SOUSA;
10) RICARDO JORGE LUZ RUFINO e MARIA MARLÂNDIA DE SOUSA, ele, solteiro, empresário, filho de ROSALVO RUFINO LEAL e MARIA
ROSA LUZ ALVES ela, solteira, fisioterapeuta, filha de CARLOS ALBERTO DE SOUSA e ROSIMAR DE SOUSA;
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12.5. EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DOS AUTOS COM CARGA AO ADVOGADO1331743 

IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L -

WALTER FREIRE CAPIBERIBE NETO, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na
forma da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) FRANCISCO COSTA DE OLIVEIRA, SOLTEIRO, CARPINTEIRO, natural de SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA, filho de
RAIMUNDO FRANCISCO DE OLIVEIRA e MARISA DE SOUSA COSTA; e MARIA DA LUZ PEREIRA DA SILVA, SOLTEIRA, DO LAR, natural
de CAXIAS - MA, filha de DOMINGAS PEREIRA DA SILVA; 2º) SANATIEL RUAN PASSOS CARDOSO, SOLTEIRO, EDITOR DE VIDEO, natural
de TERESINA - PI, filho de SAMARONE DA SILVA CARDOSO e MARIA DA GUIA PASSOS CARDOSO; e ADRIELY BRITO PEREIRA DOS
SANTOS, SOLTEIRA, EMPREENDEDORA, natural de CORRENTE - PI, filha de WALQUITO CESAR PEREIRA DOS SANTOS e ADRIANA
BRITO FREITAS; 3º) TIAGO JORDANIO COSTA FEITOSA, SOLTEIRO, ADVOGADO(A), natural de PINDARE MIRIM - MA, filho de JOSÉ
ALVES FEITOSA FILHO e MARIA BEZERRA COSTA; e ANA CRISTINA AZEVEDO XIMENES, SOLTEIRA, ASSISTENTE SOCIAL, natural de
TERESINA - PI, filha de CLEMILTON SUCUPIRA XIMENES e MICHELINE MARIA SOUSA AZEVEDO XIMENES; 4º) PEDRO LUCAS LEITE DE
SOUSA LOPES, SOLTEIRO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, natural de TERESINA - PI, filho de ANDY CARLOS LOPES e EVA LEITE DE
SOUSA; e MARIA CAROLINA DE SOUSA DA SILVA, SOLTEIRA, CAIXA, natural de TERESINA - PI, filha de CARLOS CÉSAR CALIXTO DA
SILVA e KELLE SUZANA DE SOUSA SILVA; 5º) ALAN WESLEY DE MOURA VELOSO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural de
REGENERACAO - PI, filho de GONÇALO DE MOURA DA CRUZ e JOSEFA BARBOSA VELOSO DA CRUZ; e KAROLINE DA SILVA SOUSA,
SOLTEIRA, BANCÁRIO(A), natural de REGENERACAO - PI, filha de JOSÉ FERREIRA DE SOUSA e MARIA IANI PEREIRA DA SILVA SOUSA;
6º) MARCOS VINÍCIOS DE ARAÚJO MOURA, SOLTEIRO, DIGITADOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de VALDEMAR LOPES DE MOURA
FILHO e ROSANGELA DE ARAÚJO BORGES MOURA; e LIA AIRYNNE DA SILVA SANTOS, SOLTEIRA, RECEPCIONISTA, natural de
TERESINA - PI, filha de LUCIANA DA SILVA SANTOS; 7º) CLAÚDIO FERREIRA BARROS JÚNIOR, SOLTEIRO, SERRALHEIRO(A), natural de
TERESINA - PI, filho de CLAÚDIO FERREIRA BARROS e CLEONICE FERREIRA DE SOUSA BARROS; e ANTONIÊTA AMORIM CAMPOS,
SOLTEIRA, SERVICOS GERAIS, natural de JOSE DE FREITAS - PI, filha de VALENTIM PEREIRA CAMPOS e MARIA LUIZA AMORIM; 8º)
MARCELO BRENO GONÇALVES TELES DE BRITO, SOLTEIRO, SUPERVISOR DE VENDAS, natural de TERESINA - PI, filho de ADALBERTO
SOARES DE BRITO e ANTONIA DA SILVA BRITO; e EDILANY HAVILA LIRA CORRÊA, DIVORCIADA, EMPRESÁRIA, natural de CAXIAS -
MA, filha de ANTONIO PAULO NASCIMENTO CORREIA e RAIMUNDA EVA LIRA CORRÊIA; 9º) RAFAEL MODESTO TEIXEIRA DE SÁ,
SOLTEIRO, TÉCNICO(A) EM EDIFICAÇÕES, natural de SAO PAULO - SP, filho de RUFINO TEIXEIRA DE SÁ NETO e IRLA MARIA MODESTO
DE SÁ; e JULLY ANNE NORONHA FERREIRA, SOLTEIRA, NUTRICIONISTA, natural de TERESINA - PI, filha de JÓRIO FRANCÍLIO COSTA
FERREIRA e NORDELY DE OLIVEIRA NORONHA FERREIRA; 10º) AFONSO PABLO MONTEIRO DE ALMEIDA, SOLTEIRO, MOTORISTA,
natural de TERESINA - PI, filho de GILBERTO FRANCISCO DE ALMEIDA e MARIA IVONETE VASCONCELOS MONTEIRO; e ELISÂNGELA
GABRIELA DA SILVA, SOLTEIRA, OPERADOR TELEMARKETING, natural de SAO JOAO DA SERRA - PI, filha de GUSATVO GABRIEL DA
SILVA e MARIA DA CRUZ SOARES DA SILVA; 11º) ARNALDO OLIVEIRA SOUZA JUNIOR, DIVORCIADO, PROFESSOR(A), natural de
SALVADOR - BA, filho de ARNALDO OLIVEIRA SOUZA e VIOLETA SILVA SOUZA; e DJANIRA DO ESPIRITO SANTO LOPES CUNHA,
DIVORCIADA, PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de ESPEDITO ELIAS DA CUNHA e ODETE ROSA DO ESPIRITO SANTOS
CUNHA; 12º) ELANDIO SOUSA SILVA, SOLTEIRO, PROMOTOR DE VENDAS, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ CARDOSO DA SILVA
NETO e MARIA DE FÁTIMA LIMA SOUSA SILVA; e CINTHIA SALES MENDES, SOLTEIRA, OPERADORA DE CAIXA,
natural de TERESINA - PI, filha de RAIMUNDO MENDES DA ROCHA e MARIA DO DESTERRO SALES DE CARVALHO ROCHA; 13º)
EMANOEL FERREIRA LIMA, SOLTEIRO, SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ FERREIRA DAS
CHAGAS e FILOMENA CRISTINA FERREIRA LIMA; e SARA RAQUEL MENDES VASCONCELOS, DIVORCIADA, SERVIDORA PÚBLICA
ESTADUAL, natural de TERESINA - PI, filha de PETRÔNIO SOUSA VASCONCELOS e ROSANGELA MARIA MENDES DA SILVA
VASCONCELOS; 14º) ANTONIO CARLOS FURTADO MARINHO JÚNIOR, SOLTEIRO, ENFERMEIRO(A), natural de CAMPO MAIOR - PI, filho
de ANTONIO CARLOS FURTADO MARINHO e MAISTE PEREIRA DE OLIVEIRA MARINHO; e ÉRICA RODRIGUES SOARES, SOLTEIRA,
PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de ALFREDO PEREIRA SOARES e ZULEIDE RODRIGUES DA SILVA; 15º) RICARDO
RAMOS ARAUJO DE FRANCO, SOLTEIRO, ATENDENTE DE LOJA, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ PAULO FRANCO e ROSA
FERNANDES ARAUJO FRANCO; e SUZY DA SILVA OLIVEIRA, SOLTEIRA, SECRETÁRIA, natural de BRASILIA - DF, filha de SEBASTIÃO
DAS DORES OLIVEIRA e TERESA DIAS DA SILVA OLIVEIRA; 16º) FELIPE GOMES BEZERRA, SOLTEIRO, MÉDICO(A), natural de
PARNAIBA - PI, filho de ARMANDO CESAR MENDES BEZERRA e DIANA MARIA GOMES BEZERRA; e CLARISSA MARREIROS LAGES DA
SILVEIRA, SOLTEIRA, FISIOTERAPEUTA, natural de TERESINA - PI, filha de WOLNER PIRES DA SILVEIRA e CRISTIANE BARRETO NUNES
MARREIROS DA SILVEIRA; 17º) ALAN CÉSAR SOARES FELIX, SOLTEIRO, ORIENTADOR(A) EDUCACIONAL, natural de BRASILIA - DF,
filho de VALNACESIO FELIX TOLEDO e MARIZETE RODRIGUES SOARES; e LIA RAQUEL PEREIRA DE SOUSA, SOLTEIRA, ENFERMEIRA,
natural de TERESINA - PI, filha de VALDECÍ FERREIRA DE SOUSA e MARIA FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA; 18º) ALBERTO FERREIRA
DE PAULA, DIVORCIADO, INSTRUTOR DE INFORMÁTICA, natural de GOVERNADOR VALADARES - MG, filho de AFONSO COELHO
FERREIRA e MARIA DAS GRAÇAS DE PAULA FERREIRA; e ELAINE MARQUES AMORIM, SOLTEIRA, SERVICOS GERAIS, natural de
TERESINA - PI, filha de MARIA DO SOCORRO MARQUES AMORIM; 19º) FRANCISCO DE ASSIS ALVES DOS SANTOS, SOLTEIRO,
TÉCNICO DE INFORMÁTICA, natural de TERESINA - PI, filho de DELMAR BARBOSA DOS SANTOS e ANGELA MARIA ALVES DOS SANTOS;
e AMANDA MARIA DE NEGREIROS SOUSA, SOLTEIRA, MÉDICA VETERINÁRIA, natural de TERESINA - PI, filha de MATEUS FRANCISCO
DE SOUSA NETO e MARIA LINDALVA DE NEGREIROS SOUSA; 20º) JULIO VIDAL DE SOUSA FILHO, SOLTEIRO, SERVENTE DE OBRAS,
natural de TIMON - MA, filho de JULIO VIDAL DE SOUSA e JOANA MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA; e MARIA DOS MILAGRES DE SOUSA
SILVA, DIVORCIADA, SERVICOS GERAIS, natural de UNIAO - PI, filha de ANTÔNIO CARVALHO DE SOUSA e JACINTA MARIA DA
CONCEIÇÃO; 21º) ADRIANO RODRIGUES BORGES DE SOUSA, DIVORCIADO, MECÂNICO, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ LOPES
DE SOUSA e SANTANA MARIA RODRIGUES BORGES DE SOUSA; e ALANNA MARIA SOUSA SAMPAIO, SOLTEIRA, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVA, natural de MIGUEL ALVES - PI, filha de JOSÉ ANTONIO REBELO SAMPAIO e MARIA DO SOCORRO SOUSA; 22º)
ROBERT THIAGO DE SOUSA FERRO, SOLTEIRO, ENGENHEIRO, natural de TERESINA - PI, filho de ROBERT DE SOUSA FERRO e
PERPETUA MARIA DO SOCORRO SOUSA; e BIENA NOLÊTO GUEDES, SOLTEIRA, FISIOTERAPEUTA, natural de FLORIANO - PI, filha de
DIDACIO ALVES GUEDES e GOIÂNIA NÔLETO GUEDES; 23º) THIAGO FERRÉR, SOLTEIRO, REPRESENTANTE COMERCIAL, natural de
BRASILIA - DF, filho de MARIA DE LOURDES FERRÉR; e KAROLINNE PINHEIRO DOS SANTOS, SOLTEIRA, ENFERMEIRA, natural de
TERESINA - PI, filha de JOÃO LOPES PINHEIRO e VERA LUCIA PINHEIRO DOS SANTOS; Requereram habilitação para casamento. Quem
tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este
Cartório.
WALTER FREIRE CAPIBERIBE NETO Oficial(a)

Processo: 0008122-12.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DA GRACA MOTA FREIRE
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12.6. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331858 

12.7. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331174 

12.8. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331187 

12.9. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331219 

12.10. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331221 

12.11. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331222 

Inventariado: ALVARO FREIRE
Advogado: José Rebello Freire Neto, OAB/PI 5.200.
ATO ORDINATÓRIO: Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 03
(três) dias, sob as penas previstas no art. 234, §2º e 3º, CPC/2015.

Processo nº 0026576-35.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA MELO
Advogado(s): GILVAN JOSÉ DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 5773)
Réu: TECNO IND. E COM. DE COMPUTADORES LTDA, SONY BRASIL LTDA
Advogado(s): VALDETÁRIO ANDRADE MONTEIRO(OAB/CEARÁ Nº 11140), ELLEN CRISTINA GONCALVES PIRES(OAB/SÃO PAULO Nº
131600), JULIANA JÁCOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5116), JOSÉ ALEXANDRE GOIANA DE ANDRADE(OAB/CEARÁ
Nº 11160)
Ficam devidamente intimados às partes, por seus procuradores, para, no prazo de 30 (TRINTA) dias, se pronunciarem sobre o desejo
de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos originais do feito a ser remetido ao arquivo judicial da Corregedoria
deste Estado(§ 1º, do Art. 1º, do Provimento nº 21, de 14/05/2019-CGJPI).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004414-70.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO JACKSON PEREIRA DO NASCIMENTO, OTACILIO COSTA
Advogado(s): HAUZENY SANTANA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 18051), JOSÉ AMILTON SOARES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 29099), YASMIN
NERY DE GOIS BRASILINO(OAB/PIAUÍ Nº 17833)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 14/10/2019, às 10:30h, na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004670-13.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: SAMUEL LOURENÇO DE ARAÚJO BASTOS
Advogado(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 14/10/2019, às 10:00h, na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

Processo nº 0018857-12.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FABIANO PEREIRA DE CASTRO, FRANCINALDO MOURA DE SOUSA, FRANCISCO VIEIRA MIGUEL, LEANDRO PESSOA BERNARDO
DA SILVA, MARCELA DE SENA ROSA SOUSA
Advogado(s): DIEGO LEITE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 9450), MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 1476)
EMENTA. Penal e processual penal. Denúncia. Roubo majorado. Materialidade demonstrada. Autoria não demonstrada. Improcedência. Julga-se
improcedente a ação penal que imputou a prática do crime de roubo majorado aos réus, posto não haver provas de ter concorrido para a infração
penal. Absolvição. Art. 386, V, do CPP. E extinção da punibilidade, em razão da morte de dois réus.

Processo nº 0023095-98.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL -SUPORTE DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Advogado(s):
Réu: JULIO CESAR DE ARAUJO AZEVEDO
Advogado(s): CARLOS MARCIO GOMES AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 3507), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
EMENTA. Penal e processual penal. Denúncia. Furto qualificado. Materialidade demonstrada. Autoria não demonstrada. Improcedência. Julga-se
improcedente a ação penal que imputou a prática do crime de furto qualificado ao réu, posto não haver provas de ter concorrido para a infração
penal. Absolvição. Art. 386, V, do CPP.

Processo nº 0028601-26.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JONAS CAMELO DA SILVA
Advogado(s):
EMENTA. Penal e processual penal. Denúncia. Roubo majorado. Materialidade demonstrada. Autoria não demonstrada. Improcedência. Julga-se
improcedente a ação penal que imputou a prática do crime de roubo majorado ao réu, posto não haver provas de ter concorrido para a infração
penal. Absolvição. Art. 386, V, do CPP.
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12.12. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331223 

12.13. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331224 

12.14. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331534 

12.15. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331568 

12.16. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331590 

12.17. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1331076 

Processo nº 0014833-72.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 12. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Advogado(s):
Réu: JOSE WELTON CRUZ DO NASCIMENTO MARAVILHA OU JOSÉ HELTON CRUZ DO NASCIMENTO
Advogado(s):
EMENTA. Penal e processual penal. Denúncia. Roubo majorado. Materialidade demonstrada. Autoria não demonstrada. Improcedência. Julga-se
improcedente a ação penal que imputou a prática do crime de roubo majorado ao réu, posto não haver provas de ter concorrido para a infração
penal. Absolvição. Art. 386, V, do CPP.

Processo nº 0007579-67.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 6º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: IGOR LUIS RODRIGUES
Advogado(s):
EMENTA. Penal e processual penal. Denúncia. Furto simples tentado. Autoria e materialidade demonstrada. Furto simples consumado. Teoria da
amotio (apprehensio). Art. 383, do CPP - emendatio libelli. Procedência. Acolhe-se a ação penal que configurou a prática de furto simples
consumado. Regime aberto que se estabelece. Substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito. Direito de recorrer em
liberdade concedido, a teor do disposto no § 1º, do art. 387 do CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004242-56.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER
Advogado(s):
Réu: DENILSON NORONHA PASSOS, DAVE NILSON DE SOUSA DA SILVA
Advogado(s): SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130-B)
SENTENÇA: Dispositivo: Ex positis, tendo em vista o que mais dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a acusação e, em consequência
ABSOLVO o acusado DAVE NILSON DE SOUSA DA SILVA, nos termos do art. 386, VII, do CPP. Em decorrência da absolvição, revogo
qualquer medida aplicada a acusada em decorrência desta ação penal, nos termos do Parágrafo Único, I, do art. 386 do CPP. Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. TERESINA, 17 de setembro de 2019. CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA - Juiz de Direito da
1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009908-23.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: MARCOS DANES MARTINS SILVA
Advogado(s): ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA(OAB/PERNAMBUCO Nº 32813)
SENTENÇA: Dispositivo: Ex positis, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado MARCOS DANES MARTINS SILVA, nos termos dos
arts. 107, IV, 109, V, e 110, §1º, todos do CP, c/c art. 61 do CPP. Após o trânsito em julgado desta sentença, dê-se baixa na Distribuição e
arquivem-se os autos. P. R. I. e Cumpra-se. TERESINA, 10 de setembro de 2019. CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA - Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0023968-69.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSAO AS CONDUTAS DICRIMINATORIAS, MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO PINHEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078), BRENDA ELLEN BARBOSA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 15503),
AVELINA DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8600)
SENTENÇA: Dispositivo: Em análise aos autos, verifica-se que o denunciado não cumpriu as condições impostas quando da concessão do
benefício da Suspensão Condicional do Processo, conforme certidão de fls. 66, no entanto, constata-se que decorreu o período de prova sem
que o benefício tenha sido revogado, ensejando a extinção da punibilidade. Ex positis, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do ednunciado
FRANCISCO PINHEIRO DOS SANTOS, nos termos do art. 89, § 5º, da Lei nº. 9.099/95. P. R. I. e CUMPRA-SE. TERESINA, 13 de setembro de
2019. CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA - Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008224-63.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUI - DELEGACIA DE HOMICIDIOS, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL - 14ª PROMOTORIA
PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: ANTONIO PAULINO ALVES BARRETO NETO
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980), TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
AVISO DE INTIMAÇÃODE ordem do Doutor ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri
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12.18. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1331152 

12.19. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1331054 

12.20. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1331362 

12.21. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1331366 

12.22. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1331371 

da comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado TIAGO VALE DE
ALMEIDA, brasileiro, inscrito na OAB/PI, 6986, para audiência de Instrução e Julgamento, na Ação Penal nº 0008224-63.2013.8.18.0140 ?
Homicídio, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra ANTÔNIO PAULINO ALVES BARRETO, figurando como vítima
ALCIONE PEREIRA LIMA em trâmite neste Juízo, cuja referida audiência realizar-se-á no dia 31/OUTUBRO/2019, às 10:30 horas, na Sala
das Audiências do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Praça Edgard Nogueira, Centro Cívico, 5º Andar, Bairro Cabral, nesta Capital.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos vinte dias do mês
de setembro do ano de dois mil e dezenove(20.09.2019). Eu,(Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0003588-11.2000.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 15ª PROMOTORIA
Réu: JOSE LUIZ DO NASCIMENTO JUNIOR
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu JOSE LUIZ DO NASCIMENTO JUNIOR, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de
instauração e julgamento do Proc. nº 0003588-11.2000.8.18.0140, designada para o dia 29 de OUTUBRO de 2019, às 10H30, no fórum local. E
para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 20 de setembro de 2019 (20/09/2019). Eu, THOMAS EMMERSON
SALES CARDOSO, Analista Judicial, o digitei, e eu, LENIVAL DE CARVALHO BARROS, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011669-55.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MARIANO LOPES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783)
Réu: FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE
Advogado(s):
DESPACHO: ?Vistos ? Intime-se a parte autora para recolher o preparo no prazo legal. Teresina, 17 de setembro de 2019. ADERSON ANTONIO
BRITO NOGUEIRA. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006489-63.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CLEIDNAR FERNANDES DE ALMEIDA, MÁRCIO DE ANDRADE OLIVEIRA, RODRIGO FARIAS BARCELAR
Advogado(s): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 4245)
Requerido: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO PIAUI - DETRAN - PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Por tais razões, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em virtude da falta de interesse de agir, e do
abandono da causa pela parte autora, nos termos do art. 485, inciso, III e VI do CPC. Sem custas. Arquivem-se os autos após o trânsito em
julgado. P. R. I. TERESINA, 10 de setembro de 2019 ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0002512-97.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): EDIL DA CRUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2353)
Declarado: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Por tais razões, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em virtude da falta de interesse de agir, e do
abandono da causa pela parte autora, nos termos do art. 485, inciso, III e VI do CPC. Sem custas. Arquivem-se os autos após o trânsito em
julgado. P. R. I. TERESINA, 10 de setembro de 2019 ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028025-57.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: LUZIA FAUSTINO PEREIRA NONATO
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: PREFEITURA MUNICIAPL DE TERESINA PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, conheço os embargos de declaração, eis que tempestivos. No mérito, nego provimento. Intime-se e Cumpra-se.
Teresina-PI, 02 de setembro de 2019. CARMELITA ANGÉLICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juíza de Direito.
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12.23. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1331377 

12.24. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1331379 

12.25. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1331595 

12.26. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1331819 

12.27. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1331851 

12.28. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331021 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003124-30.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE DE AMORIM ARAUJO
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450), ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155), MARCELO AUGUSTO
CAVALCANTE DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 16161)
Réu: ESTADO DO PIAIU (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, recebo os embargos, eis que tempestivos, e JULGO parcialmente procedente os pedidos do embargante.
Esclareço que as diferenças salariais devem ser compensadas com a gratificação especial de trabalho percebida pelo requerente, nos termos da
fundamentação exposta, mantendo de resto a sentença embargada. Tendo em vista que a parte autora apresentou recurso de apelação , intime-
se a parte apelada a apresentar as contrarrazões no prazo legal. P.R.I Teresina, 24 julho de 2019 Francisco João Damasceno Titular da 1ª Vara
cível de Teresina Respondendo pela 1'ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0016139-61.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANFILOFIO DE SOUZA NETO
Advogado(s): VICTOR AUGUSTO SOARES FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 11911), HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº
6544)
Réu: ESTADO DO PIAUI -TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI(TCE/PI)
Advogado(s):
SENTENÇA: Por tais razões, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em virtude do evidente abandono de causa, nos
termos do art. 485, inciso II, III, VI do CPC. Custas pelo requerente. P. R. I. Teresina, 12 julho de 2019 Francisco João Damasceno Titular da 1ª
Vara cível de Teresina Respondendo pela 1'ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica.

Processo nº 0028092-56.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DA CRUZ SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para apresentar contrarrazões no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003820-86.2001.8.18.0140
Classe: Desapropriação
Desapropriante: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s): MARCELO DOS ANJOS MASCARENHA(OAB/PIAUÍ Nº 3105)
Executado(a): ESPOLIOS DE JOAQUIM LOPES BATISTA E DE NEIR PEREIRA S. FILHO
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
DESPACHO: Intime-se o autor, através do seu advogado, para informar se extraiu cópias dos documentos necessários ao pedido de
cumprimento de sentença, no prazo de 05 dias, sob pena de novo arquivamento. Cumpra-se. TERESINA, 10 de setembro de 2019 ADERSON
ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005623-79.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DANIELE DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): JOSE RIBAMAR NEIVA FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 14897), ALVARO DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10450)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA, FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA - FMS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para apresentar réplica à contestação no prazo legal. Cumpre-se TERESINA, 26 de agosto de 2019
CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0023741-16.2010.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: JOAO PORFIRIO DOS SANTOS NETO
Advogado(s): JOSE PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16211), ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479),
FRANCISCO ARINALDO AVELINO FONTENELES(OAB/PIAUÍ Nº 16210)
Requerido: FRANCISCA MARIA DA SILVA, DOMINGOS OSTERNO DA SILVA
Advogado(s): CARLOS CESAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2135)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da
Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema
Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez)
dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8758 Disponibilização: Segunda-feira, 23 de Setembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 24 de Setembro de 2019

Página 61



12.29. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331047 

12.30. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331048 

12.31. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331049 

12.32. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331050 

após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe,
com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0024184-25.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: ROSANA LOPES DE ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 20 de setembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0007255-48.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: JOSÉ RAIMUNDO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 20 de setembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0022024-90.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: VALDENOR SOARES LIMA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 20 de setembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0025707-72.2014.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Requerido: CONCORDE RESTAURANTE LTDA, ANA CLAUDIA ESCORCIO XAVIER, EDSON DE MORAIS XAVIER, ALVARO ESCORCIO
DIAS, ANA ROSA ESCORCIO DIAS, JOSE WELIGNTON DIAS
Advogado(s): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2734)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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12.33. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331051 

12.34. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331052 

12.35. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331053 

12.36. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331072 

12.37. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331083 

TERESINA, 20 de setembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0001646-84.2013.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Autor: LUIZ SOARES DE MOURA
Advogado(s): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A, CIPREMO-CONCRETO INDUSTRIALIZADO LTDA, ANTONIO FERRAZ BATISTA, EDWALDO FREITAS LIRA
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510), ELINE MARIA CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2995)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 20 de setembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0014734-24.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844), CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº
327026)
Réu: AUGUSTO CEZAR SALES LUSTOSA
Advogado(s): PALOMA TORRES CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9613)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 20 de setembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0024302-98.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: LUCINEIDE DE FREITAS MOURA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 20 de setembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0004051-59.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Requerido: WALTER PESSOA MEIRELES NETO
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Manifestem-se as partes, sobre a petição de protocolo nº
0004051-59.2014.8.18.0140.5003, bem como interesse no feito, promovendo os atos e diligências que lhe competir, no prazo de 05 (cinco) dias,
sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. TERESINA, 20 de setembro de 2019

Processo nº 0030030-52.2016.8.18.0140
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12.38. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331084 

12.39. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331121 

12.40. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331163 

12.41. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331424 

Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: MARIA LUCELINA SILVA CUNHA
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 20 de setembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0004692-76.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FRANCISCA MARIA XAVIER DE MOURA
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 20 de setembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0016608-83.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO GMAC S/A
Advogado(s): ROSANGELA A GOULART(OAB/PIAUÍ Nº 7662)
Réu: SONIA MARIA ALVES SOARES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), MAURÍCIO DE LACERDAALMEIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 16619)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Manifeste-se a parte autora sobre a petição de fls. 44,
bem como informar se tem interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo.
TERESINA, 20 de setembro de 2019

Processo nº 0003930-07.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): PAULO HENRIQUE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 894-B), FLAVIA DE ALBUQUERQUE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 24521-D), CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: MARIA DE JESUS ARRAIS BELFORT
Advogado(s): FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4883)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 20 de setembro de 2019
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

Processo nº 0010786-89.2006.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Réu: ANTONIO MARCOS DA SILVA ALMEIDA, ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES DO MAFRENSE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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12.42. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331425 

12.43. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331426 

12.44. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331427 

12.45. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331428 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 23 de setembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0009065-39.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAQUIM RODRIGUES ALVES
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
Declarado: MARLENE MONTE COSTA, PERCIWANDER FERREIRA DE ANDRADE, JOSE RENATO BATISTA DE OLIVEIRA, AIRTON
MENDES DE SANTANA
Advogado(s): JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO MENDES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 199-B)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 23 de setembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0010530-64.1997.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CREDICARD S/A - ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
Advogado(s): MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS(OAB/MINAS GERAIS Nº 56526 ), VIVIANE JESSICA BOTTEON(OAB/MINAS GERAIS
Nº 137599 )
Executado(a): TADEU SINIMBU SANTIAGO VIANA
Advogado(s): ALICE POMPEU VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6263)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 23 de setembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0007736-45.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: HSBC BANK BRASIL S/A ( BANCO MULTIPLO)
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036), GUSTAVO HENRIQUE VIDIGAL SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3511)
Executado(a): S J INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA, SANMIEL JAIRO ROCHA HOLANDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 23 de setembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0020023-45.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: OLIEN LUSTOSA DE MORAIS
Advogado(s): OLIEN LUSTOSA DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 66-B)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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12.46. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331536 

12.47. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331648 

12.48. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331649 

12.49. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331650 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 23 de setembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0012356-08.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SAMUEL CASTELO BRANCO TORRES, IGOR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736)
Requerido: ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 23 de setembro de 2019
MARCIA RIBEIRO DA FONSECA TERTO
Analista Judicial - 1924x

Processo nº 0006014-63.2018.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: FRANCISCA DAS CHAGAS RODRIGUES DA LUZ
Advogado(s): FRANCISCA DAS CHAGAS RODRIGUES D ALUZ(OAB/PIAUÍ Nº 1926)
Requerido: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 23 de setembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0018635-34.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JOAO GOMES RODRIGUES
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 23 de setembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0016459-19.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS-FUNCEF
Advogado(s): ANTONIO AUGUSTO PIRES BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 12394)
Réu: PAULO DE TARSO DA SILVA MENDES
Advogado(s): RENILDO VIEIRA CAMINHA(OAB/PIAUÍ Nº 7267)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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12.50. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331651 

12.51. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331652 

12.52. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331653 

12.53. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331654 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 23 de setembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0007276-19.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: R.D.L. COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA
Advogado(s): DANILO DA ROCHA LUZ ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8079), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209),
MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Réu: AUTO VIAÇÃO COIMBRA LTDA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 23 de setembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0009596-08.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: CARMEM CÉLIA MENDES
Advogado(s): JOSE DE ALMEIDA COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13069)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 23 de setembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0009331-06.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSE RICARDO TAJRA MENDES
Advogado(s): JOSE DE ALMEIDA COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13069)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 23 de setembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0009311-15.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: DUCON CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s): JOSE DE ALMEIDA COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13069)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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12.54. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331655 

12.55. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331706 

12.56. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331780 

12.57. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331816 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 23 de setembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0016166-59.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341)
Executado(a): DUCON CONSTRUTORA LTDA, JOSE RICARDO TAJRA MENDES, CARMEM CELIA MENDES DE SOUSA SILVA
Advogado(s): JOSE DE ALMEIDA COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13069)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 23 de setembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0027629-90.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: VALTERLI MOREIRA SILVA
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 23 de setembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0002416-87.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), RAPHAEL CALIXTO BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 4976)
Requerido: MARIA DAS GRACAS RABELO BARROS DE OLIVEIRA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 23 de setembro de 2019
MARCIA RIBEIRO DA FONSECA TERTO
Analista Judicial - 1924x

Processo nº 0021757-60.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: EDIVAN DA SILVA SOUSA
Advogado(s): HERBETH ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4875-B)
Réu: JOSE RENATO BRANDIM GOMES
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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12.58. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331817 

12.59. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331818 

12.60. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1331068 

12.61. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1331159 

12.62. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1331477 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 23 de setembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0005839-21.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSE NICEAS DOS SANTOS
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: POSTO MARAJÁ - VAZ E OLIVEIRA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 23 de setembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0023887-62.2007.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: B. SOUSA & CIA LTDA ( SÃO FRANCISCO PNEUS)
Advogado(s): ADEMAR BASTOS GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1456)
Réu: IDB-INDUSTRIA DE DERIVADOS DE BABAÇU LTDA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1830)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 23 de setembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0026621-15.2009.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: IRACEMA MARIA DA PAIXAO ARCOVERDE
Advogado(s):
Requerido: JOAQUIM ARCOVERDE
Advogado(s): WILLANA CLARICE RODRIGUES SOARES TEODOMIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4690)
ATO ORDINATORIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0000940-53.2003.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: CAMILA MASCARENHAS DE CARVALHO (MENOR), ANA LUCIA ARAGAO MASCARENHAS
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE (OAB/PIAUÍ Nº 2171)
Requerido: TASSIO MASCARENHAS DE CARVALHO (MENOR), LUCAS MASCARENHAS DE CARVALHO (MENOR)
Advogado(s): EDIL DA CRUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2353)
SENTENÇA: (...) Assim, considerando o desinteresse da parte requerente e requerida, julgo o que faço com fundamento nos arts.extinto o
presente feito, sem resolução de mérito,77, V e 485, II, III e IV do CPC, determinando o arquivamento destes autos, observando-se as
formalidades legais. Prejudicados, portanto, os pedidos de Reconvenção e de litigância de má-fé, formulados pelo requerido(...)

Processo nº 0030151-17.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: LINDALRA LISBOA DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME BARBOSA SALES(OAB/PIAUÍ Nº 13169), MARIA DAGMAR CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7635), ARIANA LEITE E
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155), MARIA MARCILIA DE ALENCAR DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11293), FRANCISCO EUDES ALVES
FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428), AYRTON LEYSON OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 7570), JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
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12.64. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1331479 

12.65. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1331480 

5636), MARCOS EVANNUER SILVEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8992)
Inventariado: FRANCISCO ANTONIO ANDRADE DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 23 de setembro de 2019
DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES
Analista Judicial ? 3531
Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0003845-74.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: KACIANE ALMEIDA DE AMORIM
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Inventariado: ANTONIO ELADIO ALVES DE AMORIM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 23 de setembro de 2019
DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES
Analista Judicial ? 3531
Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0006078-49.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA ELZA TEIXEIRA BRASIL DA SILVA, ADRIANA TEIXEIRA DA SILVA, WALDIMIR FERREIRA DA SILVA FILHO, KATIA
MARIA TEIXEIRA DA SILVA
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Inventariado: WALDEMIR FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 23 de setembro de 2019
DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES
Analista Judicial ? 3531
Portaria da Corregedoria/CEAS

Processo nº 0020849-32.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCA XAVIER MARTINS, HELVIO MENESES MARTINS
Advogado(s): GIL ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1143), ALYNNE HELENA PIAUILINO SANTOS DE MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 15586)
Inventariado: SEBASTIÃO DE BRITO BOSON
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Teresina, 23 de setembro de 2019
DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES
Analista Judicial ? 3531
Portaria da Corregedoria/CEAS
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12.66. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1331575 

12.67. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1331056 

12.68. SENTENÇA - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1331179 

12.69. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1331227 

12.70. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1331230 

12.71. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1331231 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0019125-56.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MAYRA ALESSANDRA MACHADO SALES MARQUES
Advogado(s): FERNANDO MEDEIROS COSTA(OAB/CEARÁ Nº 23077), DANIELLI MARTINS MOURA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 5144), ÊNIO
ALVES PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 15466), DANIELLI MARTINS MOURA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 5144)
Inventariado: OSWALDO MARQUES SOUSA FILHO
Advogado(s): FERNANDO MEDEIROS COSTA(OAB/CEARÁ Nº 23077)
DESPACHO: de fls 157... Em seguida, intime-se a inventariante , para no prazo de 05 (cinco ) dias, juntar aos autos a quitação Fiscal Municipal.
Cumpra-se em Teresina, 17 de maio de 2019. Dra Elvira Maria O. P. M. Carvalho - Juíza de Direito da 2ª vara de Família e Sucessões.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0003371-16.2010.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: DILSON DE SOUSA CARVALHO, DIL
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da 2ª Vara do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu DILSON DE SOUSA CARVALHO, solteiro, filho de Luis Ferreira de Carvalho, residente na Sessão de
Julgamento do Proc. nº 0003371-16.2010.8.18.0140, designada para o dia 11 de 10 de 2019, às 08 horas, no fórum local. E para que chegue ao
conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 20 de setembro de 2019 (20/09/2019). Eu, CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS,
Analista Judicial, o digitei.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027206-62.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS LEITE
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº )
Ante o exposto, com amparo na soberana decisão do Egrégio Conselho de Sentença, CONDENO o pronunciado ANTONIO JOSÉ DA SILVA
como incurso nas sanções do art. 121, "caput", e §1º do Código Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0018372-31.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: JEFFERSON DOS SANTOS LUZ
Advogado(s): JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744), JADER MADEIRA PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11934)
ATO ORDINATÓRIO: para comparecer á audiência de instrução e julgamento dia 14/10/2019 às 8h30min na sala de audiências da 2ª Vara do
Júri 5º andar. Eu Claudia Regina Silva dos Santos Analista Judiciário da 2ª Vara do Júri digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0028076-73.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - NÚCLEO DA 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: WALDIMIRO DE ALMEIDA
Advogado(s): GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6495), RAIMUNDO PEREIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 12180), JOSE
VIEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9871)
ATO ORDINATÓRIO: para comparecerem á audiência de instrução e julagmento dia 14/10/2019 11h30min na sala de audiências da 2ª Vara do
Júri 5º andar, Eu Claudia Regina Silva dos Santos, Analista Judiciário da 2ª Vara do Júri digitei.

PROCESSO Nº: 0005504-31.2010.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Indiciado: LINDOMAR CABRAL ALVES
Vítima: JONDOWEL DE CASTRO SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
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12.72. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1331248 

12.73. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1331258 

12.74. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1331280 

FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida decisão nos autos do processo em epígrafe, de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Vistos, etc.O presente Inquérito Policial foi instaurado para investigação do suposto
delitode homicídio tentado, tipificado no art. 121, ?caput?, c/c o art. 14, II do Código Penal,praticado no dia 11 de julho de 2010 contra a vítima
JONDOWEL DE CASTRO ALVES.Encaminhados os autos ao Representante do Ministério em exercício nestaVara, o qual se manifestou pela
inexistência de elementos de convicção da ocorrência decrime afeto a competência do Tribunal Popular do Júri, pedindo em consequência, o
declínioda competência e a remessa dos autos a uma das varas criminais de Teresina, para osdevidos fins.Decido.É incontroverso que ao
Ministério Público cabe examinar o conteúdoinvestigatório e dar ao fim a promoção adequada (de arquivamento, declínio decompetência ou
denúncia), competindo ao Juiz, por outro lado, acolher o pleito ou submetera questão ao Procurador-Geral para, na forma do art. 28 do CPP, dar
solução ao caso.No caso em exame, analiso concordando com o Dr. Promotor de Justiça, quenão existem indícios da ocorrência de crime afeto a
competência desta Vara.Assim sendo, acolho o pedido do Dr. Promotor de Justiça, em consequência,determino que após as necessárias
anotações e respectiva baixa sejam os autosencaminhados a uma das Varas Criminais da Comarca de Teresina, com competência parao
processamento e julgamento do feito.P. R. I.TERESINA, 28 de agosto de 2019MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 21 de setembro de 2019.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0003822-26.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 14ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: ANTONIO CARLOS PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): WANDERSON MAGNO FARIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 16292)
DESPACHO: para se manifestar sobre o pedido de desistência de oitiva de testemunhas apresentado pelo Ministério Público, no prazo de 05
(cinco) dias, tudo nos termos do despacho proferido às fls. 121, dos autos, de teor a seguir transcrito: "DESPACHO. Vistos em despacho.
Expeça-se novo mandado para intimação da testemunha DANIELE DA SILVADANTAS, arrolada pelo Ministério Público, desta feita, para
cumprimento no endereçoinformado na Petição Eletrônica de nº 0003822-26.2019.8.18.0140.5006. Sobre o pedido de desistência de oitiva de
testemunhas apresentado pelo Ministério Público, diga à parte adversa, no prazo de 5 (cinco) dias.Após, baixem estes autos na Secretaria deste
Unidade Judiciária para realização da audiência de instrução e julgamento já agendada. Cumpra-se. Expedientes necessários. TERESINA, 11 de
setembro de 2019MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA"

PROCESSO Nº: 0008775-04.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: RAFAEL BISPO DAS NEVES
Vítima: ANTONIO BISPO DAS NEVES
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado RAFAEL BISPO DAS NEVES, Brasileiro , Solteiro, filho de RITA MARIA DA CONCEIÇÃO DAS NEVES e ANTONIO BISPO DAS
NEVES, residente e domiciliado na RUA CRUZETA, Nº 2760, CIDADE JARDIM, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não
sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Assim, não havendo suficientes
e fundadas razões para submeter ojulgamento deste feito ao Tribunal do Júri, uma vez que o delito praticado não configuracrime doloso contra a
vida, impõe-se a desclassificação, nos termos do art. 418 e 419, doCPP.Reconheço a possibilidade de nova definição jurídica do delito
denunciadocomo doloso contra a vida, desclassificando-o pois, para o delito de lesão corporal grave,tipificado no art. 129, § 1°, l e II, do Código
Penal, e em consequência, determino quesejam os autos redistribuídos para uma das varas criminais desta Comarca, comcompetência para o
seu processamento e julgamento.DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMOTEMPO, COMO DECISÃO E COMO
MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, emtrês vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina acitação; e
(b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial deJustiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema
processual, as movimentaçõesde decisão e de expedição de mandado, em sequência.Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar
autorizado arequisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE.NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.
Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2° do art. 212 do CPC.Dê-se baixa
na distribuição e arquive-se os presentes autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se,Cumpra-se.TERESINA, 28 de maio de 2019MARIA ZiLNAR
COUTINHO LEAL Juiz(a) de Direito da 2a Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESIN". E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 22 de setembro de 2019.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0004620-17.2001.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: JURANDIR ALVINO DE SOUSA ABREU
Advogado(s): MARIANA BARRETO DE NEGREIROS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5623), ROBERTO CARLOS FERREIRA COELHO(OAB/PARÁ Nº
12265), KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144), IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
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12.75. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1331283 

12.76. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331342 

12.77. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331383 

12.78. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331388 

12.79. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331411 

DESPACHO: Vistos em despacho.
Nos termos da procuração acostada aos autos, às fls. 114, o acusado JurandirAlvino de Sousa Abreu tem outros advogados constituídos, para
fazerem a sua defesa.Assim sendo, determino que sejam intimados o Representante do Ministério Público e os advogados constituído pelo
acusado Jurandir Alvino de Sousa Abreu para, noprazo de 05 (cinco) dias, apresentarem os róis de testemunha para inquirição no Plenário
doTribunal do Júri e requerimentos de diligências que entenderem pertinentes.
Dê-se baixa na ação penal ajuizada contra o acusado Rogério Farias dosSantos.TERESINA, 17 de julho de 2019

PROCESSO Nº: 0005818-98.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MP 14º PROMOTORIA
Réu: EMMANUEL DE ALCOBAÇA PAES LANDIM
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara do
Tribunal Popular do Júri, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado EMMANUEL DE ALCOBAÇA PAES LANDIM,
brasileiro, solteiro, filho de Francisco Antonio Paes Landim e Marina Vilarinho de Alcobaça, residente em local incerto e não sabido, CITADO para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 22 de setembro de 2019 (22/09/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008401-56.2015.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: HUGO PRADO FILHO
Advogado(s): JOAO NETO PINHEIRO NAPOLEAO BRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 7763)
Requerido: GUABI NUTRIÇÃO E SAUDE ANIMAL S/A
Advogado(s):
AVISOVistos, etc. INTIME-SE pessoalmente a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar se possui interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de extinção, oportunidade em que deverá diligenciar pelo impulsionamento processual. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0009771-41.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROCHA & MORENO LTDA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
SENTENÇA. Vistos etc. [...] Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,
com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de Processo Civil, ficando revogada qualquer decisão
interlocutória contida na ação. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 6 de setembro de 2019 TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da
3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027089-76.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: LUIZ POLICARPO DE PAIVA
Advogado(s): CLAUDIO ANDRE ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 22860), ANA KARINA PINTO DE CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 23844)
Réu: SECOL - SERVIÇOS ELETRICOS E COMERCIO LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA. Vistos etc [...] Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 321, parágrafo único, e
485, I, do Código de Processo Civil. CONDENO a parte autora ao pagamento das custas sucumbenciais. Certificado o trânsito em julgado,
arquive-se, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 6 de setembro de 2019 TEÓFILO
RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0032798-92.2009.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: LUIZ POLICARPO DE PAIVA
Advogado(s): CLAUDIO ANDRE ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 22860), ANA KARINA PINTO DE CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 23844)
Requerido: SECOL - SERVIÇOS ELETRICOS E COMERCIO LTDA
Advogado(s):

SENTENÇA.
Vistos etc. [...] Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,
com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de Processo Civil, ficando revogada qualquer decisão
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12.80. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331433 

12.81. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331449 

12.82. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331483 

12.83. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331484 

12.84. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331519 

interlocutória contida na ação. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 6 de setembro de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016628-40.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ERASMO CARLOS RIBEIRO VIANA PASSOS
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625)
Réu: BANCO ITAULEASING S.A
Advogado(s):

SENTENÇA. Vistos etc. [...] Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução
do mérito, com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de Processo Civil, ficando revogada qualquer
decisão interlocutória contida na ação. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 6 de setembro de 2019 TEÓFILO RODRIGUES
FERREIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001881-80.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IVONALDO COSTA RIOS
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 12224)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s):

SENTENÇA. Vistos etc. [...] Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução
do mérito, com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de Processo Civil, ficando revogada qualquer
decisão interlocutória contida na ação. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 6 de setembro de 2019 TEÓFILO RODRIGUES
FERREIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004347-76.2017.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: ANTONIA ELIFELETE MOREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: ....JULGO PROCEDENTE a presente ação monitória para CONSTITUIR O TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. À CONTADORIA para
que apresente o valor atualizado para pagamento, em cumprimento de sentença, dos documentos de fls. 47/148. Após o retorno dos autos,
certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença, INTIME-SE pessoalmente a parte requerida para, em quinze (15) dias, pagar o
montante cobrado, conforme valores apresentados pela contadoria. Fica desde já estabelecido que o não pagamento no prazo implicará
acréscimo de multa e honorários advocatícios (ambos no percentual de 10%), na forma do § 1º do art. 523 do CPC/15. Em caso de pagamento a
menor, referido percentual incidirá apenas sobre o saldo devedor restante, conforme o § 2º do mesmo dispositivo legal. Observe-se que o mero
oferecimento de garantia em juízo, sem pagamento imediato do débito ou parcela deste, não afastará a incidência das multas e dos honorários
advocatícios mencionados. Em caso de não pagamento da dívida no prazo estipulado, expeça-semandado de penhora e avaliação de bens, caso
não haja requerimento de penhora online (art. 523, § 3º do CPC/15), sem a necessidade de nova intimação do devedor. No caso de lavratura do
auto de penhora e avaliação intime-se o executado, pessoalmente, via correios, com Aviso de Recebimento (AR). Observe-se que, escoado o
prazo para pagamento, se iniciará, independente de nova intimação ou penhora, o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar impugnação ao
cumprimento de sentença, na forma do art. 525 do CPC/15. P.R.I.C

Processo nº 0018275-36.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE CARLOS COELHO
Advogado(s): STENIO FARIAS MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7791)
Réu: BANCO AYMORE - BANCO SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
SENTENÇA. Vistos etc. [...] Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,
com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de Processo Civil, ficando revogada qualquer decisão
interlocutória contida na ação. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 6 de setembro de 2019 TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da
3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011236-27.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCO DE PAULO BARBOSA
Advogado(s): RILDO BORGES FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6972), FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148)
Requerido: BANCO FINASA S/A
Advogado(s):
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12.85. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331530 

12.86. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331532 

12.87. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331537 

12.88. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331539 

12.89. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331543 

12.90. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331548 

SENTENÇA. Vistos etc. [...] III ? DISPOSITIVO (art. 489, III, do Código de Processo Civil) ISTO POSTO, com fundamento arts. 487, I, do
CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicia, por falta de amparo legal. CONDENO a parte autora ao pagamento das custas
sucumbenciais e honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. Certificado o trânsito
em julgado, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 6 de setembro de 2019 TEÓFILO RODRIGUES
FERREIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003653-49.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCOS DE SA CARVALHO
Advogado(s): MARIA GISANNA SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7318)
Réu: BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA. Vistos etc. [...] Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,
com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de Processo Civil, ficando revogada qualquer decisão
interlocutória contida na ação. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 6 de setembro de 2019 TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da
3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018357-67.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MAIA COM. DE GAS LTDA ME (REPRESENTADO POR JOSEVAN OLIVEIRA MAIA)
Advogado(s): HUGO XAVIER DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4791)
Réu: BANCO ITAU S.A.
Advogado(s):

SENTENÇA. Vistos etc. [...] Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução
do mérito, com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de Processo Civil, ficando revogada qualquer
decisão interlocutória contida na ação. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 6 de setembro de 2019 TEÓFILO RODRIGUES
FERREIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021353-04.2014.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: BANCO BV - BV FINANCEIRA S/A - CREDI FINANC.
Advogado(s): FABIO RODRIGO DE CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3956)
Consignado: CARLOS AUGUSTO RODRIGUES SOARES
Advogado(s):

SENTENÇA. Vistos etc. [...] Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução
do mérito, com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de Processo Civil, ficando revogada qualquer
decisão interlocutória contida na ação. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 6 de setembro de 2019 TEÓFILO RODRIGUES
FERREIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012341-63.2014.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JOSUELDA MARIA DOS SANTOS NUNES
Advogado(s): JOSE DE RIBAMAR ODORICO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4933)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):

SENTENÇA. Vistos etc. [...]
Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts.
290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de Processo Civil, ficando revogada qualquer decisão interlocutória
contida na ação. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 6 de setembro de 2019 TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz de
Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015114-13.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO DESTERRO ALVES NOGUEIRA DUARTE
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: HIPERCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Ficam intimadas as partes, por seus advogados, para, no prazo comum de 10 (dez) dias, indicarem as provas que ainda pretendem produzir, sob
pena de julgamento do mérito, na forma do art. 355, I, do Código de Processo Civil.

Processo nº 0015994-10.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
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12.91. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331558 

12.92. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331563 

12.93. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331571 

12.94. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331574 

12.95. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331587 

12.96. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331589 

Autor: REGINALDO CARDOSO DE LAVOR
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s):
Fica intimada a parte autora, por seu advogado, para se manifestar acerca do acordo extrajudicial juntado às fls. 47/48, no prazo de 10 (dez) dias,
requerendo o que entender de direito, bem como prestando as informações que considerar necessárias, observadas as cautelas legais.

Processo nº 0024978-80.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO COSTA CALDAS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA. Vistos etc. [...] Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,
com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de Processo Civil, ficando revogada qualquer decisão
interlocutória contida na ação. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 6 de setembro de 2019 TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da
3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019651-91.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RENATO DA SILVA ABREU
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/MARANHÃO Nº 8119)
Réu: BANCO HONDA
Advogado(s):
SENTENÇA. Vistos etc. [...] Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,
com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de Processo Civil, ficando revogada qualquer decisão
interlocutória contida na ação. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 6 de setembro de 2019 TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da
3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012224-09.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SIMONE RODRIGUES MARQUES
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA. Vistos etc. [...] Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,
com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de Processo Civil, ficando revogada qualquer decisão
interlocutória contida na ação. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 6 de setembro de 2019 TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da
3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015114-23.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SOFISA S.A
Advogado(s): DANIEL SANTOS BORIN(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 62776)
Requerido: REGINALDO MELO RAMOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO: Vistos, etc. INTIME-SE a parte autora para efetuar o pagamento das taxas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 5 (cinco)
dias. Após, façam-me conclusos para sentença. Int. Cumpra-se

Processo nº 0014832-14.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CORNELIO RUFINO DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA. Vistos etc. [...] Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,
com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de Processo Civil, ficando revogada qualquer decisão
interlocutória contida na ação. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 6 de setembro de 2019 TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da
3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022014-46.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A, FRANCISCO DE ASSIS LIMA SOUSA
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12.97. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331627 

12.98. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331630 

12.99. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331637 

12.100. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331646 

12.101. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331647 

12.102. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331659 

Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Réu: FRANCISCO DE ASSIS LIMA SOUSA E CIA LTDA ME, ANTÔNIA SABINO DE SOUZA LIMA
Advogado(s): LUIZ AUGUSTO CARDOSO VIVEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 11042), PEDRO AMERICO LIMA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11601)
DESPACHO: Vistos, etc. INTIME-SE a parte autora para no prazo de 5 (cinco) dias efetuar o pagamento das taxas de preparo e baixa dos autos.
Após, façam-me conclusos para sentença. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0030068-69.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO JOSE PEREIRA DA ROCHA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA. Vistos etc. [...] Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o
presente processo e determino seu arquivamento por não ter a parte promovido os atos e diligências que lhe incumbiam. CONDENO a parte
autora ao pagamento das custas sucumbenciais e honorários advocatícios que, por ora, fixo no patamar de R$1.000,00 (um mil reais), com fulcro
no art. 85, §§ 2º e 8º, do Código de Processo Civil, que, em caso de beneficiário da justiça gratuita, observa-se o disposto no art. 98, § 3º, do
CPC. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 6 de setembro de 2019
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003105-24.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EVANDRO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428)
Réu: PANAMERICANO S.A*
Advogado(s):

SENTENÇA. Vistos etc. [...] Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução
do mérito, com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de Processo Civil, ficando revogada qualquer
decisão interlocutória contida na ação. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 6 de setembro de 2019 TEÓFILO RODRIGUES
FERREIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004112-12.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSIMAR ROGERIO CORDEIRO DA SILVA
Advogado(s): PABLO JESUS CAVALCANTE ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 14589), LEONARDO DE ARAUJO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 9220)
Réu: BANCO PAN S.A
Advogado(s):
SENTENÇA. Vistos etc. [...] Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,
com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de Processo Civil, ficando revogada qualquer decisão
interlocutória contida na ação. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 6 de setembro de 2019 TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da
3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004829-88.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CITY FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA.
Advogado(s): THALES CRUZ SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7954)
Executado(a): ANTONIO COELHO DE ANDRADE RESENDE SANTANA, INSTELPI-INSTALACOES TECNICAS DO PIAUI LTDA
Advogado(s): THIAGO RAMON SOARES BRANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 8315)
DESPACHO: Vistos, etc. Veiculado, nos embargos declaratórios de n. 3038563735001, pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada,
faz-se imperioso, nos termos do art. 1023, §2º, do NCPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões
de contrariedade ao recurso. Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos.

Processo nº 0017465-95.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL AVELINO DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO FINASA
Advogado(s):
SENTENÇA. Vistos etc. [...] Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,
com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de Processo Civil, ficando revogada qualquer decisão
interlocutória contida na ação. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 6 de setembro de 2019 TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da
3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001854-05.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
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12.103. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331670 

12.104. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331675 

12.105. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331679 

12.106. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331685 

12.107. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331700 

12.108. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331710 

Requerente: FRANCISCO VIEIRA DE SOUSA NETO, BANCO PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA. Vistos, etc. [...] Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 321, parágrafo único, e
485, I, do Código de Processo Civil. CONDENO a parte autora ao pagamento das custas sucumbenciais. Certificado o trânsito em julgado,
arquive-se, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 6 de setembro de 2019 TEÓFILO
RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000352-26.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA PIEDADE RUFINO
Advogado(s): ANTONIO MARIA DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11673)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN
Advogado(s):
SENTENÇA. Vistos etc. [...] Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,
com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de Processo Civil, ficando revogada qualquer decisão
interlocutória contida na ação. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 6 de setembro de 2019 TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da
3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004392-51.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: WAGNER COELHO DE MOURA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), FREDERICO FERREIRA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 9557)
Réu: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA. Vistos etc. [...] Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,
com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de Processo Civil, ficando revogada qualquer decisão
interlocutória contida na ação. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 6 de setembro de 2019 TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da
3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028243-85.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO WELLINGTON DOURADO REBELO
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
Réu: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA. Vistos etc. [...] Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,
com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de Processo Civil, ficando revogada qualquer decisão
interlocutória contida na ação. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 6 de setembro de 2019 TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da
3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004034-33.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), RAPHAEL CALIXTO BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 4976)
Requerido: JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. INTIME-SE a parte interessada para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar acerca do retorno dos autos do
segundo grau, requerendo o que entender de direito, bem como prestando as informações que considerar necessárias, observadas as cautelas
legais. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0012227-90.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL SOARES NUNES FILHO
Advogado(s): PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA. Vistos etc. [...] Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,
com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de Processo Civil, ficando revogada qualquer decisão
interlocutória contida na ação. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 6 de setembro de 2019 TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da
3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
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12.109. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331715 

12.110. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331716 

12.111. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331748 

12.112. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331792 

12.113. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331809 

12.114. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331821 

Processo nº 0007347-22.1996.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): PEDRO ADOLFO MADEIRA CAMPOS, CICLO - COMERCIO,INDUSTRIA E CONSTRUCOES LTDA, MARIA DO CARMO
VASCONCELOS ROSADO, JOAO BOSCO MADEIRA CAMPOS, ROBERTO MOACI CAMPOS DRUMOND, MARUCIA SIMPSON FORTES DE
CERQUEIRA MADEIRA CAMPOS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Defiro o pedido da petição de termo n. 3038296345003, assim, CONCEDO 30 (trinta) dias para que a parte autora
promova as diligências necessárias ao andamento do feito. Findo o prazo, certifique-se e façam-se os autos conclusos. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0015285-04.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KLEITON ALVES DE SOUSA
Advogado(s): JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):

SENTENÇA. Vistos etc. [...] Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução
do mérito, com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de Processo Civil, ficando revogada qualquer
decisão interlocutória contida na ação. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 6 de setembro de 2019 TEÓFILO RODRIGUES
FERREIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022566-11.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: EZIVALDA FRANCISCA CARVALHO RAMOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s)
f(s) 57/57/v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004229-76.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: ENIVALDO CARDOSO DE AZEVEDO, MARIA DA GUIA RODRIGUES DA SILVA AZEVEDO
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, considerando a determinação de citação por edital, confecionado conforme se observa em fl. 53, publicado conforme
comprovado em fls. 57/59, DECLARO A REVELIA da parte requerida. NOMEIO A DEFENSORIA PÚBLICA COMO CURADORA ESPECIAL para
a parte requerida.INTIME-SE pessoalmente a defensoria para, no prazo legal, apresentar contestação. Após, INTIME-SE a parte autora para, no
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar sua réplica. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0018682-42.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ILANA VIDAL NEIVA
Advogado(s): DANIEL VIDAL NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4835)
Réu: ANTARES VEICULOS LTDA, FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA
Advogado(s): CELSO DE FARIA MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13650), NELSON ESTEVAM DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8533),
CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
DESPACHO Vistos, etc. Veiculado, nos embargos declaratórios de fls. 293/294, pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se
imperioso, nos termos do art. 1023, §2º, do NCPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões de
contrariedade ao recurso. Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos. Int. Cumpra-se. TERESINA, 12 de
setembro de 2019 TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000505-88.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: S A DA SILVA MOVEIS
Advogado(s): MARIA DOS REMEDIOS SOUSA LIMA BEDRAN(OAB/PIAUÍ Nº 1967)
Réu: ART LINE COMUNICAÇÃO VISUAL
Advogado(s): MARCUS KALIL SOARES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 12092)
DESPACHO Vistos, etc. DESIGNO audiência de conciliação para o dia 28 de Outubro de 2019 às 09:10 na sala 6 do Centro Judiciário de
Soluções de Conflitos e Cidadania - CEJUSC. INTIMEM-SE as partes com as observações legais. Int. Cumpra-se. TERESINA, 28 de agosto de
2019 TEOFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014552-24.2004.8.18.0140
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12.115. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331835 

12.116. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331850 

12.117. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331031 

12.118. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331090 

12.119. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331125 

Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: SÔNIA MARIA MARQUES CAPUCHO DO VALE
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LEITE JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2895), GLINIA CRAVEIRO BARBOSA(OAB/PARÁ Nº 16734-B)
Impetrado: GERENTE DE PREVIDÊNCIA DA CAIXA DE PECÚLIOS, ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO
SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA-CAPESESP
Advogado(s): RAFAEL SALEK RUIZ(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 94228)

SENTENÇA. Vistos etc. [...] Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o
presente processo e determino seu arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias. Custas pela parte
autora. Transitado em julgado, ARQUIVE-SE com baixa na distribuição. P.R.I.C. TERESINA, 9 de setembro de 2019 TEOFILO
RODRIGUES FERREIRA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020312-70.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: GERDAU COMERCIAL DE AÇOS LTDA
Advogado(s): AURELIANO MONTEIRO NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 31142), PABLO DOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 147434)
Executado(a): L U F LEITAO ENGENHARIA E PLANEJAMENTO-ENGEPLAN
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documenro juntado à(s)
fl(s) 90/90/v,91/91/v.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0017924-58.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO CARMO DE CARVALHO OLIVEIRA
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 23 de setembro de 2019
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004464-96.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIMISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JUNIEL GOMES SOARES
Advogado(s): FRANCISCO SANZIO BASÍLIO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 1777)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado FRANCISCO SANZIO BASÍLIO MENESES (OAB/PIAUÍ Nº 1777) para comparecer à audiência de
instrução e julgamento designada para 03/10/2019, às 09:30h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001769-72.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: IDELKENNEDY DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): HERBETH ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4875-B)
O Bel. ÉLCIO CÂMARA ABREU, Secretário da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta Jurisdição, Dr. JOÃO
ANTONIO BITTENCOURT BRAGA NETO, INTIMA o advogado do réu, para, apresentar Alegações Finais, no prazo de lei nos autos da ação
penal em epígrafe. Teresina/PI, 20/09/2019. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0004248-43.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: IAGO RAVELLY SILVA MOURA
Advogado(s): GLAUCIA MENDES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 13556), ERYKA NAYANA DA COSTA BARBOSA DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 14093)
O Secretário da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito JOÃO ANTÔNIO BITENCOURT BRAGA NETO, para
fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 10.09.2019, nos autos da Ação Penal, art. 157, §2° II, Código Penal, promovida pelo
Ministério Público Estadual em face de IAGO RAVELLY SILVA MOURA, conforme teor do dispositivo final: ?(?) Pelo exposto, e por tudo mais que
consta nos autos, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, a pretensão acusatória deduzida na denúncia, para submeter o acusado IAGO RAVELLY
SILVA MOURA, já qualificados nos autos, nas penas dos art. 157, § 2º, inciso II, do CP, em relação ao delito cometido em desfavor de
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ROSEANE MENDES DE OLIVEIRA. Por conseguinte, com fulcro no art. art. 5º, incisos LVII, da CF, c/c 386, inciso VII, do CPP, ABSOLVO-O do
delito em relação a DAVI GOMES RIBEIRO DE CARVALHO.(?) Na terceira fase (pena definitiva), considerando a existência de causa de
aumento no 2º do art. 157 do Código Penal, pela presença da circunstância prevista nos inciso II, a qual se revelou, no caso em análise,
observado o disposto na Súmula nº 443 do Superior Tribunal de Justiça, aumento a pena provisória em 1/3 (um terço). Inexistem causas de
diminuição da pena. Por esses motivos, torno definitiva a pena em 06 (seis) anos, 04 (quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 14 (catorze)
dias-multa. Atendendo às condições econômicas do réu, arbitro cada dia-multa (de ambos) à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo
vigente à época dos fatos (art. 60, CPB). As multas deverão ser atualizadas quando da execução, na forma do art. 49, § 2º, do Código Penal
Brasileiro. Fixo o regime semiaberto para o cumprimento da pena ora imposta, à luz do art. 33, §2º, ?b?, do Código Penal. Estabeleço a Colônia
Agrícola Major César, para início do cumprimento da pena aplicada (?) Nego ao réu o direito de recorrer em liberdade, visto que respondeu preso
a todo o processo e também se encontram presentes os requisitos da prisão preventiva, para garantia da ordem pública, uma vez que o crime de
roubo foi cometido com grave ameaça às pessoas, com o emprego de arma de fogo, em concurso de agentes, circunstâncias a indicar maior
grau de reprovabilidade das condutas. (?) Publique-se. Registre-se. Expedientes necessários. Aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois
mil e dezenove. Teresina, 20.09.2019. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

Processo nº 0001767-05.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: COSME GABRIEL BARBOSA DE OLIVEIRA, CLEWILSON LIMA NUNES
Advogado(s): JUACELMO EVANDRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12413)
O Secretário da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito JOÃO ANTÔNIO BITENCOURT BRAGA NETO, para
fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 10.09.2019, nos autos da Ação Penal, art. 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente -
ECA, e art. 157, §2º, incisos I e II c/c art. 70, ambos do Código Penal, promovida pelo Ministério Público Estadual em face de COSME GABRIEL
BARBOSA DE OLIVEIRA e CLEWILSON LIMA NUNES, conforme teor do dispositivo final: ?(?) A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado
COSME GABRIEL BARBOSA DE OLIVEIRA, já qualificado nos autos, nas sanções penais previstas no art. 157, §2º, II, do Código Penal c/c art.
244-B da Lei nº 8.069/90 c/c 70, parágrafo único, do CP. AINDA JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o
denunciado CLEWILSON LIMA NUNES, também já qualificado nos autos, pelos crimes de Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido e
Favorecimento real, tipificados art. 14, da Lei nº 10.826/2003 e art. 349, do Código Penal. (?) Desse modo, caraterizada a pluralidade de delitos,
necessária a aplicação da pena mais grave das cabíveis, qual seja, a pena do crime de roubo majorado, 05 (cinco) anos, 04 (quatro) meses de
reclusão e pagamento de 13 (treze) dias-multa, razão pela qual AUMENTO a pena do sentenciado na fração de e 1/6 (um sexto), 2 (dois) crimes,
resultando a pena DEFINITIVA em 06 (seis) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e pagamento de 15 (quinze) dias-multa, na razão
unitária de 1/30 do valor de um salário mínimo vigente à época dos fatos, corrigida monetariamente, observado o disposto no art. 60 do CP. A
multa deverá ser atualizada quando da execução, na forma do art. 49, § 2º, do Código Penal Brasileiro. Assim sendo, o condenado COSME
GABRIEL BARBOSA DE OLIVEIRA. deve cumprir, a pena de reclusão, em regime SEMIABERTO, com base no art. 33, parágrafo 2º, ?b?, do
Código Penal. Descabida a concessão da suspensão condicional da pena e também da substituição desta por restritiva de direitos, a teor do
contido no art. 77, caput, e no art. 44, I, ambos do C.P. Considerando ter o réu CLEWILSON LIMA NUNES, mediante mais de uma ação,
cometido mais de um delito ? um crime de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido e um crime de favorecimento real - deve-se ser aplicada
a regra do art. 69 do CP, a qual determina que, em concurso material, tratando de crimes ?idênticos ou não, aplicam-se cumulativamente as
penas privativas de liberdade em que haja incorrido?. Assim, fixo a pena DEFINITIVA do réu CLEWILSON LIMA NUNES, em 2 (dois) anos de
reclusão, pelo crime de Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido. E após o cumprimento deste, deverá o sentenciado cumprir a pena em
relação ao crime de Favorecimento real, 01 (um) meses de detenção e pagamento de 10 (dez) dias-multa, na razão unitária de 1/30 do valor de
um salário-mínimo vigente à época dos fatos, corrigida monetariamente, observado o disposto no art. 60 do CP. A multa deverá ser atualizada
quando da execução, na forma do art. 49, § 2º, do Código Penal Brasileiro. Em obediência a regra disposta no art. 33, §2º, ?c?, do Código Penal,
determino que o réu CLEWILSON LIMA NUNES inicie o cumprimento da pena em REGIME ABERTO. Com relação à substituição da pena
privativa de liberdade por restritiva de direitos, observo estarem preenchidas as hipóteses para sua aplicação, de acordo com o art. 44 e incisos
do CP. Assim, em obediência ao art. 44, I e seu §2º (segunda parte) do CP, substituo a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de
direitos, a saber: I - prestação pecuniária no valor de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais) cujo valor deverá ser recolhido em favor de
entidade pública ou privada com destinação social, designada pelo Juízo da execução. II - prestação de serviço à comunidade ou entidade
pública, devendo ser cumpridas à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, fixadas de modo a não prejudicar a jornada normal de
trabalho, em local a ser definido pelo Juízo da Vara das Execuções Penais. Fica o réu advertido de que no caso de descumprimento injustificado
das restrições impostas, as penas restritivas de direitos serão convertidas em privativa de liberdade, conforme disposto no § 4°, do art. 44 do
Código Penal, com seu recolhimento à prisão. (?) DO EXPOSTO, nego ao réu COSME GABRIEL BARBOSA DE OLIVEIRA o direito de recorrer
em liberdade, na medida em que se encontram presentes os requisitos à manutenção da prisão preventiva previstos no art. 312 do CPP,
notadamente a preservação da garantia da ordem pública. Com relação ao réu CLEWILSON LIMA NUNES, concedo o direito de recorrer em
liberdade, uma vez que respondeu boa parte do processo em liberdade, inexistindo fundamento para restabelecimento da segregação cautelar do
réu, a teor da previsão contida nos arts. 311 e 312 do CPP. Frisa-se ainda, ser incompatível a segregação cautelar do sentenciado com O
REGIME ESTABELECIDO PARA O CUMPRIMENTO DA PENA.(?) Publique-se. Registre-se. Expedientes necessários. Aos vinte dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dezenove. Teresina, 20.09.2019. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

Processo nº 0000775-44.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOÃO VICTOR REIS DAMASCENO
Advogado(s):
O Secretário da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito JOÃO ANTÔNIO BITENCOURT BRAGA NETO, para
fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 10.09.2019, nos autos da Ação Penal, art. 157, §2º, II, §2º-A, I e art. 28 da Lei n° 11.343/06,
promovida pelo Ministério Público Estadual em face de JOÃO VICTOR REIS DAMASCENO, conforme teor do dispositivo final: ?(?) Pelo exposto,
e por tudo mais que consta nos autos, julgo procedente, em parte, a pretensão acusatória deduzida na denúncia, para submeter os acusados
JOÃO VICTOR REIS DAMASCENO, natural de Teresina-PI, nascido em 16/02/1998, RG nº 3533598, CPF nº091.702.933-09, filho de Elinalda
Reis e João Carlos Damasceno, residente e domiciliado na rua Quintino Bocaiuva, nº 1182, bairro Mafuá, Teresina-PI, nesta capital, nas sanções
penais previstas no art. 157, §2º, II, §2º-A, inciso I do Código Penal e art. 28 da Lei n° 11.343/06 (?) Na terceira fase, não se encontram presente
quaisquer causas de diminuição da pena. Por outro lado, encontram-se presentes 02 (duas) causas de aumento no art. 157, §2º, II, §2º-A, I, do
CP. Sob esse aspecto, levando em conta o modo concursal para a prática do delito, procedo o AUMENTO a pena no patamar mínimo 1/3 (um
terço) por inexistir qualquer fundamento jurídico apto a ensejar o aumento acima deste percentual, perfazendo, assim, 05 (cinco) anos, 04

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8758 Disponibilização: Segunda-feira, 23 de Setembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 24 de Setembro de 2019

Página 81



12.122. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331171 

12.123. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331503 

12.124. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1331100 

12.125. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1331208 

12.126. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1331022 

12.127. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1331028 

(quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 13 (treze) dias-multa. O delito foi praticado com o emprego de arma de fogo, motivo pelo qual,
com fundamento no art. 157, § 2º-A, I, do CP, MAJORO as penas em 2/3 (dois terços), resultando as sanções em 08 (oito) anos, 10 (dez) meses
e 20 (vinte) dias e 21 (vinte e um) dias-multa.(...) Inexistindo causas de aumento ou diminuição de pena, resta definitiva a pena da ré em 03 (três)
meses de prestação de serviços à comunidade. Em face do quantum fixado, determino que as penas sejam cumpridas no regime inicial
FECHADO, nos termos do art. 33, §2º, ?a?, do CP . EM RELAÇÃO AO DELITO PREVISTO NO ART. 28 DA LEI N° 11.343/06 (?) Inexistindo
causas de aumento ou diminuição de pena, resta definitiva a pena da ré em 03 (três) meses de prestação de serviços à comunidade.(...)Publique-
se. Registre-se. Expedientes necessários. Aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove. Teresina, 20.09.2019. Eu, Cristina
Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006218-10.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: WENDER WILLIAM SOARES DE NORONHA, FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): SOCORRO DE MARIA DE CARVALHO DO REGO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6977)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a advogada SOCORRO DE MARIA DE CARVALHO DO REGO BARROS (OAB/PIAUÍ Nº 6977) para comparecer à
audiência de instrução e julgamento designada para 03/10/2019, às 11:30h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027897-18.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA
Advogado(s): LUIZ JOSÉ ULISSES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3729)
DECISÃO de fls. nº. 174: "O MM Juiz determinou que o causídico, Dr. Luiz José Ulisses Júnior (OAB/PI nº 3729), seja intimado para, no prazo
de cinco dias, apresentar justificativa da sua ausência, sob pena de multa no valor de dez salários mínimos, conforme permissibilidade do artigo
265 do Código de Processo Pena"

Processo nº 0007273-89.2001.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: LUCIA MARIA NUNES TAJRA
Advogado(s): KAYO DOUGLAS MESQUITA NEGREIROS (OAB/PIAUÍ Nº 2851), NELSON JOSÉ NUNES FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 1365)
Inventariado: AROLY NUNES FIGUEIREDO, LOURIVAL DIAS DE FIGUEREDO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Retire a parte autora(s) o(a) formal de partilha disponível em
secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias.

2ª Publicação
Processo nº 0002153-79.2012.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: SAMYA KAROLINY ALVES DA SILVA
Advogado(s): LAYANNA WALESKA CARVALHO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5565)
Requerido: JOÃO PEREIRA MATOS FILHO
Advogado(s): DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202), EDUARDO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6904)
DESPACHO:"Lado outro, desgino desde logo sessão de conciliação, instrução e julgamento, a ser realizada em 03 de outubro de 2019, às
10:30hs, na sala de audiência deste juízo. As partes ficam intimadas por seus causídicos, via DJE, sendo cientificadas que provas documentais
deverão ser juntadas até a data da audiência, e as testemunhas são limitadas a 03 (três) por cada parte, e deverão comparecer ao ato sem
necessidade de intimação por oficial de justiça."

Processo nº 0004981-29.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL
Advogado(s): EDUARDO JUAREZ E SILVA LEITAO (OAB/PIAUÍ Nº 1207)
Executado(a): BENEDITA MARIA DE MEDEIROS DA SILVA
Advogado(s):
Pelo exposto, declaro, de ofício, a prescrição em relação aos exercícios de 1996 e 1997, e considerando a quitação da dívida remanescente
pertinente aos exercícios de 1999, 2000 e 2001, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento nos artigos 487, II, 924, II e
925 do Novo Código de Processo Civil.
Ante a sucumbência parcial, condeno a parte executada ao pagamento de 60% das custas processuais e a Fazenda exequente ao pagamento de
40%, em razão da menor sucumbência desta (CPC, art. 86, caput), ficando a Fazenda isenta do recolhimento (LEF, art. 39). Honorários
advocatícios já pagos, consoante informa a petição de fls. 19.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0004038-17.2001.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
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Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): MARIA ELISA BRANDAO LEAL
Advogado(s):
Pelo exposto, declaro, de ofício, a prescrição em relação aos exercícios de 1995 e 1996, e considerando a quitação da dívida remanescente
pertinente aos exercícios de 1997, 1998 e 1999, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento nos artigos 487, II, 924, II e
925 do Novo Código de Processo Civil.
Ante a sucumbência parcial, condeno a parte executada ao pagamento de 60% das custas processuais e a Fazenda exequente ao pagamento de
40%, em razão da menor sucumbência desta (CPC, art. 86, caput), ficando a Fazenda isenta do recolhimento (LEF, art. 39). Honorários
advocatícios já pagos, consoante informa a petição de fls. 18.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0009058-52.2002.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): CARLOS OLIVIO TEIXEIRA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 239-B)
Executado(a): MARIA DE LOURDES F DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Pelo exposto, declaro, de ofício, a prescrição em relação aos exercícios de 1996 e 1997, e considerando a quitação da dívida remanescente
pertinente aos exercícios de 1998, 1999 e 2000, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento nos artigos 487, II, 924, II e
925 do Novo Código de Processo Civil.
Ante a sucumbência parcial, condeno a parte executada ao pagamento de 60% das custas processuais e a Fazenda exequente ao pagamento de
40%, em razão da menor sucumbência desta (CPC, art. 86, caput), ficando a Fazenda isenta do recolhimento (LEF, art. 39). Honorários
advocatícios já pagos, consoante informa a petição de fls. 17.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0012026-16.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): JESUS RIBEIRO SOARES
Advogado(s):
Pelo exposto, declaro, de ofício, a prescrição em relação aos exercícios de 1999 e 2000, e considerando a quitação da dívida remanescente
pertinente aos exercícios de 2001, 2002 e 2003, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento nos artigos 487, II, 924, II e
925 do Novo Código de Processo Civil.
Ante a sucumbência parcial, condeno a parte executada ao pagamento de 60% das custas processuais e a Fazenda exequente ao pagamento de
40%, em razão da menor sucumbência desta (CPC, art. 86, caput), ficando a Fazenda isenta do recolhimento (LEF, art. 39). Honorários
advocatícios já pagos, consoante informa a petição de fls. 22.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0012014-70.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL
Advogado(s): LUCIA MARIA CHAVES DE MELO CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 1324)
Executado(a): FRANCISCO BARROS ALMEIDA
Advogado(s):
Pelo exposto, declaro, de ofício, a prescrição em relação aos exercícios de 1996 e 1997, e considerando a quitação da dívida remanescente
pertinente aos exercícios de 1998, 1999 e 2000, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento nos artigos 487, II, 924, II e
925 do Novo Código de Processo Civil.
Ante a sucumbência parcial, condeno a parte executada ao pagamento de 60% das custas processuais e a Fazenda exequente ao pagamento de
40%, em razão da menor sucumbência desta (CPC, art. 86, caput), ficando a Fazenda isenta do recolhimento (LEF, art. 39). Honorários
advocatícios já pagos, consoante informa a petição de fls. 21.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0003866-60.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MAMEDE RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3553)
Executado(a): JOSE MONTEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
Pelo exposto, declaro, de ofício, a prescrição em relação ao exercício de 2004, e considerando a quitação da dívida remanescente pertinente aos
exercícios de 2005, 2006 e 2007, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento nos artigos 487, II, 924, II e 925 do Novo
Código de Processo Civil.
Ante a sucumbência parcial, condeno a parte executada ao pagamento de 75% das custas processuais e a Fazenda exequente ao pagamento de
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12.132. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1331046 

12.133. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1331055 

12.134. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1331057 

12.135. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1331067 

12.136. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1331069 

25%, em razão da menor sucumbência desta (CPC, art. 86, caput), ficando a Fazenda isenta do recolhimento (LEF, art. 39). Honorários
advocatícios já pagos, consoante informa a petição de fls. 14.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0001677-85.2005.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): MOACIR LUIZ MONTEIRO DE SOUZA
Advogado(s):
Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação ao débito referente aos exercícios de 1999 e 2000, e considerando a quitação da dívida
remanescente pertinente aos exercícios de 2001 e 2002, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no art. 487, II, c/c
os artigos 924, II e 925, todos do Novo Código de Processo Civil.
Em face da sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento das custas processuais, metade a cada (NCPC, art. 86, caput), ficando a
Fazenda isenta do recolhimento (LEF, art. 39). Honorários advocatícios já pagos, consoante informa a petição de fls. 20.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0005333-94.1998.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RAIMUNDO JOSE DO NASCIMENTO (OAB/PIAUÍ Nº 1698)
Executado(a): ARTUR BRAZ DA CRUZ E SILVA
Advogado(s):
Pelo exposto, declaro, de ofício, a prescrição em relação ao exercício de 1992, e considerando a quitação da dívida remanescente pertinente aos
exercícios de 1993, 1994, 1995 e 1996, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento nos artigos 487, II, 924, II e 925 do
Novo Código de Processo Civil.
Deixo de condenar o executado ao pagamento das custas processuais, porquanto já falecido, não havendo, no caso, possibilidade de lançamento
tributário em face de pessoa que não mais existe e, por outro lado, a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (art. 39,
LEF). Ressalto que os honorários advocatícios foram pagos na esfera administrativa, juntamente com a dívida (fls. 28).
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0012366-86.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): MARCOS VENICIUS MEDEIROS COSTA
Advogado(s):
Pelo exposto, declaro, de ofício, a prescrição em relação ao exercício de 2002, e considerando a quitação da dívida remanescente pertinente ao
exercício de 2003, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento nos artigos 487, II, 924, II e 925 do Novo Código de
Processo Civil.
Em face da sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento das custas processuais, metade a cada (NCPC, art. 86, caput), ficando a
Fazenda isenta do recolhimento (LEF, art. 39). Honorários advocatícios já pagos, consoante informa a petição de fls. 14.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0010565-72.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): JOAO BATISTA DA PAZ BRITO
Advogado(s):
Pelo exposto, declaro, de ofício, a prescrição em relação ao exercício de 1998, e considerando a quitação da dívida remanescente pertinente ao
exercício de 2002, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento nos artigos 487, II, 924, II e 925 do Novo Código de
Processo Civil.
Em face da sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento das custas processuais, metade a cada (NCPC, art. 86, caput), ficando a
Fazenda isenta do recolhimento (LEF, art. 39). Honorários advocatícios já pagos, consoante informa a petição de fls. 14.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0021099-41.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
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12.137. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1331071 

12.138. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1331073 

12.139. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331135 

12.140. SENTENÇA - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331193 

Executado(a): JOSUE DE JESUS SOUSA
Advogado(s):
Pelo exposto, declaro, de ofício, a prescrição em relação ao exercício de 2002, e considerando a quitação da dívida remanescente pertinente ao
exercício de 2003, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento nos artigos 487, II, 924, II e 925 do Novo Código de
Processo Civil.
Em face da sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento das custas processuais, metade a cada (NCPC, art. 86, caput), ficando a
Fazenda isenta do recolhimento (LEF, art. 39). Honorários advocatícios já pagos, consoante informa a petição de fls. 14.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0003257-19.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Executado(a): CLEYDE FREIRE
Advogado(s):
Pelo exposto, declaro, de ofício, a prescrição em relação aos exercícios de 1999 e 2000, e considerando a quitação da dívida remanescente
pertinente aos exercícios de 2001, 2002 e 2003, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento nos artigos 487, II, 924, II e
925 do Novo Código de Processo Civil.
Ante a sucumbência parcial, condeno a parte executada ao pagamento de 60% das custas processuais e a Fazenda exequente ao pagamento de
40%, em razão da menor sucumbência desta (CPC, art. 86, caput), ficando a Fazenda isenta do recolhimento (LEF, art. 39). Honorários
advocatícios já pagos, consoante informa a petição de fls. 17.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0010582-74.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): VITORIA PROD QUIMICOS IND. E COM. LTDA
Advogado(s):
Pelo exposto, declaro, de ofício, a prescrição em relação ao exercício de 2002, e considerando a quitação da dívida remanescente pertinente ao
exercício de 2003, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento nos artigos 487, II, 924, II e 925 do Novo Código de
Processo Civil.
Em face da sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento das custas processuais, metade a cada (NCPC, art. 86, caput), ficando a
Fazenda isenta do recolhimento (LEF, art. 39). Honorários advocatícios já pagos, consoante informa a petição de fls. 19.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0010610-71.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BANCO CACIQUE S/A
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Requerido: J E L FINANCIAMENTO E SERVIÇOS LTDA, JAYRON ANDERSSON BRITO CÂNDIDO DA SILVA, LUCAS MAGALHÃES COSTA
CAVALCANTE
Advogado(s): TARCIA ESCARLETE COSTA BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 7552)
Com o advento do Novo Código de Processo Civil, a conciliação passou a seruma regra nos procedimentos que são passíveis de transação,
devendo os agentes doprocesso cooperar entre si, para que se obtenham em tempo razoável, decisão de méritojusta e efetiva.Sendo induvidoso
o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos,designo audiência de conciliação/mediação para o dia 04 de Novembro de 2019
às11:10 na sala 3 do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, devendo as partes comparecerem à sessão
de(PROCEDIMENTO Nº: 24656/2019)conciliação com o espírito aberto ao diálogo, trazendo consigo proposta de acordo.Intimem-se as partes
por seus advogados, ou pessoalmente se assistidos pelaDefensoria Pública (art. 334, §3º do NCPC). Advirto, com fulcro no art. 334, §8º do
NCPC,que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação éconsiderando ato atentatório à dignidade da
justiça.

Processo nº 0024225-94.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: AMELIA ITA VAL DE OLIVEIRA, ANISIA FERREIRA DE SOUSA, ANTONIO CARLOS DE ARAUJO, ANTONIO PEREIRA DE
OLIVEIRA, BERNARDO DA SENA RODRIGUES, CELINA MARGARIDA DOS SANTOS SILVA, CRISTOVAM RIBEIRO MORAES DA COSTA,
DOROTEA PEREIRA DOS SANTOS, FRANCISCA DE SOUSA LUCIANO, FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA BATISTA, FRANCISCA ROSA
DE SOUSA, FRANCISCO ALVES LINHARES, FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA, FRANCISCO FLORINDO DE SOUSA, FRANCISCO
ONOFRE DA SILVA, FRANCISCO FERREIRA NETO, FRANCISCO PAULO DE CARVALHO, IRINALDO VIEIRA DO AMARAL, JOAO
EVANGELISTA ALVES DA SILVA, JOAO PEREIRA DOS SANTOS, JOSE ALVES FERNANDES, JOSE LUIS IBIAPINA PINTO, JOSE
RODRIGUES MARQUES, JOSÉ RAIMUNDO PEREIRA, JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO, JOSEZITO PINTO DA SILVA, JOAQUIM ALMEIDA DA
COSTA NETO, LUIS CARLOS SILVEIRA COSTA, MANOEL ALVES DA SILVA, MANOEL BEZERRA DA CRUZ, MANOEL RAMIRO DE SOUSA,
MARIA DA CRUZ DE CASTRO LEMOS, MARIA DA PAZ VIANA SOUSA, MARIA ELINA DO NASCIMENTO, MARIA DE JESUS REBELO
MONTE, MARIA DE LOURDES SANTOS, MARIA DO CARMO MORAIS SANTOS FILHA, MARIA DO SOCORRO COSTA DA SILVA,
SEBASTIANA MENDES DA SILVA, MARIA HELENA SOARES PEREIRA, MARIA JOSE FERREIRA NERIS CARDOSO, MARIA RITA BARROS
DE ALENCAR, MARIA ROSIMAR SILVA BRITO, PEDRO LOPES FILHO, RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA, RAIMUNDO DA COSTA
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12.141. SENTENÇA - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331573 

12.142. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331631 

12.143. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331726 

12.144. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331727 

AZEVEDO, RENATO OLIVEIRA, VERISSIMO FARIAS DE AGUIAR, VICENTE MENDES FRAZAO
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
DISPOSITIVO. Ao lume do exposto, com base na fundamentação supra e nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, delibero o
seguinte: a) - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos da peça inicial, condenando a seguradora ré a pagar a cada autor o valor de
R$ 20.006 (vinte mil, seis reais Documento assinado eletronicamente por REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR, Juiz(a), em 19/09/2019,
às 13:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. e seis centavos), com correção monetária e juros de mora de 1% após a citação, e ao
pagamento de multa de 2% sobre a indenização securitária para cada decênio ou fração inferior, LIMITADA ao valor principal; b) - Indefiro o
pagamento de aluguéis porquanto entendo que é possível reformar as unidades residenciais sem desocupação por parte das famílias; c) - Em
face da sucumbência, e considerando que os autores vencedores sucumbiram em parte mínima do pedido, condeno a suplicada ao pagamento
das custas e despesas processuais e honorários advocatícios, estes que fixo em 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação, como me
faculta o § 2º do art. 85 do CPC; d) - CONCEDO a tutela provisória de urgência para condenar a requerida a pagar a cada autor o valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), no prazo de 15 dias, CONDICIONADA à caução idônea individual ofertada nos autos e apreciadas pelo juízo
posteriormente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

Processo nº 0000496-05.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: AGUSTINHO PEREIRA DA SILVA, ALFREDO FRANCISCO DA SILVA, ANTONIO GOMES DE AQUINO, ANTONIO PEREIRA
LIMA, ANTONIO RODRIGUES DO NASCIMENTO, BENTO NUNES DA SILVA, CALISTO GOMES DA SILVA, CARMEM LUCIA TORRES LIMA
TEIXEIRA, CLAUDIO GOMES DA SISLVA, CREUDIA MARIA MIRANDA DA SILVA, DACIO DA CRUZ PASSOS, DALVA MARIA SOARES
CARDOSO BARBOSA, DALVANY MARQUES SOARES DE MEDEIROS, EDUARDO TOMAZ DE AGUIAR, ERNANDE FERREIRA JULIO,
FRANCISCO BASILIO DA ROCHA, FRANCISCO MACHADO DA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA FILHO, FRANCISCO DE
ASSIS CARDOSO, GONÇALA JACOME DA PAZ SOUSA, GONÇALA MARIA DA CRUZ, HERINEUMA DE LIMA E SILVA, HEROINA DE
CARVALHO, IRACI DE SOUSA LIMA FONSECA, IZA RAQUEL DE SOUSA FONSECA, IRACI FERREIRA LIMA DA SILVA, IZABEL BEZERRA
DA SILVA, JOAO BATISTA DA COSTA, JOAO DIAS DA SILVA, JOAO RODRIGUES DA SILVA, JOAQUIM LUIS DE SOUSA, JOSE BENEDITO
DE SOUSA, JOSE JORDAO DA SILVA, JOSE MARIA DE ARAUJO HOLANDA, JOSE RIBAMAR DA SILVA, JOSE RIBAMAR DA COSTA VAZ,
LUIZ VIEIRA DA SILVA, MARIA ANITA DA SILVA, MARIA DAS GRAÇAS BATISTA NASCIMENTO, MARIA DE FATIMA CARVALHO SOUSA,
MARIA DE FATIMA GOMES SILVA, FRANCISCA SOUSA, MARIA DO SOCORRO MAGALHAES DE SOUZA, MARIA NEUSA DE SOUSA
SILVA, RAIMUNDO DE PAULA VANDERLEY, ROSILEIA COSTA MONTEIRO RODRIGUES, SOLANGE MARIA PAULINO CARVALHO,
TERESA DE SOUSA BARROS MELO, TERESINHA DE JESUS AMARAL SOARES, TIAGO COUTINHO NETO, VALDINAR PEREIRA DE
SOUSA
Advogado(s): ITALO ANTONIO COELHO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9421), JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
Ao lume do exposto, com base na fundamentação supra e nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, delibero o seguinte: a) - JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos da peça inicial, condenando a seguradora ré a pagar a cada autor o valor de R$ 20.006,06 (vinte
mil, seis reais e seis centavos), com correção monetária e juros de mora de 1% após a citação, e ao pagamento de multa de 2% sobre a
indenização securitária para cada decênio ou fração inferior, LIMITADA ao valor principal; b) - Indefiro o pagamento de aluguéis porquanto
entendo que é possível reformar as unidades residenciais sem desocupação por parte das famílias; c) - Em face da sucumbência, e considerando
que os autores vencedores sucumbiram em parte mínima do pedido, condeno a suplicada ao pagamento das custas e despesas processuais e
honorários advocatícios, estes que fixo em 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação, como me faculta o § 2º do art. 85 do CPC; d) -
CONCEDO a tutela provisória de urgência para condenar a requerida a pagar a cada autor o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), no prazo de
15 dias, CONDICIONADA à caução idônea individual ofertada nos autos e apreciadas pelo juízo posteriormente. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

Processo nº 0000127-35.2017.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: JOSE TEIXEIRA DE MOURA
Advogado(s): MAYKON HOLANDA COSME(OAB/PIAUÍ Nº 10626), VALTERLIM PEREIRA NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 11666)
Réu: ERLAN DE SOUSA RABELO
Advogado(s):
Destarte, determino a Secretaria desta Vara para que faça a juntada aos autos do processo a decisão do Agravo de Instrumento de
numeração acima mencionada. Após Cite-se o requerido para, querendo, apresentar defesa no prazo de lei. Expediente Necessário.
Cite-se e Cumpra-se.

Processo nº 0016865-50.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CARMÉLIA DE MELO OLIVEIRA
Advogado(s): LUARA DE MELO OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12442)
Executado(a): CAIXA SEGUROS S/A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983), CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ
Nº 2688)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar contrarrazões aos embargos
de declaração.

Processo nº 0025093-72.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA CAROLINA E SILVA
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748), MAURO OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935), LEONARDO
AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4717)
Requerido: DECTA ENGENHARIA LTDA, SPE POTY EMPREENDIMENTOS E PARTIPAÇOES S.A
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12.145. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331782 

12.146. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331788 

12.147. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331793 

12.148. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331794 

12.149. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331797 

12.150. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331820

Advogado(s): JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902), DANIEL NEIVA DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5005), PEDRO
AUGUSTO TEIXEIRA SALARINI(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 166628)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados às fls. 262, no prazo de 5 (cinco) dias.
TERESINA, 23 de setembro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025611-23.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL, CARMEM LUCIA ALVES LEAL PEREIRA
Advogado(s): MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 4908), ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4907),
ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Intime-se pessoalmente a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da petição de
homologação de acordo fl.166, sendo o acordo confirmando, que este seja apresentado com a assinatura da parte requerida e a do seu
procurador constituído, para fins de homologação. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 19 de setembro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE
ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015011-84.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE LUIZ MELO A. MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 5678-A)
Requerido: REINALDO DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
SENTENÇA: o em honorários de sucumbência. Observo dos autos que este juízo, às fls. 80, determinou que a parte autora promovesse os atos
de diligência de sua competência, sob pena de extinção sem resoluçãod o mérito. Ocorre que o autor não cumpriu com o determinado. O
Requerido, por outro lado, mesmo sem impulso de oficial, apresentou apenas a contestação. Observo, assim, que a extinção do processo, com
ou sem a participação do réu, seria o final do processo. Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração para negar-lhes
provimento, com manifestação expressa no sentido de não condenação da parte autora em honorários de sucumbência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027926-24.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARMEM LUCIA ALVES LEAL PEREIRA
Advogado(s): PABLO ROMARIO SOUSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 13172)
Réu: FINANCEIRA RENAULT - COMPANHIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com
base nos arts. 321, parágrafo único, c/c art. 485, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários. Sem custas. Transitado
em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024200-08.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): SENSY BRASILCOMERCIO LTDA. - ME, WESLEY MENDES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Considerando a Certidão de fl. 82, informo a expedição de solicitação (em sistema SEI) para que a Central de Mandado
resolva sobre a devolução do referido mandado. Expedientes necessários. TERESINA, 19 de setembro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA
DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013318-12.2001.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): ELIANA FREIRE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3136), DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088), FRANCISCO
BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Executado(a): NEUZA MARIA DA SILVA FERREIRA, JUAREZ DE BRITO FERREIRA, J.B.LABORATORIOS OTICOS LTDA, ALCEU DE BRITO
FERREIRA, REGINA FATIMA PIRES FERREIRA DE FERREIRA
Advogado(s): VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3137), ANDRÉIA NÁDIA LIMA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3076)
DESPACHO: Vistos etc. Diante da interposição de Embargos Declaratórios (fls. 326), determino a intimação do embargado/requerente (
J.B.LABORATORIOS OTICOS LTDA E OUTROS), na pessoa de seu procurador, para oferecer contrarrazões aos embargos, no prazo de 05
(cinco) dias, conforme art. 1.023, § 2º, do Novo Código de Processo Civil. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 19 de setembro de 2019
REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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12.151. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331827 

12.152. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331831 

12.153. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331840 

12.154. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331920 

12.155. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331136 

12.156. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331172

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013515-83.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 4908), JADIEL DE ALENCAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4522), ROSEANY
ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4907), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu: FRANCISCO MOURAO OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: A parte autora não cumpriu a decisão acima mencionada, no prazo estabelecido no ato decisório,limitando-se a requerer a sua
dilação de um prazo de 45 dias. Ante o exposto, DEFIRO o pedido de dilatação de prazo, e determino a renovação do período da emenda a
petição inicial, concedendo mais 15 (quinze) dias para cumprir com o determinado, mantendo inalterado os termos da decisão interlocutória.
Consigno que no caso da satisfação da apresentação da cédula da crédito, o autor informe dentro do prazo estabelecido o cumprimento da
aludida decisão. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025272-35.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: MARIA DO SOCORRO DA SILVA DE VASCONCELOS
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a petição de fl. 101, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 5 dias, sobre a restituição do bem
em favor da parte requerida, sob pena de aplicação de multa diária pelo descumprimento da sentença de fls. 65/67

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006686-52.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633)
Requerido: IRACEMA ALMEIDA DE CASTRO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO: Vistos etc. Intime-se a parte requerida para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o pedido de desistência da parte
autora, em petição de fl.62. Após, voltem os autos conclusos. Expedientes necessários. Cumpra-se. TERESINA, 19 de setembro de 2019
REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012624-38.2004.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ÄGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): ANTONIO DE DEUS NETO (OAB/PIAUÍ Nº 1611), DÉBORA MARIA SOARES DO VALE MENDES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
2115)
Réu: OSCAR B. DE ABOIM
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. Considerando que a Certidão de fl.29, determino a intimação pessoal da parte autora para apresentar, no prazo de 5
dias, novo endereço do réu para viabilizar a citação, sob pena de extinção do feito, com fundamento no art. 485, III, CPC. Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de setembro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003484-82.2001.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GENERAL MOTORS S/A
Advogado(s): RICARDO JORGE RABELO PIMENTEL BELEZA (OAB/PIAUÍ Nº 17879), ARISTIDES JOSE CAVALCANTI BATISTA (OAB/PIAUÍ
Nº 3887)
Requerido: RANNYERE UCHOA CUNHA PINTO
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de
16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema. Desta forma, o início da fase de cumprimento
de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais como mero peticionamento intermediário no
sistema Themis Web. TERESINA, 23 de setembro de 2019.

Processo nº 0002096-08.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GUILHERME HENRIQUE CHAVES FELICISSIMO, WAGNA FONTES MOREIRA, ANTONIO GERALDO DE SOUSA ANDRE
SENTENÇA (...)
Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de WAGNA FONTES MOREIRA pela prescrição da pretensão punitiva, na
forma do art. 107, IV do Código Penal. (...) Cumpra-se. TERESINA, datado eletronicamente JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO Juiz(a)
de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA
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12.157. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331372 

12.158. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331533 

12.159. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331556 

12.160. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331682 

12.161. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331811 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001465-93.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: COMISSAO ESPECIAL DE ATIVIDADES ESTRATEGICAS, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: SAMUEL DE SOUSA MARTINS NETO, ANTONIO LUIZ DE CASTRO, ROGERIO DE MOURA MARQUES, RAIMUNDO GILSEVAN DA
SILVA, EDILMA MARIA DE SOUSA, JOSE DE SOUSA CRISTO JUNIOR, ISAÍAS DA SILVA, ANTONIO LUIZ DE CASTRO JUNIOR, ANA LÚCIA
DE CASTRO
Advogado(s): LUCAS MARTINS DE AREA LEAO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4170-E), FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337)
DECISÃO: Intimem-se o advogado do réu ROGERIO DE MOURA MARQUES, o Dr. LUCAS MARTINS DE AREA LEAO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº
4170-E), para que apresente resposta à acusação, dentro do prazo legal de 5 (cinco) dias, sob pena de incorrer em multa prevista no art. 265, do
CPP, bem como comunicação à OAB, tendo em vista que, intimado, e injustificadamente, deixou de apresentar resposta.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009215-97.2017.8.18.0140
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: JEQUELINA LANA DUARTE
Advogado(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Intima-se o advogado, Dr. JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704), da Decisão, proferida por este Juízo, que
deu por extinto o presente pedido de restituição de coisa apreendida, considerando a patente ausência de interesse processual da requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0015616-83.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: GRUPO DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO - GRECO
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO EDER MELO DA SILVA
Advogado(s): MONAELTON GONCALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9160)
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se o advogado, Dr. MONAELTON GONCALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9160), para apresentação das alegações
finais, em favor do réu FRANCISCO EDER MELO DA SILVA, dentro do devido prazo legal, ficando advertido, conforme Despacho proferido por
este Juízo, que, caso não apresente alegações finais, fica sujeito à multa estatuída no art. 265, do CPP, bem como expedição de ofício à OAB,
informando do ato, visto não ter apresentado motivo imperioso a este Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020313-31.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, DELEGACIA DE POLICIA 2º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Réu: MAURO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se o advogado, Dr. ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), para apresentação das
contrarrazões, nos termos do artigo 600, do CPP, em favor do réu MAURO RODRIGUES DOS SANTOS, conforme Decisão exarada, às
fls.130.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0015267-51.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ADONIAS BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), ANA CAROLINA DE CARVALHO IGREJA(OAB/PIAUÍ
Nº 9774)
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se as advogadas, Dras. ANA CAROLINA DE CARVALHO IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 9774) e PATRICIA
CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), para apresentação das alegações finais em favor do réu ADONIAS BATISTA
DOS SANTOS, dentro do devido prazo legal.

Processo nº 0005530-48.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSE DE RIBAMAR DOS SANTOS SOUSA, BENERVAL DE SOUSA SILVA
Advogado(s): PATRICIA BARBOSA ARAUJO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 16555), KENNIA MARGARETH BARBOSA DE MESQUITA
CALDAS(OAB/PIAUÍ Nº 18423), SAMARA MELO VIDAL(OAB/PIAUÍ Nº 13833), 4ª DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ
Nº )
SENTENÇA
EMENTA: DIREITO PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE AUFERIDAS DURANTE AINSTRUÇÃO. CONDENAÇÃO QUE SE IMPÕE. ARMA
DE FOGO. CONCURSO DE AGENTES. LEI NOVA.CRIME CONSUMADO. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. CONFISSÃO. REGIME
SEMIABERTO. Ante o exposto, em face dos fundamentos já relatados, JULGOPROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR os denunciados
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12.162. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331848 

12.163. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1331058 

12.164. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1331059 

12.165. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1331060 

12.166. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1331061 

JOSÉ DE RIBAMARDOS SANTOS SOUSA e BENERVAL DE SOUSA SILVA, já devidamente qualificados,como incursos nas penas do art. 157,
§2º, II e, §2º-A, I, do Código Penal. Após o trânsito em julgado:a)encaminhe-se o boletim individual dos réus para o Instituto de
Identificação;b)oficie-se ao TRE/PI para os fins no disposto no art. 15, III da ConstituiçãoFederal;c)expeça-se a guia de execução definitiva à Vara
de Execução Penal destaComarca;Intimações necessárias, na forma do art. 392, do CPP.Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em
julgado da sentença,arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.P.R.I.TERESINA, 23 de setembro de 2019JUNIA MARIA
FEITOSA BEZERRA FIALHOJuiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0029499-44.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DECCOTERC
Advogado(s):
Réu: DANILO SOUSA MACHADO
Advogado(s): MARIA CECÍLIA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4544)
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se a advogada, Dra. MARIA CECÍLIA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4544), para apresentação de resposta acusação,
em favor do réu DANILO SOUSA MACHADO, dentro do devido prazo legal, ficando advertida, conforme Decisão proferida por este Juízo, que,
caso não apresente defesa, fica sujeito à multa estatuída no art. 265 do CPP, bem como expedição de ofício à OAB,informando do ato, visto não
ter apresentado motivo imperioso a este juízo.

Processo nº 0007238-07.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ZELIA MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO, INÁCIO PEREIRA LIMA JÚNIOR
Advogado(s): VERONICA MENDES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3742)
Inventariado: CARLOS ROBERTO DOS SANTOS NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0005708-94.2018.8.18.0140
Classe: Habilitação de Crédito
Requerente: BANCO BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: LINDOMAR RODRIGUES DE ASSIS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0009680-43.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ANA MARIA BARBOSA DIAS LIMA
Advogado(s): FRANCISCO ALEXANDRE BARBOSA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4248)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0003809-71.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: REGINA MARIA LIMA RODRIGUES
Advogado(s): RAIMUNIZA CARNEIRO FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 5452)
Interditando: MARIA AUXILIADORA BEZERRA RODRIGUES, CARLOS MARCOS LIMA RODRIGUES
Advogado(s):
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12.167. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1331062 

12.168. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1331063 

12.169. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1331064 

12.170. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1331065 

12.171. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1331066 

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001200-81.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROMILDA SOARES DA SILVA
Advogado(s): ELISÂNGELA CARLA DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4698)
Réu: ERANANDE VALDIVINO DE OLIVEIRA
Advogado(s): OTÁVIO BORGES DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 4105)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0004525-59.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ADRIANA LINHARES MACIEL, KAUAN FELIPE MACIEL DA SILVA, JOAO PEDRO MACIEL DA SILVA
Advogado(s): VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº ), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: ADAILTON DA SILVA SOUSA
Advogado(s): PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5248)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0022967-73.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO AUGUSTO CRONEMBERG DE SÁ ROCHA
Advogado(s): MOACIR CESAR PENA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7859-B)
Réu: ADRIANA FONTENELLE DE MOURA
Advogado(s): PAULO VIEIRA DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 7538)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0016318-34.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: TERESINHA DE JESUS SILVA PINHEIRO, FRANCISCO DE ASSIS SILVA PINHEIRO
Advogado(s): GLAUCO DJAFAR DE OLIVEIRA CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 7314), SYLVIO ELOIDES CARVALHO PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº
10833)
Interditando: JORGE SILVA PINHEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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12.172. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1331094 

12.173. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1331900 

12.174. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1331901 

12.175. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1331902 

Processo nº 0023383-41.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TEREZINHA DE JESUS SILVA SANTIAGO
Advogado(s): MARCUS VINICIUS MEDEIROS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10967), JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
6793)
Réu: ABDORMAN FERREIRA SANTIAGO, CATARINA SANTIAGO DIAS
Advogado(s): ERIVAN MOURA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10378)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0020765-60.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A. DE A. C., A. DE A. C.
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1617)
Requerido: G. A. DA C.
Advogado(s): EMILIA EVANGELINA SILVA MACHADO(OAB/MARANHÃO Nº 10460)
SENTENÇA:
ISTO POSTO.
Considerando a revelia decretada, acolho o parecer do Ministério Público, e fixo, em definitivo, pelos fundamentos dos arts. 1.694 e seguintes do
Código Civil, a pensão alimentícia para a filha menor, ora autora, em 30% (trinta por cento) do salário mínimo a ser depositado mensalmente na
conta da sua representante. Declaro extinto o processo com o julgamento do mérito pelos fundamentos do art. 487, I, a, do Código de Processo
Civil. Sem custas por se tratar no presente feito de parte beneficiária da justiça gratuita nos termos da lei. Expedidos os documentos necessários
e cumpridas as formalidades legais, determino a baixa na distribuição e feitas as anotações necessárias no Sistema Themis.Web, arquivem-se os
autos.Publique-se. Intimem-se.TERESINA, 5 de junho de 2019.ANTONIO DE PAIVA SALES.Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005371-23.2009.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: CRISTINA CARDOSO BARBOSA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: FRANCISCO CARDOSO BATISTA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0022055-23.2009.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: IZABELLA CRISTINA PAZ DA SILVA - MENOR, MARCOS PAULO PAZ DA SILVA - MENOR
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0014304-24.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALLASON FELIPE GOMES DA SILVA(MENOR), JOAO BATISTA NUNES DA SILVA
Advogado(s): PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5248), VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº ),
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.
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12.176. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1331903 

12.177. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1331904 

12.178. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1331905 

12.179. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1331907 

12.180. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1331908 

12.181. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1331909 

Processo nº 0014556-85.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: GABRIELLE FERREIRA DOS SANTOS - MENOR, CARLOS ERIK FERREIRA DOS SANTOS - MENOR, ANTONIO CARLOS FERREIRA
DA SILVA
Advogado(s): VERÔNICA ACIOLY DE VASCCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4049), JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL(OAB/PIAUÍ Nº 4054-B)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0016228-84.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANGELA DE FATIMA OLIVEIRA PESSOA SOARES
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748), PEDRO HENRIQUE DE ALENCAR MARTINS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11147)
Inventariado: LIBÂNIA DE OLIVEIRA PESSOA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0023844-86.2011.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: WESLEY DARLY VERAS DA CUNHA, GRAZIELLA SAVIA DE SOUSA CUNHA
Advogado(s): LUCIANO FARIAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15739), FIAMA NADINE RAMALHO DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 15677), LEANDRO
DE ANDRADE CALDAS(OAB/PIAUÍ Nº 14118)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0005371-23.2009.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: CRISTINA CARDOSO BARBOSA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: FRANCISCO CARDOSO BATISTA
Advogado(s): [advogadoPartesPassivas
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0022055-23.2009.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: IZABELLA CRISTINA PAZ DA SILVA - MENOR, MARCOS PAULO PAZ DA SILVA - MENOR
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): [advogadoPartesPassivas
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0014304-24.2005.8.18.0140
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12.182. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1331910 

12.183. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1331911 

12.184. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1331912 

12.185. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1331070 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALLASON FELIPE GOMES DA SILVA(MENOR), JOAO BATISTA NUNES DA SILVA
Advogado(s): PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5248), VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº ),
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s): [advogadoPartesPassivas
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0014556-85.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: GABRIELLE FERREIRA DOS SANTOS - MENOR, CARLOS ERIK FERREIRA DOS SANTOS - MENOR, ANTONIO CARLOS FERREIRA
DA SILVA
Advogado(s): VERÔNICA ACIOLY DE VASCCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4049), JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL(OAB/PIAUÍ Nº 4054-B)
Réu:
Advogado(s): [advogadoPartesPassivas
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0016228-84.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANGELA DE FATIMA OLIVEIRA PESSOA SOARES
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748), PEDRO HENRIQUE DE ALENCAR MARTINS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11147)
Inventariado: LIBÂNIA DE OLIVEIRA PESSOA
Advogado(s): [advogadoPartesPassivas
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0023844-86.2011.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: WESLEY DARLY VERAS DA CUNHA, GRAZIELLA SAVIA DE SOUSA CUNHA
Advogado(s): LUCIANO FARIAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15739), FIAMA NADINE RAMALHO DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 15677), LEANDRO
DE ANDRADE CALDAS(OAB/PIAUÍ Nº 14118)
Réu:
Advogado(s): [advogadoPartesPassivas
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

PROCESSO Nº: 0013231-27.1999.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): J.V.LEITE DE CARVALHO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0013231-27.1999.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra
J.V.LEITE DE CARVALHO.
FINALIDADE: NOTIFICAR J.V.LEITE DE CARVALHO, para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado, no valor de R$ 403,42 (QUATROCENTOS E TRÊS REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS).
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 20 de setembro de 2019 (20/09/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
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12.186. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1331074 

12.187. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1331079 

12.188. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1331082 

12.189. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1331091 

Processo nº 0014831-39.2006.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A
Advogado(s): ANDRE LUIZ SALGADO PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 7331)
Impetrado: DIRETOR DA UNIDADE DE FISCALIZACAO DA SEFAZ- UNIFIS
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Impetrante as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 20 de setembro de 2019
PAULO VAMBERTO CARDOSO ALMEIDA
Técnico Judicial - Mat. nº 1917

PROCESSO Nº: 0020640-73.2007.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança Cível
Requerente: SINDIPETRO - SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO DO ESTADO DO PAIUÍ
Requerido: ILUSTRISSIMO SR.GETOR DA AREA DE EMISSÃO DE CUPOM FISCAL DA SEFAZ - SECR. DE FAZENDA - PI
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0020640-73.2007.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra
ILUSTRISSIMO SR.GETOR DA AREA DE EMISSÃO DE CUPOM FISCAL DA SEFAZ - SECR. DE FAZENDA - PI.
FINALIDADE: NOTIFICAR ILUSTRISSIMO SR.GETOR DA AREA DE EMISSÃO DE CUPOM FISCAL DA SEFAZ - SECR. DE FAZENDA - PI,
para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, no valor de R$
114,35 (CENTO E QUATORZE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS).
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 20 de setembro de 2019 (20/09/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0000343-64.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): AUTO PEÇAS NOVA ESPERANÇA LTDA MEE
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0000343-64.2015.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra AUTO
PEÇAS NOVA ESPERANÇA LTDA MEE.
FINALIDADE: NOTIFICAR AUTO PEÇAS NOVA ESPERANÇA LTDA MEE, para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, no valor de R$ 371,10 (trezentos e setenta e um reais e dez centavos).
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 20 de setembro de 2019 (20/09/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0003332-92.2005.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): O CESAR TRINDADE MEE
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0003332-92.2005.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra O
CESAR TRINDADE MEE.
FINALIDADE: NOTIFICAR O CESAR TRINDADE MEE, para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado, no valor de R$ 373,05 (trezentos e setenta e três reais e cinco centavos).
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 20 de setembro de 2019 (20/09/2019). Eu,
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12.190. DECISÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1331113 

12.191. DECISÃO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1331134 

12.192. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1331557 

12.193. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1331593 

12.194. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1331612 

______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0026729-34.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): M R DA SILVA ASSUNÇÃO
Advogado(s): FRANCIANE MOURA DO VALE PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 17632)
DECISÃO: A exequente, a fl. 18, requereu a suspensão da execução em face do parcelamento do débito, acordado em sede administrativa.
Nestas condições, suspendo a presente execução pelo prazo de 12 (doze) meses, nos termos requeridos, pagando diretamente ao
credor/exequente as prestações do débito, ou até o momento em que o executado deixar de adimplir as referidas parcelas, situação em que a
exequente deverá solicitar o prosseguimento do processo. Anote-se a suspensão. Intime-se e cumpra-se. TERESINA, 20 de setembro de 2019
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010012-10.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): VIACAO ITAPEMIRIM S/A
Advogado(s): HEMERSON JOSE DA SILVA(OAB/ESPÍRITO SANTO Nº 19171)
DECISÃO. (...) Desta feita, versando a presente Execução Fiscal sobre a mesma questão objeto dos RE n. 1.712.484/SP, 1.694.316/SP e
1.694.261/SP e, em cumprimento à decisão de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, determino a suspensão do processamento do
feito, nos termos do art. 1.037, II do CPC/2015. Intimem-se e Cumpra-se. TERESINA, 16 de setembro de 2019. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0005353-36.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: GRAFITTE MOVEIS
Advogado(s): DIMITRI SA E CAVALCANTE (OAB/PIAUÍ Nº 3195)
Requerido: SECRETARIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

PROCESSO Nº: 0017309-59.2002.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): S. M. C. MEDEIROS NEVES E INDUSTRIA LTDA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0017309-59.2002.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra S. M. C.
MEDEIROS NEVES E INDUSTRIA LTDA.
FINALIDADE: NOTIFICAR S. M. C. MEDEIROS NEVES E INDUSTRIA LTDA, para efetuar o pagamento das custas processuais,
374,29(trezentos e setenta e quatro reais e vinte e nove centavos) no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 23 de setembro de 2019 (23/09/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0017309-59.2002.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): S. M. C. MEDEIROS NEVES E INDUSTRIA LTDA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 15 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0017309-59.2002.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra S. M. C.
MEDEIROS NEVES E INDUSTRIA LTDA.
FINALIDADE: INTIMAR S. M. C. MEDEIROS NEVES E INDUSTRIA LTDA, para tomar ciencia da sentença, segue dispositivo transcorrido:
Assim, e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts. 924, I, e 925, ambos do Código de Processo Civil, declaro extinta a presente Execução
Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada ou se seus sócios, em
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12.195. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1331761 

12.196. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1331783 

12.197. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1331813 

12.198. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1331823 

razão da presente execução.
Sem honorários advocatícios, tendo em vista que a exequente informara que os mesmos já foram recolhidos.
Com custas de lei pelo executado. Decorrido o prazo da publicação da sentença sem manifestação do executado, notifique-se a mesma para
efetuar o pagamento das custas processuais dos autos, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, e , em caso
de não localização, proceda a notificação via edital. Não sendo realizado o aludido pagamento , adote-se as providências previstas no Provimento
nº 002/2001 da CGJ/PI para encaminhamento à Procuradoria Geral do Estado do Piauí.
Após, arquivem-se os autos, dando-se as baixas necessárias.
P. R. Intime-se.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 23 de setembro de 2019 (23/09/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0016624-71.2010.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇAO
Advogado(s): MARINA PINHEIRO NAPOLEÃO BRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 22952), RICARDO MALACHIAS CICONELO(OAB/SÃO PAULO Nº
130857)
Impetrado: SECRETARIO DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e serasajud, conforme boleto
anexo.
TOTAL: Valor: R$ 1.574,38
TERESINA, 23 de setembro de 2019
RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO
Oficial de Gabinete - Mat. nº 28308

PROCESSO Nº: 0017776-91.2009.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): GONCALVES E FILHOS CIA LTDA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0017776-91.2009.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra
GONCALVES E FILHOS CIA LTDA.
FINALIDADE: NOTIFICAR GONCALVES E FILHOS CIA LTDA, para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 23 de setembro de 2019 (23/09/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0014872-59.2013.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): SCIENTIFIC COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0014872-59.2013.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra
SCIENTIFIC COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA.
FINALIDADE: NOTIFICAR SCIENTIFIC COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 23 de setembro de 2019 (23/09/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0010190-32.2011.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Executado(a): JOSÉ CLEBER SILVA CARVALHO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias
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12.199. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1331834 

12.200. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1331846 

12.201. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331107 

12.202. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331108 

12.203. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331109 

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0010190-32.2011.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra JOSÉ
CLEBER SILVA CARVALHO.
FINALIDADE: NOTIFICAR JOSÉ CLEBER SILVA CARVALHO, para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 23 de setembro de 2019 (23/09/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0005249-73.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): BALDESSAR IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e serasajud, conforme boleto
anexo.
TOTAL: Valor: R$ 10.459,46
TERESINA, 23 de setembro de 2019
RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO
Oficial de Gabinete - Mat. nº 28308

PROCESSO Nº: 0023870-79.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): D & L LTDA MEE
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Prazo de 10 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal nº 0023870-79.2014.8.18.0140, Movida pela Fazenda Pública Estadual contra D & L
LTDA MEE.
FINALIDADE: NOTIFICAR D & L LTDA MEE, para efetuar o pagamento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 23 de setembro de 2019 (23/09/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0020814-38.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: DEUSUILA LUSTOSA DE QUEIROZ LIMA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO Vistos, etc. Em face da certidão retro (fls. 136), determino a intimação pessoal do representante legal da parte autora, através de
aviso de recebimento em mãos próprias para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher a taxa de preparo e baixa, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito. Intime-se, outrossim, o patrono da requerida para fins do art. 485, §6°, CPC. Cumpra-se. TERESINA, 18 de setembro
de 2019. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003486-32.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Executado(a): RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO Vistos, etc. Despacho (fls. 75), determinou a intimação da parte autora para declinar interesse no prosseguimento do feito.
Em petitório eletrônico a parte autora limitou-se a requerer a expedição de novo mandado de citação/busca e apreensão já fornecido na peça
inaugural. Extrai-se de certidão (fls. 41) que a providência no endereço fornecido pela parte já restou infrutífera. Além disso, a parte ao informar o
mesmo endereço não ofereceu justificativa plausível a ensejar a reiteração da diligência no citado local. Deste modo, indefiro o pleito de
expedição de novo mandado. Por conseguinte, intime-se, pessoalmente, o representante legal da instituição financeira, através de aviso de
recebimento em mãos próprias para, no prazo de 05 (cinco) dias, promover o andamento do feito, sob pena de extinção do processo sem exame
de mérito. Cumpra-se. TERESINA, 18 de setembro de 2019. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível
da Comarca de TERESINA
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12.204. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331110 

12.205. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331111 

12.206. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331112 

12.207. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331115 

12.208. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331117 

12.209. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331118 

Processo nº 0010856-91.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S. A.
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339)
Requerido: RAIMUNDO NONATO BARBOSA CARNEIRO
Advogado(s):
DESPACHO Vistos, etc. Levando em consideração o teor da manifestação do autor (Fls. 52), determino a intimação do BANCO SAFRA S. A.
para, no prazo de 05 (cinco) dias cumprir a determinação de fls. 50, sob pena de extinção do processo sem examinar o mérito. Cumpra-se.
TERESINA, 18 de setembro de 2019. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0007305-74.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: ADRIANO LOPES GUALBERTO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos pelo
embargante/requerido, por não se encontrarem presentes quaisquer dos requisitos contidos no artigo 1.022 do CPC. TERESINA, 18 de setembro
de 2019. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005076-15.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JANETE BATISTA DE BRITO
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468), RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ILANA MACEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9717)
DESPACHO Vistos, etc. Certidão (fls. 83) informou o trânsito em julgado da sentença (fls. 53), em razão disso DETERMINO o arquivamento dos
autos, observadas as cautelas de praxe. Expedientes necessários. Cumpra-se. TERESINA, 16 de setembro de 2019. MARIA DAS NEVES
RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018154-37.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: CARLOS AUGUSTO DA COSTA GALVÃO
Advogado(s): EMMANUEL FERNANDO DE ASSUNCAO SARAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 8484)
DO EXPOSTO, determino a intimação de CARLOS AUGUSTO DA COSTA GALVÃO, por seu patrono para, no prazo de 05 (cinco) dias
demonstrar o pagamento das parcelas da transação.
Quitada a totalidade da avença (10 parcelas correspondentes a R$ 204,06), deliberarei acerca do gravame junto ao DETRAN-PI e demais
pedidos formulados pela parte requerida tais como, exclusão do nome dos cadastros protetivos de crédito, retirada do gravame e gratuidade.
Transcorrido o citado prazo, sem cumprimento da transação, venham os autos conclusos para análise do pedido de liminar, eis que já
estabilizada a relação processual. Cumpra-se.

Processo nº 0007167-10.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: ORLANDO SOARES DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
III - DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos
pela embargante, porque tempestivamente aforados, entretanto, nego-lhes PROVIMENTO, por não se encontrarem presentes quaisquer dos
requisitos contidos no artigo 1.022, do CPC. TERESINA, 19 de setembro de 2019. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de
Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016078-74.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: JOSÉ HEBERT DA COSTA E SILVA
Advogado(s):
DESPACHO Vistos, etc. Em razão da certidão (fls. 121), determino a intimação da parte autora, por seu representante legal através de aviso de
recebimento em mãos próprias para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no feito, sob pena de extinção do processo sem
resolução do mérito. Cumpra-se. TERESINA, 19 de setembro de 2019. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª
Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016338-88.2013.8.18.0140
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12.210. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331157 

12.211. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331562 

12.212. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331565 

12.213. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331570 

12.214. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331673 

12.215. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1331635 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: ANTONIO FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): HERMANO DE JESUS BASILIO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 5924)
DESPACHO Vistos, etc. O Egrégio TJ-PI ratificou a sentença deste Juízo que indeferiu a petição inicial, em razão do reconhecimento do
adimplemento substancial pelo requerido (certidão de trânsito em julgado - fls. 100), portanto, descabido o pleito do requerente de expedição
de mandado liminar contido às fls. 102. Ademais, a parte requerida não requereu o cumprimento de sentença, deixando transcorrer o prazo
assinalado sem manifestação. Destarte, determino o arquivamento do feito, com baixa na distribuição sem prejuízo de eventual reabertura.
Cumpra-se. TERESINA, 19 de setembro de 2019. MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0012097-37.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: MARIA ODETE PORTELA DE ARAUJO
Advogado(s):
Intime-se a parte Embargada para no prazo de 05(cinco) dias, se manifestar sobre os Embargos Declaratórios apresentados.

Processo nº 0011863-70.2005.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: WILDSON DE CASTRO GONCALVES
Advogado(s): GIL ALVES DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 1143)
Requerido: BANCO GM SA
Advogado(s): HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE(OAB/PIAUÍ Nº 14274)
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos
sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0001328-82.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: WILDSON DE CASTRO GONCALVES
Advogado(s): GIL ALVES DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 1143)
Requerido: BANCO GM S.A
Advogado(s): HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE(OAB/PIAUÍ Nº 14274)
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos
sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0019775-16.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), AUDREY MARTINS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 182988),
BARBARA SANTOS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10149)
Executado(a): MARIA DE JESUS PEREIRA COUTINHO, ASSOCIAÇÃO DOS FABRICANTES DE ROUPA DO LOURIVAL PARENTE, JOANA
ISABEL DOS SANTOS PEREIRA, MARIA FRANCISCA NUNES DO NASCIMENTO, EDNALVA COSTA, ADRIANA DOS SANTOS PEREIRA,
TERCEIRO INTERESSADO - RAIMUNDO LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): NAYANA MAIRA SOUSA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 14721), SUELMA CELESTE UCHOA DE OLIVEIRA(OAB/MARANHÃO Nº
15323), FRANCISCA RAMOS DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1713)
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a
faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a
regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de
virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da
distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0009608-66.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: SAMARA PATRICIA FERREIRA DE JESUS SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls.161.
TERESINA, 23 de setembro de 2019

Processo nº 0026848-29.2014.8.18.0140
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12.216. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331098 

12.217. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331132 

12.218. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331138 

12.219. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331183 

12.220. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331197 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PAULO HENRIQUE DA COSTA LIMA
Advogado(s): JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11453)
Réu: PAULO CESAR LUSTOSA LIMA, WERICLES LUSTOSA LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
TERESINA, 23 de setembro de 2019
JOÃO JOSÉ RIBEIRO MORAIS
Estagiário(a) - Mat. nº 28725

Processo nº 0016495-90.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618), EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº
231747)
Requerido: LUCIANA DA SILVA CASTRO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Nos termos do que dispõe o art. 4.º, do Provimento Conjunto n.º 11, de 16 de setembro de 2016, o cumprimento de sentença deverá ser
distribuído por meio da plataforma PJE. Em sendo assim, acaso a parte vencedora ainda tenha interesse na execução do feito, deverá formular o
seu pedido tendo por base as disposições elencadas no referido provimento.

Processo nº 0012859-92.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IOLANDA DE HOLANDA SALES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº
15778), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 15770), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386),
ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/PARAÍBA Nº 1853-A)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Nos termos do que dispõe o art. 4.º, do Provimento Conjunto n.º 11, de 16 de setembro de 2016, o cumprimento de sentença deverá ser
distribuído por meio da plataforma PJE. Em sendo assim, acaso a parte vencedora ainda tenha interesse na execução do feito, deverá formular o
seu pedido tendo por base as disposições elencadas no referido provimento.

Processo nº 0003764-04.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: REJANE MARIA RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4050)
Réu: EDIMILSON ALCANTARA BELFORT
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação, sob pena de revelia.
TERESINA, 20 de setembro de 2019

Processo nº 0017564-02.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO SANTANDER S/A
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA(OAB/SÃO PAULO Nº 341167)
Requerido: TERESINHA DE JESUS NUNES NOGUEIRA
Advogado(s): ANA KARLA CARVALHO DE ARAÚJO COSTA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3771)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Nos termos do que dispõe o art. 4.º, do Provimento Conjunto n.º 11, de 16 de setembro de 2016, o cumprimento de sentença deverá ser
distribuído por meio da plataforma PJE. Em sendo assim, acaso a parte vencedora ainda tenha interesse na execução do feito, deverá formular o
seu pedido tendo por base as disposições elencadas no referido provimento.

Processo nº 0007644-28.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KARINE COSTA BONFIM
Advogado(s): ARTUR ARAUJO SODRE(OAB/PIAUÍ Nº 8465)
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12.221. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331198 

12.222. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331200 

12.223. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331201 

12.224. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331202 

Réu: CORPO MÉDICOS ASSOCIADOS LTDA, DAVIS OLIVEIRA BABOSA
Advogado(s): ANDRÉA DA SILVA GONÇALVES BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 5277), PRISCILA CARVALHO DE PÁDUA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ
Nº 7937)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 20 de setembro de 2019
ARTUR BARROS SOARES
Assessor Jurídico -

Processo nº 0008861-14.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: MARCOS PAULO DE SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. TERESINA, 20 de setembro de 2019 ARTUR
BARROS SOARES Assessor Jurídico

Processo nº 0007935-28.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JENNISON RIBEIRO DE SOUZA OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. TERESINA, 20 de setembro de 2019 ARTUR
BARROS SOARES Assessor Jurídico

Processo nº 0012211-05.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: JEFFERSON LEANDRO LIMA RODRIGUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. TERESINA, 20 de setembro de 2019 ARTUR
BARROS SOARES Assessor Jurídico

Processo nº 0012100-55.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
Requerido: JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 20 de setembro de 2019
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12.225. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331203 

12.226. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331370 

12.227. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331493 

12.228. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331759 

12.229. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331114 

12.230. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331408 

ARTUR BARROS SOARES
Assessor Jurídico

Processo nº 0011790-83.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAQUIM NEVES DA SILVA NETO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), ADRINANO LIMA PINHEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 3773)
Réu: CAIXA SEGURADORA S.A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 20 de setembro de 2019
ARTUR BARROS SOARES
Assessor Jurídico

Processo nº 0006272-40.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: J A M
Advogado(s): CELSO MARTINS CUNHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3619)
Requerido: B C D S
Advogado(s): PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES(OAB/SÃO PAULO Nº 98709)
Em tempo, verifico que o despacho retro contém um pequeno erro material de digitação, pois equivocadamente determinou que o excepto
providenciasse a distribuição da exceção de suspeição. Ocorre que o excepto é o próprio magistrado ao qual o excipiente se insurgiu, de modo
que seria ilógico que o juiz determinasse que ele mesmo cumprisse alguma diligência. Trata-se, portanto, de erro material, que dada a sua
singeleza pode ser sanado sem maiores contratempos. Dito isso, corrijo o despacho da fl. 285, apenas para determinar que o excipiente promova
a distribuição da exceção de suspeição, atribuindo nova numeração, e distribuindo por dependência a este feito, na forma do art. 146, § 1.º, do
CPC. Logo que distribuído, voltem os autos conclusos para apresentação das razões pelo excepto e posterior remessa ao Tribunal de Justiça.
Renove-se o prazo de 10 (dez) dias, estipulado no referido despacho. TERESINA, 18 de setembro de 2019. MARIA DAS NEVES RAMALHO
BARBOSA LIMA Juíza de Direito em exercício na 6.ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005545-61.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: ASSISTENCIA MEDICA HOSPITALAR LTDA (UNIPLAM)
Advogado(s): FELIPE COSTA FERREIRA MEDEIROS ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 6614), PAULO CESAR MATOS DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº
6649)
Declarado: PORTAL NIVEL BRASIL SERVIÇOS DE TELEATENDIMENTO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte declarante para fornecer novo endereço no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0012326-60.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: HTI - HOSPITAL DE TERAPIA INTENSIVA E MEDICINA INTERNA DE TERESINA LTDA, SILVESTRE FERREIRA SOBRINHO, ANA
PAULA FONTENELLE DE MENESES FERREIRA, WALBERTO EULÁLIO NEIVA FILHO, FÁBIA MARIA LIBÓRIO EULÁLIO, DANIEL BRAGA
FERNANDES VIEIRA, SAMARA KARINE CARVALHO SENA
Advogado(s): FÁBIO AUGUSTO CUNHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3333)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): ELINE MARIA CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2995)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se as partes acerca do retorno dos autos a este juízo.

Processo nº 0008023-32.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Réu: WASHINGTON LUIS DA SILVA BATISTA
Advogado(s):
Diante da certidão, dando conta de que o acusado cumpriu integralmente as condições que lhes foram impostas, sem revogação, impõe-se a
decretação da extinção da punibilidade, conforme preceitua o § 5º do art. 89 da Lei nº 9.099/95.Notifique-se o Ministério
Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.
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12.231. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331521 

12.232. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331837 

12.233. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1331228 

12.234. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331551 

Processo nº 0022691-76.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): AGENOR NUNES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 55512)
Réu: LUCIANO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA(OAB/PERNAMBUCO Nº 32813), TAHYNA TUHANY FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12631)
Diante do exposto, julgo improcedente a denúncia, para absolver o acusado LUCIANO FERREIRA DA SILVA, com base no art. 386, VII, do CPP.
Sem Custas. P.R.I.C. TERESINA, 20 de setembro de 2019. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal
da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008023-32.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Réu: WASHINGTON LUIS DA SILVA BATISTA
Advogado(s): ARISTÓTELES SIMPLICIANO DO NASCIMENTO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3558)
SENTENÇA:
Diante da certidão, dando conta de que o acusado cumpriu integralmente ascondições que lhes foram impostas, sem revogação, impõe-se a
decretação da extinção dapunibilidade, conforme preceitua o § 5º do art. 89 da Lei nº 9.099/95.Notifique-se o Ministério
Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.TERESINA, 20 de setembro de 2019RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE
QUEIROZJuiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0001010-11.2019.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ABIMAEL PEREIRA DA SILVA, JOSE FRANCISCO SOUSA COSTA JUNIOR, NATALIA ROBERTA DE LIMA CAETANO, PABLO BRUNO
FREIRE DA SILVA, THIAGO LIMA VIEIRA, BENÍCIO RODRIGUES SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 6ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado, BENÍCIO RODRIGUES SILVA, filho de Domingas Rodrigues
Primo e Benedito de Araújo Silva, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão
suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas
consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 23 de
setembro de 2019 (23/09/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018600-06.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO NUNES RAMALHO FILHO, IVANA NUNES GARCIA, NÉLIA REVERSOSA E SILVA NUNES, CUSTODIO REVERDOSA E
SILVA
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE DE ALENCAR MARTINS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11147), ALICE POMPEU VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6263),
FRANCISCO TEODORO DA COSTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8766)
Réu:
Advogado(s):
Vistos,
1. Tendo em vista a demonstração de interesse no encargo de testamenteiro,
bem como a anuência de todos os herdeiros e parecer favorável do Ministério Público,
nomeio ANTÔNIO NUNES RAMALHO FILHO para o exercício do cargo de Testamenteiro
do testamento público deixado por Yvete Angélica Reverdosa dos Santos, deste modo,
intime-se, por seu advogado, para prestar compromisso no prazo de 05 (cinco) dias, como
determina o art. 735, §3º do CPC/2015.
2. Após, formalize-se a aceitação da testamentaria, e extraia-se cópia do
testamento procedendo à juntada nos autos do inventário bem como que seja enviada cópia
as Fazendas Públicas.
Cumpra-se.

Processo nº 0030982-75.2009.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: LEILA SAMARA SANTOS MOREIRA
Advogado(s): VILSON RAUL FERREIRA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 4263), FÁBIO ARNAUD VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5695)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
ATO ORDINATÓRIO
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12.235. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1331842 

12.236. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331186 

12.237. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331191 

12.238. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331192 

12.239. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331089 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Fica intimada a parte autora, por seu advogado, para comparecer em Secretaria para receber o alvará judicial.
TERESINA, 23 de setembro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030038-29.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: SIDELJANIA ALVES RIBEIRO COSTA
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS. 112: "(...) Ato contínuo, tendo em vista o art. 4, §1º , II, do Provimento Conjunto nº 11/2016, que regulamenta o Sistema
Processo Judiciário Eletrônico PJE e o Ofício-Circular nº 199/2018 da CGJ, determino a intimação da parte autora para, em 10 (dez) dias,
providenciar o cumprimento de sentença via Processo Judicial Eletrônico. Decorrido o prazo acima e nos termos da Informação nº 31544/2018 da
CGJ, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição. Cumpra-se."

Processo nº 0004050-98.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO HUMBERTO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): GERSON LUCIANO DAMASCENO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110)
Com efeito, estando, portanto, em termos a denúncia oferecida pelo representante do Ministério Público em exercício neste juízo, RECEBO a
denúncia oferecida em face de FRANCISCO HUMBERTO DE SOUSA SILVA, dando-o como incurso nas sanções previstas no art. 33 da Lei
11.343/06, ausentes as situações previstas no art. 395 e 397 do CPP.
Fixo o dia 17/10/2019, às 12:30 horas, para a audiência de instrução criminal.
Considerando a renúncia do causídico habilitado nos autos, conforme petição constante às fls. 57/58, intime-se, pessoalmente, o denunciado
FRANCISCO HUMBERTO DE SOUSA SILVA para constituir novo procurador legal de sua confiança, no prazo de 10 (dez) dias, com a
advertência de que se assim não proceder será nomeado Defensor Público do Estado para seguir nos ulteriores atos processuais

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 7ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0004050-98.2019.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO HUMBERTO DE SOUSA SILVA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O LISABETE MARIA MARCHETTI, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu FRANCISCO HUMBERTO DE SOUSA SILVA, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de
instrução e julgamento do Proc. nº 0004050-98.2019.8.18.0140, designada para o dia 16 de 10 de 2019, às 11:00 HORAS, no fórum local. E para
que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 20 de setembro de 2019 (20/09/2019). Eu, MARCELLE MADEIRA
NORONHA, Assessor Jurídico, o digitei, e eu, MARIA BERNADETE DA MOTA LIMA UCHOA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004050-98.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO HUMBERTO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): GERSON LUCIANO DAMASCENO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO o advogado GERSON LUCIANO DAMASCENO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110) para se fazer presente na
Audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 16/10/2019, às 11:00 horas, no Fórum Cível e Criminal desta Capital, na Rua
Gov.Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, no Gabinete da Juíza Auxiliar da 7ª Vara Criminal, 1º andar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012085-18.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: GRUPO DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO - GRECO, MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: PEDRO AUGUSTO PEDREIRA MARTINS
Advogado(s): FÁBIO AUGUSTO CUNHA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 3333)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) FABIO AUGUSTO CUNHA SILVA (OAB/PI 3333) para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
designada para o dia 09/10/2019, às 12h na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.
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12.240. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331127 

12.241. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331194 

12.242. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331418 

12.243. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331421 

12.244. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331431 

12.245. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331437 

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006518-16.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: CARLIONDAVE DA SILVA RIBEIRO, JONATAS FABRICIO DO NASCIMENTO MELO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0), RAIMUNDO UCHOA DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 989)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) RAIMUNDO UCHOA DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 989) para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
designada para o dia 09/10/2019, às 9h30min na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013662-31.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: EXPEDITO ALVES DE MORAES
Advogado(s): MARIO SERGIO DE ARAGÃO SILVA (OAB/PI Nº 13825)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) MARIO SERGIO DE ARAGÃO SILVA (OAB/PI Nº 13825) para a audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, designada para o dia 10/10/2019, às 11h30min na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0020420-02.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 12º DISTRITO POLICIAL, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TERESINA
Advogado(s):
Réu: JUNIEL DOS SANTOS ALENCAR
Advogado(s): JOSE DE JESUS SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 10614), GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº
10722)
III - DISPOSITIVO
Documento assinado eletronicamente por WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA, Juiz(a), em 16/09/2019, às
10:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
3.1. Ante o exposto,
a pretensão punitiva deduzida
JULGO IMPROCEDENTE
na denúncia, para
, e o faço com
ABSOLVER o réu JUNIEL DOS SANTOS ALENCAR
fulcro no art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal.

Processo nº 0016813-78.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO NETO DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto,
a pretensão punitiva deduzida
JULGO IMPROCEDENTE
na denúncia, para
o denunciado
pela ausência
ABSOLVER
RAIMUNDO NETO DE SOUSA
de fato criminoso, e o faço com fulcro no art. 386, inciso I, do Código de Processo Penal.

Processo nº 0010830-98.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER -PI
Advogado(s):
Réu: KAIO CESAR DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
III - Dispositivo
3.1. Diante do exposto, decreto a
, em face de
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
pela prescrição da pretensão punitiva na forma do
KAIO CÉSAR DOS SANTOS SILVA
107, inciso IV, do Código Penal.
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Processo nº 0030031-71.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 22º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: GLEYSON ANTONIO MARTINS DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto,
a pretensão punitiva deduzida na
JULGO PROCEDENTE
Denúncia, para sujeitar o réu
, ao disposto no
GLEYSON ANTONIO MARTINS DA SILVA
art. 14, da Lei nº 10.826-2003 (Estatuto do desarmamento).
3.2. Analisando as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal,
observo que a ré agiu com CULPABILIDADE normal à espécie delitiva em apreço; não foi
registrado maus antecedentes do acusado, conforme consulta realizada no sistema Themis
Web no dia 14-09-2019; os elementos técnicos a respeito da CONDUTA SOCIAL não estão
evidentes ao ponto de valorar negativamente esta circunstância; quanto a
PERSONALIDADE, não existem elementos concretos nos autos para valorar tal
circunstância; os MOTIVOS do delito não ficaram claros, no entanto, a objetividade da Lei
10.826-2003, dispõe que a conduta cometida seja punida pela própria tipicidade dos crimes
de porte ilegal de arma de fogo, as CIRCUNSTÂNCIAS e CONSEQUÊNCIAS do crime
encontram-se relatadas nos autos e são inerentes a tipicidade do próprio crime, nada tendo
a se valorar; não houve prejuízo para a sociedade já que a arma e munições foram
apreendidas e recolhidas a depósito seguro; COMPORTAMENTO DA VÍTIMA o crime em
comento é vago, portanto sem uma vítima definida, figurando no polo passivo toda a
coletividade, ficando prejudicada a análise desta circunstância judicial.
3.3. Constata-se, assim, que não existem circunstâncias judiciais
desfavoráveis ao ponto de elevar a pena base. Dessa forma, fixo a pena base em 2 (DOIS)
ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA.
3.4. Na segunda fase de aplicação da reprimenda penal, existe a atenuante da
confissão e não existem agravantes. Nesta fase processual, por mais que exista alguma
atenuante, tal benefício resta impossível a sua aplicação, pois, consoante entendimento de
nossos tribunais Superiores, notadamente o entendimento da Súmula 231 do STJ, a
redução da pena abaixo do mínimo, não se aplica nesta segunda fase. Sendo assim,
mantenho a pena em 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA.
3.5. Não há causas gerais ou especiais de diminuição ou de aumento de pena,
ficando
o réu GLEYSON ANTONIO MARTINS DA SILVA condenado à pena DEFINITIVA
. E para fins de determinação
de 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA
do regime prisional a ser cumprido pelo condenado, atento às diretrizes do artigo 59 do
Código Penal, por ser a ré primária e de bons antecedentes, e por ser o regime mais
adequado para fins de ressocialização, deve o condenado INICIAR o cumprimento da pena
privativa de liberdade aplicada em
, nos termos do art. 33, § 2º, alínea
REGIME ABERTO
"c", do Código Penal
3.6. Quanto à possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade
aplicada, verifico que, na situação em tela, é cabível por uma pena restritiva de direito e
uma pena de multa. Com fundamento no art. 44 do Código Penal,
SUBSTITUO a pena
de liberdade aplicada ao réu por duas restritivas de direitos, quais sejam:
privativa
I - prestação de serviços à comunidade, por uma hora de trabalho por dia da
condenação do réu, em entidades a serem designadas pelo Juízo da Execução;
II - pena pecuniária a ser quantificada pelo Juízo da Execução Penal.
3.7. A prestação de serviços à comunidade, por configurar-se a melhor medida
a ser aplicável na situação evidenciada, como forma de buscar resgatar o sentido
humanitário do agente, devendo se dar mediante a realização de tarefas gratuitas a serem
desenvolvidas, pelo prazo a ser estipulado em audiência admonitória, junto a uma das
entidades enumeradas no § 2º, do art. 46, do Código Penal, em local a ser designado pelo
Juízo da Execução, devendo ser cumprida à razão de uma hora de tarefa por dia de
condenação, que será distribuída e fiscalizada, de modo a não prejudicar a jornada de
trabalho da condenada.
3.8. Quanto ao art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, deixo de fixar
valor mínimo de indenização cível, uma vez que não houve requerimento prévio, muito
menos prejuízo a alguém.
3.9. Concedo o direito do réu GLEYSON ANTONIO MARTINS DA SILVA de
recorrer em liberdade. Caso exista nos autos mandado de prisão expedido e, ainda, não
cumprido, que seja expedido contramandado de prisão em favor do réu.
3.10. Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais. No entanto,
concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº
5.526/2005 preceitua, em seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os beneficiários da
assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços
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forenses é matéria cuja competência para legislar é concorrente entre a União, os
Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição
Federal

Processo nº 0001125-37.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 24º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO RAIMUNDO CHAVES DE ARAÚJO
Advogado(s): FERNANDO LUIS MAIA MARQUES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 14551)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta,
JULGO
a pretensão punitiva estatal formulada na peça acusatória para
IMPROCEDENTE
o réu
, qualificado nos autos,
ABSOLVER
ANTÔNIO RAIMUNDO CHAVES DE ARAÚJO
por está provada a inexistência do fato criminoso, o que torna sua conduta atípica e o faço
com fulcro nos termos do art. 386, inciso I, do Código de Processo Penal

Processo nº 0027990-39.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO GONÇALVES DA SILVA NETO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto,
a pretensão punitiva deduzida na
JULGO PROCEDENTE
Denúncia, para sujeitar o réu
, ao disposto no
RAIMUNDO GONÇALVES DA SILVA NETO
artigo 14, da Lei nº 10.826-2003 (Estatuto do desarmamento).
3.2. Analisando as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal,
observo que a ré agiu com CULPABILIDADE normal à espécie delitiva em apreço; não foi
registrado maus antecedentes do acusado, conforme consulta realizada no sistema Themis
Web no dia 10-09-2019; os elementos técnicos a respeito da CONDUTA SOCIAL não estão
evidentes ao ponto de valorar negativamente esta circunstância; quanto a
PERSONALIDADE, não existem elementos concretos nos autos para valorar tal
circunstância; os MOTIVOS do delito não ficaram claros, no entanto, a objetividade da Lei
10.826-2003, dispõe que a conduta cometida seja punida pela própria tipicidade dos crimes
de porte ilegal de arma de fogo, as CIRCUNSTÂNCIAS e CONSEQUÊNCIAS do crime
encontram-se relatadas nos autos e são inerentes a tipicidade do próprio crime, nada tendo
a se valorar; não houve prejuízo para a sociedade já que a arma e munições foram
apreendidas e recolhidas a depósito seguro; COMPORTAMENTO DA VÍTIMA o crime em
comento é vago, portanto sem uma vítima definida, figurando no polo passivo toda a
sociedade, ficando prejudicada a análise desta circunstância judicial.
3.3. Constata-se, assim, que não existem circunstâncias judiciais
desfavoráveis ao ponto de elevar a pena base. Dessa forma, fixo a pena base em 2 (DOIS)
ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA.
3.4. Na segunda fase de aplicação da reprimenda penal, existe a atenuante da
confissão perante a Autoridade Policial e não existem agravantes. Nesta fase processual,
por mais que exista alguma atenuante, tal benefício resta impossível a sua aplicação, pois,
consoante entendimento de nossos tribunais Superiores, notadamente o entendimento da
Súmula 231 do STJ, a redução da pena abaixo do mínimo, não se aplica nesta segunda
fase. Sendo assim, mantenho a pena em 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E AO
PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA.
3.5. Não há causas gerais ou especiais de diminuição ou de aumento de pena,
ficando o réu RAIMUNDO GONÇALVES DA SILVA NETO condenado à pena final de 2
(DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA. E para fins
de determinação do regime prisional a ser cumprido pelo condenado, atento às diretrizes do
artigo 59 do Código Penal, por ser a ré primária e de bons antecedentes, e por ser o regime
mais adequado para fins de ressocialização, deve o condenado INICIAR o cumprimento da
pena privativa de liberdade aplicada em
, nos termos do art. 33, § 2º,
REGIME ABERTO
alínea "c" do Código Penal
3.6. Quanto à possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade
aplicada, verifico que, na situação em tela, é cabível por uma pena restritiva de direito e
uma pena de multa. Com fundamento no art. 44 do Código Penal,
SUBSTITUO a pena
de liberdade aplicada a ré por duas restritivas de direitos, quais sejam:
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privativa
I - prestação de serviços à comunidade, por uma hora de trabalho por dia da
condenação do réu, em entidades a serem designadas pelo Juízo da Execução;
II - pena pecuniária a ser quantificada pelo Juízo da Execução Penal.
3.7. A prestação de serviços à comunidade, por configurar-se a melhor medida
a ser aplicável na situação evidenciada, como forma de buscar resgatar o sentido
humanitário do agente, devendo se dar mediante a realização de tarefas gratuitas a serem
desenvolvidas, pelo prazo a ser estipulado em audiência admonitória, junto a uma das
entidades enumeradas no § 2º, do art. 46, do Código Penal, em local a ser designado pelo
Juízo da Execução, devendo ser cumprida à razão de uma hora de tarefa por dia de
condenação, que será distribuída e fiscalizada, de modo a não prejudicar a jornada de
trabalho da condenada.
3.8. Quanto ao art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, deixo de fixar
valor mínimo de indenização cível, uma vez que não houve requerimento prévio, muito
menos prejuízo a alguém.
3.9. Concedo o direito do réu RAIMUNDO GONÇALVES DA SILVA NETO de
recorrer em liberdade. Caso exista nos autos mandado de prisão expedido e, ainda, não
cumprido, que seja expedido contramandado de prisão em favor do réu.
3.10. Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais. No entanto,
concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº
5.526/2005 preceitua, em seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os beneficiários da
assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços
Documento assinado eletronicamente por WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA, Juiz(a), em 15/09/2019, às
14:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
forenses é matéria cuja competência para legislar é concorrente entre a União, os
Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição
Federal

Processo nº 0025530-79.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 22º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EDILSON DE SOUSA MESQUITA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto,
, em parte, a pretensão punitiva
JULGO PROCEDENTE
deduzida na Denúncia para
o denunciado
às
SUJEITAR
EDILSON DE SOUSA MESQUITA
penas dos crimes previstos no arts. 14, 15 e 16 da Lei nº 10.826-2003 (Estatuto do
Desarmamento).
Dosagem da pena, referente ao crime de PORTE ILEGAL DE ARMA DE
FOGO DE USO RESTRITO
3.2. Feitas tais considerações e em obediência ao art. 5º, inciso XLVI, da
Constituição Federal e arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à dosagem da pena,
referente ao crime de
, previsto
PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO
no art. 16 da Lei nº 10.826-2003, conforme o necessário e suficiente para alcançar sua
tríplice função, qual seja, promover a reprovação da conduta do agente, prevenção geral e
especial do crime, atento ao critério trifásico estabelecido pelo art. 68 do Código Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE do acusado,
conclui-se que é penalmente imputável, à época dos fatos, agiu livre de influências que
pudessem alterar a potencial capacidade de conhecer a ilicitude de sua ação e de
determinar-se de acordo com ela, estando pois, sua culpabilidade comprovada, sendo
censurável a sua conduta. Os ANTECEDENTES CRIMINAIS do denunciado reputo como
favoráveis pelo que se extrai da consulta realizada no sistema Themis Web em 13-09-2019,
onde não consta condenação anterior ao crime em questão. A CONDUTA SOCIAL não
presume-se maculada uma vez que não há nos autos elementos desabonadores de sua
conduta. Quanto a PERSONALIDADE do agente, não há elementos que indiquem
alterações de personalidade, demonstrando ser ela comum ao homem médio. Os MOTIVOS
devem ser tidos como favoráveis diante da ausência de dados desabonadores. Quanto às
CIRCUNSTÂNCIAS, estas não pesam contra o réu visto ser a conduta adotada inerente a
figura do tipo. As CONSEQUÊNCIAS são favoráveis e seguiu-se conforme o tipo legal. Por
fim, anoto que não se pode cogitar do COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, por se tratar de
crime contra a coletividade, em nada contribuiu para o evento delituoso.
3.4. Em face das circunstâncias judiciais acima analisadas, e não havendo
circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu ao ponto de elevar a pena, fixo a PENA-BASE,
no mínimo legal, em 3 (TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO E EM 10 (DEZ) DIAS-MULTA, penas
estas que entendo suficientes e necessárias para a reprovação e prevenção da conduta
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delituosa.
3.5. Na segunda fase, existe a circunstância atenuante da confissão, na fase
policial, e não existem circunstâncias agravantes a serem analisadas. Contudo, diante da
impossibilidade de redução da pena abaixo do mínimo legal, nesta segunda fase, consoante
o entendimento da Súmula 231 do STJ. Sendo assim, mantenho a pena em 3 (TRÊS)
ANOS DE RECLUSÃO E EM 10 (DEZ) DIAS-MULTA.
3.6. Não há causas especiais ou gerais de aumento ou de diminuição de pena,
pelo que
CONDENO o réu EDILSON DE SOUSA MESQUITA à pena DEFINITIVA de 3
pelo cometimento delito do
(TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO E EM 10 (DEZ) DIAS-MULTA
art. 14 da Lei nº 10.826-2003. Tendo em vista a situação econômico-financeira do réu, fixo o
valor do dia multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente à época dos
fatos, que será corrigido monetariamente na ocasião oportuna.
Dosagem da pena, referente ao crime de PORTE DE ARMA DE FOGO DE
USO PERMITIDO
3.7. Feitas tais considerações e em obediência ao art. 5º, inciso XLVI, da
Constituição Federal e arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à dosagem da pena,
referente ao crime de
, previsto no art.
PORTE DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO
14 da Lei nº 10.826-2003, conforme o necessário e suficiente para alcançar sua tríplice
função, qual seja, promover a reprovação da conduta do agente, prevenção geral e especial
do crime, atento ao critério trifásico estabelecido pelo art. 68 do Código Penal.
3.8. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE do acusado,
conclui-se que é penalmente imputável, à época dos fatos, agiu livre de influências que
pudessem alterar a potencial capacidade de conhecer a ilicitude de sua ação e de
determinar-se de acordo com ela, estando pois, sua culpabilidade comprovada, sendo
censurável a sua conduta. Os ANTECEDENTES CRIMINAIS do denunciado reputo como
favoráveis pelo que se extrai da consulta realizada no sistema Themis Web em 13-09-2019,
onde não consta condenação anterior ao crime em questão. A CONDUTA SOCIAL não
presume-se maculada, denotando ser uma pessoa que não oferece intranquilidade social.
Quanto a PERSONALIDADE do agente, não há elementos que indiquem alterações de
personalidade, demonstrando ser ela comum ao homem médio. Os MOTIVOS devem ser
tidos como favoráveis, pois não há elementos desabonadores de sua conduta. Quanto às
CIRCUNSTÂNCIAS, estas não pesam contra o réu visto ser a conduta adotada inerente a
figura do tipo. As CONSEQUÊNCIAS são favoráveis e seguiu-se conforme o tipo legal. Por
fim, anoto que não se pode cogitar do COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, por se tratar de
crime contra a coletividade, em nada contribuiu para o evento delituoso.
3.9. Em face das circunstâncias judiciais acima analisadas, e não havendo
circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu ao ponto de elevar a pena, fixo a PENA-BASE,
no mínimo legal, em 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E EM 10 (DEZ) DIAS-MULTA, penas
estas que entendo suficientes e necessárias para a reprovação e prevenção da conduta
delituosa.
3.10. Na segunda fase, existe a circunstância atenuante da confissão, na fase
policial, e não existem circunstâncias agravantes a serem analisadas. Contudo, diante da
impossibilidade de redução da pena abaixo do mínimo legal, nesta segunda fase, consoante
o entendimento da Súmula 231 do STJ. Sendo assim, mantenho a pena em 2 (DOIS) ANOS
DE RECLUSÃO E EM 10 (DEZ) DIAS-MULTA.
3.11. Não há causas especiais ou gerais de aumento ou de diminuição de
pena, pelo que
CONDENO o réu EDILSON DE SOUSA MESQUITA à pena DEFINITIVA
. pelo cometimento delito
de 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E EM 10 (DEZ) DIAS-MULTA
do art. 12 da Lei nº 10.826-2003. Tendo em vista a situação econômico-financeira do réu,
fixo o valor do dia multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente à época
dos fatos, que será corrigido monetariamente na ocasião oportuna.
Dosagem da pena, referente ao crime de DISPARO DE ARMA DE FOGO
EM VIA PÚBLICA
3.12. Feitas tais considerações e em obediência ao art. 5º, inciso XLVI, da
Constituição Federal e arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à dosagem da pena,
referente ao crime de
, previsto no art. 15
DISPARO DE ARMA DE FOGO EM VIA PÚBLICA
da Lei nº 10.826-2003, conforme o necessário e suficiente para alcançar sua tríplice função,
qual seja, promover a reprovação da conduta do agente, prevenção geral e especial do
crime, atento ao critério trifásico estabelecido pelo art. 68 do Código Penal.
3.13. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE do acusado,
conclui-se que é penalmente imputável, à época dos fatos, agiu livre de influências que
pudessem alterar a potencial capacidade de conhecer a ilicitude de sua ação e de
determinar-se de acordo com ela, estando pois, sua culpabilidade comprovada, sendo
censurável a sua conduta. Os ANTECEDENTES CRIMINAIS do denunciado reputo como
favoráveis pelo que se extrai da consulta realizada no sistema Themis Web em 13-09-2019,
onde não consta condenação anterior ao crime em questão. A CONDUTA SOCIAL não
presume-se maculada, denotando ser uma pessoa que não oferece intranquilidade social.
Quanto a PERSONALIDADE do agente, não há elementos que indiquem alterações de
personalidade, demonstrando ser ela comum ao homem médio. Os MOTIVOS devem ser
tidos como favoráveis, pois não há elementos desabonadores de sua conduta. Quanto às

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8758 Disponibilização: Segunda-feira, 23 de Setembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 24 de Setembro de 2019

Página 110



12.249. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331459 

CIRCUNSTÂNCIAS, estas não pesam contra o réu visto ser a conduta adotada inerente a
figura do tipo. As CONSEQUÊNCIAS são favoráveis e seguiu-se conforme o tipo legal. Por
fim, anoto que não se pode cogitar do COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, por se tratar de
crime contra a coletividade, em nada contribuiu para o evento delituoso.
3.14. Em face das circunstâncias judiciais acima analisadas, e não havendo
circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu ao ponto de elevar a pena, fixo a PENA-BASE,
no mínimo legal, em 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E EM 10 (DEZ) DIAS-MULTA, penas
estas que entendo suficientes e necessárias para a reprovação e prevenção da conduta
delituosa.
3.15. Na segunda fase, existe a circunstância atenuante da confissão, na fase
policial, e não existem circunstâncias agravantes a serem analisadas. Contudo, diante da
impossibilidade de redução da pena abaixo do mínimo legal, nesta segunda fase, consoante
o entendimento da Súmula 231 do STJ. Sendo assim, mantenho a pena em 2 (DOIS) ANOS
DE RECLUSÃO E EM 10 (DEZ) DIAS-MULTA.
3.16. Não há causas especiais ou gerais de aumento ou de diminuição de
pena, pelo que
CONDENO o réu EDILSON DE SOUSA MESQUITA à pena DEFINITIVA
pelo cometimento delito
de 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E EM 10 (DEZ) DIAS-MULTA.
do art. 12 da Lei nº 10.826-2003. Tendo em vista a situação econômico-financeira do réu,
fixo o valor do dia multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente à época
dos fatos, que será corrigido monetariamente na ocasião oportuna.
DO CÚMULO MATERIAL DAS PENAS
3.17. Tendo o acusado sofrido três condenações, sendo apenado em 2 (DOIS)
ANOS DE RECLUSÃO e AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA, pelo delito de porte
ilegal de arma de fogo de uso permitido, como também, a 3 (TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO
E EM 10 (DEZ) DIAS-MULTA, pelo crime de porte ilegal de arma de fogo de uso restrito e a
pena de 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA
pelo crime de disparo de arma de fogo em via pública, as penas aplicadas deverão ser
somadas para a fixação da pena definitiva e estabelecimento do regime de cumprimento de
pena. Sendo assim, fica o réu EDILSON DE SOUSA MESQUITA condenado a pena
DEFINITIVA de 7 (SETE) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 30 (TRINTA)
. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, qual seja, 1/30 (um
DIAS-MULTA
trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a
ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do agente.
3.18. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, vez que os dias
correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal para
alteração de regime inicial.
3.19. O regime inicial para o cumprimento da pena privativa de liberdade será
o
, tendo em vista a quantidade de pena aplicada, na forma do disposto no
SEMIABERTO
art. 33 e seus § 2º e 3º do Código Penal, por ser o regime mais eficiente à sua
ressocialização. A pena será cumprida na Unidade de Apoio ao regime Semiaberto- UASA,
nesta Capital.
3.20. Com relação à pena privativa de liberdade, atento ao art. 44, § 2º, do
Código Penal, não constato fazer jus o réu ao benefício de substituição da mesma . Diante
das razões acima, inviável a aplicação do benefício do "sursis" da pena.
3.21. Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, uma vez que nesse
momento processual, não se encontram presentes os requisitos autorizadores da prisão
preventiva.

Processo nº 0013520-66.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TERESINA
Advogado(s):
Réu: LUCAS KATSBERG SANTOS DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na
denúncia, para SUJEITAR o denunciado LUCAS KATSBERG SANTOS DA SILVA ao
disposto no art. 16, "caput", do Estatuto do Desarmamento, Lei nº 10.826-2003, em
concurso material com o crime de corrupção ativa, previsto no art. 333 do Código Penal.
3.2. Feitas tais considerações e em obediência ao art. 5º, inciso XLVI, da
Constituição Federal e arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à dosagem da pena do
crime do art. 16, "caput", do Estatuto do Desarmamento, Lei nº 10.826-2003, conforme o
necessário e suficiente para alcançar sua tríplice função, qual seja, promover a reprovação
das condutas dos agentes, prevenção geral e especial do crime, atento ao critério trifásico
estabelecido pelo art. 68 do Código Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no caso em
questão, demonstra-se normal à espécie, não demonstrou necessidade de reprovação
acima do que o preceito secundário do tipo em epígrafe já impõe. Os ANTECEDENTES
CRIMINAIS do denunciado reputo como favoráveis pelo que se extrai da pesquisa feita no
Sisteme Themis Web em 18-09-2019 e a Certidão Positiva de Antecedentes Criminais do
réu de f. 122. Quanto à sua CONDUTA SOCIAL, esta deve ser considerada como boa,
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diante da ausência técnica de dados desabonadores da sua pessoa. A PERSONALIDADE
DO AGENTE, por seu turno, é delineada pela conjugação de elementos hereditários e
socioambientais e deve ser analisada mediante o exame do seu caráter, cultura e de sua
estrutura psicológica, tarefa inviável ante a ausência de elementos suficientes nos autos,
razão pela qual tal circunstância, no momento, não tem a condição de alterar a quantidade
da pena. Os MOTIVOS DO CRIME são normais e não exacerbam a figura típica. Na mesma
linha, as CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar, modo e duração, entendo que não
devem influir na fixação da pena, pois foram normais ao tipo. As CONSEQUÊNCIAS do
delito não são extremadas e foram normais ao tipo penal. O COMPORTAMENTO DA
VÍTIMA, em nada contribuíram para o crime, pois se trata da coletividade.
3.4. Constata-se, assim, que não existem circunstâncias judiciais
desfavoráveis ao ponto de elevarem a pena. Dessa forma, fixo a pena-base, no mínimo
legal, qual seja, em 3 (TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, não existem circunstâncias
atenuantes, como, também, não existem circunstâncias agravantes. Sendo assim,
mantenho a pena em 3 (TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA.
3.6 Não existem causas gerais ou especiais de aumento ou de diminuição de
pena, ao passo que fica o réu LUCAS KATSBERG SANTOS DA SILVA condenado à pena
DEFINITIVA de 3 (TRÊS) ANO DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA. Arbitro o valor do
dia-multa no seu grau mínimo, qual seja, 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à
época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da
capacidade econômica do agente.
3.7. Feitas tais considerações e em obediência ao art. 5º, inciso XLVI, da
Constituição Federal e arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à dosagem da pena do
crime de CORRUPÇÃO ATIVA, conforme o necessário e suficiente para alcançar sua
tríplice função.
3.8. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no caso em
questão, demonstra-se normal à espécie, não demonstrou necessidade de reprovação
acima do que o preceito secundário do tipo em epígrafe já impõe. Os ANTECEDENTES
CRIMINAIS do denunciado reputo como favoráveis pelo que se extrai da pesquisa feita no
Sisteme Themis Web em 12-08-2019 e certidão Positiva de Antecedentes Criminais do réu
de f. 122. Quanto à sua CONDUTA SOCIAL, esta deve ser considerada como boa, diante
da ausência técnica de dados desabonadores da sua pessoa. A PERSONALIDADE DO
AGENTE, por seu turno, é delineada pela conjugação de elementos hereditários e
socioambientais e deve ser analisada mediante o exame do seu caráter, cultura e de sua
estrutura psicológica, tarefa inviável ante a ausência de elementos suficientes nos autos,
razão pela qual tal circunstância, no momento, não tem o condão de alterar o "quantum" da
reprimenda. OS MOTIVOS DO CRIME são normais e não exacerbam a figura típica. Na
mesma linha, AS CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar, modo e duração, entendo
que não devem influir na fixação da pena, pois foram normais ao tipo. AS
CONSEQUÊNCIAS do delito não são extremadas e foram normais ao tipo penal. O
COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, em nada contribuiu para o crime, por se tratar da
Administração Pública.
3.9. Constata-se, assim, que não existem circunstâncias judiciais
desfavoráveis ao ponto de elevarem a pena base. Dessa forma, fixo a pena-base, no
mínimo legal, qual seja, em 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E
10 (DEZ) DIAS-MULTA.
3.10. Na segunda fase de aplicação da pena, não existem circunstâncias
atenuantes, como, também, não existem circunstâncias agravantes .Sendo assim,
mantenho a pena em 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA.
3.11. Não existem causas gerais ou especiais de aumento ou de diminuição de
pena; ao passo que fica o réu LUCAS KATSBERG SANTOS DA SILVA condenado à pena
DEFINITIVA de 2 (DOIS) ANO DE RECLUSÃO e ao PAGAMENTO DE 10 (DEZ)
DIAS-MULTA pelo crime de Corrupção Ativa, prevista no art. 333 do Código Penal. Arbitro o
valor do dia-multa no seu grau mínimo, qual seja, 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo
vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para
aferição da capacidade econômica do agente.
DO CONCURSO MATERIAL DE CRIMES
3.12. Tendo o acusado sofrido duas condenações, sendo apenado em 3
(TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA, pelo delito de porte ilegal de
arma de fogo de uso restrito, como também, à pena de 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E
10 (DEZ) DIAS-MULTA, pelo crime de corrupção ativa, previsto no art. 333 do Código
Penal, as penas aplicadas deverão ser somadas para a fixação da pena definitiva e
estabelecimento do regime de cumprimento de pena. Sendo assim, fica o réu LUCAS
KATSBERG SANTOS DA SILVA condenado a pena DEFINITIVA de 5 (CINCO) ANOS DE
RECLUSÃO E 20 (VINTE) DIAS-MULTA pelos crimes do art. 16 do Estatuto do
Desarmamento, Lei nº 10.826-2003 e do art. 333 do Código Penal. Arbitro o valor do
dia-multa no seu grau mínimo, em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do
fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade
econômica do agente. Desde já pontuo que, em caso de condenação à pena de multa, a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a sua imposição
ao agente é de caráter necessário, haja vista cuidar-se de sansão penal, não sendo
possível a sua isenção.
3.13. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, bem como eventual progressão
de regime tendo em vista que o abatimento de prisão provisória não é suficiente para
modificar o regime inicial imposto na sentença, conforme enunciado nº 15 do GMF-TJPI. E
para fins de determinação do regime prisional a ser cumprido pelo condenado, atento às
diretrizes do artigo 59 do Código Penal, deve INICIAR o cumprimento da pena privativa de
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liberdade aplicada em REGIME SEMIABERTO, pela pena aplicada e por ser o Regime mais
adequado à sua ressocialização. A pena deverá ser cumprida na Unidade de Apoio ao
Regime Semiaberto- UASA.
3.14. Quanto à possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade
aplicada, verifico que na situação em tela, é incabível por uma pena restritiva de direito ou
multa, vez que o réu não preenche os requisitos alinhados no artigo 44, do Código Penal,
ser a substituição ineficaz e insuficiente à repreensão e prevenção do delito e à
ressocialização do condenado. Também, é inviável a suspensão condicional da pena, diante
da pena aplicada.
3.15. Quanto ao art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, deixo fixo o
valor mínimo de indenização civil, uma vez
que se tratando de crime contra a coletividade,
não é cabível a fixação de valor mínimo para a reparação de danos, nos termos do art. 387,
inciso VI, do Código de Processo Penal.
3.16. Concedo o direito do acusado recorrer em liberdade ao acusado, por
encontrar-se solto desde o dia 13-09-2013, através de Alvará de Soltura de f. 62 no apenso
do Pedido de Revogação de Prisão Preventiva, muito embora seja o réu reiterante em
crimes.
3.17. Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais. No entanto,
concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, determino a sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº
5.526/2005 preceitua, em seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os beneficiários da
assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços
forenses é matéria cuja competência para legislar é concorrente entre a União, os
Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição
Federal. Dê ao objeto apreendido a destinação do art. 25 da Lei nº 10.826-2003, caso ainda
não realizada a medida respectiva

Processo nº 0015565-48.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: HILDEMAR SANTOS TEIXEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
III - Disposições finais
3.1. Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público,
decreto a
, em face de
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
HILDEMAR SANTOS TEIXEIRA
pela prescrição da pretensão punitiva estatal, na forma do art. 107, inciso IV, do Código
Penal.
3.2. Oficie-se ao Instituto de Identificação "João de Deus Martins", nesta
Capital, para ciência desta sentença de extinção da punibilidade, em face da prescrição,
para fins de estatística.

Processo nº 0002281-07.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGADO DO 12. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE
TERESINA, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TERESINA
Advogado(s):
Réu: DANIEL CARDOSO DA SILVA
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto,
a pretensão punitiva deduzida na
JULGO PROCEDENTE
denúncia, para SUJEITAR o denunciado
nas penas do
DANIEL CARDOSO DA SILVA
crime de roubo majorado, previsto no art. 157, § 2º, inciso II, do Código Penal.
3.2. Feitas tais considerações e em obediência ao art. 5º, inciso XLVI, da
Constituição Federal e arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à dosagem da pena,
conforme o necessário e suficiente para alcançar sua tríplice função, qual seja, promover a
reprovação da conduta do agente, prevenção geral e especial do crime, atento ao critério
trifásico estabelecido pelo art. 68 do Código Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE, no caso em
questão, demonstra-se normal à espécie. Os ANTECEDENTES CRIMINAIS do denunciado
reputo como favoráveis pelo que se extrai da consulta realizada no Sistema Themis Web
em 15-09-2019. A CONDUTA SOCIAL do acusado deve ser considerada como boa, diante
da ausência de dados técnicos desabonadores da sua pessoa nos autos. A
PERSONALIDADE DO AGENTE, por seu turno, é delineada pela conjugação de elementos
hereditários e socioambientais e deve ser analisada mediante o exame do seu caráter,
cultura e de sua estrutura psicológica, tarefa inviável ante a ausência de elementos
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suficientes nos autos, razão pela qual tal circunstância, no momento, não tem o condão de
alterar o "quantum" da reprimenda. Os MOTIVOS DO CRIME são normais e não exacerbam
a figura típica. Na mesma linha, As CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar, modo e
duração, entendo que não devam influir na fixação da pena. As CONSEQUÊNCIAS do
delito não são extremadas e foram normais ao tipo penal. O COMPORTAMENTO DA
VÍTIMA, que, no caso "sub examine", em nada contribuiu para o crime, nem de maneira
alguma influenciou o resultado, de modo a alterar a pena-base.
3.4. Diante das circunstâncias acima, constata-se, assim, que não existem
circunstâncias judiciais desfavoráveis capazes de elevar a pena. Dessa forma, fixo a
PENA-BASE, no mínimo legal, em 4 (QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ)
DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, não existem circunstâncias
agravantes e atenuantes. Sendo assim, mantenho a pena em 4 (QUATRO) ANOS DE
RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA.
3.6. Na terceira fase, existe a causa geral de aumento da pena (concurso de
agentes). Dessa forma, aumento a pena em 1/3, fixando-a em 5 (CINCO) ANOS E 4
(QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E 13 (TREZE) DIAS-MULTA. Não existem causas
gerais de diminuição da pena.
3.7. Por fim, não existem causas especiais de aumento e de diminuição da
pena, ficando o réu DANIEL CARDOSO DA SILVA, condenado a pena DEFINITIVA de 5
(CINCO) ANOS E 4 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E 13 (TREZE) DIAS-MULTA. À
míngua de provas referentes à condição socioeconômica do réu, arbitro o valor do dia-multa
no seu grau mínimo, qual seja, (1/30) um trigésimo do salário mínimo vigente à época do
fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade
econômica do agente. Desde já pontuo que, em caso de condenação à pena de multa, a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a sua imposição
ao agente é de caráter necessário, haja vista cuidar-se de sansão penal, não sendo
possível a sua isenção.
3.8. Deixo de aplicar a detração penal ao réu DANIEL CARDOSO DA SILVA,
vez que os dias correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o
parâmetro legal para alteração de regime inicial. Determino o cumprimento da pena no
Regime SEMIABERTO, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "b" e § 3º, ambos do Código
Penal, por ser o mais adequado, ao passo que, a tentativa de ressocializar-se em Regime
mais brando, não trará a ressocialização adequada e compatível ao crime cometido. O
acusado deverá cumprir a Pena na Unidade de Apoio ao Regime Semiaberto-UASA ou em
estabelecimento prisional similar, nesta Capital.
3.9. O crime perpetrado pelo réu foi cometido com grave ameaça, inviável a
aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal. Devido à conduta social do acusado e da
pena aplicada, inviável, também, a suspensão condicional da pena.
3.10. Quanto ao art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, deixo de
fixar valor mínimo de indenização civil por não haver maiores prejuízos à vítima nos autos.
3.11. Concedo ao condenado o direito de recorrer em liberdade, uma vez que
o mesmo já se encontra solto e, nesta fase, estão ausentes os requisitos autorizadores da
prisão preventiva. Caso exista nos autos, Mandado de prisão preventiva não cumprido, seja
expedido contramandado de prisão a favor do réu.
3.12. Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais. No entanto,
concedida a assistência judiciária ao réu, na linha de orientação do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária
nº 5.526/2005 preceitua, em seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os beneficiários da
assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços
forenses é matéria cuja competência para legislar é concorrente entre a União, os
Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição
Federal.

Processo nº 0008300-48.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 12º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ROBERVANIO MENDES DOS SANTOS
Advogado(s): SOLANGE MARIA DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 14853)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto,
a pretensão punitiva deduzida na
JULGO PROCEDENTE
denúncia, para sujeitar o réu
, ao disposto no art.
ROBERVÂNIO MENDES DOS SANTOS
14 do Estatuto do Desarmamento, Lei nº 10.826-2003.
3.2. Analisando as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal,
observo que a ré agiu com CULPABILIDADE normal à espécie delitiva em apreço; não foi
registrado maus antecedentes do acusado, conforme consulta realizada no sistema Themis
Web no dia 15-09-2019; os elementos técnicos a respeito da CONDUTA SOCIAL não estão
evidentes ao ponto de valorar negativamente esta circunstância; quanto a
PERSONALIDADE, não existem elementos concretos nos autos para valorar tal
circunstância; os MOTIVOS do delito não ficaram claros, no entanto, a objetividade da Lei
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10.826-2003, dispõe que a conduta cometida seja punida pela própria tipicidade dos crimes
de porte ilegal de arma de fogo, as CIRCUNSTÂNCIAS e CONSEQUÊNCIAS do crime
encontram-se relatadas nos autos e são inerentes a tipicidade do próprio crime, nada tendo
a se valorar; não houve prejuízo para a sociedade já que a arma e munições foram
apreendidas e recolhidas a depósito seguro; COMPORTAMENTO DA VÍTIMA o crime em
comento é vago, portanto sem uma vítima definida, figurando no polo passivo toda a
sociedade, ficando prejudicada a análise desta circunstância judicial.
3.3. Constata-se, assim, que não existem circunstâncias judiciais
desfavoráveis ao ponto de elevar a pena base. Dessa forma, fixo a pena base em 2 (DOIS)
ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA.
3.4. Na segunda fase de aplicação da reprimenda penal, existe a atenuante da
confissão e não existem agravantes. Nesta fase processual, por mais que exista alguma
atenuante, tal benefício resta impossível a sua aplicação, pois, consoante entendimento de
nossos tribunais Superiores, notadamente o entendimento da Súmula 231 do STJ, a
redução da pena abaixo do mínimo, não se aplica nesta segunda fase. Sendo assim,
mantenho a pena em 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA.
3.5. Não há causas gerais ou especiais de diminuição ou de aumento de pena,
ficando o réu ROBERVÂNIO MENDES DOS SANTOS condenado à pena
DEFINITIVA de 2
. E para fins de determinação do
(DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-MULTA
regime prisional a ser cumprido pelo condenado, atento às diretrizes do artigo 59 do Código
Penal, por ser a ré primária e de bons antecedentes, e por ser o regime mais adequado
para fins de ressocialização, deve o condenado INICIAR o cumprimento da pena privativa
de liberdade aplicada em REGIME ABERTO, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "c", do
Código Penal
3.6. Quanto à possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade
aplicada, verifico que, na situação em tela, é cabível por uma pena restritiva de direito e
uma pena de multa. Com fundamento no art. 44 do Código Penal,
SUBSTITUO a pena
de liberdade aplicada a ré por duas restritivas de direitos, quais sejam:
privativa
I - prestação de serviços à comunidade, por uma hora de trabalho por dia da
condenação do réu, em entidades a serem designadas pelo Juízo da Execução;
II - pena pecuniária a ser quantificada pelo Juízo da Execução Penal.
3.7. A prestação de serviços à comunidade, por configurar-se a melhor medida
a ser aplicável na situação evidenciada, como forma de buscar resgatar o sentido
humanitário do agente, devendo se dar mediante a realização de tarefas gratuitas a serem
desenvolvidas, pelo prazo a ser estipulado em audiência admonitória, junto a uma das
entidades enumeradas no § 2º, do art. 46, do Código Penal, em local a ser designado pelo
Juízo da Execução, devendo ser cumprida à razão de uma hora de tarefa por dia de
condenação, que será distribuída e fiscalizada, de modo a não prejudicar a jornada de
trabalho da condenada.
3.8. Quanto ao art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, deixo de fixar
valor mínimo de indenização cível, uma vez que não houve requerimento prévio, muito
menos prejuízo a alguém.
3.9. Concedo o direito do réu ROBERVÂNIO MENDES DOS SANTOS recorrer
em liberdade. Caso exista nos autos Mandado de Prisão Preventiva expedido e, ainda, não
cumprido, que seja expedido Contramandado de Prisão a favor do réu.
3.10. Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais. No entanto,
concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº
5.526/2005 preceitua, em seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os beneficiários da
assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços
forenses é matéria cuja competência para legislar é concorrente entre a União, os
Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição
Federal

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000854-57.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s): ABDALA JORGE CURY FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2067), FRANCISCO ALBERTO GOMES DE LIMA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9069)
Réu: MYRLA CRYSCIELLE SILVA SALES
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO PEREIRA MARTINS (OAB/PIAUÍ Nº 13245), ANDERSON MARQUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6391)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) ABDALA JORGE CURY FILHO(OAB/PI Nº 2067), FRANCISCO ALBERTO GOMES DE LIMA FILHO(OAB/PI
Nº 9069), MARIA DO SOCORRO PEREIRA MARTINS (OAB/PI Nº 13245), ANDERSON MARQUES LIMA (OAB/PI Nº 6391) para a audiência de
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada para o dia 06/02/2020, às 12h30min na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0021838-72.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - COORDENAÇÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA - DETRAN, MINISTERIO PUBLICO
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ESTADUAL DE TERESINA
Advogado(s):
Réu: LAMARCK CERQUEIRA DE SOUSA, JAMIL ABIB TAJRA FILHO, ARTELINDO ALVES DE OLIVEIRA FILHO, JOÃO BASTOS NETO
Advogado(s): JOÃO VICTOR SOUSA(OAB/PI Nº 15218), FRANCISCO ANTÔNIO RODRIGUES MADUREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 158-A),
EMMANUEL NUNES PAES LANDIM (OAB/PI Nº 10457), HENRIQUE SIMOES GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 8219)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) JOÃO VICTOR SOUSA(OAB/PI Nº 15218), FRANCISCO ANTÔNIO RODRIGUES MADUREIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 158-A), EMMANUEL NUNES PAES LANDIM (OAB/PI Nº 10457), HENRIQUE SIMOES GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 8219) para a audiência de
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada para o dia 24/10/2019, às 9h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013614-72.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: OTACILIO DA SILVA NETO
Advogado(s): MARIA DIONEIDE TEIXEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8792)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) MARIA DIONEIDE TEIXEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8792) para a audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, designada para o dia 21/01/2020 às 12h30min na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0023978-74.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GLAUDINÉIA RODRIGUES MERQUITA
Advogado(s): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428)
Réu: BANCO PANAMECANO S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649)
"...Ante o exposto, com fundamento no art. 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e, por consequência, julgo
extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, I do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.
Cumpra-se".
TERESINA, 17 de setembro de 2019
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESIN

Processo nº 0029161-89.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARCELO CAVALEIRO SETUBAL
Advogado(s): ALONSO PEREIRA DUARTE JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10491)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA Advogado: Dr. ALONSO PEREIRA DUARTE JÚNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 10491), para CIÊNCIA DE DECISÃO cujo teor é o seguinte "Trata-se de processo oriundo da 6ª Vara Criminal de Teresina-PI cujo
declínio da competência se deu em razão da alteração da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí(LEI ORDINÁRIA N° 3.716,DE
12 DE DEZEMBRO DE 1979) que normatizou que somente restariam da competência da citada vara criminal os seguintes delitos: f) 6ª
Vara Criminal, privativa dos crimes de trânsito, crimes praticados por organização criminosa, bem como os crimes sexuais contra
criança e adolescente, ressalvada a competência da 5ª Vara Criminal, caso aviolência se enquadre em uma das situações previstas no
art. 5º, da Lei 11.340, de 2006; O feito em análise se refere ao crime do art. 306 da Lei nº 9.503/97, não se amoldando à competência da 6ª
Vara Criminal de Teresina-PI, pois não é delito de organização criminosa, nem é de ordem sexual contra menor de idade e nem é crime
de trânsito. Ante todo o exposto, FIXO A COMPETÊNCIA DESTE JUÍZO PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO, ASSENTINDO COM A
CONCLUSÃO EMANADA DO JUÍZO DA 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI. Intime-se as partes para se manifestarem acerca da
ratificação ou não dos atos já praticados neste processo-crime no prazo de 05(cinco) dias, ou, em caso de discordância, ingressem
com recurso contra esta decisão." Quartel do Comando Geral da PMPI?QCG, situado na Av. Higino Cunha nº 1750, bairro Ilhotas.
Teresina(PI), aos 20 dias do mês de setembro de 2019. Eu, Lenilson Santana Araujo, digitei e conferi.

Processo nº 0007394-58.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réu: JOSÉ LUCIANO DA SILVA, GUSTAVO HENRIQUE DE MIRANDA E SILVA, PEDRO JOANDERSON DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE ADALBERTO NOGUEIRA ROCHA(OAB/PI Nº 6060-A), FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR(OAB/PI
Nº 5641)
A 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura Marques de Sá, nos termos do Provimento
nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. JOSÉ ADALBERTO NOGUEIRA ROCHA - OAB/PI nº 6060-A e a JURIS
MILITARIS, na pessoa do Dr. FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JÚNIOR - OAB/PI nº 5.641, para comparecerem no dia
29(terça-feira) do mês de outubro do corrente ano, às 12:30 horas, na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no
Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas, a audiência de INSTRUÇÃO, nos autos do processo-crime
distribuição nº 0007394-58.2017.8.18.0140, que o Ministério Público move contra os acusados CB PM JOSÉ LUCIANO DA SILVA e os SDs
PMs GUSTAVO HENRIQUE DE MIRANDA E SILVA e PEDRO JOANDERSON DOS SANTOS, como incurso nas penas do art. 209, do CPM.
Teresina (PI), aos vinte dias do mês de setembro de dois mil e dezenove. Eu__, Antonio Francisco Gonçalves do Nascimento, serventuário o
digitei e subscrevo.
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AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO.:Nº 0013749-84.2017.8.18.0140.
AUTOR.:MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADOS.: CB PMPI WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA E SD PMPI ERASMO DE MORAIS FURTADO.
VÍTIMA.:ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
CRIME.:ART. 303, §1º DO CPM.
ADVOGADOS.:DR. FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JÚNIOR - OAB/PI 5.641;
DR. CARLO ALESSANDRO PARENTE ARAGÃO ? OAB/PE 1347-B; EDR. OTONIEL D?OLIVEIRA CHAGAS BISNETO- OAB/PI 12035
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?) Após analisar detidamente todas as provas produzidas nestes autos, o CPJ DECIDIU, por
unanimidade de votos, julgar improcedente, a ação penal para com fulcro no art. 439, ?e?, do CPPM, absolver o CB PM RG 10.14278-11
WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA e o SD PM RG 10.14640-11 ERASMO DE MORAIS FURTADO, qualificados nos autos, das imputações
que lhe foram feitas como incursos nas penas do art. 303, §1º do CPM (PECULATO CIRCUNSTANCIADO), prevalecendo a tese dos advogados
de defesa, tendo em vista a precariedade das provas acostadas aos autos, não ficando provado, sem sombras de dúvidas, a materialidade, pois
não se sabe ao certo, qual o valor em espécie foi retirado do Banco do Nordeste, levando-se em conta as declarações da tesoureira do banco
que ao ser ouvida disse que quando colocava o dinheiro nos cestos de lixo, sob a mira da arma do assaltante, escondeu no fundo do cofre a
quantia de cem mil reais, tendo o dinheiro nos cestos de lixo, que não sabemos quanto foi, saído do banco pelas mãos dos dois denunciados,
depois no 5º Batalhão esses cestos de dinheiro foram passados para as mãos do Comandante e Subcomandante daquele batalhão, sem
contagem nenhuma, e ao chegar no GRECO passou pelas mãos do Delegado daquela especializada, foi jogado esse dinheiro em cima do capô
da viatura para ser fotografado e divulgado na imprensa, e ainda foi para as mãos de um funcionário do Banco do Nordeste, que a tesoureira
disse não saber que ele estava na GRECO, tendo esse funcionário contado o dinheiro chegando ao valor de R$ 415.612,00 (quatrocentos e
quinze mil, seiscentos e doze reais) conforme consta às fls. 23, se negando a tesoureira a assinar o recibo nesse valor por não ter presenciado a
contagem do montante, contagem essa que foi refeita, agora com a presença da tesoureira chegando a outro valor, o de R$ 412.329,66
(quatrocentos e doze mil, trezentos e vinte e nove reais e sessenta e seis centavos) conforme foi dito por ela no IPM às fls. 121 e em juízo,
gerando aí a dúvida de quanto ao certo foi o montante subtraído do banco, dada as falhas na apuração dos fatos e a quantidade de pessoas por
onde passou esses dois cestos de dinheiro. Não ficou também provado nos autos a autoria, quem realmente apropriou-se desse dinheiro que
dizem ter desaparecido, visto que não consta nenhuma prova cabal que foram os acusados. O Parque de Material onde os fatos ocorreram
apresenta um quadro de desordem administrativa e erros inconcebíveis de todos os envolvidos na operação, não se podendo apontar com
certeza quem ficou com esse dinheiro, por ter ele passado por várias mãos. Por outro lado, a vida pregressa dos acusados não pode forçar uma
condenação sem prova cabal nos presentes autos. Logo, se as provas dos autos são frágeis, se os acusados negaram a autoria do delito e não
há provas robustas em sentido contrário, torna-se imperiosa a absolvição dos mesmos, com base no princípio do in dubio pro reo. Nesse sentido,
o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí já firmou jurisprudência a cerca de caso assimilado a este em que afirma, peremptoriamente, a
absolvição por carência de provas carreadas aos autos.. Em razão da obrigatoriedade do Sistema Themis Web, a assinatura da Juíza de Direito
na presente sentença ocorrerá eletronicamente, devendo os demais Juízes Militares assinarem de forma física junto à Secretaria desta Vara
Criminal antes da publicação deste decisium. Réus soltos.Expedientes necessários. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpra-se.Teresina-PI,
20 de setembro de 2019.VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA (JUSTIÇA
MILITAR).
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO.:Nº 0013749-84.2017.8.18.0140.
AUTOR.:MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADOS.: CB PMPI WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA E SD PMPI ERASMO DE MORAIS FURTADO.
VÍTIMA.:ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
CRIME.:ART. 303, §1º DO CPM.
ADVOGADOS.:DR. FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JÚNIOR - OAB/PI 5.641;
DR. CARLO ALESSANDRO PARENTE ARAGÃO ? OAB/PE 1347-B; EDR. OTONIEL D?OLIVEIRA CHAGAS BISNETO- OAB/PI 12035
De ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria
Geral de Justiça do Piauí, INTIMA DR. FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JÚNIOR - OAB/PI 5.641; DR. CARLO ALESSANDRO
PARENTE ARAGÃO ? OAB/PE 1347-B; E O DR. OTONIEL D?OLIVEIRA CHAGAS BISNETO- OAB/PI 12035 da sentença prolatada por este
juízo, nos autos da ação penal citada acima , cuja parte final é a seguinte: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?) Após analisar detidamente todas as
provas produzidas nestes autos, o CPJ DECIDIU, por unanimidade de votos, julgar improcedente, a ação penal para com fulcro no art. 439, ?e?,
do CPPM, absolver o CB PM RG 10.14278-11 WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA e o SD PM RG 10.14640-11 ERASMO DE MORAIS
FURTADO, qualificados nos autos, das imputações que lhe foram feitas como incursos nas penas do art. 303, §1º do CPM (PECULATO
CIRCUNSTANCIADO), prevalecendo a tese dos advogados de defesa, tendo em vista a precariedade das provas acostadas aos autos, não
ficando provado, sem sombras de dúvidas, a materialidade, pois não se sabe ao certo, qual o valor em espécie foi retirado do Banco do Nordeste,
levando-se em conta as declarações da tesoureira do banco que ao ser ouvida disse que quando colocava o dinheiro nos cestos de lixo, sob a
mira da arma do assaltante, escondeu no fundo do cofre a quantia de cem mil reais, tendo o dinheiro nos cestos de lixo, que não sabemos quanto
foi, saído do banco pelas mãos dos dois denunciados, depois no 5º Batalhão esses cestos de dinheiro foram passados para as mãos do
Comandante e Subcomandante daquele batalhão, sem contagem nenhuma, e ao chegar no GRECO passou pelas mãos do Delegado daquela
especializada, foi jogado esse dinheiro em cima do capô da viatura para ser fotografado e divulgado na imprensa, e ainda foi para as mãos de um
funcionário do Banco do Nordeste, que a tesoureira disse não saber que ele estava na GRECO, tendo esse funcionário contado o dinheiro
chegando ao valor de R$ 415.612,00 (quatrocentos e quinze mil, seiscentos e doze reais) conforme consta às fls. 23, se negando a tesoureira a
assinar o recibo nesse valor por não ter presenciado a contagem do montante, contagem essa que foi refeita, agora com a presença da
tesoureira chegando a outro valor, o de R$ 412.329,66 (quatrocentos e doze mil, trezentos e vinte e nove reais e sessenta e seis centavos)
conforme foi dito por ela no IPM às fls. 121 e em juízo, gerando aí a dúvida de quanto ao certo foi o montante subtraído do banco, dada as falhas
na apuração dos fatos e a quantidade de pessoas por onde passou esses dois cestos de dinheiro. Não ficou também provado nos autos a
autoria, quem realmente apropriou-se desse dinheiro que dizem ter desaparecido, visto que não consta nenhuma prova cabal que foram os
acusados. O Parque de Material onde os fatos ocorreram apresenta um quadro de desordem administrativa e erros inconcebíveis de todos os
envolvidos na operação, não se podendo apontar com certeza quem ficou com esse dinheiro, por ter ele passado por várias mãos. Por outro lado,
a vida pregressa dos acusados não pode forçar uma condenação sem prova cabal nos presentes autos. Logo, se as provas dos autos são
frágeis, se os acusados negaram a autoria do delito e não há provas robustas em sentido contrário, torna-se imperiosa a absolvição dos mesmos,
com base no princípio do in dubio pro reo. Nesse sentido, o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí já firmou jurisprudência a cerca de
caso assimilado a este em que afirma, peremptoriamente, a absolvição por carência de provas carreadas aos autos.. Em razão da
obrigatoriedade do Sistema Themis Web, a assinatura da Juíza de Direito na presente sentença ocorrerá eletronicamente, devendo os demais
Juízes Militares assinarem de forma física junto à Secretaria desta Vara Criminal antes da publicação deste decisium. Réus soltos.Expedientes
necessários. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 20 de setembro de 2019.VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA
DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA (JUSTIÇA MILITAR). Teresina, 20 de setembro de 2019. Eu, _____, Hyaponira da Silva
Moura, Serventuária, digitei e subscrevo.
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12.260. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331318 

12.261. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331367 

12.262. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331375 

12.263. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331594 

12.264. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331732 

Processo nº 0000277-63.2013.8.18.0008 - JM-273/2009
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, FRANCISCO DE CASTRO SOUSA FILHO, JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 5641)
A 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura Marques de Sá, nos termos do Provimento
nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a JURIS MILITARIS, na pessoa do Dr. FRANCISCO WALTER DE AMORIM
MENESES JÚNIOR - OAB/PI nº 5.641, para comparecer no dia 30(quarta-feira) do mês de outubro do corrente ano, às 08:30 horas, na sala
das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, a
audiência de JULGAMENTO,nos autos do processo-crime nº JM-273/2009, distribuição nº 0000277-63.2013.8.18.0008, que o Ministério Público
move contra os acusados CAP PM FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, 2º SGT PM JOÃO BATISTA DE CARVALHO e 3º SGT PM
FRANCISCO DE CASTRO SOUSA FILHO, como incurso nas penas do art. 305, do CPM. Teresina (PI), aos vinte e três dias do mês de
setembro de dois mil e dezenove. Eu__,Antonio Francisco Gonçalves do Nascimento, serventuário o digitei e subscrevo.

Processo nº 0002358-06.2015.8.18.0140 - JM-014/2016
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réu: BARTOLOMEU MAURICIO DOS SANTOS NETO
Advogado(s): FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 5641)
A 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura Marques de Sá, nos termos do Provimento
nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a JURIS MILITARIS, na pessoa do Dr. FRANCISCO WALTER DE AMORIM
MENESES JÚNIOR - OAB/PI nº 5.641, para comparecer no dia 30(quarta-feira) do mês de outubro do corrente ano, às 10:00 horas, na sala
das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, 1750, Bairro Ilhotas, a
audiência de JULGAMENTO nos autos do processo-crime nº JM-014/2016, distribuição nº 0002358-06.2015.8.18.0140, que o Ministério Público
move contra o acusado SUBTEN PM BARTOLOMEU MAURICIO DOS SANTOS NETO, como incurso nas penas do art. 166 , do CPM. Teresina
(PI), aos vinte e três dias do mês de setembro de dois mil e dezenove. Eu__,Antonio Francisco Gonçalves do Nascimento, serventuário o digitei e
subscrevo.

Processo nº 0000446-66.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Advogado:OTONIEL DOLIVEIRA CHAGAS BISNETO(OAB/PI Nº 12035)
Réu: THANACK HITLER DA SILVA COSTA
Advogado(s): EDUARDO FAUSTINO LIMA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4965), FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR(OAB/PI Nº 5641)
A 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura Marques de Sá, nos termos do Provimento
nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMAaJURIS MILITARIS, na pessoa do Dr. FRANCISCO WALTER DE AMORIM
MENESES JÚNIOR - OAB/PI nº 5.641; e Dr. EDUARDO FAUSTINO LIMA SÁ - OAB/PI nº 4.965, para comparecerem no dia 31 (quinta-feira)
do mês de outubro do corrente ano, às 08:30 horas, na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do
Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas, a audiência de JULGAMENTO, nos autos do processo-crime distribuição
nº 0000446-66.2018.8.18.0140, que o Ministério Público promove contra o acusado CAP PM THANACK HITLER DA SILVA COSTA, como
incurso nas penas dos arts. 175, 223 e 209, §1º, do CPM. Teresina (PI), aos vinte e três dias do mês de setembro de dois mil e dezenove.
Eu__,Antonio Francisco Gonçalves do Nascimento, serventuário o digitei e subscrevo.

Processo nº 0001587-23.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOÃO FRANCISCO LIMA FERREIRA
Advogado(s):
Ante o exposto, DETERMINO A SUSPENSÃO DO PROCESSO E DO PRAZO PRESCRICIONAL, NA FORMA DO ART. 366 DO CPP, intimando
o Ministério Público desta decisão para que, caso lhe aprouver, requeira a produção antecipada de prova.
Ante todo o exposto, DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA DE JOÃO FRANCISCO LIMA FERREIRA, na forma do art. 343 do CPP e 366 ,
segunda parte, em razão do acusado se encontrar em local incerto e não sabido (para conveniência da instrução criminal), como prevê o art. 312
do CPP.
P.R.I.
Cumpra-se
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juiza de Direito da 9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000446-66.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Advogado:OTONIEL DOLIVEIRA CHAGAS BISNETO(OAB/PI Nº 12035)
Réu: THANACK HITLER DA SILVA COSTA
Advogado(s): EDUARDO FAUSTINO LIMA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4965), FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
5641)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura Marques de Sá, nos termos
do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Assistente do Ministérito Publico, Dr. OTONIEL D'OLIVEIRA
CHAGAS BISNETO - OAB/PI nº 12.035,para comparecer no dia 31(quinta-feira) do mês de outubro do corrente ano, às 08:30 horas, na
sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro
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12.265. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1331754 

12.266. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1331702 

12.267. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1331825 

13. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

13.1. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO1309134 

13.2. EDITAL DE SENTENÇA DE  INTERDIÇÃO1323040 

Ilhotas, a audiência de JULGAMENTO, nos autos do processo-crime distribuição nº 0000446-66.2018.8.18.0140, que o Ministério Público move
contra o acusado CAP PM THANACK HITLER DA SILVA COSTA, como incurso nas penas do art. 175, 223 e 209, do CPM. Teresina (PI), aos
vinte e três dias do mês de setembro de dois mil e dezenove. Eu__, Antonio Francisco Gonçalves do Nascimento, serventuário o digitei e
subscrevo.

Processo nº 0009805-79.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CARMEN LUCIA DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 16051)
Réu: LUCAS VERÍSSIMO DE SOUSA, DIJAEL VERÍSSIMO DE SOUSA
Advogado(s): PAULINO RIBEIRO BRANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 2046), LAYANE BEZERRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9877)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos
termos do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a Advogada de Assistente de Acusação: Dra. CARMEN
LUCIA DOS SANTOS RIBEIRO, OAB/PIAUÍ Nº 16051, para apresentação de Alegações Finais em forma de memoriais. Quartel do
Comando Geral da PMPI ? QCG, situado na Av. Higino Cunha nº 1750, bairro Ilhotas. Teresina (PI), aos 23 dias do mês de setembro de dois mil
e dezenove. Eu, Bel. Lucas de Assunção Xavier Gomes, Escrivão da 9ª Vara Criminal, digitei e subscrevo.

Processo nº 0001108-30.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 11º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA/PI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Assim, inexistindo elementos mínimos para a persecução da ação penal navisão do representante do Ministério Público - da ação penal -, impõe-
se odominus litisarquivamento requerido.
Isto posto, diante da inexistência de elementos capazes de sustentar apropositura de ação penal, acolho a manifestação ministerial para
determinar oarquivamento do presente inquérito policial por ausência de justa causa para o oferecimentoda denúncia, com fundamento no
disposto no artigo 395, III, do Código de Processo Penal,sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em
consonância com a súmula n° 524 do STF.
Arquive-se também a cautelar relacionada (autos de n°0000123-61.2018.8.18.0140).
No caso de existirem bens a restituir ou fiança paga venham-me os autos conclusos.
Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
P.R.I.

Processo nº 0005440-06.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Nestes termos, em consonância com o Parecer do Ministério Público, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, com fundamento no
art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF.

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0800367-86.2017.8.18.0076
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 (74)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: GIRLENE FIGUEIREDO VIANA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE, MM. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União-PI, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DOS REMÉDIOS
FIGUERÊDO VIANA, nos autos do Processo nº 0800367-86.2017.8.18.0076 em trâmite pela Vara Única da Comarca de União, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado(a) curador(a) GIRLENE FIGUEREDO
VIANA, brasileira, casada, professora, RG: 686.622-PI. e CPF: 327.339.173-15, residente e domiciliada na Praça Barão de Gurguéia, nº 576 646,
centro, União-PI, o(a) qual prestará compromisso legal de bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O MM. Juiz de Direito Auxiliar
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, MANUELA LIMA DE JESUS, Analista Judicial, digitei.
união-PI, 21 de agosto de 2019.
ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE
Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0801834-07.2018.8.18.0031
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: FRANCISCA VALE DOS SANTOS, MARIA DO VALE ARAUJO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8758 Disponibilização: Segunda-feira, 23 de Setembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 24 de Setembro de 2019

Página 119



13.3. EDITAL1330997 

13.4. INTIMAÇÃO DE ADVOGADO AUDIÊNCIA1330998 

13.5. EDITAL DE CITAÇÃO1331007 

13.6. Aviso de Intimação de advogado - Processo PJE nº 0000822-22.2017.8.18.00321331013 

13.7. Aviso de Intimação de advogado - Processo PJE nº 0000884-67.2014.8.18.00321331015 

13.8. Aviso de Intimação de advogado - Processo PJE nº 0000940-32.2016.8.18.00321331019 

13.9. PROCESSO Nº 0800176-66.2019.8.18.00451331206 

REQUERIDO: JOÃO ARAÚJO DO VALE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Dra. Zelvânia Márcia Batista Barbosa - Juíza de Direito da 3ª Vara da Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOÃO ARAUJO DO VALE, brasileiro,
solteiro, interditado, portador do RG nº 1.013.838 SSP/DF e do CPF nº 365.056.681-87, residente e domiciliado no LC Cabaceiro, S/N, Zona
Rural, Joaquim Pires-PI, em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada relativamente incapaz
de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DO VALE ARAÚJO, brasileira, casada, lavradora, portadora do
RG nº 478.699 SJSP/PI e do CPF nº 579.084.603-30, residente e domiciliada na LC Cabaceiro, S/N, Zona Rural, S/B, Joaquim Pires-PI a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu - Leolinda Araújo Rodrigues
Silva - Analista Judicial, digitei. Parnaíba, 11 de setembro de 2019.
DRA. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

C E R T I D Ã O
CERTIFICO para os devidos fins que, por equivoco, foi designada audiência para o dia 24 / 09 / 2019, nos autos do processo nº 0800566-
25.2017 e 0800508-22.2017que é feriado municipal. Por este motivo a audiência será re-designada para data oportuna.
Barras/PI, 20 de setembro de 2019
Elesbão Sampaio Barbosa
-Secretário-

PROCESSO Nº: 0000597-04.2016.8.18.0075, CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIANA DIAS DA SILVA Advogado: Alysson Layon Sousa Sobrinho OAB/PI13.304
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A Advogado(a): Manuela Sampaio Sarmento e Silva OAB/PI 9499
DESPACHO
Designo nova audiência de mediação/conciliação, para o dia 12/11/2019 às 12:00horas, no Fórum da Comarca de Simplício Mendes/PI,
devendo as testemunhas comparecerem independente de intimação, com as determinações descritas conforme despacho de fls.41 e certidão de
fls.56.
Cite-se. Intimem-se.
Expeça-se o necessário.
SIMPLÍCIO MENDES, 20 de setembro de 2019
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

PROCESSO Nº: 0001254-98.2013.8.18.0026
CLASSE: INVENTÁRIO (39)
ASSUNTO(S): [Inventário e Partilha]
REQUERENTE: EDILZA DELMIRA DE DEUS, EVANILDA DELMIRA DE DEUS, GILSON DELMIRO DE DEUS, EDILSON DELMIRO DE DEUS,
ELISANGELA DELMIRA DE DEUS, ENILDA DELMIRA DE DEUS
INVENTARIADO: SILVERIA DELMIRO DE DEUS
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 (vinte) dias
O Dr. JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Aldenor
Monteiro, s/n, Parque Zurick, Bairro Lourdes, CAMPO MAIOR-PI, a Ação acima referenciada, proposta por EDILZA DELMIRA DE DEUS, em face
do espólio de SILVERIA DELMIRA DE DEUS, ficando por este edital citados os eventuais interessados incertos e desconhecidos, para
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do decurso do prazo editalício. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CAMPO
MAIOR, Estado do Piauí, aos 20 de setembro de 2019 (20/09/2019). Eu, Antonio Augusto Jales Lima Ferreira, digitei e subscrevi.
CAMPO MAIOR, 20 de setembro de 2019
JULIO CESAR MENEZES GARCEZ
Juiz(a) de Direito Substituto da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Intimar RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR - OAB PI 9002 - CPF: 021.599.133-83 (ADVOGADO), da certidão de ID 6416119, que trata da
migração do processo físico para o PJE.

Intimar ANDREYA LORENA SANTOS MACEDO - OAB PI 5630 - CPF: 496.969.473-72 (ADVOGADO) e DAMASIO DE ARAUJO SOUSA - OAB
PI 1735 - CPF: 031.056.318-60 (ADVOGADO), da certidão de ID 6416983, que trata da migração do processo físico para o PJE.

Intimar WALACE BANDEIRA LUSTOSA - OAB PI 7563 - CPF: 860.570.223-00 (ADVOGADO) e FERNANDA FERREIRA BEZERRA DE MOURA
- OAB PI 12360 - CPF: 600.826.873-31 (ADVOGADO), da certidão de ID 6417543, que trata da migração do processo físico para o PJE.

PROCESSO Nº: 0800176-66.2019.8.18.0045
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Empréstimo consignado]
INTERESSADO: OTAVIANO MOREIRA FERNANDES
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13.10. INTIMAÇÃO DE SENTENÇA1331257 

13.11. AVISO D EINTIMAÇÃO - PJe-  0000890-26.2004.8.18.00321331288 

13.12. AVISO D EINTIMAÇÃO - PJe-     0000240-42.2005.8.18.00321331290 

13.13. AVISO D EINTIMAÇÃO - PJe-   0000014-66.2007.8.18.00321331291 

13.14. AVISO D EINTIMAÇÃO - PJe-   0002234-56.2015.8.18.00321331292 

13.15. AVISO D EINTIMAÇÃO - PJe-    0001641-61.2014.8.18.00321331293 

13.16. AVISO D EINTIMAÇÃO - PJe-   0000694-51.2007.8.18.00321331296 

13.17. AVISO D EINTIMAÇÃO - PJe-     0001976-80.2014.8.18.00321331297 

13.18. AVISO D EINTIMAÇÃO - PJe-     0002530-49.2013.8.18.00321331298 

13.19. AVISO D EINTIMAÇÃO - PJe-  0000826-98.2013.8.18.00321331299 

INTERESSADO: LIBERTY SEGUROS S/A
ADVOGADOS: ELISANGELA SILVA NOZAKI - OAB SP157538
ROGERIO SOUZA CHELONI - OAB SP304199
ALAN RODRIGO DE MOURA - OAB SP 221128
Finalidade: Intimar a parte requerida , LIBERTY SEGUROS S/A, por meio dos advogados ELISANGELA SILVA NOZAKI - OAB SP157538 ,
ROGERIO SOUZA CHELONI - OAB SP304199 e ALAN RODRIGO DE MOURA - OAB SP 221128, para que, no prazo de 05 ( cinco) dias,
junte aos autos 0800176-66.2019.8.18.0045 o comprovante de depósito judicial, conforme acordo firmado entre as partes.

PROCESSO Nº: 0800197-59.2017.8.18.0062
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 (69)
ASSUNTO(S): [Alimentos]
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, ESCARLETY FERREIRA DE CARVALHO
RÉU: FRANCISCO EVÊNCIO DOS REIS NETO
Advogado: Francisco Nascimento Bento Soares, OAB-PI nº 1.563
SENTENÇA Trata-se de ação de alimentos formulado pelo Ministério Público do Estado do Piauí, como substituto processual de ELIESER
FERREIRA REIS e ELIELTON FERREIRA REIS, representados por sua genitora ESCARLETY FERREIRA DE CARVALHO, em face de
FRANCISCO EVÊNCIO DOS REIS NETO . Realizada audiência de conciliação ID 3822159 as partes celebraram acordo amigavelmente. Em
parecer ID 4572411 a representante do Ministério Público assim se manifestou: "Considerando que a avença efetuada entre as partes em
audiência de conciliação (vide ID. 3822159) preserva os interesses dos descendentes e atende ao binômio necessidade-possibilidade, pugna
pela homologação da transação implementada, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, tudo com fulcro no art. 487, III, "b", do NCPC. É o
parecer.". É o Relatório. Decido. Em lume ao exposto, diante da existência de acordo celebrado pelas partes, ID 3822159 dos autos e em
consonância com a manifestação da representante do Ministério Público, tenho por HOMOLOGAR, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo judicial entabulado, EXTINGUINDO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 487, III, "b" do CPC. Sem
custas, vez que, defiro os benefícios da gratuidade judiciária. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitado em julgado arquivem-se os autos
com baixa na distribuição. PADRE MARCOS-PI, 9 de julho de 2019. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de Padre Marcos - PI.

INTIMO O DR. LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO - OAB PI1750 - CPF: 200.961.433-04 (ADVOGADO), DA CERTIDÃO RETRO, CUJO TEOR É
O SEGUINTE: " Atesto, para fins do Art. 5º do provimento nº 17/2018, Corregedoria, haver realizado a migração do Sistema Themis Web para o
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe".

INTIMO O DR. MANOEL FIRMINO DE ALMONDES - OAB PI1470 - CPF: 017.911.228-76 (ADVOGADO) DA CERTIDÃO RETRO, CUJO TEOR
É O SEGUINTE: "Atesto, para fins do Art. 5º do provimento nº 17/2018, Corregedoria, haver realizado a migração do Sistema Themis Web para o
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe".

INTIMO O DR. JEFFERSON MOURA COSTA - OAB PI3571 - CPF: 744.804.723-04 (ADVOGADO) e JOAO LEAL OLIVEIRA - OAB PI120 - CPF:
363.375.014-20 (ADVOGADO) DA CERTIDÃO RETRO, CUJO TEOR É O SEGUINTE: "Atesto, para fins do Art. 5º do provimento nº 17/2018,
Corregedoria, haver realizado a migração do Sistema Themis Web para o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe".

INTIMO O DR. ARISTEU RODRIGUES NUNES - OAB PI3892 - CPF: 685.524.163-87 (ADVOGADO) DA CERTIDÃO RETRO, CUJO TEOR É O
SEGUINTE: "Atesto, para fins do Art. 5º do provimento nº 17/2018, Corregedoria, haver realizado a migração do Sistema Themis Web para o
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe".

INTIMO O DR. ARISTEU RODRIGUES NUNES - OAB PI3892 - CPF: 685.524.163-87 (ADVOGADO) DA CERTIDÃO RETRO, CUJO TEOR É O
SEGUINTE: "Atesto, para fins do Art. 5º do provimento nº 17/2018, Corregedoria, haver realizado a migração do Sistema Themis Web para o
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe".

INTIMO O DR. ESPEDITO NEIVA DE SOUSA LIMA - OAB PI3118 - CPF: 856.401.744-04 (ADVOGADO) DA CERTIDÃO RETRO, CUJO TEOR
É O SEGUINTE: "Atesto, para fins do Art. 5º do provimento nº 17/2018, Corregedoria, haver realizado a migração do Sistema Themis Web para o
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe".

INTIMO O DR. RAMON COSTA LIMA - OAB PI8037 - CPF: 002.994.003-60 (ADVOGADO) DA CERTIDÃO RETRO, CUJO TEOR É O
SEGUINTE: "Atesto, para fins do Art. 5º do provimento nº 17/2018, Corregedoria, haver realizado a migração do Sistema Themis Web para o
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe".

INTIMO O DR. RAMON COSTA LIMA - OAB PI8037 - CPF: 002.994.003-60 (ADVOGADO) DA CERTIDÃO RETRO, CUJO TEOR É O
SEGUINTE: "Atesto, para fins do Art. 5º do provimento nº 17/2018, Corregedoria, haver realizado a migração do Sistema Themis Web para o
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe".

INTIMO OS DRS. MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA - OAB PI5227 - CPF: 916.675.343-00 e ALLAN MANOEL DE CARVALHO -
OAB PI6763 - CPF: 878.667.813-20 (ADVOGADO) , DA CERTIDÃO RETRO, CUJO TEOR É O SEGUINTE: "Atesto, para fins do Art. 5º do
provimento nº 17/2018, Corregedoria, haver realizado a migração do Sistema Themis Web para o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe".
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13.20. AVISO D EINTIMAÇÃO - PJe-  0002741-22.2012.8.18.00321331300 

13.21. EDITAL DE PROCLAMAS Nº 76/2019 Livro D nº 2, Folha 1841331688 

13.22. Aviso de Intimação de advogado - Processo PJE nº 0801911-76.2019.8.18.00321331742 

13.23. Aviso de Intimação de advogada - Processo PJE nº 0802197-54.2019.8.18.00321331764 

13.24. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1331133 

13.25. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1331140 

13.26. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1331145 

13.27. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1331148 

INTIMO OS DRS. ANTONIO JOSE DE CARVALHO JUNIOR - OAB PI5763 - CPF: 672.224.393-15 (ADVOGADO) e FRANCISCO KLEBER
ALVES DE SOUSA - OAB PI6914 - CPF: 892.722.773-53 (ADVOGADO) , DA CERTIDÃO RETRO, CUJO TEOR É O SEGUINTE: "Atesto, para
fins do Art. 5º do provimento nº 17/2018, Corregedoria, haver realizado a migração do Sistema Themis Web para o Sistema Processo Judicial
Eletrônico - PJe".

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
ANTONIO FRANCISCO ARAUJO MARQUES e TACIANE DA SILVA OLIVEIRA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão LAVRADOR(A), natural de TERESINA-PI, nasceu em TERESINA-PI, nascido em 22 de Julho de
1981, residente e domiciliado RUA PROFESSOR JOAO PAULO N° 839, NOVA ESPERANÇA, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-98874-3770, filho
de ANTONIO MARQUES e FRANCISCA ARAUJO MARQUES. ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão LAVRADOR(A), natural de
TERESINA-PI, nasceu em TERESINA-PI, nascida em 14 de Maio de 1985, residente e domiciliada RUA PROFESSOR JOAO PAULO N° 839,
NOVA ESPERANÇA, ESPERANTINA-PI, filha de ABEL DE OLIVEIRA FILHO e MARIA DO AMPARO ALVES DA SILVA. Se alguém souber de
algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de costume deste Ofício.
ESPERANTINA/PI, ____ de _______________ de _____. ________________________________________ KELLY COÊLHO SILVA LAGES
ESCREVENTE

Intimar NELSON JEREISSAT DA SILVA LIMA - OAB PI8686 - CPF: 015.137.923-85 (ADVOGADO), do despacho de ID 6224810, para
comparecer à Audiência de Conciliação para o dia 17/10/2019, às 09:30 h, na Sala de Audiências do Juiz Auxiliar da 3ª Vara da Comarca de
Picos, 1º Andar.

Intimar CLARISSE GONCALVES PORTELA - OAB PI 17860 - CPF: 046.786.883-23 (ADVOGADO), para comparecer à Audiência de Conciliação
para o dia 17/10/2019, às 12:00 horas, no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania- CEJUSC, situado no Fórum de Picos, 1º Andar.

Processo nº 0000383-52.2015.8.18.0041
Classe: Consignatória de Aluguéis
Autor: IMOBILIÁRIA CASA NOVA LTDA
Advogado(s): FRANCISCO JOSE BARBOSA DE SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9556)
Réu: MARIANA PORFIRIO DOS SANTOS E MARIA DO ESPÍRITO SANTO PORFÍRIO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000291-11.2014.8.18.0041
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: MARIA ANTONIA BEZERRA DE MOURA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Consignado: MARIA ROSA DE MOURA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000035-78.2017.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO DA COMARCA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUIS CARLOS ALVES VIEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148)
ASSENTADA: REDESIGNO A AUDIENCIA PARA O DIA 20/02/2020 AS 08:30 HORAS.

Processo nº 0000249-93.2013.8.18.0041
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): EMPRESA SÃO BENEDITO LTDA
Advogado(s):
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13.28. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1331153 

13.29. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1331156 

13.30. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1331162 

13.31. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1331167 

13.32. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1331169 

ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000208-87.2017.8.18.0041
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): FELIPE DANTAS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 15211)
Réu: MARIA DO AMPARO VIEIRA VERAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000418-61.2014.8.18.0036
Classe: Interdição
Interditante: MARIA JOSÉ DE SOUSA BACELAR
Advogado(s): IVANOVICK FEITOSA DIAS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Interditando: JOSÉ DA CRUZ DE SOUSA BACELAR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000104-52.2013.8.18.0036
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO PELA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): CLAUDIO PEREIRA NETO
Advogado(s):
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17
da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o
Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando,
ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no
sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000063-46.2017.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA NONATA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): LUZIA FERNANDES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4824)
Réu: ANTONIO LUÍS LOPES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000226-45.2016.8.18.0041
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOÃO DA CRUZ PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL - PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): AUGUSTO DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
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13.33. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1331488 

13.34. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1331545 

13.35. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1331658 

13.36. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS1331678 

13.37. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1331718 

13.38. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ1331143 

do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000680-45.2013.8.18.0036
Classe: Adoção
Adotante: MARIA DE JESUS ARAÚJO E CANDIDO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO FRANCISCO DO NASCIMENTO SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000032-11.2017.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): MARIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6253)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JUNIOR, OAB/RN nº. 392-A
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000887-73.2015.8.18.0036
Classe: Procedimento Sumário
Autor: OTAVIO FIDELE DE SOUSA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12030)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000249-26.2004.8.18.0036
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA DO CARMO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): URBANO LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2075)
Réu:
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 485, II e III e §1º, do CPC. Custas pelo autor, no
entanto, suspendo o pagamento e razão do deferimento da gratuidade.. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000249-26.2004.8.18.0036
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA DO CARMO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): URBANO LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2075)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Da análise dos autos, afere-se que o autor não cumpriu a determinação que lhe fora feita a fim de se manifestar sobre o interesse
no prosseguimento do feito, muito embora tenha sido intimado para tal intento. Assim, não existe outro caminho, senão a extinção do feito, nos
termos do art. 485, §1º, do Código de Processo Civil. Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 485, II e
III e §1º, do CPC. Custas pelo autor, no entanto, suspendo o pagamento e razão do deferimento da gratuidade.. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. ALTOS, 19 de setembro de 2019 ANDREA PARENTE LOBAO VERAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS.

Processo nº 0000027-35.2018.8.18.0079

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8758 Disponibilização: Segunda-feira, 23 de Setembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 24 de Setembro de 2019

Página 124



13.39. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ1331182 

13.40. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ1331828 

13.41. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ1331829 

13.42. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ1331830 

13.43. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ1331843 

13.44. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ1331854 

Classe: Execução de Alimentos
Autor: KELIANE FERREIRA DA COSTA CAMPELO, LUAN PÁBLO FERREIRA DE SOUSA, ALAN KEVIN FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: COSME NORONHA DE SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000395-44.2018.8.18.0079
Classe: Execução de Alimentos
Autor: CRISLANE DE SOUSA CARVALHO, ANA CLARA DE SOUZA OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: SEVERINO MARCOS SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000303-03.2017.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): GENIL SOARES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12303), LUCAS BORBA CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 14168)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Trata-se de apelação apresentada pela parte requerida , em face da sentença que julgou procedente o pleito inicial.
Determino, a intimação da parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000264-06.2017.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LOURENÇO CARNEIRO DE GOIS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Trata-se de apelação apresentada pela parte requerida , em face da sentença que julgou procedente o pleito inicial.
Determino, a intimação da parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000402-75.2014.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL DE JESUS BATISTA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO RURAL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
Trata-se de apelação apresentada pela parte requerida , em face da sentença que julgou procedente o pleito inicial.
Determino, a intimação da parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000318-69.2017.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA ALVES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO ORIGINAL S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
Veiculado, nos embargos declaratórios, pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se imperioso, nos termos do art. 1023, §2º, do
NCPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões de contrariedade ao recurso.

Processo nº 0000167-06.2017.8.18.0079
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: LUIS ALVES DA SILVA FILHO
Advogado(s): EDIL DA CRUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2353)
Réu: MUNICÍPIO DE JARDIM DO MULATO-PI
Advogado(s): CARLA ISABELLE GOMES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7345)
Trata-se de apelação apresentada pela parte requerida, em face da sentença que julgou procedente o pleito inicial.
Determino a intimação da parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 15 dias.
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13.45. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ1331855 

13.46. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ1331857 

13.47. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ1331913 

13.48. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ1331918 

13.49. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1331092 

13.50. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1331097 

13.51. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1331101 

Processo nº 0000166-21.2017.8.18.0079
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOÃO BATISTA RODRIGUES DE MIRANDA
Advogado(s): EDIL DA CRUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2353)
Réu: MUNICIPIO DE JARDIM DO MULATO-PI
Advogado(s): CARLA ISABELLE GOMES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7345)
Trata-se de apelação apresentada pela parte requerida, em face da sentença que julgou procedente o pleito inicial.
Determino a intimação da parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000468-84.2016.8.18.0079
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: BENTA FERREIRA DE ARAÚJO LIMA
Advogado(s): HISADORA KARIELLY PIRES DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 7981), EDIL DA CRUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2353)
Réu: MUNICÍPIO DE JARDIM DO MULATO-PI
Advogado(s): CARLA ISABELLE GOMES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7345)
Intime-se a parte autora para no prazo de 15 dias, apresentar contrarrazões da apelação apresentada pela parte requerida.

Processo nº 0000235-82.2019.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO FEITOSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSE ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9387)
Réu: DAYANE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000254-59.2017.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE SOUSA BARRETO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Trata-se de apelação apresentada pela parte requerida, em face da sentença que julgou procedente o pleito inicial.
Determino, a intimação da parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000376-98.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADELINA LOURENÇO DE SOUSA
Advogado(s): JULIANA SANTOS MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 9730), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, I e II, do Código de Processo Civil,ACOLHO parcialmente a prejudicial de prescrição,
reconhecendo estar prescrita a pretensão em relação às parcelas anteriores a 09/08/2011, REJEITO a preliminar de ausência de interesse de
agir e, no mérito, JULGO IMPROPROCEDENTES os pedidos formulados por ADELINA LOURENÇO DE SOUSA contra BANCO BONSUCESSO
S.A. Condeno a parte autora (artigo 85 CPC) em custas e honorários de sucumbência, estes em 10 % (dez por cento) sobre o valor da causa,
suspendendo a exigibilidade do pagamento, ante a concessão de justiça gratuita, nos termos do art. 98, §3º, do CPC.PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. INTIMEM-SE

Processo nº 0000392-52.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARINA DIAS DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, I e II, do Código de Processo Civil, REJEITO parcialmente a preliminar de prescrição, REJEITO a
preliminar de falta interesse de agir e, no mérito, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados por MARINA DIAS DOS SANTOScontra
BANCO BONSUCESSO S.A. Condeno a parte autora (artigo 85 CPC) em custas e honorários desucumbência, estes em 10 % (dez por cento)
sobre o valor da causa, suspendendo aexigibilidade do pagamento, ante a concessão de justiça gratuita, nos termos do art. 98, §3º, do
CPC.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

Processo nº 0000014-41.2011.8.18.0092
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
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13.52. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1331103 

13.53. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1331124 

13.54. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1331146 

13.55. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1331154 

13.56. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1331205 

13.57. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1331560 

13.58. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1331661 

Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: ANTÔNIO JUAREZ DE SOUSA
Advogado(s):
Ante o exposto, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fulcro, tendo em vista a perda superveniente dono art. 485, VI, do Código de
Processo Civilinteresse de agir.Condeno a parte demandada (artigo 85, § 10, do CPC) em custas.Sem honorários advocatícios (art. 90, § 2º, do
CPC). PUBLIQUE-SE .REGISTRE-SE. INTIMEM-SE

Processo nº 0000166-21.2013.8.18.0092
Classe: Interdição
Interditante: G. G. D. O.
Advogado(s): PAULA BATISTA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: J. G. D. F.
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para que informe sobre o atual estado de saúde do interditando, e se hápossibilidade de deslocamento das partes para
comparecerem à audiência de interrogatório no Posto Avançadode Atendimento de Curimatá/PI ou se há necessidade de sua realização em
domicílio.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000092-27.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SHEILA CRISTINA SALES SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO:Na sequência, intimem-se as partes a especificarem as provas que eventualmente pretendam produzir, justificando concretamente a
pertinência de cada uma para o deslinde do feito, sob pena de indeferimento, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0000037-65.2003.8.18.0092
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: VERISSIMO GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Cumpra-se o item 3 do despacho proferido em audiência (termo às fls.110/112), bem como Cumpra-se todas as determinações contidas no termo
de audiênciade fls. 110/112.

Processo nº 0000007-47.1993.8.18.0038
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A(SUCESSOR DO BANCO DO ESTADO DO PIAUI S.A)
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): EDSON BASTOS JACOBINA
Advogado(s):
Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência e julgo EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO (CPC, art. 924). Custas pelo exequente. Sem
condenação em honorários, pois pleiteada a desistência antes do oferecimento de embargos à execução.Intime-se.Transitado em julgado,
arquivem-se.

Processo nº 0000164-77.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IVANETE RODRIGUES ARAÚJO
Advogado(s): MURILO SOUSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10958)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DO PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, indefiro o pedido de justiça gratuita e determino a intimação daparte autora para efetuar o recolhimento das custas, no prazo de
30 (trinta) dias, sob penade extinção do processo sem julgamento do mérito, com cancelamento da distribuição (art.290, do NCPC).Intimem-
se.Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000140-49.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EVA BELINA DUARTE
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203)
DESPACHO: (Intimem-se as partes a especificarem as provas que eventualmente pretendam produzir, justificando concretamente a pertinência
de cada uma para o deslinde do feito, sob pena de indeferimento, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
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13.59. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES1331671 

13.60. EDITAL - VARA CÍVEL DE BARRAS1331030 

13.61. EDITAL - VARA CÍVEL DE BARRAS1331088 

13.62. EDITAL - VARA CÍVEL DE BARRAS1331158 

13.63. EDITAL - VARA CÍVEL DE BARRAS1331410 

13.64. EDITAL - VARA CÍVEL DE BARRAS1331666 

Processo nº 0000262-96.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FABRICIO MARQUES BASTOS
Advogado(s):  FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA
MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
DESPACHO: (Intimem-se as partes a especifiocarem as provas que eventualmente pretendam produzir, justificando concretamente a pertinência
de cada uma para o deslinde do feito, sob pena de indeferimento , no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000552-14.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JAIMES ARAUJO SILVA
Advogado(s): IVONILSON BORGES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 14185)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ - ELETROBRAS - PI.
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
DESPACHO: (Intime-se a parte autora para apresentar réplica à contestação no prazo de 15(quinze) dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Cível de BARRAS)
Processo nº 0001303-95.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIZABETE GOMES DA SILVA
Advogado(s): ROBERTO LOPES GONCALVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13161)
Réu: ELB - ELBA MARIA TRINDADE DE SOUZA - ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado da parte autora Dr. ROBERTO LOPES GONÇALVES JUNIOR OAB/PI 13.161, para no prazo de 10
(dez) dias, informe novo endereço da requerida, pois audiência estar marcada para o dia 16/12/2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Cível de BARRAS)
Processo nº 0000150-66.2012.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOSÉ RIBEIRO NASCIMENTO, JOSÉ RIBAMAR NASCIMENTO
Advogado(s): MARIA DEUZIMAR DE ANCHIETA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9884)
Réu: RÉ - FRANCISCA RODRIGUES BENEVIDES, WILSON RODRIGUES BENEVIDES
Advogado(s): EMERSON POMPEO CARCARA(OAB/PIAUÍ Nº 3763)
DECISÃO: Por outro lado, e com fundamento nos arts. 6º e 10º, do Código de Processo Civil, INTIME-SE as partes para, no prazo comum de 5
(cinco) dias apontarem, de maneira clara, objetiva e sucinta, as questões de fato e de direito que entendam pertinentes ao julgamento da lide,
devendo especificar as provas que pretendem produzir, justificando, objetiva e fundamentadamente, sua relevância e pertinência. O silêncio ou o
protesto genérico por produção de provas serão interpretados como anuência ao julgamento antecipado, indeferindo-se, ainda, os requerimentos
de diligências inúteis ou meramente protelatórias. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Cível de BARRAS)
Processo nº 0000322-03.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DE OLIVEIRA MASCARENHAS
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: TNL PCS S/A
Advogado(s): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
SENTENÇA: Diante do exposto, não acolho os presentes embargos de declaração, eis que inexiste a contradição apontada. Em tempo, verifico
que, equivocadamente, foi proferido despacho de fl. 128 para pagamento da condenação. No entanto, tendo os embargos sido opostos
tempestivamente, não há o que se falar em cumprimento de sentença neste momento, motivo pelo qual, chamo o feito à ordem para tornar sem
efeito o Despacho de fl. 128. Intime-se as partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Cível de BARRAS)
Processo nº 0000060-44.2001.8.18.0039
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA IRENE CARVALHO MARQUES, ANA CÉLIA DA SILVA CARVALHO, MARIA JULIETA DA SILVA CARVALHO, LAURA ROSA
CARVALHO CUNHA, OLIMPIO DA SILVA CARVALHO NETO, MARIA DO DESTERRO DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): CARLOS ANTONIO DE SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº 1393), FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA (OAB/RIO DE JANEIRO
Nº 72589)
Réu: MUNICÍPIO DE BARRAS/PI, DIOCESE DE CAMPO MAIOR/PI
Advogado(s): LUIZ GONZAGA RODRIGUES DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1590/85)
ATO ORDINATÓRIO: COM O PRESENTE INTIMO O DR CARLITO DA CUNHA SANTOS OAB-PI 1831/88, PARA ACOMPANHADOS DOS
AUTORES COMPARECEREM À AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 29/01/2020, ÀS 11H30, NA SEDE
DO FORUM LOCAL SITO A PRAÇA DA BANDEIRA 916 CENTRO BARRAS - PI. EU ELESBÃO SAMPAIO BARBOSA, DIGITEI E CONFERI. EM
23 /09/ 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Cível de BARRAS)
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13.65. EDITAL - VARA CÍVEL DE BARRAS1331751 

13.66. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS1331180 

13.67. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1331303 

13.68. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1331304 

Processo nº 0001299-58.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MAURICIO MENDES DA SILVA
Advogado(s): RODRIGO LUSTOSA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 11311)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE ÀS PARTES PARA DENTRO DE 15 DIAS, CONTADOS DO DESPACHO DE NOMEAÇÃO DO PERITO, ARGUIR
IMPEDIMENTO OU SUSPEIÇÃO DO PERITO, INDICAR ASSISTENTE TÉCNICO E APRESENTAR QUESITOS, NOS TERMOS DO ART 465. &
1º, I, II e III, TAMBEM DA LEI PROCESSUAL CIVIL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Cível de BARRAS)
Processo nº 0000018-33.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE LOURDES DA COSTA OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO DE CARVALHO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 13332)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
DESPACHO: Nesse sentido, resolvendo questão processual pendente, art. 357, I do CPC, uma vez que a autora requereu a gratuidade da
justiça, mas que esta ainda não havia sido deferida e foi questionada pelo banco demandado em sua contestação, DETERMINO que , os
requeridos apresentem, no prazo de 10 (dez) dias, comprovantes de rendimentos de forma a possibilitar uma manifestação deste juízo a respeito
do deferimento ou não da gratuidade da justiça, frisando, ainda, que os herdeiros habilitados passam a ser responsáveis também pelos ônus
processuais, dentre os quais estão os custos com a propositura da ação. Intime-se a parte demanda para conhecimento do que aqui fora deferido
e determinado. Cumpra-se

Processo nº 0000692-41.2013.8.18.0042
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: A REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA COMARCA
Advogado(s):
Réu: O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI
Advogado(s): PATRICIA CRISTINA CECCATO BARILI(OAB/PIAUÍ Nº 3649)
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

2ª Publicação
Processo nº: 0000008-45.2015.8.18.0043
Classe: Interdição
Interditante: ANOSMALHA DIAS DE SOUSA
Advogado(s): LENARA RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8981)
Interditando: MARIA DO SOCORRO COSTA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MÁRIO SOARES DE ALENCAR, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DO SOCORRO COSTA DO
NASCIMENTO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA PETRÔNIO PORTELA, Nº 456,
MACAMBIRA, BURITI DOS LOPES - Piauí nos autos do Processo nº 0000008-45.2015.8.18.0043 em trâmite pela Vara Única da Comarca de
BURITI DOS LOPES, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, que possui grave retardo
mental e epilepsia, tendo sido nomeado curador ANOSMALHA DIAS DE SOUSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente
e domiciliado(a) em RUA PETRÔNIO PORTELA, Nº 456, MACAMBIRA, BURITI DOS LOPES - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MÁRCIO DA SILVA ARAÚJO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
BURITI DOS LOPES, 13 de setembro de 2019.
MÁRIO SOARES DE ALENCAR
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da BURITI DOS LOPES.

2ª Publicação
Processo nº: 0000346-19.2015.8.18.0043
Classe: Interdição
Interditante: ANA CLAÚDIA MEDEIROS DA SILVA
Advogado(s): JEAN ESTEVAM CAVALCANTE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8921)
Interditando: RONALDO MEDEIROS DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MÁRIO SOARES DE ALENCAR, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de RONALDO MEDEIROS DA SILVA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA SÃO FRANCISCO, Nº 320, CARCARÁ, BURITI
DOS LOPES - Piauí nos autos do Processo nº 0000346-19.2015.8.18.0043 em trâmite pela Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, possuindo desenvolvimento mental incompleto,
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13.69. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1331305 

13.70. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1331765 

13.71. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1331087 

13.72. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1331093 

13.73. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1331096 

tendo sido nomeado curador ANA CLAÚDIA MEDEIROS DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de ANTONIA MARIA
MEDEIROS DA SILVA e JOÃO BARBOSA DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA SÃO FRANCISCO, 320, ZONA RURAL, BURITI DOS
LOPES - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir
o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MÁRCIO DA SILVA ARAÚJO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
BURITI DOS LOPES, 13 de setembro de 2019.
MÁRIO SOARES DE ALENCAR
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da BURITI DOS LOPES.

2ª Publicação
Processo nº: 0000558-74.2014.8.18.0043
Classe: Interdição
Interditante: MARIA GORETE ALVES GOMES
Advogado(s): THIAGO TORRES CORDEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 8316)
Interditando: FRANCISCO JOSÉ VIDAL LIMA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MÁRIO SOARES DE ALENCAR, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO JOSÉ VIDAL LIMA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA JACOB BRUNO, Nº 441, OUTRO LADO DA
PASSAGEM, BURITI DOS LOPES - Piauí nos autos do Processo nº 0000558-74.2014.8.18.0043 em trâmite pela Vara Única da Comarca de
BURITI DOS LOPES, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador MARIA GORETE ALVES GOMES, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA JACOB
BRUNO, Nº 441, OUTRO LADO DA PASSAGEM, BURITI DOS LOPES - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MÁRCIO DA SILVA ARAÚJO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
BURITI DOS LOPES, 13 de setembro de 2019.
MÁRIO SOARES DE ALENCAR
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da BURITI DOS LOPES.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0001703-10.2010.8.18.0043
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184),
ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: RAIMUNDA PEREIRA EVANGELISTA
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o requerido, através de seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas processuais
devidas, conforme boleto anexo ao sistema Themis Web, sob pena de inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000721-32.2019.8.18.0026
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS-PI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ-PIAUÍ, ROGÉRIO PEREIRA OLIVEIRA, JOSIMAR PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO Para cumprimento da diligência deprecada, designo audiência para inquirição de testemunhas para o dia 10 de dezembro
de 2019, às 11h05min, no Fórum local. Oficie-se ao juízo de origem informando a data da audiência. Intimem-se. Notifique-se o
Promotor de Justiça. Observe a Secretaria da Vara que as pessoas a serem inquiridas são Policiais Militares, devendo proceder a
correta intimação destes, requisitando-os à autoridade superior. Proceda-se às comunicações de estilo, inclusive ao Juízo Deprecante.
CAMPO MAIOR, 11 de setembro de 2019 LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de
CAMPO MAIOR

Processo nº 0000728-24.2019.8.18.0026
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS-PI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ-PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO Para cumprimento da diligência deprecada, designo audiência para oitiva da vítima para o dia 02 de dezembro
de 2019, às 11h45min, no Fórum local. Oficie-se ao juízo de origem informando a data da audiência. Intime-se. Notifique-se o Promotor
de Justiça. Proceda-se às comunicações de estilo, inclusive ao Juízo Deprecante.

Processo nº 0000651-15.2019.8.18.0026
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI - PI
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13.74. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1331099 

13.75. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1331102 

13.76. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1331105 

13.77. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1331119 

13.78. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1331122 

13.79. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1331126 

Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR - PI, DANILO RENOLD DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO Para cumprimento da diligência deprecada, designo audiência preliminar para proposta de suspensão do
processo para o dia 10 de dezembro de 2019, às 11 horas, no Fórum local. Oficie-se ao juízo de origem informando a data da audiência.
Intime-se. Notifique-se o Promotor de Justiça. Proceda-se às comunicações de estilo, inclusive ao Juízo Deprecante.

Processo nº 0001227-42.2018.8.18.0026
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PIAUÍ, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ-PIAUÍ, FRANCISCO ALVES DA SILVA, AURISBLEDINA OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ, FRANCISCO HERMERSON OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO Face a certidão expedida pela serventia da vara, acostada aos autos à fl. 30 e, para cumprimento da diligência
deprecada, redesigno audiência para inquirição das testemunhas FRANCISCO ALVES DA SILVA e AURISBLEDINA OLIVEIRA DOS
SANTOS e interrogatório de FRANCISCO HERMERSON OLIVEIRA DOS SANTOS para o dia 10 de dezembro de 2019, às 10h20min, no
Fórum local. Oficie-se ao juízo de origem informando a data da audiência. Intime-se. Notifique-se o Promotor de Justiça. Proceda-se às
comunicações de estilo, inclusive ao Juízo Deprecante.

Processo nº 0001197-07.2018.8.18.0026
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ-PI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-
PIAUÍ, ADONIEL LEITE DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO Face a certidão expedida pela serventia da vara, acostada aos autos à fl. 23 e, para cumprimento da diligência deprecada,
redesigno audiência para inquirição de testemunha para o dia 10 de dezembro de 2019, às 10h15min, no Fórum local. Oficie-se ao juízo
de origem informando a data da audiência. Intime-se. Notifique-se o Promotor de Justiça. Observe a Secretaria da Vara que a pessoa a
ser inquirida é Agente de Polícia Civil, devendo proceder a correta intimação deste, requisitando-o à autoridade superior. Proceda-se às
comunicações de estilo, inclusive ao Juízo Deprecante. CAMPO MAIOR, 11 de setembro de 2019 LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA
FERREIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000515-52.2018.8.18.0026
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ, FRANCISCO DA SILVA SOBRINHO
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO Face a certidão expedida pela serventia da vara, acostada aos autos à fl. 26 e, para cumprimento da diligência
deprecada, redesigno audiência preliminar para proposta de suspensão do processo para o dia 10 de dezembro de 2019, às 10h10min,
no Fórum local. Oficie-se ao juízo de origem informando a data da audiência. Intime-se. Notifique-se o Promotor de Justiça. Proceda-se
às comunicações de estilo, inclusive ao Juízo Deprecante.

Processo nº 0001135-64.2018.8.18.0026
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO 3ª VARA - TERESINA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUI, AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO
FEDERAL
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR - PI, VALDEMIR DE CASTRO SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO Em face da certidão expedida pela serventia da vara, acostada aos autos à fl. e, para cumprimento da diligência
deprecada, redesigno audiência admonitória e fiscalização do cumprimento da pena para o dia 10 de dezembro de 2019, às 10 horas, no
Fórum local. Oficie-se ao juízo de origem informando a data da audiência. Intime-se. Notifique-se o Promotor de Justiça. Proceda-se às
comunicações de estilo, inclusive ao Juízo Deprecante.

Processo nº 0000059-05.2018.8.18.0026
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA, AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR - PI, ANTONIO PAULO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO Em face da certidão da serventia da vara, acostada as autos à fl. 29, redesigno audiência para interrogatório do
acusado ANTONIO PAULO DA SILVA e oitiva das testemunhas de defesa ANTONIA RODRIGUES DO CARMO e JOSÉ PAULO DEUS DA
SILVA para o dia 10 de dezembro de 2019, às 9h30min, no Fórum local. Oficie-se ao juízo de origem informando a data da audiência. Intime-se.
Notifique-se o Promotor de Justiça. Proceda-se às comunicações de estilo, inclusive ao Juízo Deprecante.
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13.80. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1331633 

13.81. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1331677 

13.82. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1331680 

13.83. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1331701 

13.84. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1331705 

Processo nº 0000829-61.2019.8.18.0026
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA CPOMARCA DE PIRACURUCA- PI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-
PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ, RÔMULO DE LEON DOS SANTOS MACHADO
Advogado(s):
DESPACHO Para cumprimento da diligência deprecada, designo audiência para inquirição de testemunha para o dia 05 de dezembro de 2019,
às 12h25min, no Fórum local. Oficie-se ao juízo de origem informando a data da audiência. Intime-se. Notifique-se o Promotor de Justiça.
Observe a Secretaria da Vara que a pessoa a ser inquirida é Policial Militar, devendo proceder a correta intimação deste, requisitando-o à
autoridade superior. Proceda-se às comunicações de estilo, inclusive ao Juízo Deprecante. CAMPO MAIOR, 11 de setembro de 2019 LEANDRO
EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001101-94.2015.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ DE RIBAMAR ALVES FREITAS
Advogado(s): IRACEMA MIRANDA DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 9306), DALTON RODRIGUES CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 1007), RENATA MARIA
PINTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4506), PRISCILLA MARIA PINTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4814)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR os advogados acima referidos da audiência de instrução, em continuação, no presente feito, designada para o
dia 10/10/2019 às 11h:00min, a realizar-se na sala de audiências desta Vara.

Processo nº 0000043-23.1996.8.18.0026
Classe: Execução Fiscal
Exequente: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Executado(a): CURTUME REPUXO LTDA
Advogado(s): MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 147684)
CERTIDÃO
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CAMPO MAIOR, 23 de setembro de 2019
RICARDO JOSÉ SILVA DOS SANTOS
Analista Judicial - Mat. nº 5095

Processo nº 0000043-23.1996.8.18.0026
Classe: Execução Fiscal
Exequente: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Executado(a): CURTUME REPUXO LTDA
Advogado(s): MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 147684)
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 23 de setembro de 2019
RICARDO JOSÉ SILVA DOS SANTOS
Analista Judicial - Mat. nº 5095

Processo nº 0000518-61.2005.8.18.0026
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): ASA BRANCA NORTE DO PIAUÍ S.A.
Advogado(s): HEMINGTON LEITE FRAZAO(OAB/PIAUÍ Nº 8023)
CERTIDÃO
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CAMPO MAIOR, 23 de setembro de 2019
RICARDO JOSÉ SILVA DOS SANTOS
Analista Judicial - Mat. nº 5095

Processo nº 0000518-61.2005.8.18.0026
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13.85. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1331750 

13.86. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1331766 

13.87. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1331824 

13.88. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1331852 

13.89. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1331856 

Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): ASA BRANCA NORTE DO PIAUÍ S.A.
Advogado(s): HEMINGTON LEITE FRAZAO(OAB/PIAUÍ Nº 8023)
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 23 de setembro de 2019
RICARDO JOSÉ SILVA DOS SANTOS
Analista Judicial - Mat. nº 5095

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
PROCESSO Nº 0002685-70.2013.8.18.0026
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS BRITO
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI
certidão
CERTIFICO o CANCELAMENTO dos presentes autos, que passará a tramitar, com o mesmo número, exclusivamente no Sistema do Processo
Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24 de outubro de 2018.
CAMPO MAIOR, 23 de setembro de 2019
ANGÉLICA ROCHA MOITA
Analista Judicial - Mat. nº 5096

Processo nº 0001476-66.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA DE OLIVEIRA FORTES, MARIA DE JESUS FORTES SILVA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
CERTIFICO o CANCELAMENTO dos presentes autos, que passará a tramitar, com o mesmo número, exclusivamente no Sistema do Processo
Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24 de outubro de 2018.

Processo nº 0000369-55.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EVAMBERTO ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): HARTÔNIO BANDEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6489)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 23 de setembro de 2019
RICARDO JOSÉ SILVA DOS SANTOS
Analista Judicial - Mat. nº 5095

Processo nº 0001814-06.2014.8.18.0026
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR=PI
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: EVAMBERTO ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): HARTONIO BANDEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6489)
CERTIDÃO
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CAMPO MAIOR, 23 de setembro de 2019
RICARDO JOSÉ SILVA DOS SANTOS
Analista Judicial - Mat. nº 5095

Processo nº 0001814-06.2014.8.18.0026
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13.90. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1331859 

13.91. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1331075 

13.92. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1331189 

13.93. EDITAL - JECC CAMPO MAIOR - SEDE1331080 

Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR=PI
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: EVAMBERTO ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): HARTONIO BANDEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6489)
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 23 de setembro de 2019
RICARDO JOSÉ SILVA DOS SANTOS
Analista Judicial - Mat. nº 5095

Processo nº 0000369-55.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EVAMBERTO ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): HARTÔNIO BANDEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6489)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
CAMPO MAIOR, 23 de setembro de 2019
RICARDO JOSÉ SILVA DOS SANTOS
Analista Judicial - Mat. nº 5095

Processo nº 0001254-98.2013.8.18.0026
Classe: Inventário
Inventariante: EDILZA DELMIRA DE DEUS
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Inventariado: SILVERIA DELMIRA DE DEUS
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 20 de setembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

Processo nº 0002471-79.2013.8.18.0026
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: G. DA S. F., D. DA S. F., S. M. DA S. N.
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Requerido: P. F. DE C.
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 20 de setembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Campo Maior - Sede de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000582-51.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: 04ª Promotoria de Justiça de Campo Maior-PI
Réu: ANDERSON ANDRO CASTRO DO NASCIMENTO, RODRIGO ROCHA DE OLIVEIRA, VICTOR MOURA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO JOSE BONA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10233)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o Dr. Antonio José Bona Filho, OAB/PI nº 10233, para audiência de instrução e julgamento do processo em
epígrafe, designada para o dia 24 de setembro de 2019 ás 12hs.
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13.94. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1331363 

13.95. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1331365 

13.96. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1331374 

13.97. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1331376 

13.98. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1331378 

Processo nº 0001058-74.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ LEOPOLDINO FERREIRA GOMES
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Réu: FRANCIMAR PEREIRA DE SOUSA, JANETE NUNES DE SOUSA
Advogado(s): REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244)
DESPACHO Designo a audiência de conciliação e julgamento para o dia 25 DE AGOSTO DE 2020, às 10:00, na sala de audiências deste Fórum.
Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor
ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a
autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intimem-se as partes por meio
de seus advogados constituídos, via DJ-PI. Cumpra-se! CANTO DO BURITI, 19 de setembro de 2019 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000360-97.2015.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA COSTA MACHADO SILVA
Advogado(s): WASHINGTON LUIS RODRIGUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 276)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO Designo a audiência de conciliação e julgamento para o dia 25 DE AGOSTO DE 2020, às 11:00, na sala de audiências deste Fórum.
Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor
ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a
autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intimem-se as partes por meio
de seus advogados constituídos, via DJ-PI. Cumpra-se! CANTO DO BURITI, 19 de setembro de 2019 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000428-76.2017.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOMINGOS LUIZ RODRIGUES
Advogado(s): WASHINGTON LUIZ RODRIGUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 276)
Réu: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A), RAFAEL ANTONIO DA SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº
244223)
DESPACHO Designo a audiência de conciliação e julgamento para o dia 24 DE JUNHO DE 2020, às 12H:00, na sala de audiências deste Fórum.
Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor
ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a
autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intimem-se as partes por meio
de seus advogados constituídos, via DJ-PI. Cumpra-se! CANTO DO BURITI, 19 de setembro de 2019 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000052-86.2000.8.18.0044
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ALMIR RODRIGUES DE AMORIM FILHO, MARIA EDNALDA DE MOURA LUZ AMORIM
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082/87)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO-CARTA Designo a audiência de conciliação e julgamento para o dia 24 DE JUNHO DE 2020, às 13H:00, na sala de audiências
deste Fórum. Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as
partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intimem-se as
partes por meio de seus advogados constituídos, via DJ-PI. Cumpra-se! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO
TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA ARMP. CANTO
DO BURITI, 19 de setembro de 2019 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI.

Processo nº 0000484-80.2015.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO DE MORAIS CAJUABA
Advogado(s): REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244)
Réu: JOÃO VICENTE AMORIM DE ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
DESPACHO Designo a audiência de conciliação e julgamento para o dia 25 DE JUNHO DE 2020, às 08:15, na sala de audiências deste Fórum.
Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor
ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a
autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intimem-se as partes por meio
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13.99. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1331380 

13.100. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1331381 

13.101. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1331382 

13.102. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1331412 

13.103. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1331580 

de seus advogados constituídos, via DJ-PI. Cumpra-se! CANTO DO BURITI, 19 de setembro de 2019 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000657-41.2014.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LIVIA COSTA E SILVA AGUIAR
Advogado(s): ALICE AMORIM CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 7960)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ, MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s): LORENA PORTELA TEIXEIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 4510), MARIA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 327600)
DESPACHO Designo a audiência de conciliação e julgamento para o dia 25 DE JUNHO DE 2020, às 09:00, na sala de audiências deste Fórum.
Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor
ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a
autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intimem-se as partes por meio
de seus advogados constituídos, via DJ-PI. Cumpra-se! CANTO DO BURITI, 19 de setembro de 2019 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000285-29.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO RODRIGUES DE MIRANDA, JOÃO BATISTA RODRIGUES DE MIRANDA
Advogado(s): REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244), ROBERTO JORGE DE ALMEIDA
PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803)
Réu: MUNICIPIO DE CANTO DO BURITI -PI NA PESSOA DO PREFEITO
Advogado(s): MARIA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 327600)
DESPACHO Designo a audiência de conciliação e julgamento para o dia 25 DE JUNHO DE 2020, às 10:00, na sala de audiências deste Fórum.
Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor
ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a
autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intimem-se as partes por meio
de seus advogados constituídos, via DJ-PI. Cumpra-se! CANTO DO BURITI, 19 de setembro de 2019 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000111-30.2007.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JÓ DE SOUSA VERAS
Advogado(s): EVILAZIO MENESES PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6687), FABRICIO DA COSTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 4840), CARLOS HENRIQUE
PASSOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5020)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A - CEPISA
Advogado(s): KASSIO NUNES MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 2740), JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2516),
MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794), DANIEL VIDAL NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4835), JOÃO
FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2723), ELEANDRA
SILVA PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 5104)
Designo a audiência de conciliação e julgamento para o dia 25 DE AGOSTO DE 2020, às 09:00, na sala de audiências deste Fórum. Deve ser
alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu
à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição
obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intimem-se as partes por meio de seus
advogados constituídos, via DJ-PI. Cumpra-se! CANTO DO BURITI, 19 de setembro de 2019 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000370-44.2015.8.18.0044
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: F. & T. LOGÍSTICA DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES LTDA
Advogado(s): ABDON PORTO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 832)
Executado(a): FRANCISCA DE FÁTIMA DA COSTA OSÓRIO - ME
Advogado(s):
DESPACHO-CARTA Designo a audiência de conciliação e julgamento para o dia 24 DE JUNHO DE 2020, às 11H:00, na sala de audiências
deste Fórum. Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as
partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Intimem-se as
partes por meio de seus advogados constituídos, via DJ-PI. Cumpra-se! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO
TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA ARMP. CANTO
DO BURITI, 19 de setembro de 2019 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI.

Processo nº 0000268-22.2015.8.18.0044
Classe: Inventário
Inventariante: RAIMUNDA ARRAIS CRONEMBERGER COELHO
Advogado(s): CARLOS WASHINGTON CRONEMBERGER COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 701-P)
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13.104. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1331581 

13.105. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1331585 

13.106. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1331226 

13.107. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1331384 

13.108. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1331385 

Inventariado: ANTONIO NERI COÊLHO
Advogado(s): FABRICIO DA COSTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 4840), REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244),
ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803)
DESPACHO: "(...)Assim, ausentes os requisitos do artigo 300 do CPC, INDEFIRO o pedido de liberação dos valores depositados em conta do de
cujus, e determino o cumprimento integral das demais disposições do despacho de fls. 166 e 167, CITANDO-SE os herdeiros por meio de seus
advogados constituídos, via DJ-PI. Intimação por meio dos advogados constituídos, via DJ-PI. Secretaria, cadastre os demais herdeiros e seus
respectivos advogados. Cumpra-se! CANTO DO BURITI, 19 de setembro de 2019 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000289-95.2015.8.18.0044
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GS INDUSTRIAL LTDA - ME
Advogado(s): FABIO DA SILVA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 10999)
Réu: PAULO HIPÓLITO MONTEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Avaliando o acordo registrado nos autos, com a composição sobre o resultado da lide, e considerando que a manifestação de
vontade das partes deve surtir imediatos efeitos processuais, a teor do art. 200 do CPC, resolvo HOMOLOGAR a avença firmada, para que
produza os efeitos que lhe são próprios, determinando a extinção do processo com o julgamento do mérito, na forma do art. 487, inciso III, alínea
b, do CPC. Custas rateada pelas partes, com honorários cada parte arcando com o seu devidamente na forma do artigo 90, §§ 2º e 3º, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, certifique de imediato o trânsito em julgado, uma vez que as partes abrem mão do prazo recursal, e
determino a baixa na distribuição, com o arquivamento definitivo do feito. CANTO DO BURITI, 19 de setembro de 2019 JOSÉ CARLOS DA
FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000452-70.2018.8.18.0044
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ALEXANDRO MACHADO DA SILVA
Advogado(s): DELMAR UEDES MATOS DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 10039), LUCIO TADEU RIBEIRO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3022)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI intima os advogados WALTER MENESES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA (OAB/PIAUÍ N.º 08/2013), STENIO FARIAS MARINHO (OAB/PIAUÍ N.º 7791), EDUARDO ALVES CARVALHO FILHO (OAB/PIAUÍ
N.º 18068), JOÃO BATSTA MOURA ARAÚJO (OAB/PIAUÍ N.º 13811), MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE DE SOUZA (OAB/PIAUÍ N.º
16161), FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA (OAB/PIAUÍ N.º 9428), JOSELIO SALVIO OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ N.º 5636), MARCOS
EVANNUER SILVEIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ N.º 8992), ARIANA LEITE SILVA (OAB/PIAUÍ N.º 11155), WANDO SANTOS DA SILVA
(OAB/PIAUÍ N.º 13286) do seguinte DESPACHO: "Algumas das testemunhas arroladas na denúncia e na resposta à acusação solicitaram suas
oitivas por carta precatória, conforme Protocolos de Petição Eletrônico. Nº 0000452-70.2018.8.18.0044.5009, 0000452-70.2018.8.18.0044.5010,
0000452-70.2018.8.18.0044.5012, 0000452-70.2018.8.18.0044.5013, afirmando, em síntese, que são policiais militares lotados na 3ª CIA do 3º
BPM, companhia que abrange a comarca de Canto do Buriti-PI, mas são residentes em outras cidades. Alerto aos requerentes que no
ordenamento pátrio vigora o princípio da identidade física do juiz. Isso quer dizer que determinados atos processuais são presididos
pessoalmente pelo juiz natural da causa, dentre eles a oitiva de testemunha que trabalha na comarca onde o processo tramita, como é o caso
dos autos, inexistindo excepcionalidade que justifique a expedição de carta precatória. Ressalte-se, ainda, que eles foram arrolados na denúncia
e/ou resposta à acusação, cabendo a dispensa de suas oitivas àqueles que os incluíram no rol de testemunha. Pelo exposto, indefiro os pedidos
de oitiva mediante carta precatória constantes nos Protocolos de Petição Eletrônico. Nº 0000452-70.2018.8.18.0044.5009, 0000452-
70.2018.8.18.0044.5010, 0000452-70.2018.8.18.0044.5012, 0000452-70.2018.8.18.0044.5013. Intimem-se por meio dos advogados constituídos,
via DJ-PI. Cumpra-se! CANTO DO BURITI, 20 de setembro de 2019 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000153-24.2019.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO EDUARDO ALVES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
[...] Isto posto, com base nos fundamentos supra, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão preventiva por entender ainda presentes
e inalteradas as condições autorizadoras previstas no art. 282, 311, 312 e 313 do Código de Processo Penal. [...]

Processo nº 0001303-45.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO BATISTA DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
Defiro o pedido. Expeça-se ofício à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Agência 0699-0, para informar no prazo de 30 (trinta) dias, se a conta
nº 64718-0, é de titularidade de JOÃO BATISTA DA SILVA, e se este recebeu no ano de 2010 um crédito no valor de R$ 421,49
(quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e nove centavos). Cumpra-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0000929-29.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA VIEIRA RAMOS DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
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13.109. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1331386 

13.110. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1331389 

13.111. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1331420 

13.112. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1331432 

13.113. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1331434 

13.114. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1331435 

Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s): RODRIGO SCOPEL(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 40004)
Tendo em vista a enorme demanda posta ao Judiciário quanto às ações referentes a empréstimo consignado, e ante o poder geral de
cautela do juiz, intime-se a parte requerida para apresentar contrato e comprovante de transferência bancária, objeto da demanda.
Prazo: 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a documentação juntada. Prazo: 10 (dez) dias.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos. Cumpra-se.

Processo nº 0001005-53.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Tendo em vista a enorme demanda posta ao Judiciário quanto às ações referentes a empréstimo consignado, e ante o poder geral de
cautela do juiz, intime-se a parte requerida para apresentar comprovante de transferência bancária, objeto da demanda. Prazo: 10 (dez)
dias. Decorrido o prazo, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a documentação juntada. Prazo: 10 (dez) dias. Após, com ou
sem manifestação, voltem-me conclusos. Cumpra-se.

Processo nº 0000432-15.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ FELIPE DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
Certifique-se quanto ao trânsito em julgado. Nada mais havendo, arquivem-se os autos.

Processo nº 0002346-17.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ZULMIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICCA S.A
Advogado(s): TAMARA HENRIQUETA DA SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 356557), PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
ANTE O EXPOSTO, julgo improcedente o pedido inicial nos termos do art. 487, inciso I, do CPC. Defiro pedido de assistência judiciária gratuita.
Dada a sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais fixo no percentual de 10% sobre
valor da causa (CPC, art. 85, §2º). Fica essa condenação, contudo, sobrestada pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 98, §3º, do CPC, em
razão de a parte autora ser beneficiária da justiça gratuita. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se.

Processo nº 0001832-64.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DEUSDEDITH FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, c , com fulcro no art. 5°, X da Constituição Federal, art. 6°, VI e VI da Lei n° 8.078/90 e art. 186 do Código Civil, e art. 42,
parágrafo único, da Lei n° 8.078/90, para declarar a inexistência da relação jurídica entre as partes, referente ao contrato de empréstimo de nº
0123280435130 e para condenar o requerido BANCO BRADESCO S.A a: a) restituir à parte autora DEUSDEDITH FRANCISCO DE SOUSA, o
valor correspondente às parcelas referentes ao empréstimo descontadas do seu benefício previdenciário, de forma simples, a partir da primeira,
incluindo as eventualmente vencidas no decorrer da ação. O montante será acrescido de correção monetária a partir do pagamento de cada
parcela e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação (art. 406 do Código Civil c/c art. 161, § 1º do Código Tributário
Nacional). b) indenizar o requerente pelo dano moral sofrido, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), sobre o que incidirá, desde a presente
data, juros de mora calculados pela taxa SELIC, a qual já engloba correção monetária. Condeno o requerido em honorários advocatícios, que fixo
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, tendo em vista a simplicidade da causa e a ausência de dilação probatória, que reduziu os
atos praticados pelas partes. Custas de lei, pelo réu. Publique-se, registre-se e intimem-se. Com o trânsito em julgado e após o cumprimento da
sentença, arquivem-se.

Processo nº 0001525-13.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SUPRIANO ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447), TIAGO FREITAS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13268), VICTOR VINÍCIUS
SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A.
Advogado(s):
Redesigno para o dia 24 / 10 / 2019, às 10:00 horas, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se a parte
autora, por seu advogado, se for o caso. Advirto à parte autora que a sua ausência na audiência de conciliação importará na extinção
do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 51 da Lei 9099. Inclusive com condenação em custas processuais (FONAJE
28). Cite-se o réu com a advertência de que deixando injustificadamente de comparecer à audiência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos
alegados na petição inicial (art. 319 do CPC), salvo se o contrário resultar da prova dos autos. Advirto que deverá o réu oferecer, na
própria audiência, resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas.
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13.115. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1331436 

13.116. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1331438 

13.117. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1331441 

13.118. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1331452 

13.119. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1331454 

Processo nº 0001310-37.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO ROSA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
Ante as especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento posterior a
análise da conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art.139, VI, do NCPC e em consonância com o Enunciado n.35 da
ENFAM ("Além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício,
preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo". Cite-
se a parte Ré no endereço indicado na petição de protocolo eletrônico (fls. 49) para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo
constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos
elencados na petição inicial.

Processo nº 0000616-68.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ FELIPE DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BV FINACEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ANTE O EXPOSTO, julgo improcedente o pedido inicial nos termos do art. 487, inciso I, do CPC. Defiro pedido de assistência judiciária
gratuita. Dada a sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais fixo no percentual
de 10% sobre valor da causa (CPC, art. 85, §2º). Fica essa condenação, contudo, sobrestada pelo prazo de cinco anos, nos termos do
art. 98, §3º, do CPC, em razão de a parte autora ser beneficiária da justiça gratuita. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em
julgado, arquivem-se.

Processo nº 0000284-04.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA GRACI DE JESUS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s): ARMANDO MICELI FILHO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 48237)
Tendo em vista a enorme demanda posta ao Judiciário quanto às ações referentes a empréstimo consignado, e ante o poder geral de
cautela do juiz, intime-se a parte requerida para apresentar contrato objeto da presente demanda e comprovante de transferência
bancária em nome da parte autora. Prazo:10 (dez) dias. Após, intime-se a parte autora para manifestação no mesmo prazo. Cumpra-se.

Processo nº 0000696-32.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ALTINA DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO(OAB/CEARÁ Nº 8502), CAIO CESAR VIEIRA ROCHA(OAB/CEARÁ Nº
15095), DÉBORAH SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 9687), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Tendo em vista a enorme demanda posta ao Judiciário quanto às ações referentes a empréstimo consignado, e ante o poder geral de
cautela do juiz, intime-se a parte requerida para apresentar contrato objeto da presente demanda. Prazo:10 (dez) dias. Após, intime-se a
parte autora para manifestação no mesmo prazo. Cumpra-se.

Processo nº 0001860-32.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO INÁCIO DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
ANTE O EXPOSTO, julgo improcedente o pedido inicial nos termos do art. 487, inciso I, do CPC. Defiro pedido de assistência judiciária
gratuita. Dada a sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais fixo no percentual
de 10% sobre valor da causa (CPC, art. 85, §2º). Fica essa condenação, contudo, sobrestada pelo prazo de cinco anos, nos termos do
art. 98, §3º, do CPC, em razão de a parte autora ser beneficiária da justiça gratuita. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em
julgado, arquivem-se.

Processo nº 0002317-64.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ANGELICA DA CONCEIÇÃO SANTOS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
ANTE O EXPOSTO, julgo improcedente o pedido inicial nos termos do art. 487, inciso I, do CPC. Defiro pedido de assistência judiciária gratuita.
Dada a sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais fixo no percentual de 10% sobre
valor da causa (CPC, art. 85, §2º). Fica essa condenação, contudo, sobrestada pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 98, §3º, do CPC, em
razão de a parte autora ser beneficiária da justiça gratuita. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se.
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13.120. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1331457 

13.121. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1331460 

13.122. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1331476 

13.123. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1331486 

13.124. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1331491 

13.125. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1331494 

Processo nº 0000686-22.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567), ROMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4261)
Tendo em vista a enorme demanda posta ao Judiciário quanto às ações referentes a empréstimo consignado, e ante o poder geral de
cautela do juiz, intime-se a parte requerida para apresentar contrato objeto da presente demanda e comprovante de transferência
bancária em nome da parte autora. Prazo: 10 (dez) dias. Após, intime-se a parte autora para manifestação no mesmo prazo. Cumpra-se.

Processo nº 0000571-98.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ COELHO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): HUGO NEVES DE MORAES ANDRADE(OAB/PERNAMBUCO Nº 23798), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Tendo em vista a enorme demanda posta ao Judiciário quanto às ações referentes a empréstimo consignado, e ante o poder geral de
cautela do juiz, intime-se a parte requerida para apresentar contrato objeto da presente demanda e comprovante de transferência
bancária em nome da parte autora. Prazo: 10 (dez) dias. Após, intime-se a parte autora para manifestação no mesmo prazo. Cumpra-se.

Processo nº 0001288-76.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIANE VITÓRIO DOS SANTOS BEZERRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s):
Ante as afirmações contidas na inicial, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora. Ante as especificidades da causa e de
modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento posterior a análise da conveniência da audiência
de conciliação, nos termos do art.139, VI, do NCPC e em consonância com o Enunciado n.35 da ENFAM (Além das situações em que a
flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito,
adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo. Cite-se a parte Ré para contestar no prazo
de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no decreto da revelia e na presunção
de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Deverá a parte requerida apresentar contrato e comprovante de transferência
bancária em nome da parte autora.

Processo nº 0001701-89.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOMINGOS NASCIMENTO DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CIFRA L - GE CAPITAL
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Tendo em vista a enorme demanda posta ao Judiciário quanto às ações referentes a empréstimo consignado, e ante o poder geral de
cautela do juiz, intime-se a parte requerida para apresentar contrato objeto da presente demanda e comprovante de transferência
bancária em nome da parte autora. Prazo:10 (dez) dias. Após, intime-se a parte autora para manifestação no mesmo prazo. Cumpra-se.

Processo nº 0002441-47.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL SEVERINO FILHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026), CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/RIO
DE JANEIRO Nº 100945)
Tendo em vista a enorme demanda posta ao Judiciário quanto às ações referentes a empréstimo consignado, e ante o poder geral de cautela do
juiz, intime-se a parte requerida para apresentar contrato objeto da presente demanda e comprovante de transferência bancária em nome da
parte autora. Prazo:10 (dez) dias. Após, intime-se a parte autora para manifestação no mesmo prazo. Cumpra-se.

Processo nº 0001861-17.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO INÁCIO DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
ANTE O EXPOSTO, julgo improcedente o pedido inicial nos termos do art. 487, inciso I, do CPC. Defiro pedido de assistência judiciária
gratuita. Dada a sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais fixo no percentual
de 10% sobre valor da causa (CPC, art. 85, §2º). Fica essa condenação, contudo, sobrestada pelo prazo de cinco anos, nos termos do
art. 98, §3º, do CPC, em razão de a parte autora ser beneficiária da justiça gratuita. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em
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13.126. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1331498 

13.127. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1331501 

13.128. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1331504 

13.129. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1331510 

13.130. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1331515 

13.131. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1331520 

julgado, arquivem-se.

Processo nº 0000727-86.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIO GONÇALVES NETO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
ANTE O EXPOSTO, julgo improcedente o pedido inicial nos termos do art. 487, inciso I, do CPC. Defiro pedido de assistência judiciária
gratuita. Dada a sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais fixo no percentual
de 10% sobre valor da causa (CPC, art. 85, §2º). Fica essa condenação, contudo, sobrestada pelo prazo de cinco anos, nos termos do
art. 98, §3º, do CPC, em razão de a parte autora ser beneficiária da justiça gratuita. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em
julgado, arquivem-se.

Processo nº 0000909-38.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO CARMO ALVES DA ROCHA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Tendo em vista a enorme demanda posta ao Judiciário quanto às ações referentes a empréstimo consignado, e ante o poder geral de
cautela do juiz, intime-se a parte requerida para apresentar contrato objeto da presente demanda. Prazo:10 (dez) dias. Após, intime-se a
parte autora para manifestação no mesmo prazo. Cumpra-se.

Processo nº 0000436-86.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO RAIMUNDO DE ARAÚJO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A),
FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ORIGINAL S.A.
Advogado(s):
Ante as afirmações contidas na inicial, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora. Ante as especificidades da causa e de
modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento posterior a análise da conveniência da audiência
de conciliação, nos termos do art.139, VI, do NCPC e em consonância com o Enunciado n.35 da ENFAM (Além das situações em que a
flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito,
adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo. Cite-se a parte Ré para contestar no prazo
de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no decreto da revelia e na presunção
de veracidade dos fatos elencados na petição inicial. Deverá a parte requerida apresentar contrato e comprovante de transferência
bancária em nome da parte autora.

Processo nº 0002257-91.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ANGELICA DA CONCEIÇÃO SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Tendo em vista a enorme demanda posta ao Judiciário quanto às ações referentes a empréstimo consignado, e ante o poder geral de cautela do
juiz, intime-se a parte requerida para apresentar contrato objeto da presente demanda e comprovante de transferência bancária em nome da
parte autora. Prazo: 10 (dez) dias. Após, intime-se a parte autora para manifestação no mesmo prazo. Cumpra-se.

Processo nº 0001408-22.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA PEREIRA DA ROCHA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Tendo em vista a enorme demanda posta ao Judiciário quanto às ações referentes a empréstimo consignado, e ante o poder geral de cautela do
juiz, intime-se a parte requerida para apresentar contrato objeto da presente demanda e comprovante de transferência bancária em nome da
parte autora. Prazo: 10 (dez) dias. Após, intime-se a parte autora para manifestação no mesmo prazo. Cumpra-se.

Processo nº 0000371-57.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO CARMO SANTANA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s):
Ante as afirmações contidas na inicial, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora. Ante as especificidades da causa e de modo a
adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento posterior a análise da conveniência da audiência de conciliação, nos
termos do art.139, VI, do NCPC e em consonância com o Enunciado n.35 da ENFAM (Além das situações em que a flexibilização do
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13.132. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1331525 

13.133. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1331529 

13.134. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1331714 

13.135. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1331802 

13.136. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1331804 

13.137. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1331806 

procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades
da causa, observadas as garantias fundamentais do processo. Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar
da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição
inicial. Deverá a parte requerida apresentar contrato e comprovante de transferência bancária em nome da parte autora.

Processo nº 0000755-20.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO MATIAS DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Tendo em vista a enorme demanda posta ao Judiciário quanto às ações referentes a empréstimo consignado, e ante o poder geral de
cautela do juiz, intime-se a parte requerida para apresentar contrato objeto da presente demanda e comprovante de transferência
bancária em nome da parte autora. Prazo: 10 (dez) dias. Após, intime-se a parte autora para manifestação no mesmo prazo. Cumpra-se.

Processo nº 0002338-40.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO PEQUENO DOS SANTOS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), EVELIN HERINGER BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº
17292), MARIA CLARA DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 12244)
ANTE O EXPOSTO, julgo improcedente o pedido inicial nos termos do art. 487, inciso I, do CPC. Defiro pedido de assistência judiciária gratuita.
Dada a sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais fixo no percentual de 10% sobre
valor da causa (CPC, art. 85, §2º). Fica essa condenação, contudo, sobrestada pelo prazo de cinco anos, nos termos do art. 98, §3º, do CPC, em
razão de a parte autora ser beneficiária da justiça gratuita. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se.

Processo nº 0001285-24.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO GONÇALVES DE LIMA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SCHAHIN DEN. BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJOS S/A.
Advogado(s):
Tendo em vista a enorme demanda posta ao Judiciário quanto às ações referentes a empréstimo consignado, e ante o poder geral de
cautela do juiz, intime-se a parte requerida para apresentar contrato e comprovante de transferência, objeto da demanda. Prazo: 10
(dez) dias. Decorrido o prazo, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a documentação juntada. Prazo: 10 (dez) dias. Após,
com ou sem manifestação, voltem-me conclusos. Cumpra-se.

Processo nº 0002106-28.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUINDO DE SOUZA VASCONCELOS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 155658), PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/GOIÁS Nº 29174), PAULO
ROBERTO VIGNA(OAB/PERNAMBUCO Nº 819-A), PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
ANTE O EXPOSTO, julgo improcedente o pedido inicial nos termos do art. 487, inciso I, do CPC. Defiro pedido de assistência judiciária
gratuita. Dada a sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais fixo no percentual
de 10% sobre valor da causa (CPC, art. 85, §2º). Fica essa condenação, contudo, sobrestada pelo prazo de cinco anos, nos termos do
art. 98, §3º, do CPC, em razão de a parte autora ser beneficiária da justiça gratuita. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em
julgado, arquivem-se.

Processo nº 0001145-87.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA DE OLIVEIRA LOPES
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 16312)
ANTE O EXPOSTO, julgo improcedente o pedido inicial nos termos do art. 487, inciso I, do CPC. Defiro pedido de assistência judiciária
gratuita. Dada a sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais fixo no percentual
de 10% sobre valor da causa (CPC, art. 85, §2º). Fica essa condenação, contudo, sobrestada pelo prazo de cinco anos, nos termos do
art. 98, §3º, do CPC, em razão de a parte autora ser beneficiária da justiça gratuita. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em
julgado, arquivem-se.

Processo nº 0002452-76.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL AMARO DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 16312)
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13.138. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS1331808 

13.139. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1331209 

13.140. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1331236 

13.141. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ1331237 

ANTE O EXPOSTO, julgo improcedente o pedido inicial nos termos do art. 487, inciso I, do CPC. Defiro pedido de assistência judiciária
gratuita. Dada a sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais fixo no percentual
de 10% sobre valor da causa (CPC, art. 85, §2º). Fica essa condenação, contudo, sobrestada pelo prazo de cinco anos, nos termos do
art. 98, §3º, do CPC, em razão de a parte autora ser beneficiária da justiça gratuita. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em
julgado, arquivem-se.

Processo nº 0001120-74.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA GOMES DA SILVA BARBOSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO extinto o presente processo, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 485, III, do CPC. P.R.I. Após, cumpridas as
formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se estes autos dando baixa na distribuição.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000448-06.2013.8.18.0045
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSOR GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: ANTONIO FRANCISCO SAMPAIO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: O Dr. LEONARDO BRASILEIRO, Juiz de Direito da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc. INTIMA, pelo presente edital, a quem possa interessar que por sentença do Dr. Ulysses Gonçalves da Silva Neto foi decretada a
interdição de ANTÔNIO FRANCISCO SAMPAIO DOS SANTOS declarando-o absolutamente incapaz para exercer pessoalmente os atos da vida
civil e comercial, passando a ser representado por seu genitor ANTÔNIO RODRIGUES DOS SANTOS. E para que chegue ao conhecimento do
interessado,expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de CASTELO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 9 de outubro de 2015 (09/10/2015). Eu, RODRIGO DE ANDRADE E SILVA CAMPELO,
Analista Judicial, o digitei. LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000800-56.2016.8.18.0045
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: F.M.D.D.S.A
Advogado(s): MARCUS KALIL SOARES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 12092)
Requerido: M.D.J.S., F.E.S
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: O DOUTOR LEONARDO BRASILEIRO, Juiz de Direito Cidade e Comarca de Castelo do Piauí, Estado do Piauí, na forma
da lei, etc. FAZ SABER a todos que este Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processou por este Juízo e Secretaria da Vara
Única, os termos de uma Ação de CURATELA C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE CURATELA nº 0000800-56.2016.8.18.0045, proposta por F.
M.D.D.S.A, brasileira, casada, funcionária pública, inscrita no CPF sob o nº 394.436.043-53, RG nº737.967 SSP PI, residente e domiciliada na
Rua Floriano Peixoto, 184,município de Castelo do Piauí, em face de M.D.J.S, brasileira, solteira, portadora de necessidades especiais, inscrita
no RG nº 627.284 SSP/PI e no CPF nº 075.808.093-03, residente e domiciliada na Rua Floriano Peixoto, 122, Castelo do Piauí, e de F.E.S,
brasileira, solteira, portadora de necessidades especiais, inscrita no RG nº 3.063.301 SSP/PI e no CPF nº 063.983.103-65 residente e domiciliada
na Rua Floriano Peixoto, 122, Castelo do Piauí, a qual foi julgada em 21/06/2017, por sentença do MM. Juiz de Direito da Comarca, Dr. Leonardo
Brasileiro,ficando a requerente F.M.D.D.S.A. como CURADORA das requeridas M.D.J.S e F.E.B. E, para que chegue ao conhecimento de quem
interessar e não se possa alegar ignorância no futuro, mandei expedir o presente edital, que será publicado por três vezes no Diário de
Justiça,com intervalo de dez dias e afixado cópia no lugar público de costume. Dado e passado nesta cidade de Castelo do Piauí, Estado do
Piauí, aos sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e quinze. Eu,_______ (Rodrigo de Andrade e Silva Campelo), Analista Judicial, o
digitei e subscrevi. Dr. Leonardo Brasileiro Juiz de Direito

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000036-22.2006.8.18.0045
Classe: Interdição
Interditante: JOSE XAVIER DOS SANTOS
Advogado(s):
Interditando: GILVERTO XAVIER DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: O DOUTOR LEONARDO BRASILEIRO, Juiz de Direito Cidade e Comarca de Castelo do Piauí, Estado do Piauí, na forma
da lei, etc. FAZ SABER a todos que este Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processou por este Juízo e Secretaria da Vara
Única, os termos de uma Ação de INTERDIÇÃO C/C PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA nº 0000036-22.2006.8.18.0045, proposta por
ANTONIO RODRIGUES ARAÚJO, brasileiro, solteiro, lavrador, inscrito no CPF sob o nº 774.991.403-00, RG nº493.2391 SSP PI, residente e
domiciliado na Localidade Itaim, zona rural, município de Buriti dos Montes, Termo Judiciário desta Comarca, em face de GILBERTO XAVIER
DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, lavrador, residente e domiciliado na Rua Barão do Rio Branco,nº 954, Castelo do Piauí-PI, filho de Manoel
Xavier da Cruz e Luzia Rodrigues dos Santos,nascido em 22/12/1961, a qual foi julgada aos 11/12/2013, por sentença do MM. Juiz de Direito da
Comarca, Dr. Leonardo Brasileiro, ficando o requerente ANTONIO RODRIGUES ARAÚJO, como CURADOR do requerido GILBERTO XAVIER
DOS SANTOS. E, para que chegue ao conhecimento de quem interessar e não se possa alegar ignorância no futuro, mandei expedir o presente
edital, que será publicado por três vezes no Diário de Justiça,com intervalo de dez dias e afixado cópia no lugar público de costume. Dado e
passado nesta cidade de Castelo do Piauí, Estado do Piauí, aos sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e quinze. Eu,_______ (Rodrigo
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13.142. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL1331175 

13.143. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1331308 

13.144. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1331309 

13.145. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1331310 

13.146. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1331311 

de Andrade e Silva Campelo), Analista Judicial, o digitei e subscrevi. Dr. Leonardo Brasileiro Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000977-17.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA IRANILDA DA SILVA
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827)
Réu: MERIDIANO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÁRIOS MULTISEGMENTOS
Advogado(s): RANGEL DA SILVA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 213836), RAPHAEL BERNARDES DA SILVEIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº
209697)
DESPACHO: Vistos. Designo como data para a realização de audiência de instrução e julgamento o dia 16/01/2020, às 11 horas, oportunidade
na qual deverão ser ouvidas as testemunhas que possam atestar os fatos contidos na inicial. Intime-se a parte autora, por intermédio do seu
advogado, para comparecimento na data supradesignada, devendo-se advertir que deverá trazer ao Fórum suas testemunhas, independente de
intimação. Cumpra-se

Processo nº 0000884-20.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO CAETANO
Advogado(s): JOÃO DE DEUS VILARINHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 683709), SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: MUNICIPIO DE COCAL - PIAUI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000907-68.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALAIDE DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000900-18.2010.8.18.0046
Classe: Ação Civil Pública Cível
Requerente: O MUNICIPIO DE COCAL DOS ALVES-PI
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS MONÇÃO, FRANCISCO DAS CHAGAS MONÇÃO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000794-51.2013.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL DA COSTA CARDOSO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 18573)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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13.147. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1331312 

13.148. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1331313 

13.149. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1331314 

13.150. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1331315 

13.151. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1331316 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000779-77.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA ALVES DA SILVA CRUZ
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000897-19.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO ANTONIO VIEIRA
Advogado(s): AMAURI FERNANDO SIQUEIRA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 6875), JESSICA SIQUEIRA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 13649), GLAUBER
GUILHERME DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13810)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000883-35.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE JESUS NERES FONTENELE
Advogado(s): BRUNO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15081)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000866-04.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCINETE DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000851-30.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO VIRIATO RODRIGUES
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
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13.152. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1331317 

13.153. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1331321 

13.154. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1331322 

13.155. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1331323 

Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000766-15.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COCAL - SINDSERM
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE DE OLIVEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000796-21.2013.8.18.0046
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: FRANCISCO MANOEL DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000900-71.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO ANTONIO VIEIRA
Advogado(s): AMAURI FERNANDO SIQUEIRA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 6875), JESSICA SIQUEIRA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 13649), GLAUBER
GUILHERME DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13810)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001048-53.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GILBERTO DA COSTA SOUSA
Advogado(s): LORENA FERNANDES DA CUNHA(OAB/TOCANTINS Nº 4225), LORENA FERNANDES DA CUNHA(OAB/CEARÁ Nº 23467-A)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8758 Disponibilização: Segunda-feira, 23 de Setembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 24 de Setembro de 2019

Página 146



13.156. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1331324 

13.157. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1331325 

13.158. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1331326 

13.159. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1331327 

13.160. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1331328 

Processo nº 0000873-88.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA IRLA VERAS DE BRITO
Advogado(s): CAMILA DA SILVA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 7191), FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000895-49.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO ANTONIO VIEIRA
Advogado(s): AMAURI FERNANDO SIQUEIRA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 6875), JESSICA SIQUEIRA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 13649), GLAUBER
GUILHERME DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13810)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000771-03.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO LUIZ DOS SANTOS
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001073-95.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA RITA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): CAMILA DA SILVA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 7191), FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000913-75.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALAIDE DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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13.161. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1331329 

13.162. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1331347 

13.163. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1331348 

13.164. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1331349 

13.165. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1331350 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000947-79.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SEBASTIANA CAETANA DE ARAÚJO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s): THIAGO DA COSTA E SILVA LOTT(OAB/MINAS GERAIS Nº 101330 )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000992-20.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELITA MARIA DE ALBUQUERQUE RODRIGUES
Advogado(s): FÁBIO SILVA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4475)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001111-78.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MOISES DA ROCHA FERNANDES
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001107-70.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: YASMIN VERAS SENA, YARA ALVES VERAS DE SENA, YOHRANA ROBERTA VERAS DE SENA, RAIMUNDA ALVES VERAS
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
Réu: FRANCISCO RIBEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001077-35.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCINETE DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
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13.166. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1331351 

13.167. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1331352 

13.168. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1331353 

13.169. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1331354 

Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND(OAB/MINAS GERAIS Nº 62626 ), LEONARDO NASCIMENTO
GONCALVES DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 16312), LOURENÇO GOMES GADÊLHA DE MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21233), LEONARDO
NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND(OAB/PERNAMBUCO Nº 768-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000950-97.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000978-02.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALDENOR LEOCADIO MACHADO
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000807-16.2014.8.18.0046
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO SÃO FRANCISCO
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 1854)
Requerido: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001053-75.2015.8.18.0046
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: GLEIDSON FRANCISCO FONTENELE DE BRITO
Advogado(s): JOSE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7722)
Requerido: FERNANDO SALES DE SOUSA FILHO, PAULINHO DAS VERDURAS
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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13.170. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1331355 

13.171. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1331356 

13.172. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1331357 

13.173. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE COCAL1331368 

13.174. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE COCAL1331369 

13.175. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL1331629 

Processo nº 0000880-27.2010.8.18.0046
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: JOSIMAR DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): JOSÉ DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3957)
Requerido: FRANCISCA MARIA ALMEIDA VIEIRA PEREIRA
Advogado(s): ROMMEL NUNES DINIZ(OAB/CEARÁ Nº 22731)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000784-36.2015.8.18.0046
Classe: Interdição
Interditante: DOMINGOS SOUSA DA SILVA
Advogado(s): LENARA RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8981)
Interditando: MARIA DO SOCORRO DE SIQUEIRA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001689-75.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA DE FÁTIMA CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE DE OLIVEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000713-97.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO DE PÁDUA CARDOSO
Advogado(s): JOAO DE DEUS VILARINHO BARBOZA(OAB/PIAUÍ Nº 6837)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Isto posto, nos termos do art. 487, inciso III, alínea b, do CPC, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo firmado pelas partes, DECLARANDO A EXTINÇÃO DO PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas, nem
honorários.

Processo nº 0001118-02.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA LENI SABINO MORAES
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: EMPRESA SP-BLC/LUIZ MARINHO PALUDETO ME
Advogado(s):
Ante o exposto, com resolução do mérito (art. 487, I, CPC), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos contidos na inaugural, pelas
razões já explicitadas acima, apenas para DECLARAR inexistente o débito discutido nos presentes autos. Sem custas e honorários advocatícios
(arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95).

Processo nº 0000858-56.2016.8.18.0046
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: ITAÚ SEGUROS DE AUTOS E RESIDENCIA S.A
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13.176. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE1331178 

13.177. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE1331583 

13.178. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO1331211 

13.179. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331033 

13.180. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331034 

Advogado(s): VALMIR BERNARDO PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 263722)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimo o advogado do requerente para, no prazo de 5 (cinco) dias, retirar a petição protocolada em meio físico recebida em secretaria via postal
em 06/09/2019, a qual deixei de juntar aos presentes autos em razão de o PROVIMENTO Nº 4, DE 26 DE MARÇO DE 2018, publicado no Diário
da Justiça do Estado do Piaui n° 8403, determinar o uso obrigatório do peticionamento eletrônico intermediário desde de 30/04/2018 e vedar o
recebimento de petições intermediárias em meio físico.

Processo nº 0000289-49.2015.8.18.0027
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOÃO FRANCISCO DE SOUSA FILHO
Advogado(s):
Ante o exposto, de ofício, pelo decurso do prazo prescricional, DECRETO a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE em face de JOÃO FRANCISCO DE
SOUSA FILHO, pela prescrição da pretensão punitiva, em conformidade com o artigo 107, IV, do Código Penal.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 20 de setembro de 2019.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000030-88.2014.8.18.0027
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: IRACEMA FRANÇA NOGUEIRA
Advogado(s): ELVIA FERNANDA DE CASTRO P. E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 394507)
DESPACHO: "Intime-se a acusada, por seu representante legal, para, no prazo legal, apresentar alegações finais na forma de memoriais,
conforme determinação feita em audiência (fl. 169)".CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS-Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
CORRENTE. Eu, Graziella Barbosa Nogueira, estagiária, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000376-39.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS DIREITOS DO CIDADÃO - ASBRADC, ROMARIO LARSSON LEMOS FREITAS
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Réu: SERASA S.A, CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE DIRIGENTES LOGISTAS SPC BRASIL (CNDL), SCPC / BOA VISTA SERVIÇOS -
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SÃO PAULO / ACSP, EQUIFAX DO BRASIL LTDA, SPC BRASIL E AFILIADOS EM TODO BRASIL
Advogado(s): FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768), LUIZ ANTÔNIO FILIPPELLI(OAB/PIAUÍ Nº 9677)
DESPACHO: INTIME-SE AS PARTES DA DECISAO DO ACORDAO.

Processo nº 0002046-51.2010.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), ANTONIO DO NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13901)
Executado(a): GARDENIA DUARTE FRANCO-ME - CNPJ 06.268.059/0001-41
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FLORIANO, 20 de setembro de 2019
MARIA DORACY ALVES DO NASCIMENTO
Analista Judicial - 4037278

Processo nº 0001855-64.2014.8.18.0028
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): M. PEREIRA LOPES MEE
Advogado(s):
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13.181. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331035 

13.182. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331036 

13.183. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331037 

13.184. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331038 

ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FLORIANO, 20 de setembro de 2019
MARIA DORACY ALVES DO NASCIMENTO
Analista Judicial - 4037278

Processo nº 0001881-09.2007.8.18.0028
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA ESTADUAL
Advogado(s): PROCURADOR TRIBUTÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): MARIA MADALENA SOUSA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FLORIANO, 20 de setembro de 2019
MARIA DORACY ALVES DO NASCIMENTO
Analista Judicial - 4037278

Processo nº 0001949-56.2007.8.18.0028
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA ESTADUAL
Advogado(s): PROCURADOR ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº null)
Executado(a): MED SUL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FLORIANO, 20 de setembro de 2019
MARIA DORACY ALVES DO NASCIMENTO
Analista Judicial - 4037278

Processo nº 0001297-10.2005.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): GILMAR BARBOSA DA SILVA ME, JOAQUIM BARBOSA DA SILVA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FLORIANO, 20 de setembro de 2019
MARIA DORACY ALVES DO NASCIMENTO
Analista Judicial - 4037278

Processo nº 0001038-15.2005.8.18.0028
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): MARIA DO SOCORRO DA SILVA MOREIRA
Advogado(s):
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13.185. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331039 

13.186. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331040 

13.187. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331041 

13.188. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331042 

ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FLORIANO, 20 de setembro de 2019
MARIA DORACY ALVES DO NASCIMENTO
Analista Judicial - 4037278

Processo nº 0000868-09.2006.8.18.0028
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): LABORATORIO INDUSTRIAL FARMACEUTICO ROCHA LTDA, JASMIM WAQUIM BUCAR, LUIZ ARMANDO BUCAR
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FLORIANO, 20 de setembro de 2019
MARIA DORACY ALVES DO NASCIMENTO
Analista Judicial - 4037278

Processo nº 0001566-78.2007.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BELMETAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): LILI DE SOUZA SUASSUNA BECKER(OAB/PERNAMBUCO Nº 29966), CYBELLE GUEDES CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº
246662), NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 1379-A), ODAIR DE MORAES JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº
200488)
Executado(a): PEDRO BISPO DE SOUZA VIDRAÇARIA - ME
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FLORIANO, 20 de setembro de 2019
MARIA DORACY ALVES DO NASCIMENTO
Analista Judicial - 4037278

Processo nº 0000804-62.2007.8.18.0028
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA ESTADUAL
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): E. MEIRELES AVELINO COMERCIO MEE, ERICLENE MEIRELES AVELINO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FLORIANO, 20 de setembro de 2019
MARIA DORACY ALVES DO NASCIMENTO
Analista Judicial - 4037278

Processo nº 0001744-27.2007.8.18.0028
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA ESTADUAL
Advogado(s): PROCURADOR ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº null)
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13.189. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331160 

13.190. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331259 

13.191. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331260 

13.192. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331261 

13.193. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331262 

Executado(a): MICHEL DEMES LTDA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
FLORIANO, 20 de setembro de 2019
MARIA DORACY ALVES DO NASCIMENTO
Analista Judicial - 4037278

Processo nº 0000215-49.2015.8.18.0106
Classe: Reclamação
Autor: GENOVELINA MENDES NUNES
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO PEREIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8716)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001676-38.2011.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3819), SAGRAMOR LARISSA BRAGA CARIBE(OAB/PIAUÍ Nº 7652)
Executado(a): COMERCIAL IRAPUÁ LTDA, POR SEUS REP. FRANCILENE FELINTRO DA ROCHA E JOSCELINO PEREIRA DA ROCHA
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000452-31.2012.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MOTORPEÇAS IRRIGAÇÃO & IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO PHILIPPE CRONEMBERGER NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9851)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO (OAB/PIAUÍ Nº 9813), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648),
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0002551-08.2011.8.18.0028
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): MORTORPEÇAS IRRIGAÇÃO & IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA EPP
Advogado(s): RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 234-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001515-52.2016.8.18.0028
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: SYLMARA DA SILVA OLIVEIRA, EDIMILSON PEREIRA DE OLIVEIRA
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13.194. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331263 

13.195. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331264 

13.196. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331265 

13.197. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331266 

13.198. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331267 

Advogado(s): GENIL SOARES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12303)
Réu: NOVA PONTO COM COMÉRCIO ELETRÔNICO S/A
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357), NATÁLIA CRISTINA DE EMERY(OAB/PERNAMBUCO Nº
40292)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001228-60.2014.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DALVENIR PIAUILINO DOS SANTOS
Advogado(s): FABIO DA SILVA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 10999)
Réu: DB ATACADISTA DE ARTIGOS PARA LIMPEZA LTDA, ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A, ROGÉRIO ROBINSON ARAÚJO
SANTOS
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357), BALTEMIR LIMA DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
10584), CLEBERT DOS SANTOS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9114), RODRIGO DOS SANTOS SOUZA(OAB/BAHIA Nº 40888)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000412-44.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARLOS JODILSON SANTOS VELOSO
Advogado(s): JONELITO LACERDA DA PAXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0002898-65.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARLON WALACE BORGES RIBEIRO
Advogado(s): MATHEUS DE CARVALHO RIBEIRO GONCALVES SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 13783)
Réu: PAULINA MARIA FERREIRA
Advogado(s): RICARDO MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 6053)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0002419-09.2015.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ANDERSON ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): THEÓFANES FELIPE RAMOS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0002482-68.2014.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): SAGRAMOR LARISSA BRAGA CARIBE(OAB/PIAUÍ Nº 7652), LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): CIMAR NOGUEIRA GONÇALVES (CREMOSITTO), CIMAR NOGUEIRA GONÇALVES
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13.199. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331268 

13.200. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331269 

13.201. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331270 

13.202. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331271 

13.203. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331272 

Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000029-95.2017.8.18.0028
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DOMINGOS SAVIO DA SILVA
Advogado(s): AGAMENON PEDROSA RIBEIRO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1794)
Requerido: VALDECI LEITE DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000082-13.2016.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO HONDA S.A, ARLÉN DA SILVA SANTOS
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000103-23.2015.8.18.0028
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ANA TERESA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JOSE WILSON LEITE VALENTINO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000090-58.2014.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: G. RODRIGUES DE SOUSA COMERCIO - ME
Advogado(s): FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10521)
Réu: ELIANE LEITE SAMPAIO - ME
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000160-41.2015.8.18.0028
Classe: Ação Rescisória
Autor: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA REIS
Advogado(s): FRANCISCO PHILIPPE CRONEMBERGER NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9851)
Réu: HHICKS CLINICAS ODONTOLÓGICAS LTDA - COIFE ODONTO
Advogado(s): ISOLDA SILVA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10657)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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13.205. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331274 

13.206. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331275 

13.207. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331276 

13.208. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331277 

13.209. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331278 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000847-18.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCELINO VIEIRA DE SOUSA FILHO, MARIA DALIA OLIVEIRA SOUSA, RAIMUNDA OLIVEIRA DE SOUSA, MATHEUS OLIVEIRA
SOUSA, JOSE LUZ DE OLIVEIRA SOUSA, MARIA DALVA OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10521)
Réu: JARBAS DUARTE FONSECA
Advogado(s): MARLON BRITO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3904)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001089-11.2014.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO JOSÉ GOMES DA SILVA
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: RHANDERSON MARTINS DE ALMEIDA, CARLOS ANTONIO ALMEIDA DE SOUSA
Advogado(s): JOZIMAR LAURENTINO DE PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 218990)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001273-93.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALDENORA FRANCISCA DE ALENCAR ROCHA
Advogado(s): MISLAVE DE LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12522), LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
Réu: BANCO GMAC S.A.
Advogado(s): HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE(OAB/BAHIA Nº 13908), MAURICIO SILVA LEAHY(OAB/BAHIA Nº 13907)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001972-60.2011.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): SAGRAMOR LARISSA BRAGA CARIBE(OAB/PIAUÍ Nº 7652)
Executado(a): MARILEDE DANTAS DA SILVEIRA TRANSPORTES
Advogado(s): CAIO CESAR COELHO BORGES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8336)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001448-92.2013.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): SAGRAMOR LARISSA BRAGA CARIBE(OAB/PIAUÍ Nº 7652)
Réu: PÃO DE MEL SUPERMERCADO LTDA, VILMA RODRIGUES DA SILVA, JOÃO LUIZ ALVES VIEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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13.210. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331284 

13.211. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331285 

13.212. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331286 

13.213. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331287 

13.214. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331294 

Processo nº 0001759-83.2013.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO
FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: WAGNER FONSECA TRAJANO SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000253-95.2014.8.18.0106
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO BATISTA DE ASSUNÇÃO COUTO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5166)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
Advogado(s): JAIRO DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8222)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000833-63.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANILDO DE SOUZA CARVALHO
Advogado(s): JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784)
Réu: RAIMUNDA DUARTE BARRETO, MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000029-71.2012.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), SAGRAMOR LARISSA BRAGA CARIBE(OAB/PIAUÍ Nº 7652), BERNARDO
ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556)
Réu: JOÃO SARAIVA DA SILVA - ME, KATIA MARIA DE SOUSA SARAIVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001786-95.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PAULO ROBERTO DOS SANTOS
Advogado(s): FABIO DA SILVA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 10999)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000043-10.2015.8.18.0106
Classe: Procedimento Comum Cível

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8758 Disponibilização: Segunda-feira, 23 de Setembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 24 de Setembro de 2019

Página 158



13.215. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331295 

13.216. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331330 

13.217. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331331 

13.218. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331332 

13.219. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331333 

Autor: MANOEL RAMIRO DA COSTA
Advogado(s): OSEAS CARVALHO DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8536)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUI-PI
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000405-12.2015.8.18.0106
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDILMA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10521)
Réu: MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ/PI
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001267-62.2011.8.18.0028
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): DER. FLAVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): AUTO POSTO AVELINO LTDA
Advogado(s): EDMUNDO DA GUIA AYRES DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 2987)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001201-92.2005.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): SAGRAMOR LARISSA BRAGA CARIBE(OAB/PIAUÍ Nº 7652)
Executado(a): SEBASTIÃO CARLOS DOS SANTOS ROCHA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001202-77.2005.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), SAGRAMOR LARISSA BRAGA CARIBE(OAB/PIAUÍ Nº 7652)
Executado(a): GERSINA BATISTA DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000892-32.2009.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: LUIZA MARIA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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13.220. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331334 

13.221. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331335 

13.222. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331336 

13.223. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331337 

13.224. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331338 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001740-87.2007.8.18.0028
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA ESTADUAL
Advogado(s): PROCURADOR ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº null)
Executado(a): RAIMUNDA V. DIAS MEE
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001651-64.2007.8.18.0028
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: JOSE LEÃO AZEVEDO DE CARVALHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000858-62.2006.8.18.0028
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): S. BARBOSA DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000857-77.2006.8.18.0028
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): CASA DOS COLCHÕES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0002227-86.2009.8.18.0028
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA ESTADUAL
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): S. BARBOSA DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8758 Disponibilização: Segunda-feira, 23 de Setembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 24 de Setembro de 2019

Página 160



13.225. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331339 

13.226. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331340 

13.227. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO1331341 

13.228. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO1331561 

13.229. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO1331569 

13.230. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO1331588 

13.231. DESPACHO - 2ª VARA DE FLORIANO1331796 

Processo nº 0001747-79.2007.8.18.0028
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA ESTADUAL
Advogado(s): PROCURADOR ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº null)
Executado(a): LABORATORIO INDUSTRIAL FARMACEUTICO ROCHA LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0002219-41.2011.8.18.0028
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): LABORATORIO INDUSTRIAL FARMACEUTICO ROCHA LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001741-72.2007.8.18.0028
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA ESTADUAL
Advogado(s): PROCURADOR ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº null)
Executado(a): CELSO DUARTE VIEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000939-40.2008.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): BERNARDO ALCIONE R. CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556), SAGRAMOR LARISSA BRAGA CARIBE(OAB/PIAUÍ Nº 7652)
DESPACHO: Vistos. Considerando a possibilidade de reconhecimento de ofício da prescrição, mas ante o dever de consulta às partes, concedo
o razoável prazo de 5 (cinco) dias para manifestação da parte exequente. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000287-04.2000.8.18.0028
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL, SOCIEDADE E ECONOMIA MISTA
Advogado(s): JOSÉ DE ANCHIETA FERNANDES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10488), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: ISIDORIA PEREIRA DA SILVA XAVIER
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Considerando a possibilidade de reconhecimento de ofício da prescrição, mas ante o dever de consulta às partes, concedo
o razoável prazo de 5 (cinco) dias para manifestação da parte exequente. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000533-14.2011.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): SAGRAMOR LARISSA BRAGA CARIBE(OAB/PIAUÍ Nº 7652)
DESPACHO: Vistos. Intime-se o exequente, para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca do Auto de Avaliação de bens constante de fls.
92/98. Cumpra-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0001173-51.2010.8.18.0028
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13.232. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1331199 

13.233. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS1331204 

13.234. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA1331077 

13.235. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA1331078 

13.236. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA1331081 

13.237. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1331307 

Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CAJUEIRO MOTOS LTDA, IRISAM GONÇALVES DE ARAUJO
Advogado(s): MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1108)
Réu:
Advogado(s):
"(...)Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 16/10/2019, às 10:30 horas. Fixo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
apresentação de rol de testemunhas (que deverá conter, sempre que possível: nome, profissão, estado civil, idade, número de CPF, número de
identidade e endereço completo da residência e do local de trabalho), sob a pena de preclusão (art. 357, §4º, CPC). As testemunhas deverão ser
ao máximo de três para cada parte. Somente será admitida a inquirição de testemunhas em quantidade superior na hipótese de justificada
imprescindibilidade e se necessária para a prova de fatos distintos. (art. 357, §6º, CPC). Cabe aos advogados constituídos pelas partes informar
ou intimar cada testemunha por si arrolada (observadas as regras do artigo 455 do CPC) Em se tratando de testemunha arrolada pela Defensoria
Pública ou por advogado que patrocina a causa em função do convênio da assistência judiciária, expeça-se mandado para intimação das
respectivas testemunhas. Caso seja arrolada testemunha residente em outra comarca e não haja compromisso de que a respectiva pessoa
comparecerá na audiência aqui designada, expeça-se carta precatória para inquirição, (na sequência intimando-se as partes quanto à expedição
da carta precatória). Cumpra-se. Expedientes necessários.(...)"

Processo nº 0000216-97.2018.8.18.0051
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCELO FRANCISCO DA COSTA
Advogado(s): MANOEL JURACI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 152-A)
SENTENÇA: "[...] DISPOSITIVO - Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido formulado na denúncia
para absolver o réu da acusação de prática do delito previsto no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/2006 (tráfico de drogas), nos termos do art. 386,
inciso VII, do CPP (não existir prova suficiente para a condenação)".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000390-72.2019.8.18.0051
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PADRE MARCOS
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 128982)
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DA VARA UNICA DE FRONTEIRAS
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o dia 07/11/2019, às 9h30, para realização de audiência para cumprimento da carta precatória. À Secretaria para que
cadastre a audiência e expeça as comunicações necessárias, inclusive ao Ministério Público e à Defensoria Pública. Caso o réu tenha constituído
defensor no juízo deprecante, deverá também ser intimado via publicação oficial no DJE. Comunique-se a distribuição desta precatória e a
designação da audiência ao juízo deprecante. Fronteiras, data indicada pelo sistema informatizado. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000004-87.2008.8.18.0096
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: GONÇALO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto Posto, de acordo com o disposto nos art. 109, IV, c/c art.110 e art. 117, V, do CP, decreto a extinção da punibilidade do réu
GONÇALO FERREIRA DA SILVA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000284-77.2014.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE INHUMA
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO JOSE FONTES DA SILVA
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo extinta a punibilidade do acusado com relação ao fato narrado na denúncia, determinando a consequente
extinção deste processo, observadas as cautelas necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000288-46.2016.8.18.0054
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: MARCIA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, HOMOLOGO A SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO, nos termos do art. 89 da Lei nº 9.099/95.
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13.238. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1331373 

13.239. DECISÃO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1331429 

13.240. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE JAICÓS1331482 

13.241. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1331492 

Processo nº: 0000050-58.2015.8.18.0055
Classe: Interdição
Interditante: MARIA JOSÉ RODRIGUES MENDES, MARTA BETÂNIA MENDES DA SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MARIANA MARINHO MACHADO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARTA BETÂNIA MENDES DA
SILVA, brasileira, Solteira, filha de MARIA JOSÉ RODRIGUES MENDES e PEDRO RICARDO DA SILVA, residente e domiciliado (a) em
Caraíbas, zona rural Itainópolis-PI - Estado do Piauí nos autos do Processo nº 0000050-58.2015.8.18.0055 em trâmite pela Vara Única da
Comarca de ITAINÓPOLIS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado curador MARIA JOSÉ RODRIGUES MENDES, BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), filho(a) de MARIA RODRIGUES MENDES e
RAIMUNDO VALDO MENDES, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE CARAÍBAS, ZONA RURAL, ITAINÓPOLIS - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu,________ ROBERTO SOUSA LEAL, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
ITAINÓPOLIS, 13 de setembro de 2019.
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ITAINÓPOLIS.

Processo nº 0000564-68.2016.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO ELOI DE ALMEIDA E SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
JAICÓS, 23 de setembro de 2019
MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - 4228880

Processo nº 0000635-07.2015.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Indiciado: MARCONDES LOURIVAL ARAÚJO ALMEIDA
Advogado(s): GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ (OAB/PIAUÍ Nº 11.237)
DECISÃO: "Recebi hoje. A apelação foi apresentada tempestivamente pelo recorrente e é este isento de preparo, razão pela qual, a priori, reputo
satisfeitos os pressupostos recursais de admissibilidade. Como a causa não se encontra entre aquelas listadas no art. 597 do CPP, recebo o
recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dessa forma, intime-se o recorrente para apresentar suas razões e na sequência, intime-se o
Ministério Público para apresentar suas contrarrazões dentro do prazo legal. Após o decurso do prazo de oito dias, com ou sem as contrarrazões,
remetam-se os autos à Instância Recursal (TJPI). JAICÓS, 20 de setembro de 2019 FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS"

Processo nº 0000827-37.2015.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIINISTÉRIO PÚBLICO
Indiciado: JOSÉ NILTON DE CARVALHO SANTOS, ANDRÉ LUIS DA SILVA, FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s): JULIO DE CARVALHO ALENCAR (OAB/PIAUÍ Nº 12172); KEYTIANA MOREIRA REIS (OAB/PIAUÍ Nº 9077)
SENTENÇA: "Neste diapasão, com arrimo no art. 89 da Lei 9.099/95 e ainda art. 61 do Código de Processo Penal, DECLARO EXTINTA A
PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL em relação ao Sr. FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA, já qualificado, relativamente ao crime descrito na
exordial. Sem custas. Publique-se, registre-se e intimem-se. Outrossim, relativamente as defesas preliminares apresentadas, vejo que a análise
das teses defendidas dependem, inquestionavelmente, da avaliação merceológica dos bens supostamente subtraídos/receptados. Neste sentido,
considerando a viabilidade de falha na avaliação indireta realizada na fase inquisitiva com repercussão direta no mérito da causa, determino que
o oficial de justiça desta comarca promova uma pesquisa de mercado a fim de atestar, levando em consideração as características da mercadoria
apreendida, o preço de revenda também no comércio local. Expeça-se mandado de avaliação merceológica, ficando suspenso estes autos até
ulterior deliberação. JAICÓS, 20 de setembro de 2019 FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de JAICÓS

Processo nº 0000693-73.2016.8.18.0057
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: MANASSES JESUS DE SOUSA, VANUSA MARIA DE JESUS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): JOSÉ MENDES DE SOUSA
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13.242. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1331505 

13.243. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1331506 

13.244. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1331507 

13.245. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1331508 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
JAICÓS, 23 de setembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0000048-48.2016.8.18.0057
Classe: Petição Cível
Autor: EVA MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): MAURICIO LIMA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10314)
Réu: DOMINGOS CASCEMIRO MENDES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
JAICÓS, 23 de setembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0000264-48.2012.8.18.0057
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARCOS DEWID DE SOUSA, DAYANE KELLES DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750)
Requerido: JOSÉ JOAQUIM IRMÃO, MARIA LURDES MORAIS, MARIA DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA LEAL DE CARVALHO, RENATO JOSÉ
LEAL DE MORAIS, RAMON JOSÉ LEAL DE MORAIS, RONISA LEAL DE MORAIS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
JAICÓS, 23 de setembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0000683-29.2016.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL JOÃO DE ASSIS
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE JAICÓS - PI, .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
JAICÓS, 23 de setembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0000505-17.2015.8.18.0057
Classe: Petição Cível
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/PERNAMBUCO Nº 1600-A)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8758 Disponibilização: Segunda-feira, 23 de Setembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 24 de Setembro de 2019

Página 164



13.246. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1331541 

13.247. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE JAICÓS1331542 

13.248. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1331553 

13.249. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1331554 

13.250. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE JAICÓS1331566 

Réu: JOÃO RAIMUNDO DE CASTRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
JAICÓS, 23 de setembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0000370-05.2015.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CÉLIA MARIA DE JESUS LIMA
Advogado(s):
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
JAICÓS, 23 de setembro de 2019
MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - 4228880

Processo nº 0000273-39.2014.8.18.0057
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Representante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Menor Infrator: M. DA S. C.
Advogado(s): FRANCISCO NASCIMENTO BENTO SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 1563-85)
SENTENÇA: "Compulsando os presentes autos verifico que a medida imposta ao adolescente infrator de prestação de serviços à comunidade foi
devidamente cumprida, conforme relatórios encaminhados e justificativa. Neste diapasão, DECLARO CUMPRIDA A MEDIDA SOCIOEDUCATIVA
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE imposta ao adolescente M. DA S. C. em sede de remissão, restando, consequentemente,
extinta a pretensão socioeducativa em relação ao ato infracional que lhe fora imputado nestes autos. Sem custas, ex vi do artigo 141, §2º do
ECA. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquivem-se. JAICÓS, 19 de setembro de 2019"

Processo nº 0000030-13.2005.8.18.0057
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Réu: JOSE OLEGARIO RIBEIRO, ANTONIO MANOEL CARVALHO, CÍCERO ANTÔNIO DE CARVALHO
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001036-06.2015.8.18.0057
Classe: Petição Cível
Autor: JOSÉ ALVES SOBRINHO FILHO
Advogado(s):
Réu: CLEITIANO JOSÉ ROMUALDO
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000206-16.2010.8.18.0057
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-A); FRANCISCA MARIA BARBOSA CARDOSO (OAB/PIAUÍ Nº 11.004)
Executado(a): APARECIDA MARIA DE ARAUJO
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13.251. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1331614 

13.252. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1331615 

13.253. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1331616 

13.254. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1331617 

13.255. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1331618 

Advogado(s): FRANCISCO NASCIMENTO BENTO SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 1.563/85)
SENTENÇA: "Pelo exposto, considerando que houve desistência de parte da execução, nos termos do art. 485, VIII, c/c art. 775 do CPC, hei por
bem HOMOLOGAR POR SENTENÇA O PEDIDO DE DESISTÊNCIA e, ancorado no dispositivo mencionado, JULGAR EXTINTO A PRESENTE
EXECUÇÃO, razão pela qual determino à secretaria que proceda ao arquivamento com baixa nos registros tão logo sejam pagas as despesas
processuais, ficando sem efeito as penhoras eventualmente constituídas. Autorizo desde logo o desentranhamento dos títulos originais que
instruíram a inicial, mas indefiro o requerimento de exclusão de eventual restrição de crédito nos órgãos privados por se tratar de incumbência do
exequente. Por fim, não obstante a invocação do Princípio da Causalidade, custas processuais finais, acaso existentes, e honorários advocatícios
em 10% pelo exequente, nos termos da disposição expressa no art. 90 do CPC. Publique-se, registre-se e intimem-se. JAICÓS, 19 de setembro
de 2019 FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS

Processo nº 0000661-68.2016.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSELIVIA FREITAS DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): WICARA LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9777)
Réu: MUNICÍPIO DE JAICÓS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000501-48.2013.8.18.0057
Classe: Execução de Alimentos
Autor: ENZO DIAS DE LIMA REPRESENTADO POR SUA GENITORA VALDENIA DE SOUSA DIAS
Advogado(s):
Réu: AURINO JOSE DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000690-21.2016.8.18.0057
Classe: Guarda
Requerente: ERISVALDO DE FIGUEIREDO ALVES
Advogado(s): MÁVIO SILVEIRA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7515)
Requerido: CECILIA DA CONCEIÇÃO FIGUEIREDO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000184-50.2013.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCIEL DA COSTA SANTOS, NICOLAU ANTONIO DOS SANTOS, JOSÉ ANDRÉ DA COSTA SILVA
Advogado(s): THIAGO SANTANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9900), THIAGO SANTANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9900)
Réu: MUNICÍPIO DE MASSAPÊ DO PIAUÍ - PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000236-12.2014.8.18.0057
Classe: Desapropriação
Desapropriante: MUNICÍPIO DE MASSAPÊ DO PIAUÍ - PI
Advogado(s): PERICLES CAVALCANTI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5721-A)
Desapropriado: RAIMUNDO NETO DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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13.256. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1331620 

13.257. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1331621 

13.258. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1331622 

13.259. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1331623 

13.260. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1331624 

13.261. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1331625

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000042-07.2017.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELISETE DA SILVA ALVES
Advogado(s): ADÃO JOAQUIM DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11242), WENDY COUTINHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12806)
Réu: ANTÔNIO FRANCISCO DE PAIVA
Advogado(s): ELYS CLECYANNE PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12993)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000801-73.2014.8.18.0057
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: CARLOS DA SILVA CARDOSO
Advogado(s):
Requerido: APARECIDA KAUENMILE MOTA SILVA, FRANCISCA TALVANIA MOTA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000621-86.2016.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: AYLANA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
Réu: RIVAN CLAUDINO DE FIGUEIREDO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000259-50.2017.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAFAEL DIAS MARREIROS
Advogado(s): MARESSA LIMA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 15290)
Réu: MUNICÍPIO DE JAICÓS - PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000128-75.2017.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DE JESUS SILVA
Advogado(s): DEFENSOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: O MUNICÍPIO DE JAICÓS
Advogado(s): GUILHERME BENTO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12233)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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13.262. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1331626 

13.263. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE JAICÓS1331636 

13.264. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE JAICÓS1331660 

13.265. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE JAICÓS1331665 

13.266. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1331676 

Processo nº 0000652-09.2016.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AGLEISON PAIVA DE SOUSA
Advogado(s): HAYNER LOPES SOUSA DE SA URTIGA(OAB/PIAUÍ Nº 13306)
Réu: MUNICÍPIO DE MASSAPÊ DO PIAUÍ - PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000303-45.2012.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCINEIDE COUTINHO DA SILVA, MARIA NEUMA FLORENTINO COSTA, VERONILDA TELES DIAS, LUCINEIDE FRANCISCA DE
CARVALHO REIS, MARIA ZAURENY DE OLIVEIRA EVANGELISTA
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
Réu: MUNICIPIO DE MASSAPE DO PIAUI-PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000080-48.2019.8.18.0057
Classe: Termo Circunstanciado
Autor do fato: ELDER JOSÉ DE MORAIS
Advogado(s): PÉRICLES CAVALCANTI RODRIGUES (OAB/PIAUÍ Nº 5721)
SENTENÇA: "Neste diapasão, aplicando analogicamente o artigo 84, parágrafo único, da Lei 9.099/95, e ainda art. 61 do Código de Processo
Penal, DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL em relação ao autor do fato, Sr. ELDER JOSÉ DE MORAIS, já qualificado,
pela prática da infração que lhe é imputada nestes autos, diante do cumprimento integral das condições pactuadas na proposta de transação
penal outrora homologada. Sem custas. Publique-se, registre-se e intimem-se. Após, com a certificação do trânsito em julgado, arquivem-se os
autos. JAICÓS, 19 de setembro de 2019 FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS"

Processo nº 0000087-40.2019.8.18.0057
Classe: Termo Circunstanciado
Autor do fato: JACIEL DA SILVA SANTOS DE CARVALHO
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE TEIXEIRA GONÇALVES (OAB/PIAUÍ Nº 15.493)
SENTENÇA: "Neste diapasão, aplicando analogicamente o artigo 84, parágrafo único, da Lei 9.099/95, e ainda art. 61 do Código de Processo
Penal, DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL em relação ao autor do fato, Sr. JACIEL DA SILVA SANTOS DE CARVALHO,
já qualificado, pela prática da infração que lhe é imputada nestes autos, diante do cumprimento integral das condições pactuadas na proposta de
transação penal outrora homologada. Sem custas. Publique-se, registre-se e intimem-se. Após, com a certificação do trânsito em julgado,
arquivem-se os autos. JAICÓS, 19 de setembro de 2019 FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de JAICÓS"

Processo nº 0000155-58.2017.8.18.0057
Classe: Termo Circunstanciado
Autor do fato: WASHIGTON LUIZ MOURA DE ARAGÃO
Advogado(s): ADÃO JOAQUIM DE SOUSA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 11.242/2014)
SENTENÇA: "Neste diapasão, aplicando analogicamente o artigo 84, parágrafo único, da Lei 9.099/95, e ainda art. 61 do Código de Processo
Penal, DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL em relação ao autor do fato, Sr. WASHIGTON LUIZ MOURA DE ARAGÃO, já
qualificado, pela prática da infração que lhe é imputada nestes autos, diante do cumprimento integral das condições pactuadas na proposta de
transação penal outrora homologada. Sem custas. Publique-se, registre-se e intimem-se. Após, com a certificação do trânsito em julgado,
arquivem-se os autos. JAICÓS, 19 de setembro de 2019 FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO"

Processo nº 0000118-31.2017.8.18.0057
Classe: Suspensão de Liminar ou Antecipação de Tutela
Autor: MARCELO DA SILVA ALVES, JOSÉ JUVALDI FEITOSA, LUCIANO GIL MENDES COELHO, SILVANEIDE LIMA DOS SANTOS COSTA,
LÚCIA MARIA DE SOUSA, TÁSSIA ESMÉRIO LUZ E SOUSA RAMOS, DJESON DIAS DE MORAIS, DAVID DE ARAÚJO BESERRA,
FRANCISCO NAZARENO DE SOUSA SANTANA, MARIA JERUSA DA SILVA BATISTA SOUSA, EDIVANEIDE MARIA DE CARVALHO,
WAUDÍVIA RODRIGUES COSTA, GRACIMONE COUTINHO GOMES, AUDENI COUTINHO VELOSO DE CARVALHO, LUCIENNE DE LIMA
COUTINHO, MARTINHA DE OLIVEIRA DA VERA, FRANCISCA DE PAIVA CARVALHO, REINALDA ANA XAVIER, JOSÉ EDNILSON FREITAS
DE OLIVEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO, TÁCIO TEIXEIRA VELOSO, MARÍLIA COUTINHO REIS, MARIA DAS MERCÊS DE
ARAÚJO BEZERRA, IZELEIDE SILVA CARVALHO NASCIMENTO, CARLOS ANDRÉ DE CARVALHO, FRANCISCA CÉSAR DA SILVA,
VALDINEIDE DE JESUS COSTA, JOSÉ AILTON DA SILVA SOUSA, DANILO DE ARAÚJO BESERRA, VEROCILDA TELES DIAS LIMA,
LUCINEIDE ENEDINA DOS REIS, DAYANE DANEYLA DE ARAÚJO EVANGELISTA, MARIA JOSÉ VELOSO DANTAS, FRANCISBERG DIAS
COÊLHO, JOAQUIM DE CARVALHO LOPES, FRANCISCO JOSÉ DE SANTANA FILHO, MARLENE DE SOUSA DIAS SILVA, JOSÉ FRANCIEL
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13.267. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1331698 

13.268. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1331699 

13.269. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1331741 

13.270. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1331791 

13.271. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1331805 

DE CARVALHO LOPES, TELMA REGINA VELOSO RIBEIRO, ROBERVAN ANTÔNIO DA SILVA, CRISTIANO RIBEIRO DIAS, JOANA D`ARC
COUTINHO E SOUSA, JOSIVAN DE CARVALHO REIS, VILMA VELOSO DE CARVALHO REIS, MARIA AUCILENE DE CARVALHO SANTOS,
FELICIANA DE CARVALHO SILVA, DOMINGOS ALVES FERREIRA NETO, ELIANA SANTOS CELESTINO, LUCILENE RAMOS COSTA,
JOSUENE DE CARVALHO SANTOS, PAULA FERNANDA COUTINHO SOUSA, RENILSON DOS SANTOS RODRIGUES, VALDIRENE DA LUZ
CARVALHO, MARIA ZAURENY DE OLIVEIRA EVANGELISTA, FRANCISCO LAERCIO DE CARVALHO COSTA, CLEONILDA DE CARVALHO
REIS, CLEMÍCIA CARVALHO VELOSO, FRANCISCO RIBEIRO CARVALHO, ISAIAS DE CARVALHO VELOSO, LÍDIA DE CARVALHO
DANTAS, MARINETE JOSEFA VELOSO, JOELMA MARIA DOS SANTOS, IRLANE DA COSTA E PAIVA, ELISÂNGELA MARIA DA SILVA,
MACIEL JOSÉ DE SOUSA, TERESINHA DA SILVA DIAS, PAULINO FRANCISCO COSTA E SILVA, CRISTIANE DE ASSIS SILVA, ROBERTO
ESMERO LUZ E SOUSA, DEUSMAR JOÃO DA COSTA, NATANAEL DIAS DOS SANTOS, LUCICLEIDE DE SOUSA GOMES, SIMONE
JOSEFA DOS SANTOS, MARIA ROSILANGE COUTINHO DA SILVA, ELDA RAMOS DA COSTA, ANA LÚCIA DA COSTA, IVONETE DA
COSTA BATISTA ASSIS, MARIA JOANA DA SILVA, PEDRO JÚNIOR COELHO DA BARBOSA, MARCOS DE CARVALHO VELOSO, IRISVAN
DA COSTA PAIVA, FRANCISCO CÉSAR DE SALES, MÁRCIO REIS DE CARVALHO, JOSINALDO BRAULIO CARVALHO SANTOS, ELIZETE
MATILDES COSTA, MARCILENE DE CARVALHO COELHO, CARLOS ANTÔNIO DE SOUSA FERREIRA, JOSEFA DE CARVALHO COSTA
ALMEIDA, MARIA DAS MERCÊS CARVALHO NETA, CIRIACO JOÃO DOS SANTOS FILHO, ANA JÚLIA GONÇALVES SOUSA FEITOSA,
OGILVAN DA SILVA OLIVEIRA, ROSIMEIRE DOS SANTOS RODRIGUES, FRANCISCA CARVALHO SANTOS, EDUARDO DA COSTA
COUTINHO, ROSILENE DOS SANTOS TEIXEIRA, AURICÉLIA DA SILVA, IVONETE DA COSTA TELES, FRANCISCO RAIMUNDO COUTINHO
JÚNIOR, ANTÔNIO PÁDUA DANTAS MARREIROS, MARIA DOS RÉMEDIOS MORAIS, EDIVAN JOSÉ DE MORAIS
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE TEIXEIRA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 15493), MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
Réu: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ (TCE)
Advogado(s):
PROCESSO Nº 0000370-05.2015.8.18.0057CLASSE: Procedimento SumárioAutor: CÉLIA MARIA DE JESUS LIMARéu: BANCO BGN S/A

Processo nº 0000492-23.2012.8.18.0057
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: MARIA NAZARÉ DE JESUS SOUSA
Advogado(s): ANTÔNIA MAGNA MOREIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3606)
Réu: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE DO PIAUÍ - PI
Advogado(s):
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000151-60.2013.8.18.0057
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ADELINA FARIAS DE OLIVEIRA, IVO FARIAS DE OLIVEIRA, MAITA MARIA FARIAS DE OLIVEIRA, IÊDA DE JESUS FARIAS DE
OLIVEIRA, ROSOLÂNDIA FARIAS DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): TIBERIO FARIAS DE OLIVEIRA BISPO(OAB/PIAUÍ Nº 12516), MÁVIO SILVEIRA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7515)
Requerido: AMADEU SABINO BATISTA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVEIRA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2919)
FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento
de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento
da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000175-49.2017.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NARCISO DA COSTA RIBEIRO, ANA SOFIA COELHO RIBEIRO, RONIELI COELHO DA COSTA
Advogado(s): KEYTIANA MOREIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9077)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000729-23.2013.8.18.0057
Classe: Interdição
Interditante: LUIZ APOLÔNIO DE CARVALHO
Advogado(s): MARIA APARECIDA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8939)
Interditando: FRANCISCO APOLÔNIO DE CARVALHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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13.272. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1331810 

13.273. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE JAICÓS1331839 

13.274. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1331800 

13.275. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1331844 

13.276. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1331130 

Processo nº 0000691-06.2016.8.18.0057
Classe: Alimentos - Provisionais
Requerente: PATRÍCIA ROSILENE DA SILVA FIGUEIREDO, ROSILENE FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: ISAEL IRINEU BATISTA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001075-03.2015.8.18.0057
Classe: Petição Cível
Autor: CLAUDECIR DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): GARDÊNIA PORTELA SANTOS BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3800)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000003-78.2015.8.18.0057
Classe: Petição Cível
Autor: MANOEL JOSEFA DE SOUSA
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355), RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 90029002)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000027-54.2019.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ANDRE DE SOUSA ANDRADE
Advogado(s): ARTHUR MOURA DUARTE PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 16688)
Objeto: intimação da defesa para apresentar alegações finais
DESPACHO: Vistos, dê-se vistas dos autos as partes para que apresentem suas respectivas alegações finais em forma de memoriais. Após,
voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. Nada mais havendo a consignar, mandou o MM. Juiz de Direito encerrar este termo que
lido e achado conforme, vai por todos devidamente assinado. Eu, Rômulo Sampaio Sales, servidor cedido, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000180-24.2018.8.18.0029
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DOA ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ABRAÃO GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12889)
Objeto: intimação da defesa para apresentar alegações finais
DESPACHO: Tendo em vista a certidão de fls. 92, declaro encerrada a instrução probatória. Dê-se vista, primeiramente, ao Ministério Público, e,
após, à defesa, para, sucessivamente, no prazo de 5 (cinco) dias, oferecerem alegações finais. Intimações necessárias. JOSÉ DE FREITAS, 01
de julho de 2019. LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS.

Processo nº 0000246-50.2014.8.18.0059
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE CAJUEIRO DA PRAIA-PI
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2275)
Réu: LEONY VERAS LOPES
Advogado(s): JAIRON COSTA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6205)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
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13.277. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1331165 

13.278. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1331489 

13.279. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1331528 

13.280. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1331739 

13.281. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1331833 

prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000801-04.2013.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: FRANCISCO FERREIRA AMORIM
Advogado(s): VERNON DE SOUSA GUERRA OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2707)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o requerido, via seu advogado constituído, para, no prazo de lei, efetuar o pagamento das custas finais a que foi
condenado na sentença proferida em 19/09/2017, já transitada em julgado, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000044-73.2014.8.18.0059
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: JOÃO EVANGELISTA FERREIRA FIGUEREDO
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
Interditando: FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA ARAÚJO, CARLOS AUGUSTO FONTENELE DE SOUZA
Advogado(s): VERNON DE SOUSA GUERRA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2707), CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
DESPACHO: Tendo havido o iter processual adequado, com as respectivas manifestações, restou pendente a audiência de instrução e
julgamento, que designo para o dia 24 de outubro de 2019, às 09 horas. Intimem-se as partes, para que arrolem testemunhas, que deverão
comparecer á audiência independente de intimação. Fixo como ponto controvertido a comprovação da melhor posse. Oficie-se o MPU, para que
apresente o RIP da área demandada, no prazo de quinze dias, devendo dizer se possui interesse sobre o feito. Concedo vista dos autos ao
advogado IZAIRTON MARTINS DO CARMO JUNIOR e HÉLIO DAMASCENO ALELAF pelo prazo de quinze dias, conforme requerido. No
mesmo prazo os advogados deverão juntar cópia da certidão de óbito de FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA ARAÚJO e qualificar os eventuais
herdeiros, legatários, conjuge supérstite.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000401-53.2014.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO BATISTA SIQUEIRA
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234/07)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DPVAT
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
DESPACHO: Designo para o dia 24/10/2019, as 10:00 horas, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intimem-se partes
e advogado(s), se for o caso, devendo constar do mandado que as testemunhas deverão comparecer independente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000419-79.2011.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVEIRA
Advogado(s): LISANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5310)
SENTENÇA: (SENTENÇA Trata-se de uma EXECUÇÃO proposta pelo Banco do Nordeste do Brasil contra Francisco das Chagas da Silveira.
Afirmou em síntese ser credor da quantia de R$ 52.405,35. Juntou documentos às fls.8-26. Às fls. __. o exequente, requereu a extinção do
processo em decorrência da renegociação de dívida operada pelo devedor. E o relatório. Decido. A desistência da ação no processo de
execução, o tratamento é diverso daquele do processo de conhecimento, pois na execução reconhece-se que o credor tem disponibilidade, no
que tange ao prosseguimento da ação, tudo isso em virtude que o mesmo não está obrigado a dar andamento numa execução forçada, pois
nesse caso o crédito do exeqüente é líquido e certo, sendo que a efetivação da tutela jurisdicional no caso consiste apenas tornar materializado e
efetivo o direito do credor, caso ele queira. Nesse sentido dispõe o artigo 569 do Código de Processo Civil que o credor tem a faculdade de
desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas. Assim, mesmo que o executado já tenha sido citado para compor a
relação processual executória, o exeqüente tem o poder de forma unilateral de desistir (dispor) da ação, sem mesmo depender da anuência do
executado para tal fim, eis que a execução só existe para tornar material e palpável o direito do exeqüente em relação ao título (judicial ou
extrajudicial) líquido, certo e exigível. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador 8436541 e o código verificador 9D35D.FD106.2B687.6BD36.8FBB3.C740A. Ante o exposto extingo o processo, sem
resolução do mérito, com base no art. 267, inciso VIII do Código de Processo Civil, ante a desistência do exequente no presente processo. Sem
custas e sem honorários advocatícios. Comunique está decisão aos órgãos competente para que, retire qualquer averbação recaída sobre bens
do executado decorrente deste processo. P.R.I.C LUIS CORREIA, 25 de agosto de 2015 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA)

Processo nº 0000080-81.2015.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: LUIZ GONZAGA RODRIGUES ARAUJO
Advogado(s): GEORGE CESAR PESSOA ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 10692), ANA CAROLYNE FONTINELE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11808)
ATO ORDINATÓRIO Intimo o réu, por seu(s) advogado(s) constituído(s), para, no prazo de dez dias, efetuar o pagamento das custas judiciais
devidas, cujo boleto já se encontra juntado nos autos, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.
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13.282. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1331849 

13.283. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1331728 

13.284. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1331346 

13.285. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO1331301 

13.286. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1331799 

Processo nº 0000987-95.2011.8.18.0059
Classe: Embargos à Execução
Autor: RAIMUNDA MARIA DA SILVEIRA PEREIRA
Advogado(s): LISANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5310)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

PROCESSO Nº: 0002244-45.2017.8.18.0060
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: MACIEL RAMOS DE CARVALHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de LUZILÂNDIA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MACIEL RAMOS DE CARVALHO, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de LUZILÂNDIA, Estado do Piauí, aos 23 de setembro de 2019 (23/09/2019). Eu, _____________, digitei, subscrevi e assino.
ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUZILÂNDIA

Processo nº 0000667-09.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA
Advogado(s): ITALO DE FREITAS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 16112)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Tendo em vista que a sentença de fls. 63/65, transitou em julgado, intime-se a parte autora através de seu patrono, para no prazo de 15(quinze)
dias, requerer o quen entender de direito. Advirto que eventual requerimento de Cumprimento de Sentença deverá ser manejado através do
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, conforme dispõe o art. 4º, §1°, inciso II, do Provimento Conjunto TJ/PI n°11/2016, que regulamenta o
PJe no âmbito do 1° grau de jurisdição.
MANOEL EMÍDIO, 23 de setembro de 2019
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Secretário(a) - 410170-7

Processo nº 0000738-07.2014.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IZABEL ALVES DA SILVA
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Conforme o previsto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17, da Corregedoria que prevê a digitalização processual,
determino que o advogado peticione a execução no sistema PJ-e. Portanto, deixo de considerar a petição ora protocolada. Intime-se. MATIAS
OLÍMPIO, 21 de setembro de 2019. ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS
OLÍMPIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000021-78.2001.8.18.0061
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ROGÉRIO LOPES DE SOUSA, ROSILENE DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): ANDRESSA COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7117)
SENTENÇA: Ante todo o exposto, AO TEMPO EM QUE PRONUNCIO ROGÉRIO LOPES DE SOUSA, JÁ QUALIFICADO, COMO INCURSO NO
TIPO PENAL PREVISTO NO ART. 121, CAPUT, DO CP (HOMICÍDIO SIMPLES CONSUMADO), IMPRONUNCIO ROSILENE DE OLIVEIRA
SOUSA, TAMBÉM QUALIFICADA, com base no art. 414 do CPP.
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13.287. DECISÃO - VARA NÚCLEO DE PLANTÃO DE ESPERANTINA

1331252 

13.288. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE OEIRAS1331184 

13.289. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE OEIRAS1331439 

13.290. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE OEIRAS1331458 

Processo nº 0000814-71.2019.8.18.0033
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Requerido: LUCINDO CARDOSO DE MACEDO
Advogado(s): PAULO MARCELO BRAGA GALVAO BENICIO(OAB/PIAUÍ Nº 13292)
DECISÃO: Assim sendo, e com base no art. 319 do CPP, imponho ao investigado as medidas determinadas nos autos nº 0000195-
36.2019.8.18.0068, previstas no inciso I e II do citado dispositivo legal, quais sejam: a) manter-se afastado da vítima e seus familiares, a uma
distância mínima de 500 metros, evitando manter qualquer contato, por qualquer meio que seja, inclusive por interpostas pessoas; b) afastamento
do lar do casal; c) não frequentar festas, bares, ou quaisquer lugares onde sejam comercializadas bebidas alcoólicas; d) informar a este juízo o
seu endereço, onde poderá ser encontrado para eventuais atos de comunicação processual, em 48 horas; e) comparecimento quinzenal à sede
deste juízo, para justificar as suas atividades; f) recolhimento domiciliar no período noturno, das 18:00 às 06:30 do dia seguinte; g) comparecer a
todos os atos do processo, sempre que instado a tanto. Por oportuno, ESSA DECISÃO PODE SER USADA COMO ALVARÁ DE SOLTURA,
ficando no ato o indiciado advertido, QUE O DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER DAS MEDIDAS ACIMA PODERÁ OCASIONAR SUA PRISÃO
PREVENTIVA, nos termos do art. 282, §4º do CPP. Dê-se ciência ao Ministério Público. Comunique-se a autoridade policial para fiscalizar as
medidas cautelares aplicadas em face do investigado BEM COMO PARA INTIMÁ-LO DAS MEDIDAS ORA ESTABELECIDAS. Cumpra-se. Após,
redistribua os autos ao juízo de origem para processar o feito. NÚCLEO DE PLANTÃO DE ESPERANTINA, 22 de setembro de 2019. ROBLEDO
MORAES PERES DE ALMEIDA, Juiz(a) de Direito da Vara Núcleo de Plantão de Esperantina.

Processo nº 0001032-21.2013.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SANDRA LUZIA PEREIRA
Advogado(s): NOAC ALMEIDA GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9755), JAMILLA VITÓRIA HOLANDA FRANÇA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6549)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
OEIRAS, 20 de setembro de 2019
YARA LÍZIA PORTO DE CARVALHO REIS
Oficial de Gabinete - 95823956304

Processo nº 0000388-49.2011.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LEILA JANAINA DA SILVA SOARES LIMA
Advogado(s): FELIPE GUILHERME OLIVEIRA DE QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 7451), MANOEL DE BARROS E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1575)
Réu: MUNICIPIO DE CAJAZEIRAS/PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
OEIRAS, 23 de setembro de 2019
YARA LÍZIA PORTO DE CARVALHO REIS
Oficial de Gabinete - 95823956304

Processo nº 0000968-11.2013.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NAILA ROBERTA ALVES ROCHA
Advogado(s):
Réu: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ-SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
OEIRAS, 23 de setembro de 2019
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13.291. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE OEIRAS1331485 

13.292. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE OEIRAS1331517 

13.293. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE OEIRAS1331527 

13.294. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE OEIRAS1331549 

YARA LÍZIA PORTO DE CARVALHO REIS
Oficial de Gabinete - 95823956304

Processo nº 0000212-31.2015.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA CLARISMAR RAMOS
Advogado(s):
Réu: ESTADO DO PIAUÍ, MUNICIPIO DE OEIRAS-PI
Advogado(s): POLLYANA LEAL RIBEIRO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7857), IGOR MARTINS FERREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5085)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
OEIRAS, 23 de setembro de 2019
YARA LÍZIA PORTO DE CARVALHO REIS
Oficial de Gabinete - 95823956304

Processo nº 0000063-74.2011.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARTA DIANA CAMPELO E SILVA
Advogado(s): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4452), LIVIA FERNANDA GUEDES DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6797)
Réu: MUNICIPIO DE COLONIA DO PIAUI - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
OEIRAS, 23 de setembro de 2019
YARA LÍZIA PORTO DE CARVALHO REIS
Oficial de Gabinete - 95823956304

Processo nº 0000863-34.2013.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO ANTONIO DE SOUSA BARROS
Advogado(s): LAIS DA LUZ CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12040)
Réu: MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
OEIRAS, 23 de setembro de 2019
YARA LÍZIA PORTO DE CARVALHO REIS
Oficial de Gabinete - 95823956304

Processo nº 0000163-87.2015.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ROSA DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
OEIRAS, 23 de setembro de 2019
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13.295. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE OEIRAS1331567 

13.296. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE OEIRAS1331584 

13.297. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE OEIRAS1331591 

13.298. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS1331619 

YARA LÍZIA PORTO DE CARVALHO REIS
Oficial de Gabinete - 95823956304

Processo nº 0001680-30.2015.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MEYRICE DA SILVA AURÉLIO, ELCIA FERREIRA GOMES DOS SANTOS, MARIA ZILMA BEZERRA DE HOLANDA, RITA DE SOUSA
OLIVEIRA NUNES, MARIA DALVA DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1253), MARINNA DE PAIVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12536)
Réu: CENTRO EDUCACIONAL PONTO DE MUTAÇÃO/FACULDADE REUNIDA - FAR POLO OEIRAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
OEIRAS, 23 de setembro de 2019
YARA LÍZIA PORTO DE CARVALHO REIS
Oficial de Gabinete - 95823956304

Processo nº 0000534-85.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LOURIVAL GOMES DA SILVA JÚNIOR
Advogado(s): JAMILLA VITÓRIA HOLANDA FRANÇA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6549)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
OEIRAS, 23 de setembro de 2019
YARA LÍZIA PORTO DE CARVALHO REIS
Oficial de Gabinete - 95823956304

Processo nº 0000818-35.2010.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO FIDALGO
Advogado(s): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4452)
Réu: BENEDITO BARBOSA DE SOUSA, ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
OEIRAS, 23 de setembro de 2019
YARA LÍZIA PORTO DE CARVALHO REIS
Oficial de Gabinete - 95823956304

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000063-98.2016.8.18.0030
Classe: Adoção
Adotante: PEDRO MOREIRA DE OLIVEIRA, MARIA DA PAZ DE JESUS OLIVEIRA
Advogado(s): KAIRO FERNANDO LIMA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9217)
Requerido: EMANUELA CINTIA DE OLIVEIRA, LUCAS BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o dia 22 de outubro de 2019, às 11h00min, neste Fórum de Justiça para Audiência de Conciliação, Instrução e
Julgamento. Deve ser consignado no Mandado que as partes devem comparecer acompanhadas de suas testemunhas, cabendo aos advogados
informarem ou intimarem as testemunhas por eles arroladas do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação deste
Juízo, nos termos do art. 455 do Código de Processo Civil; a intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao
advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do
comprovante de recebimento (art 455, § 1º, Código de Processo Civil).
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13.299. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1331188 

13.300. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1331190 

13.301. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS1331195 

13.302. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1331151 

Processo nº 0000399-32.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO FEITOSA DA SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Processo nº 0000399-32.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO FEITOSA DA SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
...Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC, nos artigos 6º,VI, e 14 do CDC, c/c o art. 487, I, alínea a, do NCPC, JULGO
PROCEDENTE o pedido contido na inicial e, declaro inexistente a relação jurídica contratual entre as partes que fundamente os descontos
questionados (Contrato 801749620), condeno o BANCO BRADESCO S/A a pagar a JOÃO FEITOSA DA SILVA, CPF 708.544.403-72, o valor de
R$R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) como indenização por danos morais, bem como apagar à parte autora o valor de R$ 3.969,90 (três
mil, novecentos e sessenta e nove reais enoventa centavos), correspondentes à restituição em dobro do valor dos descontos indevidos na conta
corrente da parte autora, decorrentes do Contrato 801749620 . O valor indenizatório deve ser corrigido monetariamente, a partir desta
data(Súmula 362 - STJ), e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condeno, ainda, o réu no pagamento
das custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da condenação. Em consequência, oficie-se à instituição financeira
para que exclua definitivamente os descontos questionados nestes autos (Contrato 801749620) da conta corrente da parte autora, sob pena de
multa arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais) porcada desconto realizado (art. 461, § 4º, do CPC).Concedo à parte autora os benefícios da
gratuidade judiciária, conforme requerido na inicial, nos termos do Novo Código de Processo Civil, 98º, 99º, 100º, 101º,102º.Após o trânsito em
julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 4 de julho de
2019KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PALMEIRAIS

Processo nº 0000454-80.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO FEITOSA DA SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Processo nº 0000454-80.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO FEITOSA DA SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
...Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC, nos artigos 6º,VI, e 14 do CDC, c/c o art. 487, I, alínea a, do NCPC, JULGO
PROCEDENTE o pedido contido na inicial e, declaro inexistente a relação jurídica contratual entre as partes que fundamente os descontos
questionados (Contrato 801749480), condeno o BANCO BRADESCO S/A a pagar a JOÃO FEITOSA DA SILVA, CPF 708.544.403-72, o valor de
R$R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) como indenização por danos morais, bem como apagar à parte autora o valor de R$ 15.494,60
(quinze mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos), correspondentes à restituição em dobro do valor dos descontos
indevidos na conta corrente da parte autora, decorrentes do Contrato 801749480. O valor indenizatório deve ser corrigido monetariamente, a
partir desta data(Súmula 362 - STJ), e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condeno, ainda, o réu no
pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da condenação. Em consequência, oficie-se à instituição
financeira para que exclua definitivamente os descontos questionados nestes autos (Contrato 801749480) da conta corrente da parte autora, sob
pena de multa arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais) porcada desconto realizado (art. 461, § 4º, do CPC).Concedo à parte autora os
benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido na inicial, nos termos do Novo Código de Processo Civil, 98º, 99º, 100º, 101º,102º.Após o
trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 10 de
julho de 2019KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PALMEIRAIS

Processo nº 0000625-71.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ERASMO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
...Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC, nos artigos 6º,VI, e 14 do CDC, c/c o art. 487, I, alínea a, do NCPC, JULGO
PROCEDENTE o pedido contido na inicial e, declarando inexistente relação jurídica contratual entre as partes que fundamente os descontos
questionados (Contrato 581980549), condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A a pagar a ERASMO PEREIRA DOS SANTOS,
CPF105.649.853-68, o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) como indenização por danos morais, bem como a pagar à parte autora
o valor de R$ 1.255,20 (hum mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos), correspondentes à restituição em dobro do valor dos
descontos indevidos na conta corrente da parte autora, decorrentes do Contrato581980549. O valor indenizatório deve ser corrigido
monetariamente, a partir desta data(Súmula 362 - STJ), e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condeno,
ainda, o réu no pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da condenação. Em consequência,
oficie-se à instituição financeira para que exclua definitivamente os descontos questionados nestes autos (Contrato 581980549) da conta corrente
da parte autora, sob pena de multa arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais) porcada desconto realizado (art. 461, § 4º, do CPC).Concedo à
parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido na inicial, nos termos do Novo Código de Processo Civil, 98º, 99º, 100º,
101º,102º.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
PALMEIRAIS, 10 de julho de 2019KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PALMEIRAIS
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13.303. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1331430 

13.304. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1331442 

13.305. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1331522 

13.306. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1331538 

13.307. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1331576 

Processo nº 0000307-83.2000.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661), EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183)
Requerido: JOSE RIBAMAR SOUSA DA SILVA, ANTONIO ARAGAO FILHO
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718), JOSE CLAUDIO COUTINHO ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 1483)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001734-56.2016.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: EDUARDO AUGUSTO MARINHO OLIVEIRA, MARCELLA SILVA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MAURICIO XAVIER DE SOUZA TELES(OAB/PIAUÍ Nº 7597)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0004037-14.2014.8.18.0031
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTONIO JOSE DE SIQUEIRA PONTES, BERNARDO BATISTA LEÃO FILHO, CICERO CARDOSO DE BRITO, CORNÉLIO
PEDRO BARRETO, DOMINGOS JOAQUIM DE SIQUEIRA, HERDEIROS DE EDMUNDO VIEIRA DE BRITO, FRANCISCA DAS CHAGAS MELO
VIEIRA, ELISMAR BRANDÃO DE CASTRO, FRANCISCO DE ASSIS SOARES, FRANCISCO JOSIAS DE OLIVEIRA, FRANCISCO PEREIRA
VERAS, FRANCISCO ANTONIO DE AGUIAR
Advogado(s): JOÃO MEDEIROS DA ROCHA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6008-B), JOAO MEDEIROS DA ROCHA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6008)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000939-84.2015.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: EDVAN FARRAPO MACHADO
Advogado(s): JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987-B)
Usucapido: ROBERTO BRODER CONSTRUÇÕES LTDA, ROBERTO BRODER
Advogado(s): EDUARDO PORTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14151)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0002015-61.2006.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MARIA DO SOCORRO B. VIEIRA ME
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0004588-28.2013.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
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13.308. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1331749 

13.309. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1331815 

13.310. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA1331836 

13.311. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1331104 

13.312. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1331215 

13.313. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1331220 

Requerente: FRANCISCA MENDES LIRA
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640)
Requerido: PAULINNE JUNQUEIRA SILVA ANDERSEN STRINE
Advogado(s): VERNON DE SOUSA GUERRA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2707)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000246-66.2016.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PARAÍBA Nº 128341-A)
Réu: LUCIA HELENA PEREIRA, DARLANE PEREIRA COSTA
Advogado(s): LANNA PEREIRA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 11337), KENNARA ALVES CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 14189)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000912-82.2007.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: NEW FACTURING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Executado(a): A. C. NUNES - ME
Advogado(s): JOSE GERARDO XIMENES DE MELO(OAB/MARANHÃO Nº 4620)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000205-66.1997.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: V. MACHADO & CIA LTDA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Executado(a): CHARLES DE MELO PIRES
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002367-38.2014.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA - PI
Advogado(s):
Réu: EDILSON DAMASCENO DA SILVA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958), BRUNA OLIVEIRA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 15472)
DESPACHO: Isto posto, inexistindo diligências a serem realizadas e nem irregularidades a serem sanadas, estando os autos preparados, o
acusado EDILSON DAMASCENO DA SILVA, vulgo ?Boião?, será submetido a julgamento em sessão plenária pelo Tribunal Popular do Júri a ser
realizada no dia 19 de novembro de 2019, às 08:00 horas, no fórum Salmon Lustosa, nesta cidade

Processo nº 0000924-76.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réus: ARIEL SOUSA DO NASCIMENTO, MARIANY DE MORAES NASCIMENTO
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO
(...)EX POSITIS, JULGO PROCEDENTE a denúncia para: CONDENAR os acusados ARIEL SOUSA DO NASCIMENTO e MARIANY DE
MORAES NASCIMENTO nas penas dos artigos 157, § 2º, II do Código Penal.

Processo nº 0003605-87.2017.8.18.0031
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13.314. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1331225 

13.315. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1331229 

13.316. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1331232 

13.317. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1331233 

13.318. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1331234 

13.319. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1331245 

13.320. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1331250 

13.321. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1331256 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: DIEGO MARADONA SANTOS BARROS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA
(...) EX POSITIS, julgo PROCEDENTE a denúncia para condenar DIEGO MARADONA SANTOS BARROS, nas penas do artigo 180 do Código
Penal.

Processo nº 0003123-42.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Vitima: Maria Evellyn de Sousa Cerqueira
Advogado(s): FABRICIO ARAUJO GALENO(OAB/PI nº 17461)
Réu: MARIA MARLI DE SOUSA
Advogado(s): IRANILDO DE ARAUJO LIMA(OAB/PI nº 7592), IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PI nº 6640)
(...) Diante de todo o exposto, impõe-se a CONDENAÇÃO da acusada MARIA MARLI DE SOUSA pela prática do crime de Lesão Corporal
cometido com Violência Doméstica, na esteira do artigo 129, § 9º do Código Penal c\c com a Lei nº 11.340\2006.

Processo nº 0000581-17.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO
(...) Diante de todo o exposto, impõe-se a CONDENAÇÃO do acusado FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA pela prática do crime de Lesão
Corporal cometido com Violência Doméstica, na esteira do artigo 129, § 9º do Código Penal c\c com a Lei nº 11.340\2006.

Processo nº 0002207-18.2011.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: RICARDO FONTENELE LIMA
Advogado(s): MAURICIO XAVIER DE SOUZA TELES(OAB/PIAUÍ Nº 7597)
(...) EX POSITIS, julgo procedente a ação penal ajuizada pelo Ministério Público, para condenar o réu RICARDO FONTENELE LIMA, como
incurso nas sanções dos artigos 14 e 15 da Lei nº 10.826/03..

Processo nº 0003300-06.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: VITURINO JOSÉ DOS SANTOS NETO
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO
(...) De todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR o acusado VITURINO JOSÉ DOS SANTOS NETO
como incurso nas penas do delito previsto no art. 157, caput, do Código Penal.

Processo nº 0004607-97.2014.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: ADRIANO SILVA DA COSTA
Advogado(s): ANTONIO JOSE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12402), LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
(...) EX POSITIS, condeno o acusado ADRIANO SILVA DA COSTA, pela prática do crime tipificado no artigo 306 do CTB.

Processo nº 0000989-28.2006.8.18.0031
Classe: Execução da Pena
Indiciado: ROGERIO TAVARES DA COSTA
Advogado(s): DR. DULCIMAR MENDES GONZALEZ- OAB\PI 2543
(...) Ex Positis, atenta aos princípios da economia processual e da eficiência, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do apenado ROGERIO
TAVARES COSTA, já qualificado nos autos, relativamente a esta ação penal, e consequentemente determino que se expeça o contramandado
de sua prisão.

Processo nº 0001884-71.2015.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: Ministério Público
Réu: FLAVIO GOMES PORTELA
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia, para: a) ABSOLVER o réu, quanto à imputação da prática do delito previsto
no art. 311 do Código Penal (Adulteração de Sinal Identificador de Veículo Automotor); e b) CONDENAR o réu, FLAVIO GOMES PORTELA,
qualificado nos autos, como incurso nas penas do art. 180, § 1o, do Código Penal (Receptação Qualificada).

Processo nº 0001726-45.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: ANISIO CARDOSO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4903)
(...) EX POSITIS, julgo procede a denúncia e condeno os acusado ANISIO CARSOSO DE SOUSA pela prática do crime previsto no artigo 99,
caput, da Lei nº 10.741\03 c\c a Lei nº 11.340/2006.
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13.322. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1331281 

13.323. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1331282 

13.324. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1331302 

13.325. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331116 

13.326. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331120 

13.327. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331144 

Processo nº 0003523-61.2014.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: ANTONIO MARCOS PEREIRA SANTOS
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO
(...) EX POSITIS, JULGO procedente a pretensão punitiva estatal para CONDENAR o acusado ANTONIO MARCOS PEREIRA SANTOS de
alcunha 'BATATA', 'MARCOLA' ou 'PATATIVO' como incurso no crime previsto no art. 155, caput, do Código Penal

Processo nº 0000704-54.2014.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO RICARDO DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s): Defensoria Pública
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a denúncia, para CONDENAR o réu, FRANCISCO RICARDO DE SOUSA PEREIRA, como incurso nas
penas previstas no Art. 217-A do Código Penal (Estupro de Vulnerável).

Processo nº 0000790-59.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: SEBASTIÃO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): IRANILDO DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7592)
De todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR o acusado SEBASTIÃO DOS SANTOS SILVA como
incurso nas penas do delito previsto no art. 157, caput, do Código Penal.

Processo nº 0003859-65.2014.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SAINT - GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA
Advogado(s): ANTONIO ALBERTO REIS DA SILVA AZEVEDO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 18369)
Executado(a): MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA S.A.
Advogado(s): SHIRLENE DA SILVA TAVARES(OAB/MINAS GERAIS Nº 125126 )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 20 de setembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0003859-65.2014.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SAINT - GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA
Advogado(s): ANTONIO ALBERTO REIS DA SILVA AZEVEDO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 18369)
Executado(a): MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA S.A.
Advogado(s): SHIRLENE DA SILVA TAVARES(OAB/MINAS GERAIS Nº 125126 )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 20 de setembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0004797-89.2016.8.18.0031
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: ROBERTO BRODER CONSTRUÇÕES LTDA, ROBERTO BRODER, JANIERY PEREIRA BRODER
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Interditando: MARIA DAS DORES SANTOS VERAS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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13.328. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331150 

13.329. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331168 

13.330. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331422 

13.331. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331447 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 20 de setembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001090-50.2015.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA DAS DORES SANTOS VERAS
Advogado(s): MARIA DAS NEVES FELIZARDO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 228-B)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 20 de setembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0002501-02.2013.8.18.0031
Classe: Imissão na Posse
Requerente: PORTO DAS BARCAS ENERGIA S/A, PORTO SALGADO ENERGIA S/A, PORTO DO PARNAIBA ENERGIA S/A
Advogado(s): CRISTIANO AMARO RODRIGUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 84933 ), DAVID ANTUNES DAVID(OAB/MINAS GERAIS Nº 84928 ),
IGOR DE MELO CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 9093), CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696), MARCOS EDMAR RAMOS
ALVARES DA SILVA(OAB/MINAS GERAIS Nº 110856 )
Requerido: PESSOA INCERTA, FRANCISCO BOMPET PIRES
Advogado(s): DMITRI MADEIRA CAMPOS FREITAS DE FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 9926), JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 20 de setembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0001290-18.2019.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Autor: CLINICA SANTA EDWIRGES LTDA
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 23 de setembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0003946-50.2016.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Executado(a): CLINICA SANTA EDWIGES LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 23 de setembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
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13.332. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331540 

13.333. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331564 

13.334. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331577 

13.335. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331582 

Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0003544-42.2011.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSE RIBAMAR GOMES, LUZIA COSTA GOMES
Advogado(s): HIGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4477)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 23 de setembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 23 de setembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001690-71.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ CARVALHO SILVA
Advogado(s): ANTONIO BRUNO FONTINELE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12557)
Réu: OFICINA MECÂNICA "O ROMÃO"
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 23 de setembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0002583-04.2011.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843), LAÍZA ROCHA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 24130), TATIANE MOURA DE
MELO(OAB/PERNAMBUCO Nº 22723)
Requerido: FERNANDO ANTONIO DA SILVA CARVALHO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 23 de setembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0002865-32.2017.8.18.0031
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: ADRIELE FONTENELE ROCHA, NATALIA DE SOUSA FONTENELE
Advogado(s): JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987-B)
Réu: ANTONIO RAIMUNDO SOUSA ROCHA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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13.336. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331592 

13.337. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331628 

13.338. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331663 

13.339. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331681 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 23 de setembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000946-47.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALAN COSTA MACHADO, ALBERTO ABRAÃO LOIOLA FILHO, ALDEMARO ARAUJO BARBOSA MACHADO JUNIOR, FRANCISCA
JANE ARAUJO, JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Advogado(s): RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783), RICARDO VIANA MAZULO (OAB/PIAUÍ Nº 2783)
Réu: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3377)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA - PI, 23 de setembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474

Processo nº 0003909-91.2014.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARCIA DA SILVA VERAS
Advogado(s): IRISMAR SILVA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9429)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 23 de setembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0002783-74.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GILVANIA MARIA ALENCAR
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 23 de setembro de 2019
Gabriela Lustosa Lira
Analista Administrativo - 27744

Processo nº 0003011-83.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LEANDRO VALLE DE MELLO, ANA CLAÚDIA MACHADO RIBEIRO MELLO
Advogado(s): CLAUDINEI ARAUJO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 150510)
Réu: JOSE DO SOCORRO ARAUJO LIMA, EDUARDO LUIZ ARAÚJO
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 23 de setembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084
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13.340. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331686 

13.341. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331696 

13.342. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331709 

13.343. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331717 

13.344. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331720 

Processo nº 0003788-29.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO CANDEIRA LIMA, ANGELITA MONTEIRO DE AGUIAR
Advogado(s): DAYANE BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9248), JUSSARA ROCHA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10683), LUIZ MAGALHÃES DE
FRANÇA(OAB/PIAUÍ Nº 9254)
Réu: VALDINAR AGUIAR DA COSTA, JOAO EVANGELISTA MAGALHÃES
Advogado(s): IRANILDO DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7592)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 23 de setembro de 2019
Gabriela Lustosa Lira
Analista Administrativo - 27744

Processo nº 0003066-92.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SANDRA MARIA NUNES DA SILVA
Advogado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Réu: ELETRO NORTE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 23 de setembro de 2019
Gabriela Lustosa Lira
Analista Administrativo - 27744

Processo nº 0000098-31.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NEW FACTORING FOMENTO MERANTIL LTDA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696), FRANCISCO FÁBIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Réu: FRANCISCA DAS CHAGAS COSTA
Advogado(s): JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 23 de setembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0003981-83.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCOS VINICIUS BRITO CUNHA
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO ITAU S/A ( ITAÚ INVESTIMENTOS)
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 23 de setembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474

Processo nº 0002520-66.2017.8.18.0031
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13.345. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331729 

13.346. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331731 

13.347. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331737 

13.348. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331740 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MOHAMMAD IBSEIS MAHMUD HUSEIN
Advogado(s): JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387), TICIANA EULALIO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 11953)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 23 de setembro de 2019
Gabriela Lustosa Lira
Analista Administrativo - 27744

Processo nº 0003622-60.2016.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ROBERTO BRODER CONSTRUÇÕES LTDA, ROBERTO BRODER, JANIERY PEREIRA BRODER
Advogado(s): EDUARDO PORTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14151)
Requerido: LUCINARIA DE MIRANDA COSTA
Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4195), CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000776-65.2019.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Autor: EDYJOSE COSTA SANTOS
Advogado(s): JARBAS MACHADO - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 23 de setembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474

Processo nº 0000452-85.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSA LOPES ALMEIDA
Advogado(s): JARBAS MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: OSMAR BEZERRA LINHARES JUNIOR
Advogado(s): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8910)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 23 de setembro de 2019
Gabriela Lustosa Lira
Analista Administrativo - 27744

Processo nº 0003606-43.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LAIANE NASCIMENTO COSTA, NTONIO RAIMUNDO COSTA SILVA
Advogado(s): NAYARA COUTINHO COSTA SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 349998), EUGENIA SILVA COUTINHO(OAB/SÃO PAULO Nº
258467)
Réu: DELTA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE BEBIDAS LTDA, BRASIL KIRIN INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA
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13.349. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331744 

13.350. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331746 

13.351. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331752 

13.352. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331756 

Advogado(s): VINICIUS CAMARGO SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 155613), RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783), YASMIM MELO
MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 12827)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 23 de setembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474

Processo nº 0002536-64.2010.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: PAULO JOSE SCAMPINI
Advogado(s): GEORGE LUIZ LIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4591)
Réu: T.L. CARVALHO LTDA
Advogado(s): AMAURY MENDONCA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5307), PAULO VITOR FRANÇA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8390), DANIEL
NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 23 de setembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474

Processo nº 0001846-88.2017.8.18.0031
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: OSIELY DE ARAUJO SANTOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: SANTANDER LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL, AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PARANÁ Nº 19937), PAULO HENRIQUE FERREIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 894-
B), FLAVIA DE ALBUQUERQUE LIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 24521)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 23 de setembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474

Processo nº 0002742-78.2010.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PARANÁ Nº 19937), PAULO HENRIQUE FERREIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 894-
B), FLÁVIA DE ALBUQUERQUE LIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 24521-D)
Réu: OSIELY DE ARAUJO SANTOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 23 de setembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474

Processo nº 0001572-27.2017.8.18.0031
Classe: Embargos de Retenção por Benfeitorias
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA VIEIRA, ADRIANA DOS REIS SOUZA
Advogado(s): MARZITA VÉRAS DOS SANTOS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 67795), JOSE LUCIANO MALHEIROS DE PAIVA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 55923), JOSÉ LUCIANO MALHEIROS DE PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 261)
Réu: WALDENICE SOUZA DE PAULA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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13.353. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331757 

13.354. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331767 

13.355. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331768 

13.356. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331769 

13.357. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331770 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0002508-52.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROGERIA DE ARAÚJO GOMES
Advogado(s): ROBSON CARLOS PORTO DE GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 9265)
Réu: ANTONIO SALES, JULIO CESAR DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 23 de setembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474

Processo nº 0001192-29.2002.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: OLINDINA FROTA AGUIAR
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Executado(a): JOSE ALFREDO PIRES LAGES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0002410-87.2005.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), ANTONIO DO NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13901)
Executado(a): JOSE DE RIBAMAR SOUSA BITTENCOURT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000083-87.1996.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RENATO SANTOS & CIA LTDA
Advogado(s): KARINE RIBEIRO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6408), LÉO SALES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 5485)
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS M. BATISTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000619-59.2000.8.18.0031
Classe: Despejo
Autor: J. CASTRO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Réu: PAULO DO NASCIMENTO SOARES, MONICA MARIA MESQUITA LOPES
Advogado(s): JOMIL DA SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 2491/93), CARMEM LOBO BESSA(OAB/PIAUÍ Nº 152-B)
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
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13.358. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331771 

13.359. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331772 

13.360. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331773 

13.361. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331774 

13.362. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331775 

13.363. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331776

para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000225-03.2010.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Requerido: CARLOS FONTINELE ADRIAO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0001424-07.2003.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525)
Réu: MARIA DOS MILAGRES COSTA PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000123-93.2001.8.18.0031
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANNA DE LIMA COSTA BACELLAR, MARIA DE JESUS COSTA BACELLAR
Advogado(s): RENATO ARARIBOIA DE BRITTO BACELLAR(OAB/PIAUÍ Nº 775), FRANCISCO VERAS FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 7584)
Executado(a): JOAO PAULO JOSE DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA (OAB/RIO DE JANEIRO Nº 72589)
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0002307-12.2007.8.18.0031
Classe: Cumprimento de sentença
Liquidante: SONIA MARIA THOMAZ MENESES, ALLANE THOMAZ MENESES, ANTONIO JOSE SILVA MENESES FILHO
Advogado(s): KARLOS ALBERTO RIBEIRO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Executado(a): CLECIO RANIERE NASCIMENTO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0002066-67.2009.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ELIZABETE FURTADO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2275)
Requerido: JOCYMAR VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987-B)
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.
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13.364. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331777 

13.365. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331778 

13.366. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331779 

13.367. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331781 

Processo nº 0000105-09.2000.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Requerido: F. DAS CHAGAS SOARES SILVA - ME, ANTONIO RAIMUNDO DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0002488-47.2006.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ULTRACOMERCIAL LTDA, ONOFRE MARTINS DE SOUSA FILHO
Advogado(s): LUIZ GONZAGA RODRIGUES DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1590/85)
Executado(a): RAIMUNDO ALVES CARDOSO JUNIOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000008-58.1990.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA DE LOURDES EVANGELISTA DA SILVA
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205-B), REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
45-B)
Requerido: JOSE BARBOSA OLIVEIRA
Advogado(s): RAFAEL LESSA COSTA BARBOZA(OAB/CEARÁ Nº 22029)
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000394-73.1999.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS NOGUEIRA DO VAL, CECILIA MARIA DE ANDRADE MELO DO VAL, JOAO EDIVALDO NOGUEIRA DO
VAL, NORMA DA LUZ BACELAR DO VAL, F. C. N. DO VAL
Advogado(s): MARIA APARECIDA GUILHON FRANCA(OAB/PIAUÍ Nº 4460), LUIZ RAPOSO MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2096), TIAGO BRUNO
PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000051-18.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ARLETE MARIA SILVA RABELO, BENEDITO CARDOSO RABELO
Advogado(s): JOAO BRAGA CAMPELO NETO NOGUEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11393), MARCELO VITOR COUTINHO DE
ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7506), FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
Réu: CONSTRUTORA E INCORPORADORA REALIZE LTDA, REAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 23 de setembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474
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13.368. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331784 

13.369. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331785 

13.370. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331786 

13.371. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331787 

Processo nº 0003576-13.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MAGNO BRANDAO DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): LISANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5310)
Réu: CRISTINA MARIA RIBEIRO GIOVANNETI, CONCEIÇÃO DE MARIA RIBEIRO PEINADO, CONSTRUTORA CUNHA & CAETANO LTDA,
CARLOS ALBERTO DA CUNHA LIMA, FRANCISCO CAETANO
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205-B), ANA KARENINA GUILHON FRANÇA(OAB/PIAUÍ Nº 5184)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 23 de setembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0003368-87.2016.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA AFONSO DOS SANTOS SILVA, JANIERY PEREIRA BRODER
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896), CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Usucapido: ROBERTO BRODER CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 23 de setembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0001087-95.2015.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO DO NASCIMENTO BITTENCOURT
Advogado(s): MAURICIO XAVIER DE SOUZA TELES(OAB/PIAUÍ Nº 7597)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 23 de setembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0003895-39.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARINA TELES DE SOUZA
Advogado(s): TAINAH BRANDÃO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 8929)
Réu: OI MÓVEL S.A, TELEMAR - TELE NORTE LESTE
Advogado(s): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 23 de setembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
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13.372. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331790 

13.373. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331847 

13.374. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1331906 

13.375. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE PARNAÍBA1331579 

13.376. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE PARNAÍBA1331734 

Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0003673-76.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSIÊDA GOMES COSTA, WILLIAM FREITAS BRAZIL, MARIA ISABELLA COSTA BRAZIL
Advogado(s): LEANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5865), LEANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5865)
Réu: UNIMED PARNAÍBA- COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, ALINE RODRIGUES MENESES, ANGELA C.DE ALMEIDA BRITO,
NARJA NARCISO OLIVEIRA COSTA, FABRICIO OLIVEIRA ALMEIDA, THELMA CHRISTINA AYRES CARVALHO
Advogado(s): RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783), ANA SILVIA DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1924), BRUNO CARVALHO
NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5481)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 23 de setembro de 2019
LUCIANE DIAS ALVES
Analista Administrativo - 27474

Processo nº 0003203-11.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NEUZA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTHUNES SAWLLO OLIVEIRA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8722)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 23 de setembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0002877-17.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DE MENESES FREIRE
Advogado(s): CARLOS ANTONIO GOMES MAGALHAES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6847)
Réu: PREVI - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL, MARIA DO SOCORRO DA SILVA
Advogado(s): TASSO BATALHA BARROCA(OAB/MINAS GERAIS Nº 51556 ), CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958),
MIZZI GOMES GEDEON(OAB/MARANHÃO Nº 14371)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0004766-74.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GERMANNA AGUIAR DE SOUZA
Advogado(s): GERMANNA AGUIAR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6198), GERMANNA AGUIAR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6198)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI). Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar,
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a apelação. PARNAÍBA, 23 de setembro de 2019. FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA DOS SANTOS,
Estagiário(a) - Mat. nº 28850.

Processo nº 0001624-38.2008.8.18.0031
Classe: Petição Cível
Requerente: ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
Requerido: GESIANNE MARQUES DE AZEVEDO, MARIA LUIZA AZEVEDO BEZERRA
Advogado(s): IRANILDO DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7592)
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13.377. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE PARNAÍBA1331760 

13.378. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA1331822 

13.379. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1331453 

13.380. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1331455 

13.381. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1331475 

ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Ciência às partes do retorno dos autos após o julgamento de
recurso. Considerando o trânsito em julgado da presente ação conforme certidão retro, manifestem-se, sucessivamente, no prazo de 10 (dez)
dias para requerer o que for de direito. Ressalta-se que o Provimento Conjunto nº 11 de 16 de setembro de 2016 regulamenta o Sistema do
Processo Judicial Eletrônico PJe, no âmbito do 1º grau de jurisdição do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Desta forma, verifica-se que o
CUMPRIMENTO OU EXECUÇÃO DE SENTENÇA, assim como os EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, deverão ser realizados através do
Sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe). PARNAÍBA, 23 de setembro de 2019. FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA DOS SANTOS,
Estagiário(a) - 28850.

Processo nº 0000959-75.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CRISTIANE SILVA CARDOSO, MARIA APARECIDA CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6289-B)
Réu: MUNICIPIO DE PARNAIBA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Ciência às partes do retorno dos autos após o julgamento de
recurso. Considerando o trânsito em julgado da presente ação conforme certidão retro, manifestem-se, sucessivamente, no prazo de 10 (dez)
dias para requerer o que for de direito. Ressalta-se que o Provimento Conjunto nº 11 de 16 de setembro de 2016 regulamenta o Sistema do
Processo Judicial Eletrônico PJe, no âmbito do 1º grau de jurisdição do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Desta forma, verifica-se que o
CUMPRIMENTO OU EXECUÇÃO DE SENTENÇA, assim como os EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, deverão ser realizados através do
Sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe). PARNAÍBA, 23 de setembro de 2019. FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA DOS SANTOS,
Estagiário(a) - 28850.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003940-14.2014.8.18.0031
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: CENTRO DE MEDICINA ESPECIALIZADA DE PARNAIBA LTDA
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Requerido: MUNICIPIO DE PARNAIBA-PI, CAMARA MUNICIPAL DE PARNAIBA/PI
Advogado(s): JOAO BATISTA SILVA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5484)
DESPACHO: Intime-se novamente a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar nos autos, requerendo o que entender
cabível, tendo em vista o julgamento da Apelação Cível nº 2014.0001.000548-3 (extrato em anexo), a qual, no mérito, decidiu: ?julgar
improcedente o pedido formulado na inicial, declarando legal a ação do fisco municipal de Parnaíba-PI, durante o período compreendido entre
janeiro de 2002 a dezembro de 2005, interregno de tempo que vigorou a Lei Complementar Municipal nº 1.852/2001?. (...) Cumpra-se com os
expedientes necessários. Parnaíba-PI, 16 de setembro de 2019. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara da Comarca de PARNAÍBA.

Processo nº 0000318-56.2013.8.18.0064
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: ELIZÂNGELA PIRES RODRIGUES MARTINS
Advogado(s): AGAMENON LIMA BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6824)
Réu: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAULISTANA, O SR. UÉLIO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s):
Vistos e etc. Trata-se de formulado por ELIZÂNGELA PIRES MANDADO DE SEGURANÇA RODRIGUES MARTINS em face do SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAULISTANA-PI, ambos qualificados nos autos da ação ao norte epigrafada. Instada a se manifestar, a parte
autora apresentou pedido de desistência da ação alegando solução administrativa do litígio, conforme petição de fl. 98. É o relatório. DECIDO.
Conforme dito em linhas volvidas, a parte autora, com esteio no inciso VIII do artigo 485 do CPC, pugnou pela extinção da ação alegando
desistência. Embora nos autos repouse contestação, não vejo impecilhos a pretensão, haja vista a ausência de prejuízos, sobretudo diante do
longo período de tempo transcorrido desde a impetração sem qualquer movimentação. Pelo exposto, nos termos do art. 485, VIII, HOMOLOGO O
PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Custas suspensas, nos termos
do art. 98 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as baixas e anotações de estilo.

Processo nº 0000010-50.1995.8.18.0064
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): MARIA DAS GRAÇAS ROCHA SOUSA
Advogado(s):
Recebi hoje. Manifeste-se a parte autora acerca da certidão de fl. 46. Expedientes de praxe.

Processo nº 0000204-88.2011.8.18.0064
Classe: Usucapião
Usucapiente: EVALDO FERREIRA COELHO
Advogado(s): PERICLES CAVALCANTI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5721-A)
Usucapido: DESCONHECIDO
Advogado(s):
V i s t o s e e t c . Trata-se de formulada por AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA E V A L D O F E R R E I R A C O E L H O , n o s a u t o
s q u a l i f i c a d o . Após contestação do Estado do Piauí, o autor foi intimado para complementar a inicial, mas silenciou, apresentando
posteriormente pedido de desistência. É o q u e i m p o r t a r e l a t a r . D E C I D O . Conforme dito em linhas volvidas, a parte autora, com
esteio no inciso VIII do artigo 485 do CPC, pediu a desistência da ação. Embora repouse contestação, não vejo razão para intimar o Estado do
Piauí, considerando que em sua manifestação pugnou pela extinção prematura dos autos. Pelo exposto, inexistindo prejuízo, nos termos do art.
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13.382. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1331487 

13.383. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1331496 

13.384. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1331514 

13.385. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1331518 

13.386. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1331523 

13.387. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1331526 

485, VIII, HOMOLOGO O , JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO R E S O L U Ç Ã O D E M É R I T
O . Custas suspensas, nos termos do art. 98 do CPC. P u b l i q u e - s e . R e g i s t r e - s e . I n t i m e m - s e . Transitada em julgado,
arquivem-se os autos com as baixas e anotações de estilo

Processo nº 0000119-97.2014.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JORGE JOSÉ DE OLIVEIRA
Advogado(s): KALLYNNE SILVA SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 10243)
Réu: GOVERNO DO ESTADO DO RIO E JANEIRO/FUNDAÇÃO DER-RJ
Advogado(s):
Recebi hoje. Análise dos autos noticia que a parte autora, instada pessoalmente e por seu advogado, silenciou quanto à contestação e
documentos apresentados. A despeito da réplica não perfazer ato obrigatório, o silêncio noticiado evidencia provável abandono processual. Neste
sentido, com a advertência legal de extinção dos autos, intime-se a parte autora novamente para que informe se ainda detém interesse no
prosseguimento da ação, devendo, em caso afirmativo, especificar as provas que pretende produzir, justificando a utilidade e a pertinência, sob
pena de preclusão (STJ, AgRg no REsp 1376551/RS, Ministro HUMBERTO MARTINS, T2 - SEGUNDA TURMA, DJe 28/06/2013). Cumpra-se.

Processo nº 0000022-88.2000.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO JOÃO DE OLIVEIRA, GERALDO JOÃO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Intime-se o exequente, por seus atuais procuradores, para, no prazo de cinco dias, manifestar interesse no feito.

Processo nº 0000636-97.2017.8.18.0064
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: ABDIAS BERNARDO DA PAIXÃO
Advogado(s):
Vistos, etc. Trata-se de formulado PEDIDO DE MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA por LUISA COELHO DIAS DA PAIXÃO em desfavor de
seu ex-companheiro ABDIAS BERNARDO DA PAIXÃO, fundado na alegação de violência física, psicológica e moral com viés de violência
doméstica. Deferidas liminarmente as medidas vindicadas, o ofensor foi citado e apresentou contestação. Instada, a vítima noticiou ao oficial de
justiça que não mais persistiam os motivos que embasaram o pleito inicial (fl. 34). É o que importa relatar. Passo a decidir. Análise dos autos
evidencia a desistência desta ação. Com efeito, a suposta vítima, quando instada,noticiou não mais persistirem os motivos ensejados das
medidas protetivas em vigor. Logo, considerando que o objetivo das medidas deferidas, baseadas no fumus e no , era evitar que ameaças contra
a integridade física, boni iuris periculum in mora psíquica ou patrimonial da mulher viessem a se concretizar, não havendo mais riscos, impõe-se a
revogação. Isto posto, REVOGO AS MEDIDAS PROTETIVAS DEFERIDAS EM OUTRORA, JULGANDO EXTINTA A PRESENTE DEMANDA
CAUTELAR sem resolução do mérito pela desistência. Custas e honorários advocatícios pela autora, entretanto com exigibilidade suspensa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Processo nº 0000050-89.2019.8.18.0064
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DA COMARCA DE TERESINA/PI, 14ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE TERESINA - PI, ALCIONE DE JESUS
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PAULISTANA-PI, VALTER DA SILVA CARVALHO
Advogado(s):
Recebi hoje. Processando sem o adiamento de custas, DESIGNO AUDIÊNCIA para o dia 09/10/2019, às 13h30min, neste Fórum da Justiça
Estadual, para colheita da prova oral solicitada. Oficie-se ao Juízo Deprecante informando sobre a data da audiência, bem como para proceder
com as intimações necessárias, nos termos da súmula 273 do STJ. Expedientes necessários.

Processo nº 0000190-26.2019.8.18.0064
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Indiciado: FERNANDO MARCOS DE SOUSA, DIÓRGENES DA SILVA DE SOUSA
Advogado(s):
Recebi hoje. Trata-se de processo criminal em que o réu FERNANDO MARCOS DE SOUSA, não tendo sido localizado a fim de que fosse
realizada a citação pessoal, foi citado por edital (fl.49), na forma do artigo 361 do CPP. Considerando que até a presente data não houve
apresentação de resposta escrita, tampouco constituição de advogado, manifeste-se o Ministério Público acerca da viabilidade de cisão
processual, nos termos do art. 80 do CPP, aja vista a existência de réu preso nos mesmos autos. Outrossim, para assegurar o contraditório
prévio, determino que seja intimado o réu FERNANDO MARCOS DE SOUSA, por meio da Defensoria Pública, na forma da lei, para se
manifestar a respeito do desmembramento do processo e aplicação do art. 366 do CPP. Expedientes necessários.

Processo nº 0000220-66.2016.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
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13.388. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA1331546 

13.389. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1331181 

13.390. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1331722 

13.391. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1331723 

13.392. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1331736 

13.393. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1331755 

13.394. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1331795 

Indiciado: RENATO HOLANDA DA SILVA
Advogado(s): AGAMENON LIMA BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6824)
Recebi hoje. Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos inerentes aos recursos em geral, recebo o apelo interposto no duplo efeito. Tendo
em vista que já consta deste caderno processual as razões recursais, nos termos do art. 600 do CPP, intime-se o apelado para, querendo,
apresentar contrarrazões no prazo legal. Escoado o prazo, com ou sem estas, subam os autos ao E. Tribunal de Justiça deste Estado, com as
homenagens de estilo. Intimações necessárias

Processo nº 0000543-18.2009.8.18.0064
Classe: Usucapião
Usucapiente: ROBERTO JOÃO RODRIGUES, MARIA CANDIDA TEIXEIRA RODRIGUES
Advogado(s): PERICLES CAVALCANTE RODRIGUES(OAB/PERNAMBUCO Nº 19072)
Réu:
Advogado(s):
Recebi hoje. Intime-se o autor, pessoalmente, para que proceda as diligências determinadas à fl. 34, sob pena de extinção prematura dos autos.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002700-84.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VENTOS DE SANTA JOANA XV ENERGIA RENOVÁVEIS S/A
Advogado(s): LÚCIA MARIA MELLO LEITÃO DE HOLLANDA(OAB/SÃO PAULO Nº 158908)
Réu: FERNANDO PETRONILO BARBOSA
Advogado(s): KERLLEY MARTINS GOMES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6768), GLAUBER JONNY E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7005)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO as partes, para se manifestarem a respeito da perícia às fls.246/257.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002158-42.2009.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: PEDRO JOSE DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a parte requerente por intermédio de seu advogado e, a ele próprio, do despacho de fl. 188 dos autos e, para requerer oque
enterder de direito em 15 dias.

Processo nº 0000431-92.2002.8.18.0032
Classe: Monitória
Requerente: CARLOS ROBERTO MOREIRA MONTEIRO
Advogado(s): MANOEL FIRMINO DE ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 1470)
Requerido: LUIS HUMBERTO C. MACEDO
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Postergo o pedido de bloqueio online para posterior juntada de demonstrativo atualizado. Intime-se o exequente,
por intermédio de seu advogado, para juntar aos autos demonstrativo atualizado do crédito exequendo, no prazo de quinze dias.

Processo nº 0000014-56.2013.8.18.0032
Classe: Depósito
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
Requerido: SP DE AGUIAR E CIA LTDA.
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: INTIME-SE o banco exequente, por intermédio do advogado Dr. ANTÓNIO BRAZ DA SILVA - OAB/PI 7.036, para
ciência do teor da certidão de fl. 145 e para, em 15 (quinze) dias, indicar bens passíveis de penhora, sem prejuízo de requerer a providência
judicial que julgar necessária.

Processo nº 0002998-42.2015.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
Requerido: ELDER ROCHA DANTAS
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Defiro o pedido de substituição processual formulado em petição de fls. 50/51, para que passe a constar ITAPEVA
VII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS no polo ativo da ação. Proceda a
Secretaria com as devidas modificações na capa dos autos e no sistema processual. Após, INTIME-SE a requerente para, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifestar-se acerca do despacho de fl. 66 e atos subsequentes, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

Processo nº 0000653-35.2017.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: OMNI S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
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13.395. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1331803 

13.396. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1331807 

13.397. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1331814 

13.398. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1331826 

13.399. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1331845 

13.400. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS1331032 

13.401. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS1331578 

13.402. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS1331697

INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para manifestar-sesobre a certidão de fl. 39, requerendo
a providência judicial que julgar necessária, SOB PENA DE SUSPENSÃO DO FEITO.

Processo nº 0000902-20.2016.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: R. SÁ PICOS MOTOR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.
Advogado(s): HAYNER LOPES SOUSA DE SA URTIGA(OAB/PIAUÍ Nº 13306)
Executado(a): U. DE S. BRITO - ME
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: INTIME-SE o exequente para manifestação, no prazo de 15 dias, sobre os documentos colacionados nos últimos
fólios do caderno processual.

Processo nº 0001108-49.2007.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Executado(a): JOSIVALDO ALEXANDRE DE LIMA-ME
Advogado(s): MANOEL FIRMINO DE ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 1470)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Postergo a apreciação do pedido de renovação de penhora e avaliação. INTIME-SE o exequente para que, no
prazo de 15 dias, apresente demonstrativo atualizado do débito a fim de balizar a penhora apenas na quantidade/valor dos bens necessários a
satisfação do crédito.

Processo nº 0000320-86.2015.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GERSON ROMÃO BEZERRA
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
Réu: OI MÓVEL S.A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: INTIME-SE a parte requerente para que se manifeste sobre o contido no petitório retro e para que, ato contínuo,
querendo, requeira as providências que entender necessárias visando a satisfação de seu crédito, devendo ser observado o procedimento da lei
11.101/2015, leia-se, Lei de Recuperação e Falência.

Processo nº 0000020-92.2015.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s): RONALDO DE SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8723), MAYCON JOAO DE ABREU LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8200)
Executado(a): SANDOVAL ANTONIO DE MOURA
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: De sorte a viabilizar o deferimento do pedido retro, INTIME-SE o ente exequente para que informe com clareza o
endereço do bem a qual requer a penhora e avaliação, pois observa-se Certidão à fl. 17 a qual o senhor(a) Oficial não encontrou o endereço
descrito. Concedo o prazo de 15 dias para cumprimento.

Processo nº 0001277-60.2012.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CÉLIA MARIA DA SILVA
Advogado(s): SÍLVIA LOPES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3887)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: INTIME-SE a parte requerente para que,no prazo de 15 dias, se manifeste sobre o petitório retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001473-54.2017.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PIPEL - PICOS PETROLEO LTDA
Advogado(s): HAYNER LOPES SOUSA DE SA URTIGA(OAB/PIAUÍ Nº 13306)
Executado(a): VALQUERIA MARIA SANTOS SOUZA - ME
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000336-71.2016.8.18.0032
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: CARMELITA ANÍSIA DE BRITO
Advogado(s): GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 11237), PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11243)
Requerido: FRANCINEIDE OLIVEIRA BEZERRA, MARIA DE FÁTIMA BEZERRA
Advogado(s): JODSON PINHEIRO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4536), JEAN MARCELO DOS SANTOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4534)
DESPACHO: "... Destarte, considerando a matéria versada nos autos, bem assim as peculiaridades do litigio posto sob apreciação deste Juízo,
DESIGNO o dia 31/10/2019, às 11h30min, para a realização de sessão conciliatória, que deverá ocorrer na sala de audiências deste Juízo da 2ª
Vara, localizada no fórum local."
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13.403. SENTENÇA - 4ª VARA DE PICOS1331173 

13.404. DESPACHO - 4ª VARA DE PICOS1331176 

13.405. SENTENÇA - 4ª VARA DE PICOS1331185 

13.406. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1331632 

13.407. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1331724 

13.408. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1331914 

13.409. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1331916 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002125-08.2016.8.18.0032
Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Requerente: AGROPECUARIA NINHO VERDE LTDA
Advogado(s): ALEXANDER COELHO(OAB/SÃO PAULO Nº 151555), FERNANDO YOSHIO IRITANI(OAB/SÃO PAULO Nº 276553)
Requerido: A. J. SANTOS & CIA LTDA
Advogado(s): JOHILSE TOMAZ DA SILVA(OAB/PARAÍBA Nº 11304)
DESPACHO: SUSPENDE o presente feito, conforme decidido por ocasião do deferimento do processamento da recuperação judicial da empresa
demandada nos autos apensos.

Processo nº 0002378-35.2012.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: DELEGADO(A) DA DELEGACIA ESPECIALIZADA DE ATENDIMENTO À MULHER
Advogado(s):
Indiciado: FLAUBIO DA SILVA PEREIRA
Advogado(s):
Ante o exposto, acolho o pedido da defesa e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu FLÁUBIO DA SILVA PEREIRA, ante o advento da
PRESCRIÇÃO, com fulcro no art. 107, IV c/c o 109, VI, ambos do CP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. A intimação do réu será por edital,
haja vista que o mesmo não foi localizado sequer para ser citado. Transitada em julgado, arquive-se.

Processo nº 0001070-71.2006.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Indiciado: EUCLIDES GUIMARÃES FILHO
Advogado(s):
Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo e declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu EUCLIDES GUIMARÃES FILHO, já qualificado,
ante o advento da PRESCRIÇÃO, com fulcro arts. 107 e 109, inciso IV, ambos do Código Penal.

Processo nº 0000306-36.2016.8.18.0032
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS PI
Advogado(s):
Requerido: JOÃO PEDRO DE SOUSA
Advogado(s):
Diante do exposto, nos termos arts. 2º e 121, §5°, da Lei nº. 8.069/1990, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de JOÃO PEDRO DE SOUSA.
Transitada em julgado, proceda-se a baixa e arquivamento dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000099-42.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS /PI
Advogado(s):
Réu: GILMAR FRANCISCO DE DEUS
Advogado(s): LUCAS RAMON RODRIGUES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11722), JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120-B), FRANCISCO
PEREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2199)
DESPACHO: "...designo audiência de instrução e julgamento para o dia 08/10/2019 às 09:00 horas"

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000182-48.2019.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: LEONARDO FERREIRA NERES
Advogado(s): UBIRATAN RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4539)
DESPACHO: "...designo para o dia 08/10/2019 às 14:00 horas, a realização de audiência de instrução e julgamento

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000002-33.2002.8.18.0095
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ERISVALDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): PAULO RENNE GOMES DA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 26564)
SENTENÇA: [...] Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ERISVALDO PEREIRA SILVA, na forma dos art. 109, V, do CP,
conjugado com o teor da Súmula nº 415 do Superior Tribunal de Justiça. [..]
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13.410. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1331095 

13.411. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1331123 

13.412. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1331149 

13.413. SENTENÇA - 5ª VARA DE PICOS1331207 

13.414. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1331456 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000422-37.2019.8.18.0032
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSÉ DOMINGOS DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 267795), JUCIEL CARVALHO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 17077)
DESPACHO: " Designo para o dia 08/10/2019 às 13:00 horas, a realização de audiência de instrução e julgamento, que ocorrerá na sala de
audiências do Juiz Auxiliar da 4ª Vara de Picos/PI."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002235-12.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE DE JUSTIÇA DE PICOS
Réu: IRISMAR DA COSTA SILVA
Advogado(s): ANDREA SAUNDERS MARTINS DE DEUS(OAB/PIAUÍ Nº 9374), JOSÉ DAVID DE BRITO JÚNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 5855),
SUSYANNE ARAÚJO LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 5420), ANA KARLA LEAL GOMES (OAB/PIAUÍ Nº 5419), RONALDO DE SOUSA BORGES
(OAB/PIAUÍ Nº 8723), TIAGO SAUNDERS MARTINS (OAB/PIAUÍ Nº 4978)
DECISÃO: Intime-se a defesa, para, no prazo legal, apresentar as razões do recurso de apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000083-52.2015.8.18.0086
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: SEBASTIÃO MANOEL BATISTA
Advogado(s): MAILSON BEZERRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 9775)
DESPACHO: Intime-se a Defesa para que junte aos autos, no prazo de 10 dias, o documento atualizado do veículo, bem como dizer se ainda
tem interesse na restituição do mesmo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000861-48.2019.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ SOUSA DE ARAÚJO
Advogado(s): ALEXSANDER RENZO DE ARAUJO SOARES CORREIA E OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13418), JOSÉ URTIGA DE SÁ
JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
DESPACHO: INTIMA-SE a defesa para apresentar alegações finais no prazo de 5 dias, contado da intimação do advogado pelo Diário da
Justiça.

3ª Publicação
Processo nº 0000403-51.2007.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: ALDEÍDE DE SOUSA
Advogado(s):
Cuidam-se os presentes autos de Ação Penal, crime de Furto, que narrou a denúncia ter ALDEÍDE DE SOUSA, qualificada, subtraído a quantia
de R$ 320,00 da vítima. Designada audiência de instrução e julgamento, o representante do Ministério Público se manifestou pela decretação da
extinção da punibilidade. É o relatório, passo a FUNDAMENTAR:Impõe-se in casu a extinção do processo, ante a prescrição da pretensão
punitiva estatal.Cuida-se de processo-crime iniciado para apurar a suposta prática pela autora do fato do crime de furto qualificado, previsto no
art. 155, § 4º, IV do CP, cuja pena in abstrato máxima é de 8 (oito) anos de reclusão. Segundo o art. 109 do Código Penal, a referida infração
penal prescreve no prazo de 12 (doze) anos, se o máximo da pena é superior a 4 (quatro) e não exceda a 8 (oito). Reza o art. 109, do CP: ?Art.
109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 110 deste Código, regula-se pelo
máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: (?) III - em 12 (doze) anos, se o máximo da pena é superior a 4
(quatro) anos e não exceda a 8 (oito)(...).? Assim, na forma do 109, III c/c art. 107, IV, do CP, considerando o prazo prescricional teve início na
data do recebimento da denúncia, 29 de março de 2007, a prescrição da pretensão já ocorreu, pois já se passaram mais de 12 (doze) anos.
DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando prescrita a pretensão punitiva estatal, julgo o presente processo e com fundamento no artigo 107,
IV, do CP declaro extinta punibilidade da acusada ALDEÍDE DE SOUSA. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. Proceda-se aos
demais atos necessários. Publica em audiência dou o Ministério Público e a defesa por intimados, intimando-se a ré por Edital. Picos (PI), 22 de
Agosto de 2019. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho. Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001196-04.2018.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 4ª PROMOTORIA DE DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: OCTACÍLLIO CRISTIAN DE SOUSA MOURA
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355), MARIA ALINY MARTINS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5242),
AGENOR ARAÚJO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 93-B), LUIS FELLIPE MARTINS RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 16009),
UBIRATAN RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4539), RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9002), MARK FIRMINO NEIVA
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13.415. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS1331853 

13.416. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PIO IX1331023 

13.417. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PIO IX1331024 

13.418. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PIO IX1331025 

TEIXEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5227)

DESPACHO: INTIMAR o(s) Advogado(s) habilitado(s) acima mencionados para comparecer(em) à audiência de depoimento da vítima, oitiva de
testemunhas e interrogatório do acusado (Instrução e Julgamento) designada para o dia 24/10/2019, às 11:00h, na sala de audiências deste juízo
- Picos/PI, conforme despacho de fls. 98 nos autos em epígrafe.

PROCESSO Nº: 0000354-61.2015.8.18.0086
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Indiciado: GIVALDO DE LIMA RODRIGUES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PICOS, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado GIVALDO DE LIMA RODRIGUES, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 23 de setembro de 2019 (23/09/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PIO IX
PROCESSO Nº 0000663-11.2016.8.18.0066
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): MARIA GORETTI SOARES
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIO IX, 20 de setembro de 2019
ANTONIO JANIEL ARRAIS FERREIRA
Cedido Prefeitura - 032.873.993-65

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PIO IX
PROCESSO Nº 0000089-51.2017.8.18.0066
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Requerido: BISMARKIS JOSE DE SA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIO IX, 20 de setembro de 2019
ANTONIO JANIEL ARRAIS FERREIRA
Cedido Prefeitura - 032.873.993-65

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PIO IX
PROCESSO Nº 0000721-48.2015.8.18.0066
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: VICENTE JOSÉ DE LIMA, MARIA PRAXEDA DE LIMA, FERNANDO JOSÉ DE LIMA, MARIA MARLI DE BRITO LIMA, LUIZ JOSÉ
DE LIMA, JOANA ELISA DE LIMA, MARGARIDA ROMANA DE LIMA, SATILO MANOEL DA SILVA
Usucapido: ANTONIO HONORATO DE LIMA, MARIA PIA DE LIMA, AURISTELA MARIA DE LIMA, EULÁLIA MARIA DE LIMA MARTINS,
MARIA VILMA LIMA DE ALMEIDA, NATALIA MARIA DE LIMA, FABIA MARIA DE LIMA, AGOSTINHO HONORATO VICENTE LIMA, TOMÉ
HONORATO DE LIMA
ato ordinatório
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13.419. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PIO IX1331026 

13.420. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1331129 

13.421. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1331733 

13.422. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX1331762 

13.423. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1331516 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIO IX, 20 de setembro de 2019
ANTONIO JANIEL ARRAIS FERREIRA
Cedido Prefeitura - 032.873.993-65

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PIO IX
PROCESSO Nº 0000301-72.2017.8.18.0066
CLASSE: Inventário
Inventariante: SEBASTIÃO MANOEL DOS SANTOS, MARIA DOMITILIA DE CARVALHO, FRANCISCO MANOEL DOS ANJOS, RAIMUNDA
HELENA DE CARVALHO SOUSA, RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS, ANTONIO MANOEL PEREIRA, FRANCISCA DOMITÍLIA DE
CARVALHO, MARIA DO SOCORRO CARVALHO
Inventariado: HELENA DOMITÍLIA DE CARVALHO
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIO IX, 20 de setembro de 2019
ANTONIO JANIEL ARRAIS FERREIRA
Cedido Prefeitura - 032.873.993-65

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000260-37.2019.8.18.0066
Classe: Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP)
Denunciante: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Denunciado: MARCELO FRANCISCO DA COSTA
Advogado(s): YURI ANTÃO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 15300)
DESPACHO: (Intimar Vossa Senhoria afim de participar da Audiência de Instrução e Julgamento, à realizar-se no dia 29 de outubro de 2019, às
14:00 horas, no Fórum de Pio IX/PI).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000151-62.2015.8.18.0066
Classe: Embargos à Execução
Autor: PARTIDO DOS TRABALHADORES - DIRETÓRIO ESTADUAL
Advogado(s): DIEGO ALENCAR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4709)
Réu: JOÃO BOSCO DE ALENCAR ARRAIS
Advogado(s): ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9051)
SENTENÇA: [...] " Ante o exposto, extingo o presente feito, sem resolução do mérito com fulcro no art. 485, IV do CPC e determino o
cancelamento da distribuição ante a inobservância do art. 290, do novo CPC. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos e dê-se baixa na
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se PIO IX, 5 de setembro de 2019. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000109-47.2014.8.18.0066
Classe: Monitória
Autor: JOÃO BOSCO DE ALENCAR ARRAIS
Advogado(s): ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 90512012), ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9051)
Réu: PARTIDO DOS TRABALHADORES DE PIO IX - PI
Advogado(s): IGO NEWTON PEREIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6790)
DESPACHO: " Aguarde-se o trânsito em julgado da sentença que julgou improcedente os embargos de execução nos autos do processo nº 151-
82.2015.8.18.0066. Cumpra-se. PIO IX, 5 de setembro de 2019 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000590-46.2013.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARCELO ALVES MACIEL
Advogado(s): CHRISTIANO AMORIM BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8703)
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13.424. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1331719 

13.425. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI1331758 

13.426. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1331177 

13.427. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1331524 

13.428. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO1331306 

ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 1ª Vara de Piripiri/Pi, intima o Dr. CHRISTIANO AMORIM BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8703), para audiência de
Instrução e Julagamento, designada para o dia 21/10/2019, às 10h00, no Fórum Local desta cidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000265-61.2019.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI - COMARCA DE PIRIPIRI-PI
Advogado(s):
Réu: DENILSON RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s): EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657)
ATO ORDINATÓRIO: A S ecretaria da 1ª Vara intima o DR. EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES, (OAB/PIAUÍ Nº 1657), para audiência
designada para o dia 22/10/2019, às 11h00, no Fórum Local de Piripiri/Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000572-64.2009.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DA 1ª VARA
Advogado(s): FRANCISCO AIRTON DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 255)
Denunciado: LINDOLFO FELIX DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 1ª Vara INTIMA a advogada NATHALLY MARIA FELIX OLIVEIRA, OAB/PI Nº 13598, da sentença que
EXTINGUIU A PUNIBILIDADE do réu. Piripiri, 23 de setembro de 2019. Eu, Rejane Maria Silva Oliveira, Secretária da 1ª Vara, o digitei.

Processo nº 0000605-20.2010.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDSON DE JESUS SILVA
Advogado(s): ROTENILDO ALVES DE SAMPAIO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 5303)
Réu: VALDENIR BRITO DA SILVA, VALDICK COÊLHO ARAÚJO, J.M. LUBRICANTES
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2692), JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4413), ANTONIO
SARMENTO DE ARAÚJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3072)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001786-85.2012.8.18.0033
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: ELISÂNGELA GOMES NASCIMENTO, A CHRISTUS FACULDADE DO PIAUÍ- CHRISFAPI
Advogado(s): JOSE ALBERTO MEDEIROS ARAGAO(OAB/PIAUÍ Nº 5665), EUGENIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 23 de setembro de 2019
VANESSA RIBEIRO MONTE
Estagiário(a) - 29087

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000097-36.2016.8.18.0107
Classe: Interdição
Autor:
Advogado(s):
Interditando: O M.P.E, EM FAVOR DE MANOEL FRANCISCO DE LORENO
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, e em consonância com o parecer ministerial julgo parcialmente procedente o pedido inicial, e extingo o
processo, com resolução do mérito (art. 487, incisoI, do NCPC), nos termos da fundamentação retro, de modo que DECRETO a interdição de
MANOEL FRANCISCO DE LORENO. Em consequência, de acordo com o Código Civil, art. 1.775, § 1º, NOMEIO como curadora a autora MARIA
DOS REMÉDIOS LORENO (mãe), mediante compromisso legal a ser prestado em 5 dias após o registro desta decisão no respectivo Cartório
(art. 759,inciso I, do NCPC, a fim de representar o interditado exclusivamente nos atos de natureza patrimonial e negocial, nos termos dos artigos
84 e 85 do Estatuto das Pessoas co mDeficiência, sendo que, considerando o estado do curatelado, em caráter excepcional, tal exercício se dará
por tempo indeterminado, tendo-se em vista que a doença em questão não possui cura e seus sintomas são permanentes.(...)
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13.429. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO1331495 

13.430. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1331212 

13.431. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1331213 

13.432. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1331214 

13.433. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1331216 

PROCESSO Nº: 0000588-66.2019.8.18.0033
CLASSE: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Requerido: FRANCISCO PEREZ DE SOUSA
"[...]Nesse diapasão, considerando a ausência de notícias de tramitação processual em desfavor do requerido, e nos termos do art. 321 do CPP,
entendo por bem em conceder sua liberdade provisória, condicionada ao cumprimento das seguintes medidas cautelares: a) recolhimento
domiciliar no período compreendido entre 18:00 às 06:00 do dia seguinte; b) não se ausentar da comarca sem autorização judicial; c) não
frequentar bares, festas, lupanares ou locais congêneres e que comercializem bebidas alcoólicas; d) comparecer a todos os atos processuais
sempre que instado a tanto; e) comparecimento quinzenal à sede deste juízo para justificar suas atividades.O descumprimento das medidas
impostas implicará na decretação da prisão preventiva. A presente decisão serve como ALVARÁ DE SOLTURA.Ciência ao Ministério Público."
PORTO, 23 de setembro de 2019

Processo nº 0000065-21.2013.8.18.0112
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CLEIDSON DOS SANTOS SENA
Advogado(s): MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997), CREDSON ROCHA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11769), EMITERIO RODRIGUES
DA ROCHA NETO(OAB/TOCANTINS Nº 5061)
Réu: MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - PI
Advogado(s): JOSE MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511), AGNALDO BOSON PAES(OAB/PIAUÍ Nº 2363), BRUNO FERREIRA
CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767), FABIANO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6115)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 21 de setembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580.

Processo nº 0000496-55.2013.8.18.0112
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA SOLIMAR FERREIRA LOPES
Advogado(s): KLAYTON OLIVEIRA DA MATA(OAB/PIAUÍ Nº 5874), ÍTALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
8837)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 21 de setembro de 2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580 .

Processo nº 0000492-18.2013.8.18.0112
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ IVO DE CARVALHO
Advogado(s): KLAYTON OLIVEIRA DA MATA(OAB/PIAUÍ Nº 5874)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 21 de setembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580

Processo nº 0000026-87.2014.8.18.0112
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL MARIANO DE SOUSA
Advogado(s): ÍTALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825), FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 21 de setembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580.
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13.434. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1331217 

13.435. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1331218 

13.436. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1331238 

13.437. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1331239 

13.438. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1331240 

Processo nº 0000591-85.2013.8.18.0112
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor:
Advogado(s):
Réu: PERPÉTUA FERNANDES DA COSTA SANTOS, BANCO FICSA S/A
Advogado(s): KLAYTON OLIVEIRA DA MATA(OAB/PIAUÍ Nº 5874), ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A), ÍTALO FERNANDO
DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 21 de setembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580.

Processo nº 0000008-66.2014.8.18.0112
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EDUVIGEM ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837), KLAYTON OLIVEIRA DA MATA(OAB/PIAUÍ Nº
5874)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A (SCHAHIN)
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 21 de setembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580.

Processo nº 0000251-39.2016.8.18.0112
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: DISTRIBUIDORA DON MANUEL LTDA
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405)
Executado(a): PATRÍCIA S DE MACEDO ME 9SUPERMERCADO MACEDO)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 22 de setembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580.

Processo nº 0000435-29.2015.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JAMES ROGÉRIO SANCHES DE OLIVEIRA, MARIA APARECIDA DA ROCHA SANTOS SANCHES
Advogado(s): CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 22 de setembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580.

Processo nº 0000881-66.2014.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA NACIONAL DA UNIÃO
Advogado(s): ANA CRISTINA ADAD ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 5251)
Executado(a): ROCHA & MORENO LTDA - ME
Advogado(s): MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997), CREDSON ROCHA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11769), EMITERIO RODRIGUES
DA ROCHA NETO(OAB/TOCANTINS Nº 5061)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
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13.439. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1331241 

13.440. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1331242 

13.441. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1331243 

13.442. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1331244 

13.443. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1331246 

Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 22 de setembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580

Processo nº 0000395-13.2016.8.18.0112
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864)
Requerido: JOSE LUIS GOMES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 22 de setembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580.

Processo nº 0000708-42.2014.8.18.0112
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: TOMASIA FONSECA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): ALVIMAR MEDEIROS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10734)
Réu: BANCO VOTARANTIN S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 22 de setembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580

Processo nº 0000007-18.2013.8.18.0112
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: DJALMA DE SOUSA DAMASCENO
Advogado(s): EMITÉRIO RODRIGUES DA ROCHA NETO(OAB/TOCANTINS Nº 5061)
Executado(a): SEBASTIÃO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 22 de setembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580

Processo nº 0000262-73.2013.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADRIANO NEGREIROS LIMA
Advogado(s): MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997), CREDSON ROCHA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11769), EMITÉRIO RODRIGUES
DA ROCHA NETO(OAB/TOCANTINS Nº 5061)
Réu: AFFONSO JUNQUEIRA FRANCO NETO ME
Advogado(s): ALEX ALENCAR NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10529), EMITERIO RODRIGUES DA ROCHA NETO(OAB/TOCANTINS Nº 5061)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 22 de setembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580

Processo nº 0000039-86.2014.8.18.0112
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA EULINA DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): KLAYTON OLIVEIRA DA MATA(OAB/PIAUÍ Nº 5874)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
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13.444. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1331247 

13.445. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1331249 

13.446. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1331251 

13.447. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1331253 

13.448. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1331254 

INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 22 de setembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580

Processo nº 0000467-05.2013.8.18.0112
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DANIEL FERREIRA LIMA
Advogado(s): KLAYTON OLIVEIRA DA MATA(OAB/PIAUÍ Nº 5874), ÍTALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
8837)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 22 de setembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580

Processo nº 0000478-29.2016.8.18.0112
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA DA VERA CRUZ FERREIRA LEITE E SILVA
Advogado(s): JERONIMO BORGES LEAL NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12087)
Requerido: ALVERITO PEREIRA LOPES
Advogado(s): EMITERIO RODRIGUES DA ROCHA NETO(OAB/TOCANTINS Nº 5061)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 22 de setembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580

Processo nº 0000084-90.2014.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997)
Réu: NAZARENO DESIDERA TRINDADE
Advogado(s): CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 22 de setembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580

Processo nº 0000353-61.2016.8.18.0112
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): MAURI MACIEL CEZAR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 22 de setembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580

Processo nº 0000234-03.2016.8.18.0112
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MARIA DE NATAL FERREIRA MAGALHÃES
Advogado(s): JOSE MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511)
Executado(a): FABIANA C. BRAZÃO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
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13.449. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1331255 

13.450. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES1331279 

13.451. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1331364 

13.452. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1331419 

13.453. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1331445 

13.454. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1331446 

prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 22 de setembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580

Processo nº 0000232-33.2016.8.18.0112
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Executado(a): ROBERVAL FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 22 de setembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580

Processo nº 0000016-38.2017.8.18.0112
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): AURENIZA RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. RIBEIRO GONÇALVES, 22 de setembro de
2019 MATHEUS ARAGÃO RODRIGUES Oficial de Justiça - 28580

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000883-59.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MAURICIO LOPES DA SILVA, MICHEL DE SOUSA MONTEIRO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8264)
Réu: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA LOCALIDADE RIACHO DAS PALHAS, MATILDES DE SOUSA SANTOS,
ELIETE MORAIS DA SILVA
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
DESPACHO: Tendo em vista a petição apresentada pelas partes, redesigno audiência de instruçã e julgamento para o dia 09/10/2019, âs 14:30
horas.

Processo nº 0000112-81.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ELISA ANDRADE LEAL
Advogado(s): HIGO REIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7161)
Réu: MUNICIPIO DE NOVA SANTA RITA/PI
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Converto o julgamento em diligência e determino a intimação da parte autora para acostar aos autos a íntegra da Lei 190/2014 e comprovante de
sua situação de aposentada.
Prazo: 15 dias.

Processo nº 0000103-90.2015.8.18.0135
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARLENE MENDES DA SILVA
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Requerido: MUNICIPIO DE JOAO COSTA/PI
Advogado(s): ARMANDO FERRAZ NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 1477), DEBORA NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5383), JONELITO LACERDA DA
PAXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Fazendo uma releitura do acordo firmado entre as partes, verifico que o pagamento do débito por parte do Município tem que ser feito mediante
precatório, levando em consideração os valores (R$ 30.000,00).
Desta feita, chamo o feito à ordem para determinar a expedição de precatório, revogando o despacho que determinou a expedição de RPV e
determinando ainda que qualquer valor depositado em juízo seja devolvido ao Município.

Processo nº 0000012-97.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JANICLEIDE TAVARES DA COSTA
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13.455. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1331499 

13.456. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1331085 

13.457. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1331086 

13.458. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1331106 

Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8264), JAMES ARAUJO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 8050)
Réu: MUNICIPIO DE JOAO COSTA/PI
Advogado(s):
Fazendo uma releitura do acordo firmado entre as partes, verifico que o pagamento do débito por parte do Município tem que ser feito mediante
precatório, levando em consideração os valores (R$ 30.000,00).
Desta feita, chamo o feito à ordem para determinar a expedição de precatório, revogando o despacho que determinou a expedição de RPV e
determinando ainda que qualquer valor depositado em juízo seja devolvido ao Município.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Núcleo de Plantão de São Raimundo Nonato de NÚCLEO DE PLANTÃO DE SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000699-27.2019.8.18.0073
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSÉ RAIMUNDO NOBRE DIAS
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
DECISÃO: "[...] Por conseguinte, ante a ausência dos requisitos autorizadores da prisão preventiva, e, ademais, sendo a liberdade a regra e a
custódia cautelar exceção no ordenamento jurídico brasileiro, as medidas cautelares diversas da prisão, descritas no art. 319 do Código de
Processo Penal, mostram-se suficientes para fazer cessar as práticas delitivas. ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 310, II, do Código de
Processo Penal, HOMOLOGO o auto de prisão em flagrante de JOSÉ RAIMUNDO NOBRE DIAS, substituindo a prisão pelas seguintes medidas:
1. Comparecimento mensal (no dia 22) perante o Juízo de Direito da Comarca de São João do Piauí PI, para informar e justificar suas atividades;
2. Proibição de ausentar-se daquele Comarca, por mais de 30 (trinta) dias, sem prévia autorização judicial; A presente decisão tem força de
alvará de soltura, devendo o Preso ser colocado imediatamente em liberdade, se não estiver encarcerado por outro motivo. Ciência ao Ministério
Público Estadual. Após o cumprimento dos expedientes necessários, remetam-se os autos ao Juízo competente. NÚCLEO DE PLANTÃO DE
SÃO RAIMUNDO NONATO, 22 de setembro de 2019. CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS Juiz de Direito No exercício do plantão regional
de São Raimundo Nonato."

Processo nº 0000002-52.1995.8.18.0071
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JOSÉ CARLOS MOTA
Advogado(s): ALAN ROBERTO GOMES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 2610), JORGEVÂNIO SOARES DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 298-B),
FRANCISCA DA SILVA BANDEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2501)
Réu: ASSOCIAÇÃO PARA PROGRESSO DE ASSUNÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS MAZZA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 1700)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 20 de setembro de 2019
Roberval Conrado Lima
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000021-09.2005.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE LINCOLN SOBRAL MATOS
Advogado(s): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº
2953)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 3323), GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº ), MARIA ROZELY
BRASILEIRO DE JESUS DOS PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 21798)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000065-96.2003.8.18.0071
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ANTONIA ALVES PEREIRA ANTUNES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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13.459. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1331128 

13.460. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1331137 

13.461. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1331155 

13.462. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1331164 

13.463. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1331497 

SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 20 de setembro de 2019
RAUSTHE SANTOS DE MOURA
Analista Judicial - 404090-2
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000001-62.1998.8.18.0071
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MARIA JOSE CAMPELO DE CARVALHO
Advogado(s): RAFAEL DE MELO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8139)
Executado(a): JOSÉ ALVES DOS REIS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 20 de setembro de 2019 RAIMUNDO
SAYLLON LIMA SOUSA Oficial de Gabinete - 29152 NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000013-71.2001.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA BETINALVA BEZERRA CAMPELO
Advogado(s): RAURISTENIO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 13123), MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000042-43.2009.8.18.0071
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: JOSE ETEVALDO DE SOUSA
Advogado(s): WALBER COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5457)
Réu: MUNICIPIO DE ASSUNÇÃO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000024-24.2006.8.18.0072
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Indiciado: PEDRO GOMES DOS SANTOS - PEDRO DA MATA
Advogado(s):
Da leitura dos autos, observa-se que de fato já transcorrera o prazo, o que leva à conclusão da impossibilidade de prosseguimento da
persecução penal, não havendo outra decisão que não seja a extinção da punibilidade.
Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de PEDRO GOMES
DOS SANTOS - PEDRO DA MATA pela prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal.

Processo nº 0000033-62.2017.8.18.0116
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE ÁGUA BRANCA - PI, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: REGINALDO CILIRIO BEZERRA
Advogado(s):
DESPACHO
Diante da petição juntada pela Defensoria Pública. Redesigno de ja esta
audiência de instrução, para o dia 23 de outubro de 2019, às 09hs20min.
Notifique-se o M.P.
Oficie-se a Defensoria Pública
Expedientes necessários.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 20 de setembro de 2019
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
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13.464. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1331509 

13.465. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1331513 

13.466. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1331544 

13.467. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1331547 

13.468. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1331550 

13.469. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1331657 

13.470. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1331684 

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000345-49.2012.8.18.0072
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, MANOEL PEREIRA NUNES
Advogado(s):
Réu: ANTONIO MARCOS CABRAL DE ARAÚJO, FRANCISCO ALVES DA CRUZ NETO
Advogado(s):
DESPACHO Redesigno de ja esta audiência de instrução, para o dia 22 de outubro de 2019, às 11hs20min. Notifiqie-se o M.P. Oficie-se a
Defensoria Pública. Expedientes necessários. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 20 de setembro de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA

Processo nº 0000198-86.2013.8.18.0072
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTÔNIO MARCOS CABRAL DE ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO Diante da petição juntada pela Defensoria Pública. Redesigno de ja esta audiência de instrução, para o dia 22 de outubro de
2019, às 10hs20min. Notifiqie-se o M.P. Oficie-se a Defensoria Pública. Expedientes necessários. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 20 de setembro
de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000036-81.2019.8.18.0072
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: MARCOS VINÍCIUS NERES OSTERNES, ANTONIO RAIFRAN CARVALHO DE OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO Diante da petição juntada pela Defensoria Pública. Redesigno de ja esta audiência de instrução, para o dia 22 de outubro de
2019, às 09hs00min. Notifiqie-se o M.P. Oficie-se a Defensoria Pública. Expedientes necessários. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 20 de setembro
de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000009-35.2018.8.18.0072
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DE ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: JOÃO PAULO ARAÚJO BARRADAS
Advogado(s):
DESPACHO DESPACHO Diante da petição juntada pela Defensoria Pública. Redesigno de ja esta audiência de instrução, para o dia 22
de outubro de 2019, às 10hs00min. Notifiqie-se o M.P. Oficie-se a Defensoria Pública. Expedientes necessários. SÃO PEDRO DO PIAUÍ,
20 de setembro de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000487-14.2016.8.18.0072
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTÔNIO MARCOS CABRAL DE ARAÚJO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO Redesigno de ja esta audiência de instrução, para o dia 22 de outubro de 2019, às 11hs00min. Notifiqie-se o M.P. Oficie-se a
Defensoria Pública. Expedientes necessários. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 20 de setembro de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000677-40.2017.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DIVINA GOPMES DA COSTA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para,
no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação,protocolada no prazo legal, sob pena de revelia. SÃO PEDRO DO PIAUÍ,
23 de setembro de 2019 ANTONIA PEREIRA DE SOUSA SANTANA Analista Judicial - 409261-9.

Processo nº 0000475-62.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA FRANCISCA DE ARAÚJO
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO
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13.471. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1331919 

13.472. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1331735 

13.473. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1331147 

13.474. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1331511 

13.475. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1331555 

13.476. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1331596 

Advogado(s):
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para,
no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação, protocolada no prazo legal, sob pena de revelia. SÃO PEDRO DO
PIAUÍ, 23 de setembro de 2019 ANTONIA PEREIRA DE SOUSA SANTANA Analista Judicial - 409261-9.

Processo nº 0000132-32.2017.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CONSTANCIA LUIZA BOEIRO
Advogado(s): ANGELO CARLOS LIMA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8727), LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s): IGOR MACIEL ANTUNES(OAB/MINAS GERAIS Nº 74420 )
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se
manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação oferecida conforme protocolo de fls. 35 dos autos. SÃO PEDRO DO PIAUÍ,
23 de setembro de 2019 JOSÉ VALDO DE SANTANA Analista Judicial - Mat. nº 4088000

Processo nº 0001149-09.2015.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE SAO RAIMUNDO NONATO-PI
Advogado(s):
Réu: JOSIMAR LISBOA DAMASCENO
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
INTIME-SE a Defesa do Acusado para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar os quesitos para serem respondidos no Insidente de Sanidade
Mental instaurado.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 23 de setembro de 2019
MARCUS VINÍCIUS CARVALHO DA SILVA SOUSA
Analista Judicial - Mat. nº 28608

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001851-81.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARLOS SANTANA REIS
Advogado(s): JOSÉ ADAILTON ARAÚJO LANDIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13752)
Réu: DIRETOR REGIONAL DO INSTITUTO REGIONAL NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 134383)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora artaves de seu patrono se ainda tem interesse no andamento do feito, caso tenha comparecer em
secretaria com a pericia medica. PRI.

Processo nº 0001104-68.2016.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COMERCIAL MACEDO & FILHOS LTDA
Advogado(s): RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1137), ANA PAULA MAXIMO GARCIA(OAB/CEARÁ Nº 25403)
Executado(a): EVALDO JOSE DA COSTA AQUINO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 23 de setembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001171-96.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PAULINEY DE CASTRO NEGREIROS
Advogado(s): LAMEC SOARES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7491)
Réu: EMPRESA SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se a parte ré, atraves de seu patrono, para tomar conhecimento do laudo medico junto nos autos,requerer o que
necessario for para o andamento do feito. C.P.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000715-88.2013.8.18.0073
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13.477. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1331662 

13.478. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1331708 

13.479. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1331745 

13.480. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1331915 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ CAMPOS BRAGA JUNIOR
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3327/01)
Réu: MUNICIPIO DE FARTURA DO PIAUI
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
DESPACHO: Certificado o trânsito em julgado do recurso de apelação interposto pela parte requerida (fls. 128), intime-se as partes sobre o
retorno dos autos a este juízo, para requererem o que for de direito. Intimações necessárias Cumpra-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 17 de
setembro de 2019 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

Processo nº 0001364-19.2014.8.18.0073
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: LARA RAVENA SANTOS VILANOVA
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262), EVA MARA DA MOTA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13255)
Executado(a): MAURICIO ALVES VILANOVA
Advogado(s): ALOISIO HERNANDES DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12541)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 23 de setembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000877-44.2017.8.18.0073
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANA ELISA DE JESUS
Advogado(s): DOURIVAL RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1728)
Usucapido: FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora por seu patrono para apesentar os herdeiros com endereço completo para o devido cumprimento
do despacho. Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 20. Trata-se de ação de Usucapião proposta por ANA ELISA DE JESUS em face do
espólio de MIGUEL FRANCISCO DA SILVA. O pedido foi instruído com os documentos de fls. 05/12. Às fls. 20, foi determinada a citação dos
herdeiros do espólio de Miguel Francisco da Silva, em cujo nome está registrado o imóvel usucapiendo. Verifica-se que não consta nos autos de
que tenham sido citados os herdeiros do espólio de Miguel Francisco da Silva, para responderem aos termos da presente ação. Assim sendo,
determino que a Secretaria desta Vara certifique sobre a citação dos herdeiros do espólio de Miguel Francisco da Silva. Caso os herdeiros acima
ainda não tenham sido citados, certifique-se e cumpra-se integralmente o despacho de fls. 20, devendo a secretaria expedir o competente
mandado de citação dos herdeiros do espólio de MIGUEL FRANCISCO DA SILVA, qualificado na certidão de óbito ? fls. 09. Expedientes
necessários. SÃO RAIMUNDO NONATO, 17 de setembro de 2019

Processo nº 0000900-87.2017.8.18.0073
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARY TOMAZ DE LIMA
Advogado(s): LIVIA DE OLIVEIRA REVOREDO(OAB/PIAUÍ Nº 2826399)
Executado(a): DENES DE BARROS FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 23 de setembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

Processo nº 0000967-86.2016.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: JOSE MARIA FERREIRA PAES LANDIM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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13.481. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1331139 

13.482. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1331142 

13.483. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES1331423 

13.484. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1331672 

13.485. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1331707 

13.486. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1331210 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 23 de setembro de 2019
MAGNUM RIBEIRO DE ARAÚJO
Técnico Judicial - 1866

Processo nº 0000237-67.2019.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ALDEIR LIMA DA SILVA
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Considerando que no dia 28 de outubro é feriado nacional, redesigno o dia 30 de outubro de 2019 às 9:00 horas pra a realização da audência de
instrução e julgamento. Permanecem inalteradas as demais determinações do despacho anterior

Processo nº 0000211-69.2019.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EGILBERTO FRANCISCO NONATO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Considerando que o dia 28 de outubro é feriado nacional, Dia do Servidor Público, Redesigno para o dia 30 / 10 / 2019, às 11:00 horas a
realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do Réu a realizar-se na sala de audiência do Fórum de Simões. Intime-
se o advogado. Notifique-se o representante do Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000211-69.2019.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EGILBERTO FRANCISCO NONATO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
DESPACHO: Considerando que o dia 28 de outubro é feriado nacional, Dia do Servidor Público, Redesigno para o dia 30 / 10 / 2019, às 11:00
horas a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do Réu a realizar-se na sala de audiência do Fórum de Simões. Intime-
se o advogado. Notifique-se o representante do Ministério Público. que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DETERMINO
proceda a DESPACHO-MANDADO INTIMAÇÃO necessária. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, .
COMO DESPACHO E COMO MANDADO Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o
cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE, NA Poderá o Oficial de Justiça, para o FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.
cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do
CPP.

Processo nº 0000099-71.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: MARIA ALZIRA RODRIGUES
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Assim sendo, não tendo o requerente demonstrado interesse de agir no presente caso, na forma dos arts. 17, 330, III e 485, VI e § 3º do
CPC, indefiro a petição inicial e analiso o processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente, as quais em razão da justiça
gratuita que lhe concedo, ficam com a cobrança suspensa por 05 anos, findo o qual, não havendo melhores condições econômicas ao
requerente, serão extintas. P.R.I. Após o trânsito em julgado, proceda-se com as baixas e arquivamento dos autos

Processo nº 0000362-45.2013.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AUGUSTA MICAELY DE SOUSA REIS
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831)
Réu: MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3944)
Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos contidos na inicial e analiso o processo com resolução do mérito na forma do
art. 487,I do CPC. Condeno a requerente nas custas e honorários advocatícios este que fixo no imposte de 10% sobre o valor da causa.
Ficando sua exigibilidade suspensa pelo prazo de 05 (cinco) anos em razão da concessão da justiça gratuita ora concedida, art. 98,§3º
do CPC. Após o trânsito em julgado procedendo com as devidas baixas. Com o trânsito em julgado, providencie-se a cópia dos autos e
remeta-se a Promotoria de Justiça conforme pedido em parecer.

2ª Publicação
Processo nº 0000478-09.2017.8.18.0075
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13.487. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO1331235 

13.488. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1331674 

13.489. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331387 

13.490. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331390 

Classe: Interdição
Interditante: IONETE DE CARVALHO
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Interditando: EDSON ALENCAR DE SOUSA JUNIOR
Advogado(s):
DISPOSITIVOAnte o exposto, e o que mais constam dos presentes autos, considerando queforam atendidas as formalidades legais pertinentes à
espécie, julgo procedente o pedido eDECRETO a interdição da Sr. EDSON ALENCAR DE SOUSA JUNIOR, para assumir oencargo, nomeio
como curadora do interditando sua mãe IONETE DE CARVALHO, que nãopoderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou
de quaisquernatureza, pertencentes o interdito, sem autorização judicial. Os valores recebidos deentidade de previdência deverão ser aplicados
exclusivamente na saúde, alimentação e nobem-estar do interditando.Ressalto que "A definição da curatela não alcança o direito ao próprio
corpo, àsexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto" (art.85,§1º da lei nº 13.146/2015).Lavre-se o
termo de curatela contendo as restrições acima.Cumpra-se como o disposto no art. 755, §3º do CPC/2015, inclusivepublicando os
editais.Inscreva-se a sentença no Registro Civil competente.Publique-se na Imprensa Oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)dias.
Intime-se a curadora para o compromisso, em cujo termo deverão constar asrestrições supra, referentes à proibição de alienações ou onerações
de quaisquer bens dointerdito, sem autorização judicial.Sem custas e emolumentos, pelo benefício da gratuidade da justiça.Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.SIMPLÍCIO MENDES, 10 de setembro de 2019 Documento assinado eletronicamente por DANIEL GONÇALVES GONDIM,
Juiz(a), em 10/09/2019, às 20:29, conformeart. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.DANIEL GONÇALVES GONDIMJuiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000030-33.2017.8.18.0076
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: WESLEY VIANA DA SILVA
Advogado(s): ANDREA DA SILVA MARTINS MARWELL(OAB/PIAUÍ Nº 12666)
Requerido: IRECE PEREIRA VIANA
Advogado(s): CARLA YASCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6003)
SENTENÇA: Ante o exposto, consoante parecer ministerial, decreto a interdição de IRECE PEREIRA VIANA, declarandoarelativamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 749, § único, art. 751 e 754, todos do Código de Processo Civil. Ainda, de acordo
com o art. 755, I, § 1º, também do Código de Processo Civil, nomeio-lhe curador WESLEY VIANA DA SILVA, CPF nº 065.770.923-97 que não
poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interditando, sem autorização
judicial. Os valores eventualmente recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-
estar do interditando. Em obediência ao disposto no art. 9º. III do Código Civil e, aos art. 755, § 3º e art. 756, § 3º, ambos do Código de Processo
Civil, inscreva-se o presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. Por
fim, determino que a presentem sentença seja transcrita às margens do assento de nascimento da interditanda nº 5658, Livro 67-A, Folha 26 do
Cartório de Registro Civil de Teresina. Expeça-se Mandado de Registro de Interdição, devendo constar que a inscrição, como também as
anotações, far-se-ão mediante a Gratuidade de Justiça, como extensão dos efeitos da gratuidade deferida, com amparo no art. 98, do CPC e na
jurisprudência (nesse sentido: JTJ 197/210), cujo aresto estabelece que: "A isenção da justiça gratuita abrange as despesas de cartório
extrajudicial, necessárias a prática do ato tendente a realizar o direito subjetivo do beneficiário, como, por exemplo, a averbação da sentença
judicial". Sem Custas.

Processo nº 0000396-38.2018.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CARLOS MARTINS DA SILVA
Advogado(s): ANA PAULA AGUIAR RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11623)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte ré para, no prazo de 05(cinco) dias, apresentar Alegações finais.

Processo nº 0000160-54.2016.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 4908-A)
Requerido: ROZANE ZANETTI MARTINS-ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
ALONCIO DE SOUSA BRITO
Analista Judicial - 415415-0

Processo nº 0000252-37.2013.8.18.0077
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARIA GUADALUPE COSTA
Advogado(s): IGOR GERARD DE FRANCA(OAB/PIAUÍ Nº 4463)
Requerido: MANOEL EMIDIO
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13.491. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331391 

13.492. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331392 

13.493. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331393 

13.494. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331394 

Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000106-88.2016.8.18.0077
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: LUCAS DA SILVA MOREIRA - MENOR, EMILLY KELLY DA SILVA MOREIRA - MENOR, MARIA SELMA DA SILVA FELIPE
Advogado(s):
Exonerado: MAYLON MOREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000748-32.2014.8.18.0077
Classe: Ação Rescisória
Autor: NEURINETE DOS SANTOS OLIVEIRA CRUZ
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI- NÚCLEO DE URUÇUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: AUTO ESCOLA GURGUEIA-CFC GURGUEIA (AFONSO JUNQUEIRA FRANCO-ME), AFFONSO JUNQUEIRA FRANCO NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000149-30.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LAURICIANY PAIVA SILVA
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Réu: V. LEITE DE OLIVEIRA - ELETROMOTOS LEITE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000515-35.2014.8.18.0077
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ-FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): OURO BRANCO LOGISTICA DE TRANSPORTE COMERCIO E REP LTDA
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13.495. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331395 

13.496. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331396 

13.497. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331397 

13.498. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331398 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000647-87.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: OLINDA MARIA DOS SANTOS BORGES DE SALES
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000624-44.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LAURA SOPHYA PEREIRA CARDOSO, RIQUELMA CRISTINA PEREIRA CARDOSO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº ), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: IVO SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0001435-38.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DELZUITA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): RENATO MASS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13020)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000804-02.2013.8.18.0077
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: V. LEITE DE OLIVEIRA & CIA LTDA, VALDECI LEITE DE OLIVEIRA
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13.499. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331399 

13.500. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331400 

13.501. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331401 

13.502. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331402 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000734-77.2016.8.18.0077
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: A.L.R. REPRESENTADA POR SUA GENITORA CARLIENE ROCHA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Requerido: MATEUS GUIMARÃES BORGES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000470-02.2012.8.18.0077
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: DAVI LUCAS INDIO DE CARVALHO(MENOR), REP. POR SUA MÃE JOARA INDIO DE CARVALHO
Advogado(s): GINUZZA ALEXANDRIA DULCETTI(OAB/PIAUÍ Nº 6829-B)
Requerido: RAIMUNDO NICÁCIO SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000689-73.2016.8.18.0077
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA ALICE CAVALCANTE
Advogado(s): RICARDO ROCHA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12085)
Requerido: MARIA DO SOCORRO ROCHA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000977-89.2014.8.18.0077
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: OLLYNNDA MAGNA CARNEIRO DOS SANTOS(MENOR), OTAVYO MARCYEL CARNEIRO DOS SANTOS(MENOR), OLYVYA
MARYA CARNEIRO DOS SANTOS(MENOR), REP. POR SUA MÃE ANA LAURICELIA CARNEIRO
Advogado(s): O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 0)
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13.503. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331403 

13.504. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331404 

13.505. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331405 

13.506. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331406 

Requerido: ODIMAN MAGNO DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000743-05.2017.8.18.0077
Classe: Adoção
Adotante: LUZINETE PEREIRA BORGES, BALTAZAR DE SOUSA BORGES
Advogado(s):
Requerido: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE URUÇUÍ - PI, GILSIVANE BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000591-54.2017.8.18.0077
Classe: Interdição
Interditante: NEIDE NUNES DE ARAUJO, ALEXANDRA NUNES DE ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO MARTINS CUNHA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14679), DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº
0)
Interditando: LINDAURA ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO MARTINS CUNHA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14679), WILLIAM DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
9494)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000732-10.2016.8.18.0077
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Interditando: MARIA DE JESUS PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): WILLIAM DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9494)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000061-84.2016.8.18.0077
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
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13.507. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331407 

13.508. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331409 

13.509. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331444 

13.510. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331461 

Autor: O MINIISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DEBORA RENATA COELHO DE ARAUJO, JAILSON COELHO DE ALMEIDA, JAILSON COELHO DE ALMEIDA & CIA LTDA
Advogado(s): HORACIO LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11969)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000134-95.2012.8.18.0077
Classe: Inventário
Inventariante: SIMONE ANDRÉIA MULLER ALLEBRANDT, REP. SUA FILHA MENOR ANA LUIZA ALLEBRANDT
Advogado(s): LAISE WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 9669)
Inventariado: NERI LUÍS ALLEBRANT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000027-12.2016.8.18.0077
Classe: Adoção
Adotante: ROZENDA MARIA DA PAZ NETA, ERNANI COPPETTI
Advogado(s): RAPHAEL ROCHA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 13110), ANA CRISTINA CARDOSO GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 10517)
Adotado: GABRIEL PIRES BENVINDO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
ANTÔNIO VILARINHO DE MACEDO
Técnico Judicial - 4241479

Processo nº 0000364-64.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO SILVA DE SALES
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI- NÚCLEO DE URUÇUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO CARDOSO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3387)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
RAUSTHE SANTOS DE MOURA
Analista Judicial - 404090-2
Portaria Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000017-36.2014.8.18.0077
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS (MENOR)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8758 Disponibilização: Segunda-feira, 23 de Setembro de 2019 Publicação: Terça-feira, 24 de Setembro de 2019

Página 217



13.511. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331462 

13.512. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331463 

13.513. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331464 

13.514. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331465 

13.515. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331466 

Advogado(s): ROSÂNGELA BERNADETE STEFFEN WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 4242)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000834-66.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALDEMAR FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUZIMARY VIEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8150)
Réu: BEATRIZ FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ALEX ALENCAR NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10529), BEN-TEN DE SOARES E MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7121)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000502-70.2013.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): JOSE WANDERLEY DE OLIVEIRA - ME, JOSE VANDERLEY DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000820-19.2014.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA HELDA DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): LAIONARA CORREA MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11031)
Réu: TIM CELULAR - TIM BRASIL SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES S/A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1057-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000441-73.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA HELENA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI- NÚCLEO DE URUÇUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JORGE HENRIQUE PEREIRA DA SILVA, ERIVAN BATISTA DA SILVA, GEILANE ALVES PEREIRA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000143-18.2016.8.18.0077
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: CHRISTIAN SILVA FRANCO AZEVEDO, REPRESENTADO POR SUA GENITORA MARIA DELFINA LIMA DE FRANÇA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI- NÚCLEO DE URUÇUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: BRUNO SARAIVA FRANCO AZEVEDO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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13.516. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331467 

13.517. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331468 

13.518. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331469 

13.519. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331470 

13.520. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331471 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000701-92.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROSITA MOREIRA VASCONCELOS, PEDRO DE ALCÂNTARA VASCONCELOS FILHO, LILÂNIA MOREIRA VASCONCELOS SOUSA,
LILASIA MOREIRA VASCONCELOS
Advogado(s): DIOGO RODRIGUES SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8605)
Réu: CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS DO REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE URUÇUÍ-PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000759-61.2014.8.18.0077
Classe: Ação Rescisória
Autor: ADRIANO PEREIRA SOARES
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI- NÚCLEO DE URUÇUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: AUTO ESCOLA GURGUEIA-CFC GURGUEIA (AFONSO JUNQUEIRA FRANCO-ME), AFFONSO JUNQUEIRA FRANCO NETO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000482-45.2014.8.18.0077
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): FLÁVIO COELHO ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-A)
Executado(a): HIDERALDO DONIZETI DOTTO
Advogado(s): GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 7308)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001113-52.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA VIEIRA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000151-24.2018.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BUNGE ALIMENTOS S.A
Advogado(s): HUMBERTO RODACKI GOMES(OAB/SANTA CATARINA Nº 10827), WALDIR FRANCISCO JOHANN(OAB/SANTA CATARINA
Nº 4581), VALDIR JOSE MICHELS(OAB/SANTA CATARINA Nº 6595)
Executado(a): LUIZ FRANCISCO VIEIRA SARMENTO, LUIS ANTONIO QUADROS XAVIER, SIMONE MARIA XAVIER
Advogado(s): KALIL ALFREDO RAIZER(OAB/SANTA CATARINA Nº 29276)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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13.521. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331472 

13.522. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331473 

13.523. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331474 

13.524. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331535 

13.525. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331559 

Themis Web.

Processo nº 0001163-10.2017.8.18.0077
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: DHENY LORHANY MESSIAS SOUSA(MENOR), REP. POR SUA GENITORA EVANEIDE PEREIRA MESSIAS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): SEBASTIAO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000662-56.2017.8.18.0077
Classe: Reclamação
Autor: JONATAS MACEDO SILVA
Advogado(s): ROBERT DE MOURA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5958)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001159-70.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANDREIA BORGES DA SILVA
Advogado(s): ROBERT DE MOURA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5958)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000157-65.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AURELIA BRITO DA SILVA
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
ALONCIO DE SOUSA BRITO
Analista Judicial - 415415-0

Processo nº 0001107-11.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISLENE DA SILVA NUNES
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI- NÚCLEO DE URUÇUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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13.526. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331586 

13.527. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331597 

13.528. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331598 

13.529. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331599 

Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
RAUSTHE SANTOS DE MOURA
Analista Judicial - 404090-2
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000326-28.2012.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SONÁLIA MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): GINUZZA ALEXANDRIA DULCETTI(OAB/PIAUÍ Nº 6829-B)
Réu: IVAN NETO CASADO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
ALONCIO DE SOUSA BRITO
Analista Judicial - 415415-0
Portaria da Corregedoria/NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000266-16.2016.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: CERRADO LOGÍSTICA & COMÉRCIO DE GRÃOS LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0000992-24.2015.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: AUTO PEÇAS DE MECÂNICA PORTAL DOS CERRADOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0001039-27.2017.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DE LAGE LADEN BRASIL S/A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO MENDES ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 18857)
Executado(a): NELSON ANTÔNIO PEROTTI
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
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13.530. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331600 

13.531. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331601 

13.532. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331602 

13.533. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331603 

JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0001419-84.2016.8.18.0077
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDA GOMES CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI- NÚCLEO DE URUÇUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: JOCIARIA GOMES CARNEIRO
Advogado(s): WILLIAM DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9494)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0000534-70.2016.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: REGINALDO COSTA DE JESUS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0000877-32.2017.8.18.0077
Classe: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
Adotante: MARIA DE JESUS ALVES DE ARAUJO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Adotado: KAIO WILKER ALVES DE ARAUJO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0000547-35.2017.8.18.0077
Classe: Usucapião
Usucapiente: FLORENÇA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): RENATO MASS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13020)
Usucapido: ANTONIO GEAN FERREIRA DE OLIVEIRA, LUIS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro
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13.534. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331604 

13.535. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331605 

13.536. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331606 

13.537. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331607 

13.538. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331608 

Processo nº 0000709-30.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GIVANILDA SOARES DA COSTA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI - NUCLEO DE URUÇUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: EDILEUZA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0000595-28.2016.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): CATIANE LISSANDRA MAJADAS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0001038-47.2014.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: NEW AGRO PRODUTOS AGRICOLA LTDA
Advogado(s): SAMARA CARDOSO WEILER(OAB/MARANHÃO Nº 9183)
Executado(a): FLÁVIO LOSS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0000343-88.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ÂNGELO JOSÉ CHIODINI - ME
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893)
Réu: AGROCOPECUÁRIA MIRANDA LTDA-ME
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0000711-97.2017.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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13.539. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331609 

13.540. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331610 

13.541. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331611 

13.542. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331613 

Exequente: RAULINO DALMOLIN
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI - NUCLEO DE URUÇUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): MARCELO DE SOUSA BORGES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0001150-11.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIUMUNDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ALEX ALENCAR NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10529)
Réu: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 17270), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0000642-65.2017.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: KELLINY NEIVA PACHECO SARAIVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0000598-46.2017.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: ROSILENE FERREIRA DE ASSIS BARROS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0000484-15.2014.8.18.0077
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): FLÁVIO COELHO ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-A)
Executado(a): COOPAGRI COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DOS PEQUENOS PROD. RURAIS
Advogado(s):
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13.546. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331640 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0000753-59.2011.8.18.0077
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): GASPARETTO TRATORES LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
ALONCIO DE SOUSA BRITO
Analista Judicial - 415415-0
Portaria da Corregedoria/NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000468-27.2015.8.18.0077
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: JOÃO GABRIEL PAIVA NASCIMENTO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI- NÚCLEO DE URUÇUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: MAURILIO MARCOS DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0000486-48.2015.8.18.0077
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: GLECIANE DE SOUSA GOMES E SAMUEL GOMES DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI- NÚCLEO DE URUÇUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: JOÃO GOMES FERREIRA, KLEIDSON GOMES DE SOUSA
Advogado(s): RICARDO ROCHA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12085), MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0001078-92.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA PAIXÃO BARBOSA MIRANDA
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474), RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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13.547. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331641 

13.548. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331642 

13.549. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331643 

13.550. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331644 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0000928-48.2014.8.18.0077
Classe: Guarda
Requerente: RAMIVALDO DA ROCHA COSTA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI- NÚCLEO DE URUÇUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: VALDIRA LEITE DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0000944-31.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BENEDITO DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474), RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0001528-98.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NAILDE DIAS DA SILVA
Advogado(s): NORMAN HELIO DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2369-E), EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0001170-70.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO ALVES DE AGUIAR
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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13.551. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331645 

13.552. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331656 

13.553. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331664 

13.554. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331683 

Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0001518-54.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO DO NASCIMENTO MARTINS
Advogado(s): NORMAN HELIO DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2369-E), EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR
Analista Judicial - 1032127
Portaria da Corregedoria - Nuccendigpro

Processo nº 0000707-02.2013.8.18.0077
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s): ANA CRISTINA ADAD ALENCAR - PROCURADORA (OAB/PIAUÍ Nº 5251)
Executado(a): GRUPO VEDANA URUÇUI LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
RAUSTHE SANTOS DE MOURA
Analista Judicial - 404090-2
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0001097-64.2016.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): F & J PNEUS LTDA-ME (SANTA TECLA PNEUS E BELFORT TYRE), JOSÉ MARIA LEHEHUM, LILIAN DA CONCEIÇÃO
BRAGA CARNEIRO LEHEHUM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
ALONCIO DE SOUSA BRITO
Analista Judicial - 415415-0
Portaria da Corregedoria/NUCCENDIGPRO

Processo nº 0001038-81.2013.8.18.0077
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-A)
Executado(a): URUFER MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA MEE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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13.555. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331703 
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13.557. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331725 

13.558. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331738 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
ALONCIO DE SOUSA BRITO
Analista Judicial - 415415-0
Portaria da Corregedoria/NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000462-25.2012.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CERÂMICA SAMARINO LTDA
Advogado(s): ROBERT DE MOURA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5958), RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/MARANHÃO Nº 6352)
Executado(a): WASHINGTON CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
RAUSTHE SANTOS DE MOURA
Analista Judicial - 404090-2
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0001480-42.2016.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 151785)
Executado(a): SUL PIAUI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA -(SUL PIAUÍ REPRESENTAÇÕES),
SORAYA MAHMUD PEDO, VALMIR EDSON PEDÓ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
ALONCIO DE SOUSA BRITO
Analista Judicial - 415415-0
Portaria da Corregedoria/NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000168-65.2015.8.18.0077
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA PARECIDA DE JESUS BORGES
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI- NÚCLEO DE URUÇUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Inventariado: JOÃO ADUIR FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
ALONCIO DE SOUSA BRITO
Analista Judicial - 415415-0
Portaria da Corregedoria/NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000708-84.2013.8.18.0077
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s): ANA CRISTINA ADAD ALENCAR - PROCURADORA (OAB/PIAUÍ Nº 5251)
Executado(a): JULIANA MOVEIS LTDA MEE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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13.559. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331747 

13.560. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331753 

13.561. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331832 

13.562. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1331838 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
ALONCIO DE SOUSA BRITO
Analista Judicial - 415415-0
Portaria da Corregedoria/NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000556-02.2014.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FAUSTO DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): BEN-TEN DE SOARES E MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7121)
Réu: JOAQUIM RODRIGUES, VULGO JOAQUIM PÉBA
Advogado(s): JOBER ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2558)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
ALONCIO DE SOUSA BRITO
Analista Judicial - 415415-0
Portaria da Corregedoria/NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000475-19.2015.8.18.0077
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: LUIZ MONTEIRO DE MELO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI- NÚCLEO DE URUÇUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: JAILSON COELHO DE ALMEIDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
RAUSTHE SANTOS DE MOURA
Analista Judicial - 404090-2
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000643-55.2014.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GASPAR CARDOSO LEITE
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL- BMB, UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
RAUSTHE SANTOS DE MOURA
Analista Judicial - 404090-2
Portaria da Corregedoria - NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000812-71.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JORGE BATISTA & CIA LTDA
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
Réu: EDVALDO GONÇALVES DE SÁ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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13.563. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1331512 

14. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

14.1. EDITAL DE PROCLAMAS1331196 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
URUÇUÍ, 23 de setembro de 2019
ALONCIO DE SOUSA BRITO
Analista Judicial - 415415-0
Portaria da Corregedoria/NUCCENDIGPRO

Processo nº 0000336-74.2009.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS DORES PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): LARISSA DA SILVA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 9146), TÉSSIO DA SILVA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 5944), LIA RAQUEL SOUSA
RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 8782)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
"...Intime-se as partes para, em 10(dez) dias, se manifestarem sobre a minuta das requisições de pagamento elaboradas. Após, havendo
concordância das partes, à assinatura das requisições pelo magistrado.Cumpra-se!..."

MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de PARNAÍBA, Estado PI,
na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) YGOR JOSÉ CUNHA DA SILVA, SOLTEIRO, FISIOTERAPEUTA, natural de PARNAIBA - PI, filho de PETRUCIO COSTA DA
SILVA e MARIA DE LOURDES CUNHA DA SILVA; e INGRID XAVIER VASCONCELOS, SOLTEIRA, ASSISTENTE SOCIAL, natural de
PARNAIBA - PI, filha de EVERALDO ARAGÃO VASCONCELOS e MARIA ELISETE XAVIER VASCONCELOS; 2º) LUCAS MATHEUS SOUSA
LIMA, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de LEUCIPIO DE SOUSA LIMA e MARIA DO SOCORRO SOUSA LIMA; e
CLARISSA SOUZA DOS SANTOS, SOLTEIRA, BABÁ, natural de PARNAIBA - PI, filha de JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS SOUSA e CLAUDIA
MARIA SOUZA DOS SANTOS; 3º) DANIEL VIEIRA CASTELO BRANCO ALMEIDA, SOLTEIRO, natural de PARNAIBA - PI, filho de DACIO
CASTELO BRANCO ALMEIDA e JOSEMEIRE DE JESUS; e ILZE KATHARINNE SOUZA RIBEIRO, SOLTEIRA, natural de PARNAIBA - PI, filha
de FRANCISCO ALBERTO RIBEIRO BARBOSA e SHIRLEY MARIA DE SOUZA LIMA; 4º) JOSÉ FELIX DE ARAUJO, DIVORCIADO,
MOTORISTA, natural de CAMOCIM - CE, filho de JOÃO FELIX DE ARAUJO e IVONETE MENDONÇA DE ARAUJO; e NILDA BENTO
MONTEIRO, SOLTEIRA, VENDEDOR(A), natural de FRECHEIRINHA - CE, filha de BERNADINO BENTO MONTEIRO e MARIA DO
LIVRAMENTO MONTEIRO; 5º) DYELSON JOSÉ DE SOUSA CARVALHO, SOLTEIRO, MECÂNICO, natural de PARNAIBA - PI, filho de JOSÉ
ANTONIO DE CARVALHO e FRANCINETE DE SOUSA CARVALHO; e ANA CLÁUDIA DA COSTA PAIVA, SOLTEIRA, CABELEIREIRO(A),
natural de BURITI DOS LOPES - PI, filha de MARIA LUIZA DA COSTA PAIVA e VALDEMAR RAIMUNDO DE PAIVA; 6º) AELSON
GONÇALVES MARREIROS, SOLTEIRO, POLICIAL MILITAR, natural de PARNAIBA - PI, filho de JOSÉ GONÇALVES MARREIROS e ELENICE
LIMA MARREIROS; e DEBORA TAVARES DO NASCIMENTO, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ
ALDEMIR DO NASCIMENTO e ANGELA MARIA TAVARES DO NASCIMENTO; 7º) ANTONIO JOSÉ MACHADO DA SILVA, DIVORCIADO,
CABELEIREIRO(A), natural de ARAIOSES - MA, filho de RAIMUNDO ENEAS DA SILVA e IZABEL MACHADO DA SILVA; e ALZIRA DO
NASCIMENTO DE CARVALHO, SOLTEIRA, DOMÉSTICA, natural de ARAIOSES - MA, filha de LOURENÇO BENICIO DE CARVALHO e
CAROLINDA PAULO DO NASCIMENTO; 8º) OSCAR RODRIGUES DO NASCIMENTO FILHO, DIVORCIADO, CARPINTEIRO, natural de
PARNAIBA - PI, filho de OSCAR RODRIGUES DO NASCIMENTO e MARIA DE NAZARÉ SILVA DO NASCIMENTO; e TATIANE CHRISTINA
FONTINELE CARDOSO, DIVORCIADA, PROFESSOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de JOSÉ WILSON ALBUQUERQUE SANTOS e
TEREZINHA DE JESUS FONTINELE SANTOS; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou
causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ
Oficial(a)
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